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São Paulo,   19   de   Junho  de   1.990. 

INSTITUTO DE 
ARQUITETOS 
DO BRASIL 
DEPARTAMENTO 
DE SÃO PAULO 

limo. Sr. 

Dr. Edgar de Assis Carvalho 

D.D. Presidente do Conselho de Defesa do' 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís 

tico e Turístico do Estado de São Paulo . 

Rua da Consolação, 2333  -  89  andar 

Capital 

Senhor Presidente: 

Servimo-nos  da presente  para encaminhar a V.Sa  a solicitação 

documentação   anexa     que   também  subscrevemos. 

Atenci os amente 

^C^/^/^Ká^> 

Arq. Pedro A. G. Cury 

Presidente 

R. BENTO FREITAS. 306 
01220 SÃO PAULO 
SP - BRASIL 
FONES: 
259-6597 
259-6149 
259-6866 
TELEGRAMAS 
IABDESP 
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São Paulo,  19  de Junho  de  1.990. 

limo. Sr. 

Dr. Edgar de Assis Carvalho 

D.D. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

Rua da Consolação , n9 2 333 - 89 andar 

Capital 

Senhor Presidente: 

Do grande acervo de arquitetura paulista a exigir preservação faz parte 

significativa, sem dúvida, um conjunto de exemplares dos anos 50. 

Concebidos sob o impacto do impulso que, sobretudo através de obras pú- 

blicas e a partir das duas décadas anteriores no Rio de Janeiro, sofreu 

a produção arquitetônica no Brasil, aqueles exemplares expressam a in-' 

terpretação brasileira e paulista do ideário do chamado Movimento da Ar 
quitetura Moderna, com base nos princípios do funcionalismo e raciona- 
lismo defendidos particularmente por Le Corbusier. 

Estimuladas principalmente por encomendas públicas, as obras na época , 

realizadas em São Paulo por vários arquitetos, guardam os traços comuns 

do pioneirismo, da descoberta, do entusiasmo em experimentar o novo, na 

perspectiva do esperado salto que arrancasse o país do atraso econômico 

e cultural. 

Procurando dominar e ordenar a estrutura dos edifícios projetados, hie- 

rarquizando volumes de acordo com sua função, experimentando uma lingua 

gem arquitetônica que evidenciasse, com leveza, o papel de cada elemen- 

to construtivo na tarefa arquitetônica, cuidando da sombra e da luz na 

necessária intermediação do clima, buscando a contribuição de pintores' 

e escultores, na procura da "integração das artes", aquelas obras cons- 

tituem um verdadeiro banco genético das propostas arquitetônicas poste- 

riormente desenvolvidas. 
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Nesse contexto e dentro de tais características, alguns dos trabalhos 

mais significativos então produzidos são, inegavelmente, os do arqui- 

teto Oswaldo Corrêa Gonçalves. 

Paulista de Santos, desenvolveu intensa atividade profissional com o- 

bras em todo os Estado , complementada por importante participação 

tanto na organização profissional dos arquitetos, como no debate  das 

questões da produção arquitetônica e da formação universitária a  ela 

relacionada. 

As escolas projetadas por Oswaldo Corrêa Gonçalves para o SESC-SENAC 

em Marília (1955), Santos (1957) e S. José do Rio Preto (1958) desta- 

cam-se do conjunto da produção do arquiteto justamente pela adequada 

articulação, clareza e evidência com que nelas se manifestam os prin- 

cipais elementos da gramática e do vocabulário arquitetônicos pesqui- 

sados na época, além de constituírem importantes documentos do tipo de 

concepção e ação educacionais que passaram a ser empreendidos em cará 

ter estadual pelo SESC/SENAC. 

Vale ressaltar, entre outros aspectos da proposta arquitetônica, a 

disposição e utilização de materiais de revestimento ou vedação (pas- 

tilhas vitrificadas, ladrilhos hidráulicos, combongõs, chapas de aço 

nas salas de aula) de forma a tirar partido não só construtivo e fun- 

cional de suas características mas, principalmente, estético, abrindo 

caminho para o trabalho de artistas como Irênio Maia (painel de ladri 

lho hidráulico - SESC-SENAC/Santos), Irênio Maia (mural - SENAC/S. Jo 

sé do Rio Preto), Oswald de Andrade F9 ( painel de ladrilhos hidráuli 

cos - SENAC/S. José do Rio Preto) e Marcelo Grassman ( mural de past:L 

lhas e painéis de ladrilhos hidráulicos - SESC-SENAC/Marília). 

Destas obras, com exceção da escola de Santos, irremediavelmente des- 

figurada por obra recente de reforma, procedida sem o menor respeito 

ãs suas características originais e sem consulta ao autor (apesar de 

alertado oficialmente ao Presidente da Federação do Comércio pelo  / 

Condephaat ) ,  as demais apresentam-se em bom estado de conservação. 

Assim sendo, com o objetivo de, em tempo hábil, salvar as obras rema- 

nescentes de possíveis e semelhantes mutilações, solicitamos de V.Sa 

e do Egrégio Conselho do Condephaat as determinações urgentes e nece£ 
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sárias para a abertura do processo de tombamento das escolas SESC/SENAC 

de Marília e São José do Rio Preto de autoria do Arquiteto Oswaldo Cor- 

rêa Gonçalves, para o que juntamos documentação gráfica (cópias dos - 

projetos aprovados nas Prefeituras) e fotográfica (conjunto de fotos ' 

de cada obra). 

Na expectativa das providências de V.Sa, engajados, como sempre, na lu- 

ta comum pela preservação do patrimônio cultural. 

atenciosamente, 

\ 

Arq. .Antônio Luiz Dias de Andrade 

Arq. Benedito Lama de Toledo 

Arq. Carlos Alberto de Cerqueira Lemos 

Arq. Ed 

a^^ti. 
. Júlio Katinsky 

Arq. Nestor Goulart Reis '^fc.-ff-^ 

(íàaoúachK, 
Arq. PqdroAAntônio Galvão Cury 

ARQ.MIGUEL PEREIfiTA 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ÍFolha da Inloimacio 
Rubricada %ab n ' 

Do 

CARTA/DOCUMENTOS 
Número Ano MM (Rubrica ni 

INT.:   OAB 

ASS.: Envio de documentação. 

1. A SA para abrir Guichê; 

2. Ao Conselheiro José Carlos Ribeiro 

de Almeida para manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 23 de julho de 1990. 

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

•^Presidente 

JENL/ahm. 
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Folha de Informação ^HH^^HH 
Rubocadasobn * 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de InfomuclO K^IMBHfl 
RUIMICKIB sob n " 

Do 

P.CONDEPHAAT 11 
Número 

27.945 qi" 
IAno ^Rubrica' 

90 

INT.: ARQTO. PEDRO A.G. CURY E OUTROS 

ASS.: Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marília, 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 6 DE AGOSTO DE 1990 

ATA NQ 8 80 

O Colegiado deliberou aprovar, por unanimidade, a abertura do pro 

cesso de tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marília. 

1. Ao GP para oficiar ao  proprietário e 

autoridades competentes; 

2. Ao STCR para prosseguir os estudos. 

GP/CONDEPHAAT, 09 de agosto de 1990. 

EDG^RU DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

LCA/ahm. i 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-766/90 

P.CONDEPHAAT-27944/90 

São Paulo, 08 de agosto de 1990. 

Senhor Presidente 

Vimos através deste dar ciência â Vossa 

Senhoria i que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Pa 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDEPHAAT, em sua reunião ordinária de 06/08/90, Ata no 880, de 

liberou aprovar por unanimidade a abertura de processo de tomba 

mento das Escolas SESC/SENAC de São José do Rio Preto e Marília. 

Cumpre-nos também informar que o referi, 

do bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza o 

artigo 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual no 13.426, 

de 16/03/79. O eventual infrator do mencionado dispositivo incor- 

rerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasile^ 

ro. Como conseqüência, qualquer intervenção em termos de modifica 

ção reforma ou destruição deverá ser precedido de autorização do 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 

tar protestos de estima e consideração. 

C _jpí GA^D DE ASSIS CARVALHO 
Presidente-  

limo Senhor 

ArqtO. PEDRO A.G. CURY 

DD. Presidente do I.A.B 

Rua Bento Freitas, 306 

SfO PAULO - CAPITAL 

CfcP.: 01220 

LCA/ahm. 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

-J •        , •• ■.■-•• 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

Oficio GP-777/90 

P. CONDEPHJÜVT-2 7 9 4 5 / 9 0 

São Paulo, 09 de agosto de 1990 

Senhor Diretor 

Vimos através deste dar ciência ã Vossa 

Senhoria , que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patri 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 06/08/90, Ata no 880, deli- 

rou aprovar por unanimidade a abertura do processo de tombamento ' 

das Escolas SESC/SENAC de Marília. 

Cumpre-nos também informar que o referi- 

do bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza o 

artigo 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual no 13.426 , 

de 16/03/79. O eventual infrator do mencionado dispositivo incorre 

rá nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. 

Como consequenciaí, qualquer intervenção em termos de modificação 

reforma ou destruição deverá ser precedido de autorização do 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen- 

tar protestos de estima e consideração.  ^ 

limo Senhor 

ADEMAR MORAIS MARTINS 

DD. Diretor das Escolas SES/SENAC de Marília 

Rua Paraíba, 122 

MARlLIA - SP 

C9P.: 17500 

LCA/ahm. 

12 00.00.3 0 001 
MPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

... •,»«{.*-. ...   ,    ......... . '.^.'^^ÍW^ir^ ^ • . 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-778/90 

P.CONDEPHAAT-279 45 /90 

Senhor Delegado 

São Paulo, 09 de agosto de 1990, 

Vimos através deste dar ciência à Vossa 

Senhoria , que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patri. 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 06/08/90, Ata n© 880, deli- 

rou aprovar por unanimidade a abertura do processo de tombamento ' 

das Escolas SESC/SENAC de Marília. 

Cumpre-nos também informar que o referi- 

do bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza o 

artigo 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual nO 13.426 , 

de 16/03/79. O eventual infrator do mencionado dispositivo incorre 

rá nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. 

Como consequenciaT, qualquer intervenção em termos de modificação 

do reforma ou destruição deverá ser precedido de   autorização 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen- 

tar protestos de estima e consideração.  ., 

RD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente- 

Ilmo Senhor 

Dr. VITORINO DE OLIVEIRA BARBOSA 

DD. Delegado Titular da Regional de Marília 

Av. Santo Antônio, 1869 

MARlLIA - SP 

CEP.: 17500 

LCA/ahm. 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO 

■■■■:. '--^-..:,:-.:J^^.^i^ir:^^^^-^.   ...        ,-.'.■     ,    '•■■•-/  -S-íJ/.^    -.^: ■- ■^..'■,^^ : V**-^" r^   ' 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-779/90 

P.CONDEPHAAT-27945/90 

São Paulo, 09 de agosto de 1990 

Senhor Prefeito 

Vimos através deste dar ciência ã Vossa 

Excelência, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patri 

mõnio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 06/08/90, Ata no 880, deli- 

rou aprovar por unanimidade a abertura do processo de tombamento ' 

das Escolas SESC/SENAC de Marília. 

Cumpre-nos também informar que o referi- 

do bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza o 

artigo 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual no 13.426 , 

de 16/03/79. 0 eventual infrator do mencionado dispositivo incorre 

rá nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. 

Como conseqüência'* qualquer intervenção em termos de modificação ' 

reforma ou destruição deverá ser precedido de autorização do 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen- 

tar protestos de estima e consideração. 

Exmo. Senhor 

Dr. DOMINGOS ALCALDE 

DD. Prefeito Municipal de Marília 

Rua Bahia, 40 

MARlLIA - SP 

CEP.: 17500 

LCA/ahm. 

12.00.00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO 
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UJ 
a. 
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NOME   OU   RAZlO   SOCIAL    00   OESTINATiRlO /      NOM   OU   RAlSON    SOCIALE    OU   DESTINATAIBE 

Domingos   AlçaIde 
ENDEREÇO/  ADRESSE 

ua  Bahia,ní^O 
CEP/ COOE   POSTAL 

17500 

CIDADE     E     UF   /    LOCALITÉ   ET    PATS 

Marilia-Si"   
NOME    OU    RA2ÍO   SOCIAL   DO   REMETENTE / NOM OU R Al SON   SOCI ALE   DE   LEXPEOITEU» 

Secretaria de Estado da Cultura -Condephaat ^8 
EHOEBEÇO PARA OEVOLUÇSO/A D « E SSE 

Rua    dp     rr,nQc;n1 ^r;Hn    nV?^33 
CEP/CODE POSTAL 
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75170392-1 
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Correio Central 

) (OBJETOS OESTINA0 AVIS C5 (OBJETOS OEJTINAOOS AO EXTERIOR) 

□ DE  RECEBIMENTO  | 1 Qf SÍ*"!*!0 

0E  RÉCEPCION     I IDEPAIEMENT 

N>   DO OBJETO / No. 

002360219 

OATA   OE POSTACEM/OATE OE DÉPOT 

10/Cb/SC 
NOME   OU   RAZÍO   SOCIAL    DO   OEST.NATARIO /      NOM   OU   RAiSON    SOCIALE    OU   OESTINATAIRE 

Vitorino de Oliveira Barbosa        
ENDEREÇO/   ADRESSE 

CEP/ CODE   POSTAL 

17Õ00 

CIDADE    E     UP   /   LOCALITÍ   ET   PATS 

Mar i lia-: 
NOME   OU   RAZÍO   SOCIAL   00   REMETENTE/NOM OU R A, SOM 50C1 ALE   DE   LEXPEOITEUR 

Secretaria de Estado da Cultura-Condephaat-n9 8 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÍO/A D R ESSE 

Rua  da  Conssolação  n'?2 33 3 
CEP/CODE   POSTAL 

01301 

ClDAOE/LOCALlTÍ 

São Paulo 
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□ DE  RECEBIMENTO  |—igE^GAMENTO 
DE   RÉCEPCION     I IDEPAIEMENT 

AGENCIA   DE   POSTAGEM/ BUREAU   DE   DÉPOT 

Correio   Central  

N»   DO   OBJETO / No. 

002360205 

DATA   DE POSTA0EM/OATE DE DEPOT 

10/08/90 

LU 

UJ 

NOME    OU   RAZlO   SOCIAL    DO   DESTINATÁRIO/      NOM   OU   RAlSON    SOCIALE    OU   OESTINATAIRE 

Ademar Moraes Martins  
ENDEREÇO/   ADRESSE 

Rua baraiba n9122 
CEP/   CODE   POSTAL 

17500 
IDADE    E     UF   /   LOCALITÉ   ET   PATS 

Marilia  -SP- 
NOME   OU   RAZÍO   SOCIAL   DO   REMETENTE / NOM OU RAISON SOCI ALE   OE    LEXPEOITEUR 

Secretaria de Estado da Cultura    Condephaat 89 
ENDEREÇO    PARA   OEVOLUÇÍO/A OR E 5SE 

Rua da  Conssolação  nl!,2333 
CEP/CODE POSTAL 

01301 
CIOAOE/LOCALITE 

São   Paulo BRASIL 

i   OU   OESTINATAIRE ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO/SIONATURE   DE   LAOENT 

j At ■ 105 .   KB m 
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fnR.iFTOS DESTINADOS AO EXTERIOR)    ÇET AVIS DOiT JTRE ^ PAR ^ 0"- 

AUTORiSÉE EN VE«TU  MS RÉ6LEMENTS ^ PAYS ^    AU ^ AT|0Nrr 

O OBJETO FOI  DEVIDAMENTE/ L'ENV0l MENTIONNá 

C-DESSUS A ÉTÉ  DÓMENT p49o/PArí 
r-lEUTPEOUC/KEMIS LJPAÍO/PA^ 

TTÍIMAP HO .NVH.SO/SHMH> AUHECTO 

DATA / DATE 

ücc m^h o 

UNIDADE    DE   POiT»""/ 
■UREAU OE   OEPOT 

CAPIMtO 

QCA«TA / LETTRE 

[     | IMPRESSO/IMPRIME 

(~1 ENCOMENDA/COLII   POSTAL 

□ CECOORAMA / CECOORAMME 

□ . 

HxjrhL 

VALOR   DECLARADO/ VALEUR   DÍCLARÉE 

QREEM»OL»O POSTAL 

rnv*'-E / MANOAT  DE   POSTE 

QMÃO PRÓPRIA / MAIN   PROPRE 

|     |SE0E«/EMS 

D  
VALOR    00   VALE/   M0NTAN1 

WCLARACÍO     00   CONTEÚDO   (SUJEITO    A   VERIP.CAÇAO, 

7nR.lFT0S DESTINADOS AO EXTERIOR)    ÇET ^VIS "OIT JTRE SIONe P^R t£ DES- 

^^^^^^^^T^ PAv"  DE^DE^TlSAT^^rsfcES AUTORISÉE EN V"!UfS RÉGLEMENTS DU PAYS ^ AT|0NET 

^^vr^R^E SrcUmER^ECTEMENT   A    fEXPÉDITEUR . 

O OBJETO FOI  DEVIDAMENTE/ LENVO. MEN HUNNt 
d-OESSUS A ÉTÉ  DÔMENT pA(1o/PArÉ 
(—1 ENTREGUE/REMIS l_JPA»0/PAIt 

TI^NAR   NO.NVERSD/SmNER   AURECTO 

DATA/DATE 

(AÉR.ENNE OU OE SURFACE) K QECOUVERT ET EN FRANCmSE 

UNIDADE   DE POSTAGEM/ 
SUREAU  DE   DEPOT 

CARIMIO 

^CARTA / LETTRE 

^ IMPRESSO/IMPRIME 

Q ENCOMENDA/COLIS POSTAL 

^3 CECOORAMA   / CECOORAMME 

□  
VALOR    DECLARADO / VALEUR   DÍCLARÉE 

tn q 1*11° 
^REEMIOLSO  POSTAL 

QvALE / HANDAT   OE    POSTE 

~]MÃO   PRÓPRIA / MAIN   PROPRE 

I     I SEDEX/EMS 

a  
VALOR    00    VALE/   MONTANT 

DECLARAÇÃO     00   CONTEÚDO   (SUJEITO    A   VERIPICAflO) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) cET AVIS OOIT ÊTRE SIONÉ PAR LE DES- 
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉQLEMENTS OU PAYS OE DESTINATION OU.SI CES 
RÉQLEMENTS LE PRÈVOIENT, PAR LAOENT DU BUREAU DE DESTINATK3N ET 
RENVOYÉ   PAR LE PREMIER  COURRIER  DIRECTEMENT   A    L^XPÉOITEUR. 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTE  DOMENT 
^ ENTREGUE/REMIS |      | PAGO/PATE 
ASSINAR   NO ANVERSO/SIGMER AURECTO  

DATA / DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE). A DESCO- 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) Â DECOUVERT ET EN  FRANCHISE  DE  POHT, 

UNIDADE   OE   DESTINO/ 
■ UREAU DE OtSTINATlON 
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Do Número ■ AnoaHBi a Rubrica 

Ao Z1   

para  cirmisfe-stação   
S.T-C R., / /. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

rfolha do Infoimaclo 
Publicada sob n * 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número Ano Rubrica 

27945 

no—J 
90 (^ 

INT.: ARQUITETO PEDRO A. G. CURY E OUTROS 

ASS.: Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marília 

Ao STCR oara prosseguir os estudos. 

GP/CONDEPHAAT, 17 de maio de 1991. 

IDGARD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

JENL/emw 
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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL ^ 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO -"  / 

REF.:   JURID-107 

Prezado  Senhor: 

CRIADO E MANTIDO PELO COMÉRCIO 

29/10/91 

"vlv 

SETIHD REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Dociueiito reçistrado sob o nutero: 

•«• des- 

considerando o tempo já decorrido desde o recebimento do 
ofício GP-1073/90, de 7/11/90, dando ciência de que no dia 5 
daquele mês o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT aprovou os 
pareceres do Serviço Técnico e do Dr. Evaristo Silveira 
Júnior, que refutaram a contestação à medida pré-tombatória 
das unidades do SENAC em São José do Rio Preto e em Marília, 
sem que se tenha seguido a decisão final sobre o tombamento,' 
proferida pela autoridade competente, vimos NOTIFICÁ-LO para 
que^nos informe quais as providências já adotadas por esse 
órgão, visando à definição final do assunto, informando também 
se os processos respectivos foram enviados ao Sr. Secretário 
da Cultura e em que data, esclarecimentos e comprovações que 
nos deverão ser prestados dentro do prazo de 24 horas, 

f  contadas do recebimento desta, sem o que seremos obrigados a 
^0 adotar as medidas legais cabíveis. 

&. &' *v 
ABRAM 
Presidente do CR 

limo. Sr. 
MARCOS DUQUE GADELHO 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 
Secretaria de Estado da Cultura 
Rua da Consolação, 2333 
CAPITAL  -   SP 

■ I,   ■!■.  .  I |     .1,   »■■    1.1        ■MJii 

Rua Dr. Vila Nova, 228 — Fone: 256-5522 — CP. 3595 — São Paulo — SP 
II.-.  . .  .. ..i.n ..., .. i j„    ,,      ,,-.. .1..—.—     . 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ubncMtelobn " 

2á 

Do Número > Ano. 

Ofício  s/ n9 
Rubrica ■ 

^ 

INT.: ABRAM SZAJMAN - Presidente do CR 

ASS.: Solicita a notificação das providências adotadas quanto 

ao tombamento das unidades do SENAC em São José do  Rio 

Preto. 

Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior para 

manifestação. 

GP/COND£PHAAT, 06 de novembro de 1991 

DS/emw 

"■—-•■■—'— r-—ri  i'ii..wi.viv-^-y^-< 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-1440/91 

Prezado Senhor 

São Paulo, 06 de novembro de 1991 

Acusando o recebimento de seu expediente, 

recebido nesta data, através do Sétimo Registro de Títulos e Documen 

tos, registrado sob n9 114.692, temos a informar a Vossa Senhoria 

que os referidos processos de estudo de tombamento de unidades do 

SENAC em São José do Rio Preto e Maríiia, encontram-se em fase de 

instrução em nosso Setor Técnico - Setor Técnico de Conservação e 

Restauro - para que possam ser encaminhados ao Egrégio Colegiado que 

deliberará, então, em favor ou contra o tombamento. 

Em caso positivo, o proprietário será no- 

tificado devida e oportunamente, nos termos do art9 14 3 do Decreto 

Estadual n9 13.426, de 16.03.79, para que, querendo, apresente con- 

testação dentro de quinze dias, a qual será apreciada, com o parecer 

deste Õrgão, pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, mesmo por- 

que as contestações já apresentadas o foram prematuramente, não obs- 

tante seu acolhimento, garantindo-^se^a oportunidade de novo recurso, 

de futuro, se a deliberação do .Egrégio Colegiado %pr em prol do tom- 

bamento . 

'em mais, subscrevemo-nds 

MARCOS DUOUE GADE^HO 

Presidente 

limo. Senhor 

Dr. ABRAM SZAJMAN 

Presidente do CR 

Rua Dr.Vila Nova, 228 

CAPITAL 

03595 

ESJ/ds 
12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO 

-■ V mf:'.">' P-f-  '-!.•    •>     •'•. —i «"«1 ■■■■■    ■  '   ■W.' 

•■■'■   . 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

PROC.CONDEPHAAT 
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27945 
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OUCOáMJL     < 
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PODER  JUDICIÁRIO 2^ 
SÂO   PAULO 'L 

Comarca     S^ú  PAULO 

_LD_.a  Vara na   ro7Fr.:nn   PifRi Tra 

Cartório do   10   .' Ofício DA  FAZENDA   PjBLKft 

Oficio n."    25-Sa-92 

Processo  n.'  1145/91 

Em   16      de     Janeiro de  19 92, 

Senhor  Presidentat 

o 
•o 
a) 

« 
u 
w o 

o 

Atendendo ao que me foi requerido por 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL contra o PRESIDENTE DO 
CÜNDEPHAAT DA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DE STÍO PAULO, 

nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA impetrado contra ato de Vossa 

Senhoria    , com o presente remeto-lhe cópia da inicial e requisito 

informaçOes sobre o alegado, no prazo de lu (d6«; dias, sob as penas 

da lei Despacho: Indefiro o pedido de liminar, pois entendo que 

nâo estão presentes todos os requisitos legais. 

Requisitem-se informações. Ao Dr, Curador,     ' 

S#P,f 19/12/91 (a^ Antônio de Almeida Sampaio - 

uiz de Direito, Apresento a Vossa Senhoria , protes- 

tos de elevada consideração. 

RECEBI 

C^*J0EPHAAT^J/-Sj /-li 

'30SÍ   ROBERTO   FURQUIM   CABELLA 

JUIZ(A)   DE DIREITO 

Ao 

limo, Sr, Presdidente do Condephaat da Secretaria 

Ce Cstado da Cultura de ^ão Paulo, 

Rua: Da consolação, 2333 
CAPITAL 

832 



SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (SENAC) 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 

DE SÃO PAULO. 
VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

0 SERVIÇO NACIONAL DE  APRENDIZAGEM  CO- 

MERCIAL (SENAC) Administração Regional no Estado de São Pau- 

lo, instituição de educação e de assistência social se/n fins 

lucrativos. inscrito*no CGC/MF sob n? 33.469.17P/OO.P8-88   o 

no CCM sob n» 1.036.5^1-5. com sede na Rua Dr. Vila    Nova, 

228, 7e andar, nesta Capital, criado pelo Decreto-lei 8.621, 

de 10/1/46 e com Regulamento aprovado pelo  Decreto  Federal 

61.843, de 5/12/67 (does. 1  e 2), por suas advogadas infra- 

assinadas (does. 3 e 4), vem, de  acordo' com  o disposto no 

inciso LXIX, do art. 5e da  Constituição  Federal e  na  Lei 

1.533, de 31/12/51, com  suas  alterações posteriores, impe- 

trar MANDADO DE SEGURANÇA  com  pedido de LIMINAR contra ato 

praticado pelo Senhor PRESIDENTE DO CONDEPHAAT DA SÍÍCRSTAKIA 

DE ESTADO DA CULTURA DE SÃO  PAULO, NESTE ESTADO, que ofende 

direito líquido e certo  do ora Impetrante, e para impedi-lo 

de continuar causando lesão  aos direitos do mesmo Impetran- 
te, pelos motivos a seguir expostos: 

DOS FATOS 

0 SENAC, ora Impetrante, entidade educa- 
cional e de assistência social sem fins lucrativos. foi 
criado pela Confederação Nacional do Comércio, com a finali- 
dade de 0rp.ani7.ar e ndminl Rtrnr, no território rme I f.n.V! , on- 

colas de aprendizagem comerciai, nos termos do disposto no 
art.   18   do Decreto-lei   8.621,   de   10/1/46,   que   o   instituiu. 
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Sua ação abrange, em geral, o trabalha- 

dor do comércio e atividades assemelhadas e, em especial, o 

menor aprendiz, a empresa comercial e todo o conjunto de 

serviços auxiliares do comércio e a preparação para o comér- 

cio (art. 22 do Decreto 61.843, de 5/12/67). 

Para o desenvolvimento de suas finalida- 

des institucionais, o Impetrante mantém unidades operacio- 

nais em imóveis próprios ou alugados, dentre os quais releva 

destacar os existentes nas cidades de Marília e de São José 

do Rio Preto, o primeiro dos quais adquirido através das es- 

crituras de venda e compra lavradas no 1e Ofício de Notas de 

Marília, livro 401, fls. 53/56 em 18/3/53, transcrita sob n^ 

9.858 no 2fi Cartório de Registro de Imóveis da cidade, e no 

45 Ofício de Notas da Capital do Estado, livro 1193, fls. 

83, em 27/12/71, transcrita sob ne 22.299, também no 29 Car- 

tório de Registro de Imóveis de Marília. Já o imóvel situado 

em São José do Rio Preto, foi adquirido pelo Impetrante 

através da escritura de doação, lavrada no 42 Tabelião da- 

quela cidade, no livro 93, fls. 91v. em 14/7/58, achando-se 

transcrita sob n2 15.687, no 22 Cartório de Registro de Imó- 

veis e Anexos de São José do Rio Preto (does. 5/7;. 

Adquiridos os terrenos nas épocas men- 

cionadas, sobre eles foram construídos prédios na década de 

60, sendo que, no caso de Marília, foi ele objeto de remode- 

lação, com base em projeto arquitetônico elaborado por Os- 

waldo Corrêa Gonçalves Arquitetos Associados S/C, cuja exe- 

cução ficou a cargo da Ircal Construções Ltda., contratada 

para tanto em 30/12/75. Posteriormente, em 2/9/88, foi ela- 

borado o projeto arquitetônico para nova reforma do prédio, 

por Capurro e Daher Arquitetura e Engenharia S/C Ltda. 

(does. 8 e 9). 

Com relação à unidade de São José do Rio 
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Preto, foi o prédio onde se acha instalada, objeto de refor- 

ma a partir de 22/11/85, realizada por Hopase Engenharia e 

Comércio Ltda., que a executou com base no projeto arquite- 

tônico e paisagístico elaborado por Botti Rubin Arquitetos 

S/C, contratados em 10/8/79 (does. 10 e 11). 

Em função das modificações havidas nesta 
última unidade, suas dependências foram totalmente remodela- 

das, revestindo-se assim o imóvel, de características abso- 
lutamente atuais. 

Sucede que o Impetrado, através dos ofí- 
cios GP-767/90 e GP-777/90, de 8 e 9/8/90, deu ciência ao 

Impetrante de que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico e Turístico do Estado 

CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 6/8/90 - Ata n2 

880, deliberou aprovar por unanimidade a abertura do proces- 

so de tombamento das Escolas SESC/SENAC de São José do Rio 

Preto e de Marília, as quais pertencem, agora, exclusivamen- 
te ao SENAC. 

Informou, também, que os referidos bens 

culturais têm assegurada a sua preservação, conforme art. 

142, parágrafo único e 146 do Decreto Estadual ns 13.426/79, 

e que o eventual infrator incorrerá nas sanções previstas no 

art. 166 do Código Penal, sendo que qualquer intervenção em 

termos de modificação, reforma ou destruição, deverá ser 

precedida de autorização do Impetrado, a fim de evitar even- 

tual descaracterização. (does. 12 e 13). 

Incontinenti, o Impetrante suspendeu a 
reforma programada para a unidade de Marília e enviou ao 

Impetrado os ofícios JURID-066/90 e 071/90, de 22/8 e 

21/9/90, impugnando a iniciativa do tombamento, os quais, 

recebidos por este em 23/8 e 26/9/90. foram objeto de estu- 

dos por parte de seus órgãos  técnicos em 10/9/90 e 18/9/90, 
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complementados em 4/10/90 e em 9/10/90, tendo o assunto, a 

seguir, sido encaminhado ao E. Colegiado do Impetrado (does. 

14/16). 

Como consta da "SÍNTESE DE DECISÃO DO 
EGRÉGIO COLEGIADO - SESSÃO ORDINÁRIA DE 05 DE NOVEMBRO DE 

1990 - ATA N9 892", este deliberou aprovar os pareenres dos 

órgãos técnicos que refutaram a contestação à medida 

pré-tombatória do SENAC, sendo a decisão comunicada ao Impe- 

trante pelo ofício GP-1073, de 7/11/90, recebido em 14/11/90 
(does. 17 e 18). 

A partir de então, o Impetrante efetuou 

consultas verbais periódicas sobre o andamento do assunto, 

obtendo sempre a informação de que este estava sendo objeto 

de exame por parte do Departamento de Arquitetura do Impe- 
trado. 

Não podendo mais concordar com tal inde- 

finição, mesmo porque desde o início do processo de tomba- 

mento se achava suspensa a reforma programada para a unidade 

de Marília, a qual se fazia cada vez mais urgente, o Impe- 

trante notificou o Impetrado, por meio do ofício JURID-107, 

de 29/10/91, remetido pelo Sétimo Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos da Capital, registro ne 114-692, para 

que, no prazo de 24 horas, informasse quais as providências 

já adotadas visando à definição final do assunto, informando 

também se os processos respectivos já haviam sido enviados 

ao Sr. Secretário dá Cultura e em que data (doe. 19). 

A resposta a tal notificação, recebida 

em 6/11/91, foi dada através do ofício GP-1440/91, da mesma 

data, informando o Impetrado, textualmente,que os "processos 

de estudo de tombamento de unidades do Impetrante em São Jo- 

sé do Rio Preto è Marília encontram-se em fase de instrução 

em nosso Setor Técnico - Setor Técnico de Conservação e Res- 
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tauro  -  para que  possam  ser  encaminhados  ao Egrégio  Colegia- 

do  que  deliberará,   então,   em  favor  ou contra o   tombamento". 

Informou ainda que "em caso positivo, o 

proprietário será notificado devida e oportunamente, nos 

termos do art. 143 do Decreto Estadual n^ 13.426, de 

16/03/79, para que, querendo, apresente contestação dentro 

de quinze dias, a qual será apreciada, com o parecer deste 

Órgão, pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, mesmo 

porque as contestações Já apresentadas o foram prematuramen- 

te, não obstante seu acolhimento, garantindo-se a oportuni- 

dade de novo recurso, de futuro, se a deliberação do Egrégio 

Colegiado  for  em prol   do   tombamento"   (doe.   20). 

DO   DIREITO 

Através do art. lfi do Decreto n9 13.426, 

de 16 de março de 1979, ficou criada a Secretaria de Estado 

da Cultura, sendo que por força do inciso III do art. 3e, 

ficou a seu cargo a promoção da defesa do patrimônio histó- 

rico, arqueológico, artístico, paisagístico e turístico do 

Estado. 

Disciplinando a matéria, assim dispõe  o 

seu art. 114: 

"Art. 114 - 0 Conselho de Defesa do Pa- 

trimônio Pfistóricp, Arqueológico, Artístico e Tu- 

rístico do Estado, de que trata o artigo 129 da 

Constituição Estadual, diretamente subordinado ao 

Secretário da Cultura, é o órgão que tem por obje- 

tivo proteger e preservar o patrimônio histórico, 

arqueológióo, artístico e monumental do Estado". 

Quanto ao processo de  tombamento,  dis- 
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põem os seus artigos 133, 134, 142, 143 e 146, o seguinte: 

"Art. 133 - Os bens que compõem o patri- 

mônio histórico, arqueológico, artístico e turís- 

tico do Estado serão defendidos e preservados pelo 

processo de tombamento nos termos da legislação 

federal pertinente e na forma prevista neste De- 

creto." 

"Art. 134 - Os bens tombados não poderão 

ser destruídos, demolidos, mutilados ou alterados, 

nem sem prévia autorização do Conselho, reparados, 

pintados ou restaurados, sob pena de multa a ser 

imposta pelo mesmo Conselho de até 20% (vinte por 

cento) do respectivo valor, neste incluído o do 

terreno, se for o caso, e,sem prejuízo das demais 

sanções aplicáveis ao infrator." 

"Art. 142 - 0 tombamento de bens se ini- 

cia pela abertura do processo respectivo, por so- 

licitação do interessado ou por deliberação do 

Conselho, tomada "ex officio". 

Parágrafo Único - A deliberação do Con- 

selho ordenando o tombamento ou a simples abertura 

do processo, assegura a preservação do bem até de- 

cisão final da autoridade, pelo que o fato será 

imediatamente comunicado à autoridade policial sob 

cuja jurisdição se encontre o bem em causa para os 

devidos fins." (o grifo é nosso) 

"Art. 143 - Quando a iniciativa do  tom- 

bamento de bens não partir de  seus  proprietários, 
serão estes notificados,para, se o quiserem,  con- 

testar a medida no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 12 -    

§ 2Q - Contestada a proposta, o Conselho 

^ 
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se manifestará, encaminhando o processo a aprecia- 

ção final do Secretário. 

§ 39 - Da decisão do tombamento em que 

houve impugnação caberá recurso ao Governador do 
Estado." 

"Art. 146 - A abertura do processo de 

tombamento, quando da iniciativa do proprietário, 

ou a notificação deste nos demais casos, susta 

desde logo, qualquer projeto ou obra que importe 

em mutilação, modificação ou destruição dos bens 

em exame." (o grifo é nosso) 

Atualmente a matéria também é tratada 

através do Decreto Estadual n? 20.955 de 1/6/83, o qual, em 

seu artigo 168, estabelece ser atribuição do Colegiado do 

CONDEPHAAT propor às autoridades competentes o tombamento de 

bens, competindo à Diretoria da Divisão Técnica proceder aos 

estudos necessários para tombamentos artísticos, históricos 

e outros, além de indicar os bens que mereçam ser tombados 

(art. 172), se reportando ainda em seu art. 187, ser aplicá- 

vel a legislação federal. 

No tocante à legislação federal invoca- 

da, continua em vigor o Decreto-lei n* 25, de 30/11/37, sen- 

do de destacar-se os seguintes artigos: 

"Art. 6e - 0 tombamento de coisa perten- 

cente a pessoa natural ou a pessoa jurídica de di- 

reito privado se fará voluntária ou compulsoria- 

mente." 

"Art. 8fi - Proceder-se-á ao tombamento 

compulsório quando o proprietário se recusar a 

anuir'à inscrição da coisa." 
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"Art. 98 - O tombamento compulsório se 

fará de acordo com o seguinte processo: 

1) o Serviço do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional, por seu órgão competente, no- 

tificará o proprietário para anuir ao tombamento, 

dentro do prazo de quinze dias, a contar do rece- 

bimento da notificação, ou para, si o quiser Im- 

pugnar, oferecer dentro do mesmo prazo as razões 

de sua impugnação. 

2) no caso de não haver impugnação den- 

tro do prazo assinado, que é fatal, o diretor do 

Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Na- 

cional, mandará por simples despacho que se proce- 

da à inscrição da coisa no competente Livro do 

Tombo. 

3) se a impugnação foi oferecida dentro 

do prazo assinado, far-se-á vista da mesma, dentro 

de outros quinze dias fatais, ao órgão de que hou- 

ver emanado a iniciativa do tombamento, a fim de 

sustentá-la. Em seguida, independentemente de cus- 

tas, será o processo remetido ao Conselho Consul- 

tivo do Serviço do Patrimônio Histórico £ Artísti- 

co Nacional, que proferirá decisão a respei to, 

dentro do prazo de sessenta dias, a contar do seu 

recebimento. Dessa decisão não caberá recurso." 

"Art. 10-0 tombamento dos bens, a que 

se refere o art. 69 desta lei, será considerado 

provisório ou definitivo, conforme esteja o res- 

pectivo processo iniciado pela notificação ou con- 

cluído pela inscrição dos referidos bens no compe- 

tente Livro do Tombo. 

Parágrafo único - Para todos os efeitos, 

salvo a disposição do art. 13 desta lei, o tomba- 

mento provisório se equiparará ao definitivo." 

^ 
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Por força ainda da Lei Federal n^ 6.292, 

de 15/12/75, ficou estabelecido que referido tombamento será 

homologado pelo Ministério de Estado da Educação e Cultura, 

após parecer do respectivo Conselho Consultivo. 

Essa, sem dúvida, a legislação a ser 

aplicada ao caso concreto, que deve, portanto, disciplinar o 

processo de tombamento, não sendo admissível, sob pena de 

grave lesão ao direito, que o Impetrado, decorridos 16 meses 

da ciência ao Impetrante da iniciativa do tombamento e 13 

meses da sua última manifestação sobre o assunto, até ser 

instado a fazê-lo novamente, em resposta à notificação do 

Impetrante, continue a instruir esse mesmo processo ainda a 

nível de órgão técnico, sem nenhuma decisão sobre o assunto, 

deixando de encaminhá-lo ao Egrégio Colegiado, para que este 

delibere então a favor ou contra o tombamento. 

Na verdade, iniciado o processo de tom- 

bamento, que traz tão graves restrições ao direito de pro- 

priedade, obrigando a preservação eanão alteração do bem, e 

impedindo que seu proprietário exercite em sua plenitude os 

direitos a ela inerentes, imperioso que a decisão respectiva 

se faça dentro dos prazos assinalados para tanto. 

Outro não é o entender de Hely Lopes 

Meirelles,que em seu trabalho "Tombamento e Indenização", 

publicado na Revista de Direito Administrativo - jul/set 

1985, fls. 1/16, assim se pronuncia: 

^_ 

"2. Tombamento provisório' e definitivo 

A lei equipara o tombamento provisório 

ao definitivo para quase todos os efeitos, com o 

que ocasiona uma.restrição brutal ao direito de 

propriedade, enquanto pendente a decisão final da 

autoridade encarregada da preservação do patrimô- 

nio histórico. Por isso, essa decisão não pode de- 
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morar, devendo ser pronunciada rigorosamente den- 

tro dos prazos legais, sob pena de a omissão ou 

retardamento transformar-se em abuso de poder. 

A legislação paulista, por exemplo, não 

estabelece prazos para o pronunciamento do Con- 

dephaat e a decisão do Secretário da Cultura (art. 

143, do Decreto n» 13.426/79), mas há de se apli- 

car subsidiariamente a legislação federal perti- 

nente, nos termos previstos do art. 187, do Decre- 

to ne 20.955/83, "in verbis": 

"Art. 187 - Os bens que compõem o patri- 

mônio histórico, arqueológico, artístico e turís- 

tico do Estado serão defendidos e preservados pelo 

processo de tombamento nos termos da legislação 

federal pertinente, bem como na forma prevista 

neste decreto e nos arts. 134 e 149 do Decreto ne 

13.426, de 16 de março de 1979." 

Ora, o Decreto-lei ns 25, de 30 de no- 

vembro de 1937, que dispõe sobre a matéria no âm- 

bito federal, estabelece que, decorrido o prazo de 

15 dias para a impugnação do proprietário, o Ser- 

viço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

(Sphan) terá o prazo de 60 dias para decisão (art. 

98). Por conseguinte, o Condephaat e o Secretário 

da Cultura, no âmbito do Estado, terão o prazo fa- 

tal de 60 dias para opinarem e decidirem sobre o 

tombamento definitivo." 

Ainda que dúvida pudesse -existir quanto 

a, se dentro dos 60 dias mencionados, estaria incluído o 

prazo para que, no âmbito estadual, o Secretário da Cultura 
devesse se pronunciar, esta dúvida jamais poderá prosperar 

quanto ao prazo assinalado para que se dê a deliberação do 

Egrégio Conselho Consultivo, a favor ou contra o tombamento. 

6^ 
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^ 

Por esta razão, inaceitável a interpre- 

tação do Impetrado de que os prazos previstos somente come- 

çariam a correr quando da decisão do tombamento pelo Cole- 

giado do CONDEPHAAT, chegando à absurda ilação de que para 

esta primeira fase, a nível de órgão técnico, não estaria 

adstrito a nenhum prazo, podendo livremente elocubrar quanto 

à conveniência ou não do tombamento. 

Esta interpretação, que decorre clara- 

mente dos termos da resposta do Impetrado, que julgou prema- 

tura a contestação do Impetrante, além de ser totalmente 

ilógica, contrariando toda a sistemática do processo de tom- 

bamento, deixa de levar em consideração a brutal restrição 

sofrida pelo Impetrante, tolhido que está há 16 meses do seu 

direito de dispor e usar livremente dos imóveis, por se 

achar pendente o estudo sobre o tombamento. 

Isto vez que, desde o início do processo 

de tombamento, fica vedado ao proprietário qualquer modifi- 

cação, reforma ou destruição sem autorização do Impetrado. 

Nem se argumente a respeito que durante 

o desenrolar do processo de tombamento em sua fase de estu- 

dos, de nada custaria ao Impetrante solicitar autorização 

para as reformas que pretende fazer. 

Na verdade, existe substancial diferença 

para o proprietário, entre o fato de ter ou não um imóvel 

tombado, razão pela qual a própria natureza e amplitude de 

uma reforma a ser levada a efeito dependerá desta circuns- 

tância. Tombado o imóvel, é óbvio que as reformas só poderão 

ser de molde a não descaracterizá-lo. Liberado, porém, desta 

limitação, assiste ao proprietário o direito de modificá-lo 

a seu exclusivo critério, podendo até demoli-lo, se o pre- 

tender. 
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^ 

Assim, a demora do Impetrado em fornecer 
a necessária definição sobre o assunto e a errônea interpre- 

tação dada, fazendo crer inexistir prazo para esta fase do 

processo. (o que, diga-se de passagem, é incompatível com o 

teor dos próprios pronunciamentos dos órgãos técnicos, ora 

acostados aos autos - does. 17 e 18 já referidos) se configu- 

ra, indiscutivelmente, como abuso do direito a ser sanado 
com a maior urgência. 

Esta é a opinião do Já mencionado Hely 
Lopes Meirelles. o qual, às fls. 480 de seu livro "Direito 

Administrativo Brasileiro", 15* Edição, fls. 480, se mani- 
festa, "in verbis": 

"0 tombamento se realiza através  de  um 

procedimento administrativo vinculado, que  conduz 

ao ato final de inscrição do bem num dos Livros do 

Tombo. Nesse procedimento deve  ser notificado  o 

proprietário do bem a  ser tombado,  dando-se-lhe 

oportunidade de defesa na forma da lei. Nulo  será 

o tombamento efetivado sem atendimento das Imposi- 

ções Ipgais^ regulamentares, pois que, acarretan- 

do restrições ao exercício do direito de  proprie- 

dade há que observar o devido processo legal  para 

sua formalização, e essa nulidade pode ser pronun- 

ciada pelo Judiciário, na ação cabível, em que se- 

rá apreciado tanto a legalidade dos motivos quanto 

a regularidade do procedimento  administrativo  em 
exame." 

E mais adiante, às fls. 481 do mesmo li- 
vro, ao se referir ao processo de tombamento, afirma: 

"Processo - A abertura do processo de 

tombamento. por deliberação do órgão competente, 

assegura a preservação do bem até a decisão final. 



SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (SENAC) 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

a ser proferida dentro de 60 dias, ficando sustado 

desde logo qualquer modificação ou destruição 

(art. 9fi, item 3, do Decreto-lei 25/37). É o que 

se denomina tombamento provisório, cujos efeitos 

são equiparados aos do tombamento definitivo, sal- 

vo quanto ao registro no cartório imobiliário e ao 

direito de preferência reservado ao Poder Público 

(arts. 7 e 13). Mas esse tombamento provisório não 

Pode ser protelado além do prazo legal, sob pena 

de a omissão ou retardamento transformar-se em 

abuso de poder, corrigível por via judicial." (o 

grifo  é  nosso). 

CONCLUSÃO 

Pelas razões acima aduzidas, resulta 

clara a lesão ao direito líquido e certo do Impetrante, 

atingindo o seu direito de propriedade, impedindo-o de dis- 

por dos imóveis e de efetuar, sem restrições, reformas, ca- 

racterizado assim, o abuso de direito que justifica a impe- 

tração do presente MANDADO DE SEGURANÇA. 

Aqui tem inteira aplicação a sempre lú- 

cida lição do ainda mais uma vez invocado Hely Lopes Meirel- 

les, em seu estudo sobre "Tombamento e Indenização", retro 

referido, quando, às fls. 4, assim deixa consignado: 

"A omissão da administração, quando deve 

manifestar-se no prazo legal, ou em tempo razoável 

se não existir prazo fixado em lei, constitui abu- 

so de podeV, que pode ser reparado pela via judi- 

cial adequada. A jurisprudência é pacífica no ad- 
mitir mandado de segurança contra conduta omissiva 

da administração: STF, Súmula n9 429; RTJ, 50/154, 

53/637; RDA, 70/191; RT, 497/247. 
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É evidente que essa omissão não pode 

perdurar indefinidamente, caracterizando-se como 

nítido abuso de poder. A respeito do tema, escreve 

o eminente Caio Tácito que: 

"A inércia da autoridade administrativa, 

deixando de executar determinada prestação de ser- 

viço, a que por lei está obrigada, lesa o patrimô- 

nio jurídico individual. É forma omissiva de abuso 

de poder, quer o ato seja doloso ou culposo." 

No mesmo sentido pronuncia-se o consa- 

grado Seabra Fagundes, em parecer publicado na Re- 

vista de Direito Público, sobre Responsabilidade 

do Estado - indenização por retardada decisão ad- 

ministrativa, quando afirma que "o não fazer o que 

deve ser feito por força de lei é tão violador do 

princípio da legalidade quanto fazer aquilo que a 

lei proíbe", para ajuntar mais adiante que, "quan- 

do a inércia da administração acarreta prejuízo 

ponderável para o administrado, dá lugar à repara- 

ção." Orientação semelhante temos na doutrina es- 

trangeira. 

Por outro lado, o nosso Supremo Tribunal 

Federal já se manifestou claramente no sentido de 

que "não pode a Prefeitura, por tempo indetermina- 

do, congelar a propriedade." Assim também a União 

ou o Estado não pode interditar indefinidamente o 

uso normal da propriedade." 

^ 

Por outro lado, imprescindível a limi- 

nar, porque a sua concessão impedirá que o Impetrado prossi- 

ga na sua omissão abusiva, impedindo o Impetrante de exercer 

com plenitude seu direito de propriedade, gerando com isto 

prejuízos não somente ao próprio Impetrante, mas também aos 

seus  alunos,  freqüentadores  dos cursos, cujas instalações 

não podem ser compatibilizadas com a natureza  de  cada  um, 
i 

através das reformas pretendidas, em virtude da injustifica- 
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da  atitude   do  Impetrado. 

Encontram-se, portanto, presentes os 

pressupostos legais que tornam IMPRESCINDÍVEL A LIMINAR 

pleiteada, tais sejam: o "Fumus Boni Júris" e o "Periculum 

in  Mora". 

DO  PEDIDO 

Nessa conformidade, por considerar abu- 

siva a omissão do Impetrado, requer a V.Exa.: 

a) seja concedida a LIMINAR "initio li- 

tis", determinando a suspensão do processo de tombamento das 

escolas do Impetrante em Marília e São José do Rio Preto e 

autorizando-o a exercer plenamente o seu direito de proprie- 

dade sobre os imóveis em questão, para que possa reformá-los 

livremente, independente de autorização do Impetrado e sem 

que com isto incorra nas sanções previstas no artigo 166 do 

Código Penal Brasileiro, ficando assim desobrigado de sua 

preservação estabelecida no art. 142, parágrafo único e 146 

do Decreto Estadual nfi 13.426, de 16/03/79. 

b) concedida a medida liminar, seja in- 

formada a autoridade coatora, encaminhando-se-lhe cópia des- 

ta, para os efeitos legais e prosseguindo-se, ao depois, nos 

demais termos e atos do procedimento, até final sentença 

que, acolhendo o pedido, concederá a segurança em caráter 

definitivo, invalidando o processo de tombamento das unida- 

des do Impetrante em Marília e São José do Rio Preto. 

c) a condenação da autoridade Impetrada, 

ainda, no pagamento■das custas processuais e honorários ad- 

vocatícios, em atendimento ao princípio da sucumbência, con- 

sagrado  pelo  art. 20 do Código de Processo Civil em vigor. 



SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (SENAC) 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

posteriormente a edição da Súmula 512 do Supremo Tribunal 

Federal, que os nega em Mandado de Segurança, posição essa 

da qual discordam a doutrina (cf. "Honorários Advocatícios", 

Ed. Revista dos Tribunais, 1978, pgs. 306 e 486); Mandado de 

Segurança, Prof. Hely Lopes Meirelles, ls Edição, pg. 61; 

Mandado de Segurança - Prof. Celso Agrícola Barbi, 38 Edi- 

ção, pgs. 243/244 e a Jurisprudência (cf. RT 388/112, RJ 

4/182, RJ 29/334), com precedente, inclusive, do Supremo 

Tribunal Federal no RE n^ 51.309, "in" Revista do Direito 

Administrativo, vol. 74, pg. 243. 

Dá-se a presente, para fins de alçada, o 

valor de Cr$ 500.000,00. 

Termos em que, 

V.   Deferimento. 

São  Paulo,   1 dezembro  de   1991. 

CIC   NVo  021.0ÍÒ.908-16 
16.816 

SESC -SENAC 
00. RR. NO cSIAOO DE  SAO PAULO 

A Auetsoria Jurídica, 

fí    SYtVIA ADtLE OPPENHE 
OAB/SP - 17.20» 

ADVOÉADA 
íuelly d« Souz» Gomei 

O.A.B.   16.856 
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DECRETO N.« 61 843 — DE 5 DE DEZEMBRO DE 1967 

Aprova o Regulamento  do  Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

(SENAC) e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 83, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado o Regulamento do Serviço Nacional de Apren- 
dizagem Comercial (SENAC), que a este acompanha, e que dá nova redação 
ao aprovado pelo Decreto n.0 60.343, de 9 de março de 1967, publicado no 
Diário Oficial de 13 do mesmo més e ano. 

Art. 2.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília. 5 de dezembro de 1967; 146° da Independência e 79.° da 
República. 

A. COSTA  E SILVA 
Jarbas G. Passarinho 

REGULAMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL (SENAC) 

CAPITULO I 

V Da finalidade 

Art. Ifi O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC). 
organizado e administrado pela Confederação Nacional do Comércio, nos 
termos do Decreto-Lei n.0 8 621, de 10 de janeiro de 1946, tem por objetivo: 

a) realizar, em escolas ou centros Instalados e mantidos pela Insti- 
tuição ou sob forma de cooperação a aprendizagem comercial a que estão 
obrigadas as empresas de categorias econômicas sob a sua jurisdição, nos 
termos do dispositivo constitucional, e da legislação ordinária; 

b) orientar, na execução da aprendizagem metódica, as empresas às 
quais a lei concede essa prerrogativa; 

c) organizar e manter cursos práticos ou de qualificação para o 
comerciário adulto; 

d) promover a divulgação de novos métodos e técnicas de comercia- 
lização, assistindo, por esse meio, aos empregadores na elaboração e exe- 
cução de programas de treinamento de pessoal dos diversos níveis de 
qualificação; 

e) assistir, na medida de suas disponibilidades técnicas e financeiras, 
às empresas comerciais, no recrutamento, seleção e enquadramento de seu 
pessoal; 

f) colaborar na obra de difusão e aperfeiçoamento do ensino comer- -C 
ciai de formação e do ensino superior imediato que com ele se relacionar '^\. r- diretamente. 

— 3 — 



Art. 2.° A ação do SENAC abrange: 
a) em geral, o trabalhador no comércio e atividades assemelhadas, 

e. em especial, o menor aprendiz; 
b) a empresa comercial e todo o conjunto de serviços aiudliares do 

comércio; 
c) a preparação para o comércio. 
Art. 3.° Para a consecução dos seus fins, incumbe ao SENAC: 
a) organizar os serviços de aprendizagem comercial e de formação, 

treinamento e adestramento para o comerciárlo adulto, adequados às ne- 
cessidades e possibilidades locais, regionais e nacionais, do mercado de 
trabalho; 

b) utilizar os recursos educativos e assistenciais existentes, tanto 
públicos, como particulares; 

c) estabelecer convênios, contratos e acordos com órgãos públicos, 
profissionais e particulares e agências de organismos internacionais, espe- 
cialmente de formação profissional e de pesquisas de mercado de trabalho; 

d) promover quaisquer modalidades de cursos e atividades especiali- 
zadas de aprendizagem comercial; 

e) conceder bolsas de estudo, no país e no estrangeiro, ao seu pessoal 
técnico, para formação e aperfeiçoamento; 

f) contratar técnicos, dentro e fora do território nacional, quando 
necessários ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de seus serviços; 

g) participar de congressos técnicos relacionados com suas finali- 
dades; 

h) realizar, direta ou indiretamente, no interesse do desenvolvimento 
econômico-social do pais, estudos e pesquisas sobre as circunstâncias viven- 
ciais dos seus usuários, sobre a eficiência da produção individual e coletiva, 
sobre aspectos ligados à vida do comerciário e sobre as condições sócio- 
econõmicas da empresa comercial. 

CAPITULO II 

Características civis • 

Art. 4.° O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial é uma ins- 
tituição de direito privado, nos termos da Lei civil, com sede e foro Jurí- 
dico na Capital da República, cabendo sua organização e direção à Confe- 
deração Nacional do Comércio, que inscreverá este Regulamento e quais- 
quer outras alterações posteriores, previstas no art. 50. no Registro Público 
competente, onde seu ato constitutivo está registrado sob número 366 — 
Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

Parágrafo único. O Regimento do SENAC. com elaboração a cargo 
da Confederação Nacional do Comércio e aprovado pelo Conselho Nacional 
(CN), complementará a estrutura, os encargos e os objetivos da entidade, 
dentro das normas do Decreto-Lei n.0 8 621, de 10 de janeiro de 1946. e 
deste regulamento. 

Art. 5.° Os dirigentes e prepostos do SENAC. embora responsáveis, 
administrativa, civil e criminalmente, pelas malversações que cometerem, 
não respondem subsidiariamente pelas obrigações da entidade. 

Art. 6.° As despesas do SENAC serão custeadas por uma contribuição 
mensal, fixada em lei: 

a) dos estabelecimentos comerciais, cujas atividades, de acordo com 
o quadro a que se refere o art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
estiverem enquadradas nas federações e sindicatos coordenados pela Con- 
federação Nacional do Comércio; 
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b) das empresas de atividades mistas que explorem, acessória ou 
concorrentemente, qualquer ramo econômico peculiar aos estabelecimentos 
comerciais. 

§ 1.° A dívida ativa do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
decorrente de contribuições ou multas, será cobrada judicialmente pelas 
Instituições arrecadadoras, segundo o rito processual dos executivos fiscais. 

§ 2.° No caso de cobrança direta pela entidade, a divida considerar- 
se-á suficientemente instruída com o levantamento do débito junto à em- 
presa, ou com os comprovantes fornecidos pelos órgãos arrecadadores. 

§  3° A cobrança direta poderá ocorrer na hipótese de  atraso  ou 
reCUcS™ .a^CC?ní.nbuiçao le6al P*5135 emPres£« contribuintes, sendo facultado 
ao í>fcNAC, independentemente de autorização do órgão arrecadador mas 
com seu conhecimento, efetivar a arrecadação, por via amigável firmando 
com o devedor os competentes acordos, ou por via judicial, mediante ação 
executiva, ou a que, na espécie, couber. 

§ 4.° Os dissídios de natureza trabalhista, vinculados ao disposto no 
parágrafo unlco do art. 42, serão processados e resolvidos pela Justiça do 
Trabalho. 

Art. 7.° No que se refere a orçamento e prestação de contas da ges- 
tão financeira, a instituição observará, além das normas regulamentares 
e regimentais, as disposições constantes dos arts. 11 e 13 da Lei número 
2.613, de 23 de setembro de 1955. 

Parágrafo único. Os bens e serviços do SENAC gozam de imunidade 
fiscal, consoante o disposto no artigo 20, inciso III, alínea "c" da Consti- 
tuição. 

Art. 8.° O SENAC. sob regime de unidade normativa e de descentra- 
lização executiva, atuará em íntima colaboração e articulação com os em- 
pregadores contribuintes, através dos respectivos órgãos de classe visando 
a propositura de um sistema nacional de aprendizagem, com uniformidade 
de objetivos e de planos gerais, adaptável aos meios peculiares às várias 
regiões do país. 

-«-. A^9;0P SE.NAC manterá relações permanentes, no âmbito nacional, 
S22LS -ConfederaÇao Nacional do Comércio e, no âmbito regional com as 
SrüSS^ comércio, colimando a um melhor rendimento dos objetivos 
do ensino comercial, da ordem e da paz social. 
r A10,^-"1* igual manterá o SENAC com o Serviço Social do 
Comércio (SESC), e instituições afins, no atendimento de idênticas fina- 
lidades. 

§ 2.° O disposto neste artigo poderá ser regulado em convênio ou 
ajuste entre as entidades interessadas. 

Art. 10. O SENAC funcionará como órgão consultivo do Poder Público 
em assuntos relacionados com a formação de trabalhadores do comércio 
e atividades assemelhadas. 

Art. 11. O SENAC, com prazo ilimitado de duração, poderá cessar 
a sua atividade por proposta da Confedração Nacional do Comércio, ado- 
tada por dois terços dos votos das federações filiadas, em duas reuniões 
sucessivas do Conselho de Representantes, especialmente convocadas para 
esse fim, com o intervalo mínimo de trinta dias, e aprovada por Decreto 
do Poder Executivo. 

§ 1.° No interregno das reuniões, serão ouvidos, quanto à dissolução 
pretendida, os órgãos da Administração Nacional. 

§ 2.° O ato extintivo, a requerimento da Confederação Nacional do 
Comércio, será inscrito no registro público competente, para os efeitos 
legais. 

§ 3.° Extinto o SENAC, seu patrimônio líquido terá a destinação 
que for dada pelo respectivo ato. 
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CAPITULO III 

Da organização 

Art. 12. O SEN AC compreende: 
I — Administração Nacional (AN), com jurisdição em todo país e 

que se compõe de: 
a) Conselho Nacional (CN) — órgão deliberativo; 
b) Departamento Nacional (DN) — órgão executivo; 
c) Conselho Fiscal (CF) — órgão de fiscalização financeira. 
II — Administrações Regionais (AA.RR.), com jurisdição nas bases 

territoriais correspondentes e que se compõem de: 
a) Conselho Regional (CR) — órgão deliberativo; 
b) Departamento Regional (DR) — órgão executivo. 

CAPITULO IV 

Da Administração  Nacional  (AN) 

SEÇÃO I 

Do  Conselho  Nacional   (CN) 
Art. 13. O Conselho Nacional (CN), com jurisdição em todo pais, 

exercendo, em nivel de planejamento, fixação de diretrizes, coordenação 
e controle das atividades do SENAC, a função normativa superior, ao lado 
do poder de inspecionar e intervir, correcionalmente, em qualquer setor 
institucional da entidade, compõe-se dos seguintes membros: 

a) do Presidente da Confederação Nacional do Comércio, que é seu 
Presidente nato; 

0) de um Vice-Presidente; 
c) de representantes de cada CR à razão de um por cinqüenta mil 

comerciários, ou fração de metade mais um, no mínimo de um e no máxi- 
mo de três; 

d) do Diretor do Ensino Comercial do Ministério da Educação e 
Cultura; 

e) de um representante do Ministério do Trabalho'e Previdência So- 
cial designado pelo Titular da Pasta, com um suplente; 

f) de um representante do INPS, designado pelo seu Presidente, com 
um suplente; 

g) de um representante de cada Federação Nacional, eleito, com o 
suplente, pelo respectivo Conselho; 

h) do Presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores no 
Comércio; 

1) do Diretor Geral do Departamento Nacional. 
§ 1.° Os representantes de que trata a alínea "c" e seus respectivos 

suplentes, serão eleitos, em escrutínio secreto, pelo CR respectivo, dentre 
elementos sindicalizados do comércio, preferentemente membros do pró- 
prio CR, em reunião destinada a esse fim especial, a que compareçam, em 
primeira convocação, pelo menos 2/3 dos seus componentes. Em segunda 
convocação, no mínimo 24 horas depois, a reunião poderá se realizar com 
qualquer número. 

§ 2.° Os membros do CN exercerão as suas funções pessoalmente, 
nao sendo lícito fazê-lo através de procuradores, prepostos ou mandatários. 

§ 3.° Nos impedimentos, licenças e ausências do território nacional, 
ou por qualquer outro motivo de força maior, os Conselheiros serão substi- 
tuídos nas reuniões plenárias. 
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I — O Presidente da Confederação Nacional do Comércio e da Con- 
federação Nacional dos Trabalhadores no Comércio, pelo substituto esta 
tutário no órgão de classe; 

II — os representantes nos Conselhos Regionais, pelos respectivos 
suplentes; 

III — os demais, pelos respectivos suplentes e por quem for creden- 
ciado pela fonte geradora do mandato efetivo. 

§ 4.° Cada Conselheiro terá direito a um voto em plenário. 
§ 5.° Os Conselheiros a que aludem as letras "a", "o" e "i" do "caput" 

deste artigo estão impedidos de votar em plenário, quando entrar em apre- 
ciação ou julgamento atos de sua responsabilidade nos órgãos da Adminis- 
tração Nacional ou Regional da entidade. 

§ 6.° Os Conselheiros referidos nas letras "a" e "g" do "caput" deste 
artigo terão o mandato suspenso se a entidade sindical a que pertence- 
rem cair sob intervenção do Poder Público. 

§ 7.° O mandato dos membros do Conselho Nacional terá a mesma 
duração prevista para os mandatos sindicais, podendo ser interrompidos 
os das letras "e" e "f", por ato das autoridades que os designaram. Nesta 
hipótese, o substituto completará, sempre, o tempo do substituído. 

§ 8.° Ao Vice-Presidente. eleito pelo Conselho Nacional, dentre seus 
membros que não façam parte da Diretoria da Confederação Nacional do 
Comércio, incumbe substituir o Presidente no caso da intervenção prevista 
no § 6.°. 

Art. 14. Ao Conselho Nacional (CN) compete: 
a) aprovar as diretrizes gerais de ação do SENAC e as normas gerais 

para sua observância; 
b) aprovar o relatório da AN e o relatório geral do SENAC; 
c) aprovar o orçamento da AN e suas retificações; 
d) autorizar as transferências e as suplementações de dotações orça- 

mentárias da AN, submetendo a matéria ã autoridade oficial competente, 
quando a alteração for superior a 25% (vinte e cinco por cento) em qual- 
quer verba; 

e) aprovar o balanço geral e a prestação de contas, ouvido, antes 
o CF; 

f) sugerir aos órgãos competentes do Poder Público e às instituições 
privadas, medidas julgadas úteis ao incremento e aperfeiçoamento da 
aprendizagem comercial, especialmente na parte das legislações do ensino 
e do trabalho; 

g) aprovar o quadro de pessoal da AN, com os respectivos padrões 
salariais, fixando as carreiras e os cargos isolados e a lotação de servi- 
dores na secretaria do CP; 

h) determinar ao DN e às AA.RR. as medidas que o exame de seus 
relatórios sugerir; 

i) instituir Delegacia Executiva (DE) nas unidades políticas onde não 
existir Federação Sindical  do Comércio; 

j) baixar normas gerais para disciplina das operações imobiliárias 
da AN e das AA.RR. e autorizá-las em cada caso; 

1) referendar os atos do Presidente do CN praticados sob essa con- 
dição; 

m) determinar a intervenção nas AA.RR. nos casos de falta de cum- 
primento de normas de caráter obrigatório, de ineficiência da administra- 
ção ou de circunstâncias graves que justifiquem a medida, observando o 
processo estabelecido no regimento do SENAC; 
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n) elaborar o seu regimento interno que, nos princípios básicos, será 
considerado padrão para o regimento interno das AA.RR.; 

o) aprovar o regimento interno do DN e homologar o do CF; 
p) autorizar convênios e acordos com a Confederação Nacional do 

Comércio e outras entidades, visando às finalidades institucionais, ou aos 
interesses recíprocos das signatárias; 

q) determinar inquérito para investigar a situação de qualquer AR; 
r) íixar as percentagens de aprendizes a serem matriculados pelas 

empresas, bem como a duração dos cursos; 
s) autorizar a realização ou anulação de convênios que impliquem 

na concessão de isenção de contribuição devida ao SENAC; 
t) autorizar a realização de acordos com os órgãos internacionais de 

assistência técnica, visando à formação de mão-de-obra e ao aperfeiçoa- 
mento do pessoal docente e técnico do SENAC e das empresas contri- 
buintes; 

u) autorizar a realização de convênios entre o SENAC e entidades 
ou escolas de todos os niveis, visando à formação ou ao aperfeiçoamento 
de mão-d^obra comercial; 

v) estabelecer a verba de representação do Presidente do CN, fixar 
o jeton do Presidente e dos membros do CF e arbitrar diárias e ajudas de 
custo para seus membros, quando, convocados e residirem fora de sua 
sede; 

x) aprovar o regimento interno a que se refere o parágrafo único 
do artigo 4.°; 

z) Interpretar este regulamento e dar solução aos casos omissos. 
§ 1.° Cabe ao plenário aplicar penas disciplinares a seus membros, 

inclusive suspensão ou perda de mandato, consoante a natureza, reper- 
cussão e gravidade das faltas cometidas. 

§ 2.° A decretação da perda do mandato do CN, implica incompati- 
bilidade, automática e imediata, para o exercício de qualquer outra função 
representativa nos demais órgãos do SENAC. 

§ 3.° É lícito ao Conselho Nacional, igualmente, no resguardo e bom 
nome dos interesses do SENAC, inabilitar ao exercício de função ou traba- 
lho na entidade, por prazo determinado, qualquer pessoa, pertencente ou 
não a seus quadros representativos, que tenha causado prejuízo moral, 
técnico ou administrativo, ou lesão ao seu patrimônio, depois de passada 
em julgado a decisão sobre o fato originário. 

§ 4.° O CN exercerá, em relação à Delegacia Executiva que instituir, 
todas as atribuições previstas neste artigo. 

Art. 15. O CN reunir-se-á. ordinariamente, três vezes ao ano. e ex- 
traordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou por 2/3 (dois 
terços) dos seus membros. 

§ 1.° O CN se instalará com a presença de 1/3 (um terço) dos seus 
membros, sendo necessário o compareclmento da maioria absoluta para 
as deliberações. 

§ 2.° As decisões serão tomadas por maioria de sufrágios, cabendo 
ao Presidente o voto de qualidade nos empates verificados. 

Art. 16. O ato do Presidente, praticado "ad referendum", se não for 
homologado, no todo ou em parte, pelo Corse'ho Nacional, terá validade 
até a data da decisão do plenário. 

SEÇÃO II 

Do  Departamento  Nacional  (DN) 

Art. 17. Ao Departamento Nacional (DN)  compete: 
a) elaborar as diretrizes gerais da ação do SENAC, a serem aprova- 

das pelo Conselho Nacional e baixar normas gerais para sua aplicação, 
verificando sua observância; 

b) elaborar seu programa de trabalho e ministrar assistência ao CN; 
c) realizar estudos, pesquisas e experiências para fundamentação téc- 

nica das atividades do SENAC; 
d) realizar inquéritos, estudos e pesquisas, diretamente ou através 

de outras organizações, para verificar as aspirações e as necessidades de 
empregados e empregadores, nos setores relacionados com os objetivos 
da instituição; 

e) sugerir medidas a serem propostas ao Poder Público ou às Insti- 
tuições privadas, necessárias ao incremento e ao aperfeiçoamento das ativi- 
dades pertinentes aos objetivos do SENAC; 

f) verificar o cumprimento das resoluções do Conselho Nacional, in- 
formando, ao Presidente deste, os resultados obtidos e sugerindo-lhe medi- 
das adequadas à correção de eventuais anomalias; 

g) prestar assistência técnica sistemática às administrações regionais, 
visando à eficiência e à uniformidade de orientação do SENAC; 

h) estudar medidas tendentes ao aperfeiçoamento dos serviços da 
AN, ou de suas normas de Administração; 

1) elaborar e executar programas destinados à formação e ao treina- 
mento de pessoal técnico necessário às atividades específicas da entidade 
e baixar normas para sua seleção, prestando assistência aos Departamen- 
tos Regionais; 

J) elaborar e executar normas e programas para bolsas de estudo, 
no país e no estrangeiro, visando ao aperfeiçoamento técnico do seu pró- 
prio pessoal e do pessoal dos órgãos regionais; 

1) realizar congressos, conferências ou reuniões para o debate de as- 
suntos de interesse do SENAC, promovendo e coordenando as medidas 
para a representação da entidade em certames dessa natureza; 

m) dar parecer sobre os assuntos que devam ser submetidos ao CN 
ou ao seu Presidente, e que lhes sejam distribuídos para apreciação; 

n) estudar e propor normas gerais para os investimentos imobiliá- 
rios da AN e das AA.RR; 

o) organizar, dirigir e fiscalizar as Delegacias Executivas; 
p) organizar, para apreciação do CF e aprovação do CN, a proposta 

orçamentária da AN e as propostas de retificação do orçamento; 
q) incorporar ao da AN, os balanços das AA.RR. e preparar o relató- 

rio geral a ser encaminhado ao CN; 
r) reunir, em uma só peça formal, os orçamentos e suas retificações, 

da AN e das AA.RR. e encaminhá-los à Presidência da República, nos ter- 
mos da lei; 

s) preparar a prestação de contas da AN, e o respectivo relatório, 
e encaminhá-la ao CF e ao CN, para subsequente remessa ao Tribunal de 
Contas da União, nos termos da legislação em vigor; 
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t) programar e executar os demais serviços de administração geral 
da AN e sugerir medidas tendentes à racionalização da sistema adminis- 
trativo da entidade. 

Art. 18. O Diretor Geral do DN será nomeado pelo Presidente do 
CN, devendo a escolha recair em pessoa de nacionalidade brasileira, de 
cultura superior, comprovada idoneidade e experiência nas atividades rela- 
cionadas com o ensino. 

§ 1.° O cargo de Diretor Geral do Departamento Nacional é de con- 
fiança do Presidente do Conselho Nacional do SENAC e incompatível com 
o exercício de mandato em entidade sindical ou civil do comércio. 

§ 2.° A dispensa do Diretor Geral, mesmo quando voluntária, impõe 
a este a obrigação de apresentar, ao Conselho Nacional, relatório adminis- 
trativo e financeiro dos meses decorridos desde o primeiro dia do exercí- 
cio em curso. 

CAPITULO V 
Do Conselho Fiscal (CF) 

Art.  19. O Conselho Fiscal (CF)  compõe-se dos seguintes membros: 
a) dois representantes do comércio, com dois suplentes, sindicaliza- 

dos, eleitos pelo Conselho de Representantes da Confederação Nacional do 
Comércio; 

b) três representantes do Governo, sendo dois indicados pelo Minis- 
tro do Trabalho e Previdência Social, com 2 (dois) suplentes e um pelo 
Diretor Geral do Departamento Administrativo do Pessoal Civil, com 1 (um) 
suplente. 

§ 1.° Ao Presidente, eleito por seus membros, compete a direção do 
Conselho e a superintendência de seus trabalhos técnicos e administrativos. 

§ 2.° O CP terá Assessoria Técnica e Secretaria, com lotação de pes- 
soal aprovada pelo CN. 

§ 3.° São incompatíveis para a função de membro do Conselho Fiscal: 
a) os que exerçam cargo remunerado na própria instituição, no SESC, 

na CNC ou em qualquer entidade civil ou sindical do comércio; 
b) os membros do CN ou dos CC.RR. da própria instituição, do 

SESC e os integrantes da Diretoria da CNC. 
§ 4.° Os membros do CF perceberão, por sessão a qUe comparecerem, 

até o máximo de seis em cada mês, uma gratificação de presença fixada 
pelo CN. 

§ 5.° O mandato dos membros do CF é de dois (2) anos. 
Art. 20. Compete ao Conselho Fiscal: 
a) acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária da AN e das 

AA.RR.; 
b) representar ao CN contra irregularidades verificadas nos orça- 

mentos ou nas contas da AN e das AA.RR., e propor, fundamentadamente, 
ao Presidente do CN, dada a gravidade do caso, a intervenção ou outra 
medida de menor alcance, observadas as condições estabelecidas no regi- 
mento do SENAC; 

c) emitir parecer sobre os orçamentos da Administração Nacional e 
das AA.RR., e suas retificações; 

d) examinar, emitindo parrcer fundamentado e conclusivo, as pres- 
tações de contas da AN e das AA.RR.; 

e) propor ao CN a lotação da Assessoria Técnica e da Secretaria, 
requisitando do DN os servidores necessários a seu preenchimento; 

f) elaborar o seu regimento interno e submetê-lo à homologação do 

§ 1.° A competência referida nas alíneas "a", "c" e "d" será exerci- 
tada com o objetivo de verificar o cumprimento dos dispositivos legais 
e regulamentares, bem como das Resoluções do CN, e dos CC.RR., perti- 
nentes à matéria. 
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§ 2.° As reuniões do CF serão convocadas por seu Presidente, Insta- 
lando-se com a presença de um terço e deliberando com o quorum mínimo 
de dois terços de seus membros. 

CAPÍTULO VI 
Das Administrações Regionais 

(AAJUL) 
SEÇÃO I 

Do Conselho Regional (CR) 
Art. 21. No Estado onde existir federação sindical do comércio será 

constituído um CR, com sede na respectiva capital e jurisdição na base 
territorial correspondente. 

Parágrafo único. Os órgãos regionais, embora sujeitos às diretrizes 
e normis gerais prescritas pelos órgãos nacionais, bem como à correção 
e fiscalização inerentes a estes, são autônomos no que se refere à adminis- 
tração de seus serviços, gestão dos seus recursos, regime de trabalho e 
relações empregatícias. 

Art. 22. O Conselho Regional (CR) compõe-se: 
a) do Presidente, representando o respectivo grupo de enquadramen- 

to sindical do comércio; 
b) de um representante de cada um dos demais grupos sindicais do 

comércio a que se refere o enquadramento sindical previsto na Consolida- 
ção das Leis do Trabalho, nas Administrações Regionais que abranjam até 
cem mil comerciários inscritos no INPS; 

c) de um representante do mesmo grupo sindical do comércio Já 
representado pelo Presidente, e de dois representantes dos demais grupos 
sindicais do comércio, a que se refere o enquadramento sindical previsto 
na Consolidação das Leis do Trabalho, nas Administrações Regionais que 
abranjam mais de cem mil comerciários inscritos no INPS; 

d) de um representante das federações nacionais, nos Estados onde 
exista um ou mais sindicatos a elas filiados e pelos mesmos escolhido; 

e) de um representante do Ministério da Educação e Cultura, desig- 
nado pelo titular da Pasta, com um suplente; 

í) de um representante do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social designado pelo titular da Pasta, com um suplente; 

g) do Presidente da Federação dos Empregados no Comércio ou, 
não existindo esta, do Presidente do Sindicato dos Empregados no Comér- 
cio da mesma sede do CR; 

h) do Diretor do Departamento Regional; 
i) de um representante do INPS, indicado pelo seu Superintendente 

Regional, com um suplente. 
Parágrafo único. O mandato dos membros do CR terá a mesma du- 

ração prevista para os mandatos sindicais, podendo ser Interrompidos os 
das letras "e" e "f", por atos das autoridades que os designaram. Nesta 
hipótese, o substituto completará o tempo do substituído. 

Art. 23. A presidência do CR cabe: 
a) na unidade federativa onde houver apenas uma federação do 

comércio, ao seu Presidente em exercício; 
b) na unidade federativa onde houver'duas federações do comércio, 

ao presidente, em exercício, da federação cujo grupo sindical abranger 
maior contingente de comerciários inscritos no INPS; r~ 
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c) na unidade federativa onde houver mais de duas federações do 
comércio, a presidência do CR caberá ao presidente, em exercício, da 
federação eleita por um colégio de Representantes da Confederação Nacio- 
nal do Comércio, na razão de um voto para cada Conselheiro. Nos em- 
pates verificados considerar-se-á eleita a que abranger maior contingente 
de comerciários inscritos no INPS (Decreto-Lel n.0 8.621, de 10 de janeiro 
de 1946, art. 1.°, § 2.°). 

§ 1.° O Colégio Eleitoral aludido neste artigo será presidido pelo 
Presidente da Federação de maior arrecadação sindical, que convocará a 
eleição, no mínimo 15 dias antes do término do mandato do Presidente 
do CR, para ser realizada na cidade onde tiver sede a AR. 

§ 2° No caso de não ser realizada a convocação no prazo fixado no 
§ 1. , o Presidente do CN a fará imediatamente, designando, no mesmo 
edital, o Presidente do Colégio Eleitoral. 

S 3.° A escolha será feita sem qualquer outra formalidade, salvo a 
observância do voto secreto, em primeira convocação, com a presença da 
maioria absoluta dos membros do Colégio Eleitoral, e em segunda convo- 
cação, no mínimo 24 horas depois, com qualquer número. 

§ 4° Para o exercício da presidência do CR, de que trata a alínea 
"b", assim como para integrar o Colégio Eleitoral, ou para ser eleito, na 
forma da alínea "c" deste artigo, é indispensável que a respectiva Fe- 
deração do Comércio: 

1 — prove, perante a Confederação Nacional do Comércio, seu efetivo 
funcionamento, bem como o transcurso de, pelo menos, três mandatos com- 
pletos de sua administração, segundo o disposto na Lei sindical; 

2 — tenha âmbito estadual; 
3 — esteja filiada à Confederação Nacional do Comércio e em dia 

com as suas obrigações previstas no estatuto dessa entidade. 
§ 5.° O mandato de Presidente do CR, previsto nas alíneas "a", "b" 

e "c" deste artigo, não poderá exceder ao seu mandato na diretoria da 
respectiva Federação. 

§ 6.° Às Federações de Comércio, desde que de âmbito estadual, é 
assegurado o direito de indicarem c representante do resf»ectívo grupo sin- 
dical no CR. 

§ 7.° No caso das letras "b" e "c" deste artigo, observado o disposto 
no § 4.°, não poderá a presidência do CR ser acumulada com a presidência 
do CR do SESC. 

§ 8.° Em» suas ausências ou impedimentos, o Presidente do CR será 
substituído de acordo com o principio estabelecido no estatuto da respec- 
tiva Federação do Comércio. 

Art. 24. Os membros do CR, e seus respectivos suplentes, a que se 
refere a alínea "b" do art. 22, representarão cada um dos grupos de ati- 
vidades comerciais da respectiva unidade federativa enquadrados no plano 
de enquadramento sindical da Confederação Nacional do Comércio, e serão 
eleitos pelo Conselho de Representantes das correspondentes federações 
de comércio, obedecidas as normas do respectivo estatuto. 

S 1.° Na unidade federativa onde houver federação que represente 
mais de um grupo de atividades comerciais, a eleição será feita em bloco, 
abrindo-se o prazo para registro de chapa, pelo período de uma hora, logo 
após instalada a reunião. 

§ 2.° Na hipótese de haver grupo sem federação que o represente, 
seus representantes serão escolhidos pelo Conselho de Representantes da 
Confederação Nacional do Comércio, dentre os candidatos indicados pelos 
sindicatos pertencentes ao respectivo grupo. 
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Art. 25. Ao Conselho Regional  (CR) compete: 
a) deliberar sobre a administração regional, apreciando o desenvol- 

vimento e a regularidade dos seus trabalhos; 
b) fazer observar, no âmbito de sua Jurisdição, as diretrizes gerais 

da ação do SEN AC, adaptando-as às peculiaridades regionais- 
c) apresentar ao CN sugestões para o estabelecimento e alteração das 

diretrizes gerais da ação do SENAC; 
d) aprovar o programa de trabalho da AR; 
e) fazer observar as normas gerais baixadas pelo CN para o plano 

de contas, orçamento e prestação de contas; 
f) aprovar o orçamento, suas retificações, a prestação de contas e o 

relatório da AR, encaminhando-os à AN, nos prazos fixados; 
g) examinar anualmente o inventário de bens a cargo da AR; 
h) autorizar as transferências e as suplementações de dotações orça- 

mentárias da AR, submetendo a matéria às autoridades oficiais competen- 
tes, quando a alteração for superior a 25% (vinte e cinco por cento) em 
qualquer verba; 

i) aprovar as operações imobiliárias da AR; 
j) estabelecer medidas de coordenação e amparo às iniciativas dos 

empregadores no campo da aprendizagem comercial, inclusive pela con- 
cessão de subvenções e auxílios; 

1) aprovar o quadro de pessoal da AR, com os respectivos padrões 
salariais, fixando as carreiras e os cargos isolados; 

m) referendar os atos do Presidente do CR, praticados sob essa con- 
dição; 

n) aprovar as instruções padrão para os concursos e referendar as 
admissões de servidores e as designações para as funções de confiança e 
para os cargos de contrato especial; 

o) estabelecer a verba de representação do Presidente e fixar diárias 
e ajudas de custo para seus membros; 

p) cumprir as Resoluções do CN e do CF e exercer as funções que 
lhe forem por eles delegadas; 

q) autorizar convênios e acordos com a federação do comércio diri- 
gente e com outras entidades, visando aos objetivos institucionais, ou aos 
interesses  recíprocos  das  signatárias, na  área  territorial comum; 

r) aplicar, a qualquer de seus membros, nas circunstâncias indicadas, 
o disposto no art. 14, § 1° — com recurso voluntário, sem efeito suspensl- 
vo, pelo interessado, no prazo de 30 dias, para o CN; 

s) aprovar seu regimento interno; 
t) atender às deliberações do CN, encaminhadas pelo DN, a cujos 

membros facilitará o exercício das atribuições determinadas, prestando-lhes 
Informações ou facultando-Ihes o exame ou inspeção de todos os seus ser- 
viços, inclusive de contabilidade; 

u) acompanhar a administração do DR. verificando, mensalmente, 
os balancetes, o livro "Caixa", os extratos de contas bancárias, posição das 
disponibilidades totais e destas em relação às exigibilidades, bem como a 
apropriação da receita da aplicação dos duodécímos, e determinar as me- 
didas que se fizerem necessárias para sanar quaisquer Irregularidades, In- 
clusive representação ao CN; 

v) aplicar multa ao empregador do comércio que não cumprir os 
dispositivos legais, regulamentares e regimentais; 
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x) interpretar, em primeira instância, o presente Regulamento, com 
recurso necessário ao CN. 

§ 1.° O CR reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extra- 
ordinariamente, quando convocado pelo Presidente ou por dois terços de 
seus membros. 

§ 2.° O CR se instalará com a presença de 1/3 (um terço) de seus 
membros sendo necessário o comparecimento de maioria absoluta para as 
deliberações. 

§ 3.° As decisões serão tomadas por maioria de sufrágios, cabendo 
ao Presidente o voto de qualidade nos empates verificados. 

§ 4.° Qualquer membro do CR poderá recorrer ao CN se lhe forem 
negadas informações ou se lhe for dificultado o exame da AR. 

§ 5.° O Presidente enviará, sob comprovante, a cada membro do CR, 
cópia da previsão orçamentária, da prestação de contas e do relatório, até 
10 (dez) dias antes da reunião em que devam ser apreciados. 

SEÇÃO 11 

Do Departamento Regional 

Art. 26. Ao Departamento Regional  (DR)  compete: 

a) executar as medidas necessárias à observância das diretrizes gerais 
da ação do SENAC na AR, atendido o disposto na letra b do art. 25; 

b) elaborar e propor ao CR o seu programa de trabalho, ouvindo, 
previamente, quanto aos aspectos técnicos, o DN; 

c) ministrar assistência ao CR; 

d) realizar inquéritos, estudos e pesquisas, diretamente ou através 
de outras organizações, visando a facilitar a execução do seu programa de 
trabalho; % 

e) preparar e submeter ao CR a proposta orçamentária, as propos- 
tas de retificação dos orçamentos, a prestação de contas e o relatório da 
AR; 

f) executar o orçamento da AR; 

g) programar e executar os demais serviços de administração geral 
da AR e sugerir medidas tendentes à racionalização de seu sistema admi- 
nistrativo; 

h) apresentar, mensalmente, ao CR a posição financeira da AR, dis- 
criminando os saldos de caixa e de cada banco, separadamente. 

Art. 27. O Diretor do DR será nomeado pelo Presidente do CR, de- 
vendo recair a escolha em pessoa de nacionalidade brasileira, cultura su- 
perior e comprovada Idoneidade e experiência nas atividades relacionadas 
com o ensino. 

§ 1.° O cargo de Diretor do DR é de confiança do Presidente do CR 
e incompatível com o exercício de mandato em entidade sindical ou civil 
do comércio. 

§ 2.° A dispensa do Diretor, mesmo quando voluntária, Impõe a este 
a obrigação de apresentar, ao CR, relatório administrativo e financeiro dos 
meses decorridos desde o primeiro dia do exercício em curso. 
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CAPITULO VII 

Daa atribuições dos Presidentes dos Conselhos, do Diretor Geral do DN e 
dos Diretores dos DD.RR. 

Art. 28. Além das atribuições, explícita ou implicitamente cometidas 
neste regulamento, compete: 

I — Ao Presidente do CN: 
a) superintender a administração do SENAC; 
b) submeter ao CN a proposta do orçamento anual da AN e de suas 

retificações; 
c) aprovar o programa de trabalho do DN; 
d) convocar o CN e presidir suas reuniões; 
e) submeter à deliberação do CN, além da estrutura dos serviços, 

o quadro de pessoal da AN, com os respectivos padrões salariais, as car- 
reiras e os cargos isolados; 

f) admitir, ad referendum do CN, os servidores da AN, promovê-los 
e demiti-los, bem como, fixar a época das férias, conceder licenças e Julgar, 
em grau de recurso, a aplicação de penas disclpllnares; 

g) contratar locações de serviços dentro das dotações do orçamento; 
h) promover inquérito, nas AA.RR.; 
i) tomar efetiva a intervenção nas AA.RR., decretada em conformi- 

dade com o disposto no art. 14. letra m; 
j) representar o SENAC, em juízo e fora dele com a faculdade de 

delegar tal poder; 
1) corresponder-se com os órgãos do Poder Público, nos assuntos de 

sua competência; 
m) abrir conta em estabelecimentos oficiais de crédito, ou, mediante 

prévia autorização do CN, em bancos nacionais de reconhecida idoneidade, 
observado o disposto no artigo 35; movimentar fundos, assinando cheques, 
diretamente ou por preposto autorizado, conjuntamente com o Diretor 
Geral do DN; 

n) autorizar a distribuição das despesas votadas em verbas globais; 
o) assinar acordos e convênios com a Confederação Nacional do 

Comércio, com o SESC e com outras entidades, visando aos objetivos ins- 
titucionais ou aos interesses das signatárias; 

p) autorizar a realização de congressos ou de conferências e a par- 
ticipação do SENAC em certames dessa natureza; 

q) assumir, ativa e passivamente, encargos e obrigações, inclusive de 
natureza patrimonial ou econômica, de interesse do SENAC; 

r) encaminhar ao Tribunal de Contas da União, de acordo com a lei, 
o balanço geral, a prestação de contas e o relatório da AN aprovado pelo 
CN; 

s) relatar, anualmente, ao Conselho de Representantes da Confedera- 
ção Naconal do Comércio, as atividades da AN; 

t) nomear os delegados para as DD.EE. de que trata o art. 14, letra i; 
u) delegar poderes. 
II — Ao Presidente do CR: 
a) superintender a AR do SENAC; 
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b) submeter ao CR a proposta do orçamento anual da AR e de suas 
retificações; 

c) aprovar o programa de trabalho do DR; 
d) convocar o CR e presidir suas reuniões; 
e) corresponder-se com os órgãos do Poder Público, nos assuntos 

de sua competência; 
f) submeter à deliberação do CR, além da estrutura dos serviços, o 

quadro de pessoal da AR, com os respectivos padrões salariais, fixando 
as carreiras e os cargos isolados; 

g) admitir, ad referendum do CR. os servidores da AR, promovê-los e 
demiti-los, bem como fixar a época das férias, conceder licenças e julgar, 
em grau de recurso, a aplicação de penas disciplinares; 

h) contratar locações de serviços, dentro das dotações do orçamento; 
1) assinar acordos e convênios com a Federação do Comércio diri- 

gente, com o SESC e com outras entidades, visando aos objetivos institu- 
cionais e aos interesses recíprocos das signatárias na área territorial 
comum; 

j) abrir conta em estabelecimentos oficiais de crédito, ou, mediante 
prévia autorização do CR, ad referendum do CN, em bancos nacionais de 
reconhecida idoneidade, observando o disposto no art. 35; movimentar fun- 
dos, assinando cheques, diretamente ou por preposto autorizado, conjun- 
tamente com o Diretor do DR; 

1) autorizar a distribuição de despesas votadas em verbas globais. 
ad referendum do CR; 

m) encaminhar à AN o balanço, a prestação de contas e o relatório 
da AR; 

n) relatar, trimestralmente, aos Conselhos de Representantes das 
Federações da unidade federativa as atividades da AR; 

o) delegar poderes. 
III — Ao Diretor Geral do DN: *' 
a) organizar, dirigir e fiscalizar os serviços do órgão a seu cargo, 

baixando as necessárias Instruções; 
b) propor a admissão, demisão e promoção dos servidores, fixar 

sua lotação, consignar-lhes elogios e aplicar-lhes penas disciplinares; 
c) assinar, com o Presidente do CN, diretamente ou, no caso de uni- 

dade de serviço Instalada fora da cidade sede do CN, por preposto autori- 
zado, os papéis a que se refere a alínea m do inciso  I; 

d) tomar a iniciativa das atribuições enumeradas no art. 17, ado- 
tando as providências necessárias à sua execução; 

e) submeter ao Presidente do CN, o plano para distribuição das des- 
pesas votadas em verbas globais; 

í) realizar reuniões com os Diretores e Chefes de serviço da AN, 
visando ao aperfeiçoamento e à unidade de orientação do pessoal dirigente. 

IV — Ao Diretor do DR: 

a) organizar, dirigir e fiscalizar os serviços do órgão a seu cargo 
baixando as necessárias instruções; 

b) propor a admissão, demissão e promoção dos servidores, fixar sua 
lotação, consignar-lhes elogios e aplicar-lhes penas disciplinares; 
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c) assinar, com o Presidente do CR, diretamente ou, no caso de uni- 
dade de serviço Instalada fora da cidade-sede do CR, por preposto auto- 
rizado, os papéis a que se refere a alínea j do Inciso II; 

d) tomar a iniciativa das atribuições enumeradas no art 26, adotan- 
do as providências necessárias ã sua excução; 

e) submeter ao Presidente do CR o plano para distribuição das des- 
pesas votadas em verbas globais. 

CAPITULO VIII 

Dos recursos 

Art. 29. Constituem renda do SENAC: 
a) contribuições dos empregadores do comércio e dos de atividades 

assemelhadas, na forma da lei; 
b) doações e legados; 
c) auxílios e subvenções; 
d) muitas arrecadadas por infração de dispositivos legais, regulamen- 

tares e regimentais; 
e) as rendas oriundas de prestações de serviços e de mutações de 

patrimônio, inclusive as de locação de bens de qualquer natureza; 
í) rendas eventuais. 
Art. 30. A arrecadação das contribuições devidas ao SENAC será 

feita pelos órgãos arrecadadores, concomitantemente com as contribuições 
para o Instituto Nacional de Previdência Social. 

§ 1.° A título de indenização pelas despesas com essa arrecadação, 
a instituição de previdência social deduzirá do montante arrecadado: 

a) l0/o  (um por cento) nos recolhimentos por via administrativa; 
b) Importância a ser fixada em convênio, quando se tomar necessá- 

ria a cobrança judicial. 
§ 2.° Ao SENAC é assegurado o direito de promover, junto ao Insti- 

tuto Nacional de Previdência Social, a verificação das cobranças das con- 
tribuições que lhe são devidas, podendo, para esse fim, além de outros 
meios de natureza direta ou indireta, credenciar prepostos ou mandatários. 

Art. 31. As contribuições compulsórias, outorgadas em lei, em favor 
do SENAC, serão creditadas às Administrações Regionais, na proporção 
de 80% (oitenta por cento) sobre os montantes arrecadados nas bases ter- 
ritoriais respectivas. O restante, deduzidas a despesas de arrecadação 
caberá à AN. 

Art. 32. Os recursos da AN terão por fim atender às despesas dos 
órgãos que a integram. 

§ 1.° A renda da AN. oriunda da contribuição prevista em lei. com 
desconto da quota até o máximo de 30o sobre a cifra da Arrecadação Geral 
para a Administração Superior a cargo da Confederação Nacional do 
Comércio, será aplicada na conformidade do que dispuser o orçamento de 
cada exercício. 

§ 2.° A AN poderá aplicar, anualmente, de sua receita compulsória, 
de acordo com os critérios aprovados pelo CN: 

a) até 100/o (dez por cento), como subvenção ordinária, em auxílio 
às AA.RR. de receita insuficiente, visando a permitir-lhes realizarem suas 
funções primordiais de aprendizagem comercial e de preparação de mão 
de-obra qualificada para as atividades comerciais; 
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b) até 15% (quinze por cento), a titulo de subvenção extraordinária, 
às AA.RR. para o fim de atender a realizações de natureza especial e tem- 
porária, principalmente para execução de obras, melhoramentos e adapta- 
ções, aquisição de imóveis, instalação e equipamentos. 

Art. 33. A receita das AA.RR., oriunda das contribuições compulsó- 
rias será aplicada na conformidade do orçamento de cada exercício. 

Art. 34. Nenhum recurso do SENAC, quer na administração nacio- 
nal quer nas administrações regionais, será aplicado, seja qual for o título, 
senão em prol das finalidades da instituição, de seus beneficiários, ou de 
seus servidores, na forma prescrita neste Regulamento. 

Parágrafo único. Todos quantos forem incumbidos do desempenho 
de qualquer missão, no país ou no estrangeiro, em nome ou às expensas 
da entidade, estão obrigados à prestação de contas e feitura de relatório, 
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias após a ultimação do encargo, sob 
pena de inabilitação a novos comissionamentos e restituição das importân- 
cias recebidas. 

Art. 35. Os recursos do SENAC serão depositados, obrigatoriamente, 
em bancos oficiais, ou particulares autorizados pelo CN. 

§ 1,° É vedado qualquer depósito, pelos órgãos nacionais, em esta- 
belecimento de crédito, com capital realizado inferior a dez mil vezes a 
cifra do maior salário mínimo vigente do país. 

§ 2.° Igual proibição se aplica aos órgãos regionais quanto aos esta- 
belecimentos de crédito de sua base territorial com capital realizado infe- 
rior a cinco mil vezes a cifra do salário mínimo da região. 

CAPÍTULO IX 

Do orçamento e da prestação  de contas 

Art. 36. A AN e as AA.RR. organizarão seus respectivos orçamentos 
referentes ao futuro exercício, para serem apresentados ao CF até o dia 
31 de agosto de cada ano. » 

§ 1.° Depois de examinados pelo CF, serão encaminhados à AN, até 
30 de setembro, o seu próprio orçamento e, até 15 de novembro, os orça- 
mentos das AA.RR., para. reunidos numa só peça formal, serem apresen- 
tados ã Presidência da República, por intermédio do Ministro do Traba- 
lho e Previdência Social, até 15 de dezembro, nos termos dos arts. 11 e 
13, da Lei n.0 2 613. de 23 de setembro de 1955. 

§ 2.° Os orçamentos devem englobar as previsões da receita e as apli- 
cações da despesa. 

§ 3.° Até 30 de julho, a AN dará conhecimento às AA.RR. das estima- 
tivas de suas respectivas receitas para o exercício futuro. 

Art. 37. As retificações orçamentárias, que se tornarem imprescindí- 
veis no correr do exercício, englobando, exclusivamente, as alterações ao 
orçamento, superiores aos limites previstos nos arts. 14, alínea d e 25, 
alínea h, obedecerão aos mesmos princípios da elaboração originária. 

§ 1.° Os retifícatívos gerais a serem apresentados à Presidência da 
República até 15 de setembro de cada ano, deverão dar entrada no CF: 

a) até 30 de junho, o da AN; 
b) até 31  de julho, os das AA.RR. 
§ 2.° Depois de examinados pelo CF, serão encaminhados à AN, até 

15 de julho, o seu próprio retificatívo. e até 31 de agosto, os retifícatívos 
das AA.RR. 
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Art. 38. A AN e as AA.RR. apresentarão ao CF, até 1° de março de 
cada ano, suas prestações de contas relativas à gestão econômíco-financeira 
do exercício anterior. 

Parágrafo único. Depois de examinadas pelo CF, serão encaminhadas 
à AN, at§ 15 de março, a sua própria prestação de contas e, até 30 de 
março, as, das AA.RR., para apresentação ao Tribunal de Contas da União 
até 31 de março. 

Art. 39. Na elaboração dos orçamentos, as verbas reservadas às des- 
pesas de administração não poderão ultrapassar a vinte e cinco por cento 
(25%) da receita própria prevista, não computadas, nesta, as subvenções 
extraordinárias concedidas pela AN, cabendo ao CN fixá-la, anualmente, 
para a AN, à vista da execução orçamentária e dentro desse limite. 

Art. 40. Os prazos fixados neste capítulo são improrrogáveis, con- 
cluindo-se, com sua rigorosa observância, os respectivos processos de ela- 
boração e exame, inclusive diligências determinadas pelo CF. 

CAPITULO X 

Do pessoal 

Art. 41. O exercício de quaisquer empregos ou funções no SENAC 
dependerá de provas de habilitação ou de seleção, reguladas em ato 
próprio. 

§ 1.° A exigência referida não se aplica aos contratos especiais e 
locações de serviço. 

§ 2.° Sem prévia autorização do titular do respectivo ministério ou 
autoridade correspondente, não serão admitidos servidores públicos ou au- 
tárquicos a serviço do SENAC. 

Art. 42. Os servidores do SENAC estão sujeitos à legislação do tra- 
balho e previdência social, considerando-se o Serviço Nacional de Apren- 
dizagem Comercial, na sua qualidade de entidade de direito privado, como 
empregador, reconhecida a autonomia das AA.RR., quanto à feitura, com- 
posição, padrões salariais e peculiaridades de seus quadros empregatícios, 
nos termos do parágrafo único do art. 21. 

Art. 43. Os servidores do SENAC são segurados obrigatórios do Ins- 
tituto Nacional da Previdência Social. 

Art. 44. Não poderão ser admitidos como servidores do SENAC, 
parentes até o terceiro grau civil (afim ou consangüíneo) do Presidente, 
ou dos membros, efetivos e suplentes, do Conselho Nacional e do Conselho 
Fiscal ou dos Conselhos Regionais do SESC ou do SENAC. bem como de 
dirigentes de entidades sindicais ou civis do comércio, patronais ou de em- 
pregados. 

Parágrafo único. A proibição é extensiva, nas mesmas condições, 
aos parentes de servidores dos órgãos do SENAC ou do SESC. 

CAPÍTULO XI 

Das disposições gerais e transitórias 

Art. 45. Os Presidentes e os membros do CN e dos CC.RR.. excetua- 
dos os Diretores Geral e Patronais, não poderão perceber remuneração 
decorrente de relação de emprego, ou contrato de trabalho de qualquer 
natureza, que mantenham com o SENAC. o SESC. ou entidades sindicais e 
civis do comércio. 

Art. 46. Na AN e nas AA.RR.. será observado o regime de unidade 
de tesouraria. 
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Art. 47. A sede do SENAC, abrangendo a do Conselho Nacional e do 
Departamento Nacional, permanecerá, em caráter provisório, na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, transferindo-se para a Capital da 
República quando ocorrer a da Confederação Nacional do Comércio. 

§ 1.° Até que se efetive a mudança, o SENAC manterá em Brasília, 
isoladamente ou em conjunção com o órgão confederativo comercial, uma 
Delegacia Executiva. 

§ 2.° A AR que, na data da aprovação deste Regulamento, tiver sede 
fora da Capital, poderá assim permanecer até deliberação em contrário 
do CR. 

Art. 48. A Confederação Nacional do Comércio elaborará o regimen- 
to do SENAC, previsto no art. 4.°, parágrafo único, dentro de 120 (cento e 
vinte) dias após a publicação deste Regulamento. 

Art. 49. O Conselho Nacional e os Conselhos Regionais votarão os 
seus regimentos no prazo de 90 (noventa) dias a contar da vigência do 
Regimento do SENAC, com pbserváncia de suas normas, da lei da entidade 
e deste Regulamento. 

§ 1.° Os regimentos internos consignarão as regras de funcionamento 
do plenário, a convocação de reuniões, a pauta dos trabalhos, a distribui- 
ção dos processos, a confecção de atas e tudo quanto se refira ao fun- 
cionamento dos respectivos colegiados, inclusive, facultativamente, a cons- 
tituição de comissões. 

§ 2.° A observância das normas regimentais constitui elemento essen- 
cial à validade das deliberações. 

Art. 50. A alteração do presente regulamento poderá ser proposta 
pela Confederação Nacional do Comércio, mediante dois terços dos votos 
do Conselho de Representantes, com aprovação do Ministro do Trabalho 
e Previdência Social. — Jarbas G. Passarinho. 
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filslrados pelo Tribunal de Contas c distribuídos ao Tesouro Na- 
cional. 

Art. 5.°   Os recursos destinados ao Fundo Nacional do En- 
j   sino Médio serão depositados no Banco do Brasil S/A 011 na 

Ca.xa Econômica Federal do Rio de Janriro, em conta especial. 
*    à disposição do Ministério da Educação e Cnllura. 

Art. 0.°   O Poder Executivo expcrlirn o-; atos necessários 
à execução desta lei e à fiel observànria íIP seus preceitos. 

Art. 7.o    Esta lei entrará cm vlfior na data de sua publi- 
cação, revogadas as disposições em contrário- 

Rio de Janriro, em 25 de novembro de 1954; 133 0 da In- 
dependência e 60.«> da República. 

W\ 

/ 

João Cnfc Filho 
Cândido Mota Filho 
Eugênio Gudin 

DECRETO-LEI N/» 8.621, DE 10 DE JANEIRO DE 1946 

Dispõe sobre a criação do Serviço 
Nnolonal de A|irrmlizai;em Comercial 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da Conslitiiição. rlicrola: 

Art. l.o Fica atribuído à Confederação Nacional do Co- 
mercio o rncargo de organizar e administrar, no território na- 
cional, escolas de aprendizagem comercial. 

Parágrafo único. As escolas de aprendizagem comercial 
manterão também cursos dr continuação ou práticos c de espe- 
cialização para os empregados adultos do comércio, não sujeitos 
à aprondizagem. 

Art. 2.o A Confederação Nacional do Comércio, para o 
fim de que trata o artigo anterior, criará e organizará o Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAQ. 
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cianos, seiií filhos, ou PctnHanf» gratuitas para comer- 
os recursos neces.sáHos " * ^ ^^^ íaltarera 

funcionem os cur o  de ZZ^n ^ de «P^togem 

de prevldíncl. s»ui Ivl i '"c,d™cia da cantrlbnlçSo 
tadoria e pensões '"""^ inSmuiía,> de aP«en- 

i dJposiçio r^ENAC"   .^     rC <'-SeU Pr0l",to !Crá PÓ5l° 



<< 

a 
por intermédio do Banco do Brasil, ministrados os elementos 
necessários à inscrição desses conlribuinlrs. 

§ 3.° Por empregado cntcnde-sc todo e qualquer servidor 
de um estabelecimento, seja qual for a função ou categoria. 

§ 4.° O recolhimento da contribuição para o "SENAC" 
será feito concomitantemente com a da que fôr devida às institui- 
ções de aposentadoria e pensões de que os empregados são se- 
gurados. 

Art. 5.° Serão também contribuintes do "SENAC" as_em- 
prêsas de atividades mistas _e que explorem, acessória ou con- 
correntemenle, qualquer ramo econômico peculiar aos estabeleci- 
mentos comerciais, e a sua contribuição será calculada apenas 
sobre o montante da remuneração paga aos empregados que ser- 
virem no setor relativo a esse ramo. 

Art. 6.° Ficarão isentos de contribuição os estabelecimen- 
tos que, a expensas próprias, mantiverem cursos práticos de co- 
mércio e de aprendizagem considerados pelo "SENAC" adequa- 
dos aos seus fins, não só quanto às suas instalações como no to- 
cante à constituição do corpo docente e ao regime escolar. 

Parágrafo único. O estabelecimento beneficiado por este 
artigo obriga-se, porém, ao recolhimento de um quinto da con- 
tribuição a que estaria sujeito, para atender a despesas de ca- 
ráter geral e de orientação e inspeção do ensino. 

ArL 7.° Os serviços de caráter educativo, organizados e 
dirigidos pelo "SENAC", ficará» isentos de todo e qualquer im- 
posto federal, estadual e municipal 

Parágrafo único. Os governos estaduais e municipais bai- 
xarão os atos necessários à efetivação da medida consubstan- 
ciada neste artigo- 

Art. 8.° O SENAC promoverá com as instituições de apo- 
sentadoria e pensões os entendimentos necessários para o efeito 
de aplicação do regime de arrecadação instituído no presente 
decreto-lei. 

Art. 9.° A Confederação Nacional do Comércio fica inves- 
tida da necessária delegação de poder público para elaborar e 
?xpcdir o regulamento do "SENAC" e as instruções necessárias 
ao funcionamento de seus serviços. 
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Art  10.   O regulamento de que trata o artigo anterior 

Z^TÃ^0^^ 0Wni**& ^ órgãos dn direção 
F«J^ • WnsHtutado um Conselho Nacional e Conselhos 
Estaduais ou Regionais. 

§ 1.°    Presidirá o Conselho Nacional do "SENAC" o oresi- 
dente da Confederação Nacional do Comércio. 

§ 2.o 08 presidentes dos Conselhos Estaduais ou Ilonlonais 
V Z Ô eSCOlí,d0S e",re os P^sidentes das federações sindicais 

nrP?níPHS d° COmércio' referindo-se sempre o da federação re- 
presentatlva do maior contingente humano. 

n ^L3'\ Ff5-0 Parte oM^àrUmonte do Conselho Nacional' 
o diretor do órgão encarregado da administração das atividades 
reiat.vas ao ensino comercial do Ministério da Educação e Saúde 
e um representante do Ministério do Trahalho. Indústria c Co- 
morc.o. designado pelo respectivo Ministro e dos Conselhos Ks- 
ladua.s ou Regionais farão também parle representantes dos 
dois Ministérios, igualmente designados. 

Art 11. As contribuições de que trata este Decreto-lei 
serão cobradas a partir de l.o de janeiro de 1946, com base na 
remuneração dos segurados de 1945. 

i Art. 12.    Este Decreto-lei entrará em vifior na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1946, 125.«> da Indepen- 
dência e 58.° da República. 

as)   JOSÉ LINHARES 
R. Carneiro de Mendonça 
Raul Leitão da Cunha 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO -> 

COMARCA DA CAPITAL 

23° OFICIO DE NOTAS       -       TABELIÃO GUIDO MACIEL' 
tm exercício 

MATRIZ - AV. ALMIRANTE BARROSO, 97-A - RIO DE JANEIRO-RJ 
SUCURSAL-TIJUCA -  RUA SANTA SOFIA, 40-LOJA-A-RIO DE JANEIRO-RJ 

liivro n915471-:;      .TRASLADO;,- t    >     ..• PRQÇURãçAO,  na  forma'•-•..-. 

Datas a?/02/30 

"• o 

("> ilQrfJ CV.: Cr 

''•''- -bJU —■--:- _   —íJ^ _ <-i» -'■ ' 

,S.AIBAM -j-.-.qüantos reste, público linstrumento de procuração bas- 

^ánte^-V-irenT^que, noríano!íde mil< novecerrtos're noventa (í9S»0) ,'7 

;aos' Ensebe (0t7)3*4liaa> dormes1 de ■fevereiro402) ,. nesta^Gidade j; 'uo 

Rio?:de uJaneiro, Capütal do.'Est'ado-:do~jRio' de' Janeiro, na- sede 

do 239 Ofíaio dei Notas, na Avenida--'Nilo'Peçanha^nÇ-26 "-'39 

randar-^.perante mira- -i.íJOS£
:..ESPEDlTa.iCOLLARE£>-.FILHO/^ técnico- / 

-■judiciárioríjuramentado/' deste CartórioV'-compareceu, como Ou- 

■torgante: ANTÔNIO JOSÉ ÜOMINGUES DE OLIVEIRA SANTOS, braéi •- 

leiro, casado, do comércio, portador^ da-carteira-de''identida 

dei doMFP n9. 655.276-4., do 30/01/85 e do CIC. sob1© n9 , 

014 ..-706.55:7/72,^ residente e domiciliado 'nesta Cidade ,• ha--qua 

lidade de 'Presidente' do Conselho Nacional do'Serviço Nacl9''«- 

oial de Aprendizagem Comercial f-t'S EN AC ^i"^ conheci do por_Mim. / 

como o próprio, pois se identificou 'na-trvinha procen^a', ■'-do 

que dou fé.- Então, pelo Outorgante me foi dito que, por es- 

te instrumento, e na.melhor forma de direito, nomeava e cons- 

tituía seu bastante procurador, na qualidade de Outorgado:.. 

ABRAM ABE SZAJMAN, brasileiro, casado, do comércio, portador 

da cédula de identidade RG n9 1.784.963 e do CIC sob o n9 .. 

001.214.108/97, residente e domiciliado na Cidade de São Pau 

lo/SP, na qualidade de Presidente do Conselho Regional do 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, no Esta- 

do de São Paulo, com poderes para representar o SERVIÇO NA - 

CIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, em Juízo, com a fa 

culdade de delegar tal poder, com fundamento nas letras "J" 

e "U", inciso I, do Artigo 28, de seu regulamento aprovado / 

pelo Decreto n9 61.843, de 05/12/67, e para constituir advo- 

gados, estes com amplos poderes para o foro em geral com  a 



a .cláusula r"^ 'iudicia^: em qualquer Juízòj   Instância ou^ri- 

bunal, .pa.ra..Rrqpqir.,contra quem de  direito  as  ações  ccmpeten- 

.tes .e _defende-lo nas .contrárias, podendo praticar todos   UJOB 

.atos  necess.ários .ao .ttom e  fiel  desempenho deste',mandato, .in- 

-cl-usive renunciar ao..direito.sohrie;^o^qual:se 'fundará a ação, 

\fecebe^;jJnj^im^ções<;c5^nfesy6ar/reconheceria pçocedêjicia dQ- / 

cpedido, transigir, fazer acordos e; firmar comprojni^sos/•. rece 

ber-e jd^rj-S^litação e.>jsubstabelecer. Assita^Oy d^Lsse, 'do quei. . 

dou .fé, e me, rpediu.^heLlavrasse/.o pre^eiite instríamenta,.. • o 

quaitrlhe; spndo: lido. em1 voz^alta; dispensando, a presençax e as 

sinatura xde 'testemunh^as^-.r.dexacordo icop. ,Q..^ue faqultai bJ.PJcovi 

mento n9,'92/84, da Corregedoria'Geral ."de Justiça/ deste, Esta 

do^j.aceitou ,oomO' estar redigido., Eu, JOg^ESPED^O^-CQLLABEg / 

FlLjiQj técnico, judiciário jvramentado,' matricula. jn9 0.6/.141'7,, 

pLavrAÍ, li «iLencerro (O presente ato, colhendo av assinatura:- 

4^). ANT0NIÍ)v-J03É.vD0WINQUES DE OLIVEIRA SANTQSJ.P. T_R__A_S_L_A. J- 

p ;A D A ,- na- megma .da.ta- por .mim_'^P- >que ia datilografei, con 

'feri» subscrevo e'assino, em público e^rasOt^rrT^ i" .uj ' 

■soo   ■t'-.ír' oj. 1   o/íi oàiiD\-;'ioí:" <       r-'/>,crá/çl'.  •-.' 

^^^^'^L  f ^E^^,/^-VERDADE.,.r!.L   : -cnco  í 

.   9n   -■ 

tícrt^Ir-n    'toi 

^cjfcoitnoo  oi    xo£'r.ir/i 

oi.   ^• 

Xl.-     J 

^rtf^   V,.;.: 

.. •r''    CN,,'X 

\ A* ••«•rdlno cf» Cimpoi   215-Fon» 

--    ■vT  o \i ■.:<. J OTOf 
■  AUTENTICAÇÃO:  AuUnílco.»    pr.Mnt 

IMr«triflci  Vfio   •    invtrto    conform» 

- A-   o-'.-       tí c   /Báro 

r.^   r. j-oo   ,•-:•:.l L T,  r.r   , 

"T     r./ '   r.ir •■ànj>-<Z>ci:. 

\      .'r.vci-   .•  i. ir •■■: ::  w.r. 

■■' -   -{ ' : ' c» r"r'■,'■■   o   . 

r,iOr   ''r.-j       r.r c.     ir.f'     o"J£ 

(lltl  â mim  •pr.MnUO.o,  do  qu.  flou  »( 

,     .■ 'X »   OJ       , J.    CidriyenUs   Autofludü ^ 

COTA DA AUTENTICAÇÃO P/ PAé. 
'\C(-   oi-    ,..■;'. Or«IM•t>»M.^,■4»*7t..^» = ,,T-*, 

- T"    .   .-.■j     t':o: -' -J v 

lârniL 
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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 
CRIADO E MANTIDO PELO COMERCIO 

PROCURAÇÃO 

6 Si 

ABRAM ABE SZAJMAN, brasileiro, casado, do comércio,  resioente 
e  domiciliado  nesta  Capital,   RG  1.784.963  e   CIC 
001.214.108-97,  na qualidade de Presidente do Conselho Regio- 
nal do Serviço Social ao Comércio (SESC)Administração Regional 
no  Estado oe São Paulo,  inscrito no  CGC/MF  sob  nc 
33.469.164/0128-02, com sede na Av.Paulista, 119, 10a andar, 
nesta Capital no exercício do mandato que lhe  foi conferido 
pelo Dr.ANTÔNIO JOSÉ DOMINGUES DE OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, 
casado, do comércio, RG do IFP 655.276-4,  de 30/1/85 e CIC 
014.706.557-72, residente e domiciliado na cidade do Rio de 
Janeiro - RJ, na qualidade de Presidente do Conselho Nacional 
do SESC, através do  instrumento público de procuração de 
9/2/90, lavrado no livro 5471,  fls. 66, do 23a Cartório de 
Notas do Rio de Janeiro - RJ, nomeia e constitui seus bastan- 
tes procuradores os Drs. MARIA  ANTONIETTA  MACHADO  ANTINORI, 
brasileira, divorciada,  advogada  inscrita na OAB/SP sob nfi 
16.815 e CIC 021.095.908-82; SYLVIA ADELE OPPENHEIM, brasilei- 
ra, casada, advogada inscrita na OAB/SP sob no  17.209  e 
CIC 399.237.978-72; LILIANA DE FIORI PEREIRA DE MELLO,  brasi- 
leira, casada, advogada inscrita na OAB/SP soo  na 26.875 e 
CIC 672.852.288-34; SUELLY DE SOUZA GOMES,  brasileira, viúva, 
advogada  inscrita  na  OAB/SP  sob  na   16.356  e  CIC 
482.676.948-20; HYLDETTE DE SÂ ALEXANDRE PEÃO, brasileira,sol- 
teira, advogada inscrita na OAB/SP sob na  12.362 e  CIC 
027.354.238-91; MARTHA  SENATORE  PEREIRA DA CRUZ, brasileira, 
solteira,  advogada inscrita na OAB/SP sob na 79.961 e CIC 
969.087.908-53 e ANTÔNIO JOSÉ QUINTAL,  brasileiro,  solteiro, 
advogado  inscrito  na  OAB/SP  sob  na  96.942  e CIC 
041.060.418-63, tooos com escritório na Av. Paulista, 119, 10B 
andar, nesta Capital, aos quais confere amplos poderes para  o 
foro em geral, com a cláusula "ad Judicia", para o  fim espe- 
cial  de,  em conjunto ou separadamente, independentemente de 
oroem de nomeação, defenderem os direitos do SENAC, impetrando 
MANDADO DE SEGURANÇA contra ato do Presidente do CONDEPHAAT da 
Secretaria de Estado da Cultura, podendo para tanto praticarem 
todos os atos necessários ao bom e fiel desempenho deste man- 
dato,  inclusive variar de ações, renunciar ao direito sobre o 
qual se fundarem as ações receber e dar quitação, fazer acor- 
dos,transigir,desistir, confessar, reconhecer a procedência do 
pedido, concordar, firmar compromissos e substabelecer. 

São Paulo, 11 de dezemoro de 1991. 
li i-   TABELIONATG> 
LI    Jõ:^ tacuao i. BOIIIBO raifrti 
R. DA COI.SOUÇAO, 931 - TEL  231-48* 

^ \><^cvx/L, 
ABRAM ABE SZAJMAN 
Presidente do CR 

Rtenhalo por eerra bóricr/ Firma- Êi«- 

CrÇ 357,i: 

P/FlRf/.A 

Cóó. 1.012 
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COMARCA  DE  MARÍLIA 

♦ (P 

ESTADO  DE  SAO   PAULO 

PRIMEIRO   CARTÓRIO   DE   NOTAS 
C.G.C.  51.508^28/0001-96 

fQnlanie    CJêbasliã*    (htrlenoini 
ESCRIVÃO - CPF 000550908/42 OFICIAL NAIOH - CPF 250248768/49 

Rua Armando Sales de Oliveira, 65   —   Fone 33-1766 (DDD 0144) 
MARILIA - SP 

LIVRO   401.-riS.53/56.- 

CCRTIDÃO.- ■ANTONIO SEBASTIÃO BERTÜNCINI; Escrivã» 

éu Primeir» CartBria da K^tss, dtsta-- 

cidariB « C»marc« ds Maríüa» de EstadB 

de Sã* Paul^ijBtc- ••••• 

02 E R T I F I C A ■m vir- 

tud* da pedida vtrbal que lha Tal feita, par pessaa interessada, que-- 

revenda na Cartáriaf a seu carga, nas livras de escritura, nela exis^- 

tenta, aa UB delas, na da N6 401, às risv 53/56, varifieau censtar a - 

assentamenta que diz a seguintS; 
-ESCRITURA P15BLICA DE VENDA E COMPRA.— 

■ MARILIA TÊNIS CLÜBEf faz aa SERVIÇO- 
SOCIAL DD CDMERCIO-SESC; e, ■■ SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-  

SENAC; cama adiante se declara na va- 

iar de Cr$ 1.200.000.00.-.;.;.:.;.;.;. 

zi E 7s v X) A I B A M; 
quantas esta virem qua, aas dezaita (lB) dias da Marça de Mil Novecen- 

tas e cinqüenta e três (l.953), perante mim Taboliaa, cempareceram pai 

tes entre si, justas e contratadas a saber: de um lado, coma outorgan- 

te MARfLIA TÊNIS CLUBEf aaciedade civil cem sede e firo nesta cidade e 

comarca de Marília, nesta Egtado, neste ate devidamente x^epresentada — 

pela sou Presidente ANTENOB PEREIRA DE CARVALHO, brasileiro, casado, l 

lavrado», domiciliado e residente nesta cidade e pelo seu Primeiro Te- 

soureiro, PEDRO R1CHINI, brasileiro, casado bancário, também residente 

domiciliaJo nesta cidade, nas termos do art. 56, elinea "d", combina- 

do com o art. 60, alínea "f", dos estatutos sociais, inscrito sob nC - 



8»b nB 5, às fls. 3 da livr» cmpetente do Registr. de Títul s a Dacu- 

roent.s desta C.marca, e> 25 de Abril de 1952 e na canf.rmidade da aute 

rizaçSa c.ncedida na AseBableia Geral Ordiníriaf realizada em 10 de — 
M8Í».de 1952 e transcrita naescritura do compromisso do venda e compra 

lavrada em 14 do 3ulho de 1952, no livro 244, fls. 38ve das Notas do— 

190 Tabeli3o de São Pgulo, a, de outro lado, como outorgado, o SERVIÇO 

SOCIAL DO COMCRCIQ-SESC m   o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI ZAGEfl COMERCIAI 

zSÇNAC, Conselhos ReQionaÍ8 do Egtada de São Paulo, ambos com se'dB na- 

Capital do Estado de São Paulo, à Rua Florêncio de Abreu, 305, BC An- 

dar e ; Rua Dr. Vila N.va, 228,. respectivamente, devidamente represen- 

tados neste ato pelo SR, DR, YLVES DE MIRANDA GUIMARÃES, brasileiro,— 

casada, advogado, domiciliado ; Rua Bibi, 965, em São Paulo, de passa- 

gem por esta cidade nos termos de procuração lavrada às fls. 107, do - 

livra n0 337, das N0tas da 90  Tabelionato de São PaUlo, d,ue fica regia 

trata neste Cartoráío, no livro próprio nB 43, digo, nfi 47; os presen- 

tes meus conhecidos e reconhecidos pelos próorios de miro Tabelião e pe 

Ias dues testemunhas adiante nomeadas e assinadas, do que dou fé, E, - 

perante as quais, digo, perante as testemunhas acima referidas, pelo - 

outor^anta, me -foi dito que, na qualidade de senhora e posuidora, li- 

vre e desembaraçada de quaisquer Snus reais, reipersecutórios, pessoais 

Ciscais au legais, dos seguintes imóveis havidos por doação de Bento th 
Abreu San,paio Vidal e por compra feita a Carlos de Assis e Sua Mulher, 

consubstaholadda nas escritures de 18 e 19 de Dezerobra de 1941, arobas- 

da 1» Tabeliea de Marília, neste Estada, devidamente transcritas sob- 

es números 3.135 e 3.271, do Registro do Imóveis da 28 Circunscrição— 

de Imóveis de Marília, nesta fitado; 1B) UM TERRENO MEDINDO quarenta— 

(40) netras de frente para a Avenida Nelson Spielmann, com quarenta — 

(40) metros da frenta aosr.fundos e órea dotal de hum mil e seiscentos- 

(1.600) metros quadrados, compreendendo os lotes vinte e um (2l), cin- 

te a dois (22),' vinte "e trss (23) e vinte e quatro (24), do quartfiirão 

número vinte e seis (26), do P8trimSnio de Marília, neste Estado, e — 

confrontando de um lado, com o lote búmero vinte (20); nos fundos, com 

a lote número quatorze (14) a no outro lado com a Rua Paraíba; 2») UM- 

TERREN0 madindo vinte (20) ijBtros de frente para a Rua Paraíba, por — 

cinqQinta (50) metros da frente aos fundos, com a área da hum mil (l.O 

00) metros quadrados e compreendendo os lotes doze (12) e quatorze,(14) 

do quarteirão número vinte e seis (26), do Patrimônio de Maríliaf neste 

E6t8do e confrontando de um. lado,'"com os lotes vinte (20), vinte e um- 

(21), vinte e dois (22)» vinte e três (23) e vinte e quatro (24), de— 

outro lado, com es lotos Bêis.(06), sete (7), oito (fi), nove (9) e dez 

(10) e nos fundos cora o s lotes onze (li) e treze (13), localizado di- 

to. .ter-reno do, lado da numeração. ímpar da citada Rua Paraíba, a contar-J 



OBntar^de quarenta (40) metros da esquina da Avenida Nelson Spíêlmart»;^ 

3) L)m TERRENO jnedinda .trinta (30) metros de frente para a Avenida Pe- 

dra de Talada, par qqarenta (AÊ)) .metros da frente aos fundos, com a á- 

rea de hum mil ^ du^entqs (l,2DD) metros quadrados, compreendendo os-- 

latee quatra (4), cinca (5) e seiis (ó) do quartnirio numera vinte e — 

seis (26) da ^PgtrimSnia de Marília, neste Cstada e conCrontando, de  

um lado, c.am ò lote número treis (3); de outro lada com o lote númera- 

sets (7), e, .nos fundos com os. lotes onze (li) e doze (12), localizado 

dito imóvel do .lado da numeração ímpar da citada avenida Pedro de T.o-- 

ledo, a conbar de trinta (30)1 metros da esquina da Rua Pernambuco; ,40) 

UM TERRENO de forma irregular» medincTo oito (8) metros de frente para- 

a avenida Nelson Spielmann,' tendo numa das faces e da frente aos fun- 

dos, quarenta (40) metros, onde divide com o lote námero vinte e um — 

(2l); na outra face, a partir da Avenida Nelson .Spielmamn, mede trinta 

(30) metros, dividindo com terrenos remanescentes do lote nfi vinte ;(2Ú) 

ate um ponte onde faz angulo reto e daí»' a csque.rda", segue'numa dis-— 

tancia de dois (2J metros, dividindo também com terrenos restantes do- 

mesmo lote, até outro ponta, donde, em ^ngulo reto, g .direita, segue-- 

numa distgncia de"dez (10) metros, dividindo com o late número dezeno- 

ve (1.9), até alcançar os fundos, onde finalmente mede dez (lü) metros- 

e divide com o l.ote numera .quatorze (14), terreno esse parte do referi. 

do lote número, vinte (20), do quarteirão número vinte e eeis, do Patri 

mjtnio de Mcxilie, neste E8^ado. e localizado do lada da numeração par,- 

a contar de quarenta (^O) metros da esquina da R^a Paraíba, que temos- 

da referida escritura de"compromisso de venda e compra, lavrada pm  14- 
de Dulha de 1952, na livra 244, fls. 3Bvfi, das N0tas da 19B Tabeli3o - 

de Saa Paul'» compraroeteoa-se a vender aos outorgadbs^ como de fato -- 

ara vendida tem, livre e desembaraçada de quaisquer ônus ou responsabi 

lidados, respondendo pels evicção de direito es terrenos acima descri- 

tos, da queal Ja recebem das autorgados o preço total de hum milhão e- 

quinhentos mil cruzBÍros(lr$ 1,500.000,00), e naquele instrumento já  

lhes deu plena, gerei e irrevogável quitação, que, obrigua a fazer es- 

ta venda sempre boa, firme « valiosa, transferindo aos outorgados nes- 

te ata e pela cláusula "constituti1*, todo o direito, domíni, ação e — 

posse que também so, digo, que tinham sobre os mesmos terrenos.pelos-- 

aútorgados me foi dito qinda perante as mesmas testemunhes, que aceita 

vam esta escritura de venda e cotapra nos termos acima, a qual por for- 

çado disposto no art, 50 do decreto lei nC 9,853 de 13 de Setembro de- 

1946, e no art, 7B do decreto lei'nB 8.621 de 10 de 3aneiro de 1946, e 

esta venda, digo, está isenta do pagamento do imposto, do selo federal 

bem como do imposto de transmissão imobiliária "inter vivos", conforme 

despacho proferido pelo SR. Secretário da Fazenda no processe R-32358/ 

52; e, protestando exibir com omtraslado desta as Certidões negativas- 



• » 
exigidas por lei e exibinam-me para a tranacriçaa devida, «mtalaa SE^H 

guinte:"(ARfflA5 00 ESTADO), Secretaria d» Fazenda. Sao P8U1B. Original. 

2» Série n» 039 - Pracesaa n»,33, digo, '«-32358/53. Imposta de Tranamije 

são "inter vivos", E/xercício de 1953 Vaior B 1.200.000. Imposto Isento 

«Isenta. Recebi do Sr. SERVIÇO S00IAL' DO COMCRCIO-SESC e SERVIÇO NA.- 

CIONAL .OE APRENDIZAGEM COMEREI AL-SENAC; *a importância de isenta, rela- 

tiva 8 guia supra nB 139/53. Egtaçao arrecadadora de Marília, em 16 de 

3 de 1953.(8a)ilegível. Escrivaa, Recebi, Ijegível. Caixa, -Vista. Exa* 

tor.", no verso: "Distdfl ae 10 Ofífia, M8rília, 16/3/53. 0 Distribui-- 

dor,(8) S, Domingues," Et por estarem assim contratadas, me pediram -- 

uqe lhes lavrassem esta escritura, hoje a mim distribuída, a qual fei- 

ta, lida e achada conforme, outorgaram, aceitaram e assinam com as --- 

testemunhas. MANOEL LAURINDO DE OLIVEIRA, funcionário público e VICENTE 

DE CASTRO, da comércio, ambos brasileiros, casados,- residentes nesta - 

cidade. V8i Esta Selada com Emolumentos do Egtado, taxa de aposentado- 

ria e Educaçaa e Saúde. Eu, SYLVI0 DOS SANTOS LARA; Oficial Maior, es- 

crevi, subscrevi e resalvo a entrelinha retro que diz:" e no arte 7D-- 

tío decreta lei 8.621 de 10 de 3 .nieor de^è^gTTaaHd P^DRO RICHINl| = |- 

ANTENOR PEREIRA OE CARVALHO|=|YLVES Dj/MIRANDA GUIMARAbSJ=|MANOEL LAU. 

0 DOS SANTOS\LARA|=|.(Se-' 

Ngda Mais. cam referência 

e Marília,ybP, aos 24 - 

; Escrivaa, 

tf 

ÍINDO DE OLIVEIRA|=|VICENTE DE CASTROj=JSYLV: 

Losd. Desta £$ 1.000,00. PflgB pelo outorgado^ 

90 pedido feito, dada e passada neste ciadadi 

Jiae do mês de Agosto de 1990, NudaNfeis. Eu, 

mandei datdlografar, ■ cohferiin 
razo,-       -v        \"i~ 

'~ '.'-'■  '     " L 

■   0   ESCRIV, 

ou   fé   e   assina   em   publica- 

-  / -   C/ .oror-yc» ot NOTA» 
K-.Ai.rj* -$' 
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0   BEL.    FRANCISCO   BCNEDITO   LUÍS   DE   ANHAIA   EERRAZ,- 

• O/iíia/. oe   2.0   Uarlòrie   6t   Cktyidre   ht    JmÓPeU   t   flnexei   ha   Úomarca   $t    _rfcariUa. 

CERTIFICA 

Ctíabe  ie   Óãe   fpaule,   íKtpãliUca  ^e&eraUea   Se   í£rasil. 

e da fe QUe revendo em o cartório a seu cargo os LIVROS CCriPETENTES - 

dos mesmos verificou constar ser .de propriedade de SERUIÇO SOCIAL - 

DO CüriERCIO(SESC) e o SERl/IÇP NACIONAL DE APRENDIZAGEM COnCRCI AL (SE 

NAC) CONSELHOS REGIONAIS DD ESTADO DE SÃO PAULO, ambas com sede  na 

.Capital do Estado, conforme transcrição número 9,858, em data de 

vinte de abril de 1.953, procedida as fls, 1B5, do LIURD 3/E de 

TRANSCRIÇÃO DAS TRANSMISSÕES, livre de quaisquei ônus, os imóveis - 

consistente Bm:MUm terreno medindo quarenta metros da frente para - 

avenida Nelson Spielamnn^ com quarenta metros da frente aos fundos, 

área oe hum roilsseiscentos mntros quadrados, compreendendo os lotes 

numero vinte e um, vinte e dois, vinte e treis e vinte e quatro  do 

quarteirão numero vinte e seis do Patrimônio de Marília, e confron- 

tando de um lado com o lote numero vinte, nos fundos com o lote nu- 

mero quatroze e no outro lado com a rua Paraiba,-2D Um terreno me-/ 

dindo. vinte metros de frente para a rua Paraíba, por cinqüenta me-/ 

tros da frente aos fundos, com a área de hum mil metros quadrados a 

compreendendo os lotes doze e quatorze do ,quarteirao numero vinte e 

seis do Patrimônio de Marilia e confrontando de u"» lado cum os lo-/ 

tes vinte, vinte e um, vinte e dois, vinte e treis e vinte e quatro 

de outro lado com oslotes seis, sete, oito, nove e dez e nos fundos 

com os Iotesnumeros onze e treze, localizado dito terreno do lado • 

da numeração impar da citada rua Paraiba e a contar quarenta metros 

da esquina da avenida Nelson Spielamann.-3P Um terreno medindp trin 

ta metros de frente para a avenida Nelson Spielmann,dÍQO, Avenida - 

Pedro de Toledos, por quarenta metros da da frente aos fundos coro a 

srea de hum mil e duzentos metros quadrados, compreendendo os lotes 

ouatro, cinco  seis do quarteirão numero vinte e seis do Patrimoni 

de Marília e confrontando da um lado com o lote número treis; de - 

/././-/«/././././«/./././«.-.SEGUE VERSO».././-/./-/././-/././././- 



^ 

de outro lado com o lote numpro pete o nos fundos com n lote númoro( 

onze e doze localizado dito imóvel do lado da numeração impar da ci- 

tada avenida Pedro de Toledo, a contar de trinta rtetros da esuuina cfe 

Rua Pernambuco;4C)Um terreno dr fcrme irregular, medinOo oitr metros 

de frente para a avenida Nelson Speilmann, tendo numa das faces e da 

frente aod fundos quarenta metros, onde divide com o lote número vin 

te e um; na face a partir da Avenida Nelson Speilamnn, mede trinta - 

metros, dividindo com terrenos remanescente do lote número vinte até 

um   ponto   onze   faz   angulo   e   dai   a   esquerda   segue   numa   distancia   de 

'  dois   metros,   dividindo   também   vom   terreno   restantes   do   mesmo   lote,   - 

' » ■ - 

ate   outro   ponto,   donde,   em   anglo   reto   a   direita,   segue   numa   distan-/ 

cia   de   dez   metros,   dividindo   com   o   lote   dezenove,   ate   alcançar os 

funOos   onoe   finalmente   mede   dez   metros   e   divide   com   o   lote   numero 

quatorze,    terreno   esse   parte   do   referido   imóvel   vinte,   do   quarteirão 

vinte   e   seis,   do   Patrimônio   de   Marília,   localizado   do   lado   da   numera 

çao   par,   a   contar   depois   de   metidos   quarenta   metros   da   esquina   da 

■rua   Peraiba.-CERTiriCO  MAIS   que   em   data   de   vinte   e   dois   de   abril     de 

mil   novecentos   e   sessenta   e   seis,   no   terreno   foi   construído   um   pre-/ 

fcdio   de   tijolos   sob   numero   seiscentos   e   dois   da   avenida   Nelson  Spiel- 

mann.-NADA   MAIS   com   relação   ao   pedido   feito.-Marilia     aos   vinte e 

oito dias do mes de agosto do ano de mil novecentos e noventa, as - 

treze horps .-(28,08,1,990, às 13hs.),-Eu, Jamir Xavier de Jesus es- 

crevente,   pesquisei,   datilografei .-/=/=/=/=/=/=/r:/e/=/?=/=/=/=/=/=/=/ 

oriciAL; 

/ 

Selos   Rec,   pelas 

Guias   nP   161/90: } 

( 

.A_T   0 

194.,.DD 
 5 2,38 
 _ 3.6,80 
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B80BITHRA 1)1? VKWDA K COtTO 
^v^; SAXbAM qusntüü eo^tn virem qu^ n^n v*nt(j  n «oti dina 

Go cJOKOiPbro ilo 0110 'Io mil DüTOCOUIUU O  nõtentfl o  m»., «ontn/UíITíCIQ 

óo São. Paulo. eD meu ^artdrio. pãrãntõ nim-  iJocrlvnu, coLwfnvooe— 
t.^ft {^Has j|j^;.BÍf-justna e iconiroimlas,. a cabor^ - ooroo outor- . 
^aaieVe'nJoaor'o r;rt?Vl(;0 HOOIAT PO ROCTUO -  ":7:c   •'Mnlnl-jhT-ono 
Bg^ionRl  no ggtngo tio S"o IVuilc    (C.íJ.C,  »«  !}3o4íit.M04/l20)i  oolfl- ' 
a^e.ljesta Capitfil à rua Dr,. Vila í^ova    nn 2^0,   72  ^nOnr,  nèuto » 
nto^rapre^entado^r-elo ar» JÜ^L BOBríio UE AMDRADK KAiíTA,  braai]ei- 
ro^^ç^aío, do opmGrolo,-ijortadür '3?) Côdu)fl do Lioniliinde   - I?BG.- 

Dífó^;05T^CJC n2.025V939ob30e residente a üotaicillndo nesta C^ • 
p^jal#5iasDbr,Oí;(3o Coosaltio IJar.ional  Ou iiKSÇno EstaOo Qe OHO Paulo,- 

^oãnforiBe^pTCiouragao outorgada pelo rrerldania do Conaçlbo líncio-- 
uai âo'SK5G, ir   JESSK PINTO ifflBIBK,  -n Preaiileiikg .Io CüDSGIIJO -> 
Ragional do SESC no Estado de Sao Ff'U»o    -r. JOut; TAPA JÚNIOR 
lavrada nu livro 451a  íollina íJ* do (& Oficio de Ilotaa do Fi 
Janeiro, Eatadu da Guntinuarn, eia 24 de junho do ]  Wi e  n {| 
aut si abei o oi da no verso dltn nrorurnçíHj    RW H ^O 'V^^ombro di 
a, de aoOrdo oom a nutorisagao oünfjtanle da'Deliberarão Ijl'SC 
2/66 do Proaidonto do C«n)í:clhü Knpi.unnl do SEGC.   tianacrita nn 
final desta escriturn.  •devidauienta íinrovada pelo ürujcelho Ilaolonal 
do^SSSC," em reuni no de 29 «Io íWYCü C!ü T ?'•(»; ■ ■ . •aijnr- ^'"^f •  ■ 
ooropr^dor, o SKBV; O DAOJO^AT. ^   -V^^AVm^ K':<   HOTAT    ■ .^11 AO ^ 
AddinistrnçnoIiQr.i. ia »«•;   íjíjriuo   u'! •ulü  tC .J      .  •  • . 

^.t53^.6.^172/í>t>trtJ3nte-^o repr.e^ni-idn pelo ór,.' ÜMVJSIKOÍí ZElTU-^ 
'íllv^iiraalloljfo^üarndo^^.do oücieroioi,  portador ún Cdàuln do Idonti -. 
dadej;-^;,ü"4^^rí7 YG5 o;G- I, C, n* 000 .204,638,,  rotilOonto o d£ 
mifliUado .naBtwCnpital^-BiODjfeVo dü Cunuelliu neifionfil do 3KIIAC - - 

'"u^a^ãa, Pçulo^çoufüXPe i")? oç.uríiçnü.uutoi/--^lo polo .Prosi^_ 
L^g^ ;dante>à€r4>aiiS9lho:ilaolonal^o SSUAC/Sr; JBSGí^PiríTO FiíüIBE, ao - 
p|í*P^''   'Proslúeute dÍ>vPcn£'6Íbo;níet:la»ía5. .üu G)íUAC.h -v , JOCiíl : APA .UIIÍIüR, ^ 

vradnwnvto 'ir^l^flat 3.0,  do C? Üflcio do ünUy: -w C narca ^a- 
^apit^fcàüAKatadoTjfln'GuounbiírOr ca 21 de-julho d* 'i-VVl.   o n «lo- ' 
aubctã^oleoljdn^v verso'dita ptppuraçao, oia   • cie •Jo.seiibrõ^üO 1971, 
que^Iloa ar^lvuíla aetjlas.uoiuç a, üIP ooníurLidado CMIA U autaiisji t 

t%Mf. 



1 m. 
■•-;an jx-!l« « ' 

•;:>S** '' //.{••' 

?*^^^aH*0Vijfl(i?ooonç*antfl da Bellboracnu ui,:NAC_D? y/66 Gu Cunaelliü % 
SSã 

ciorVal ^S^^^t/^rn^orita DO final daaia esoritura; on prosen— 
-^•.:.^1   tea jagüa coabeqláoa q das tosioounlias odiniíte refericlna, du quo - 

.w^i^T Jou ^•7".2,>porBüte aa quais,  pelo outorgante vendeQür,  o pelo ou 

\ 

I 

:'■■■'' 

^^..■'flB. 55tletD 18 do março do 1933, üevl(lamente trmiflcvltrf no Rogls- 
?^'-.      tro de Imóveir; da &n.  glrouusorlç^ò dn Comnrqa de K-nília, era 23- 

'     s*| dG a^rll de. 1.953. BÕ| D n0 ^r^/livro vA. f]s. 108, aàquiriroia 
'y.GQ partes Iguais os seguintes imóvoiari)  •   Um terroüc riajjnOo — 
rp qu.orenta (40) metron de frente para a yivonlda Uelaun Gplolnrnçcou      \ 

^«•..quarenta  (40) metros da frente aoa  fumlon e  55ên to+'tj  do un r»!]- ' 
■^lír^ p  ^Qiaoentoa cietroa quadrarlon  (J .6Ü0t00n.'-:?Jy^coc.prnnn(l0M-]o nn TQ ' ^ 
;^V .    tee'^ (vinto e uni)t  ?? (vin<-o >'■ doi^),  ?3  (yTnlq  n  jr^Tãl 

['1^?^(vinte.e quatro)  do qnnrtelrno ng  "'''  (vintq e  qoi^)# flo PnirHijU"- 
;.^;^j^n^n r^ ■l'inrf-itn> e>  oon-rrnnlnml;) tio  un ln:1o oom õ [õjõ n£?Õ (vinte); 
•S^r/S^ooa ^uodog cop] o lote  ngjj   (oniorr.o)  qt  nu  outro "Mc oora n ran - 
'l-pO-!^ Parafbn;  2) - 'Uro  torr^nn ^dj^jõ viat»»   (::0)  MQ^rnr; -IM xronl-e pira- 
?«';

f.T.r  n rua Paraíba,   nor olnqunntn (í}0)  üi«TrMfi dn frente nõr  fiitidon.oi)'i 
!<Vpa   QC   '.ILl   L!l]     (]..?iU.))    h^h-QM   Mll-uJi "H','."   ■:    çr'irT :^l)t!'.»>|-,1o   pq    lulo.v- 

©/■■• ?^ vdoze) e M (quatovr.o)t do quarUiran i;" :'G ívj.r,;-' o :;oj.n.) jt)- 
■<V., PatrlPõnio Je^arílía, o oonfront-uido do an lado c-u na loUa n2a, 
v;-:7 ;_ 2X) (vi'ntp), :>J (vlntn n um), ?? (vlnx-' o daiu), 23 [vl»t(| o trêj) 

^y-.e 24 (vinte e quatro)'» do^outro loJo con õg lotep 6 (M-ISJ, '/ (o^ 
^^Q^*8^0^^)»^ (nove) e 10 (dez) e nog fundos coa os Io te a 1'X - 

r (onze) e 13 (trece), localizado dito torrono do lado d" numerarão 
impar da oitada rua Paraíba, o oontpr do ounrotita (^10) motroa da» 

j:.e^quinn da Avenida Nelson Spielroon; 3 ) Ho terrono medindo trintn 
1'(30)^metros'de frente'para a Avenj do Pedru 'Io Toln.lo, ;u)r quarenta 

^P^ff (40) metros da frente aos fundor, oom P -V^ jg un nij o fl uno atoa 
i^»^^; (!U200)_metro3 quadrados, oornareendeniln cn lote     '   '■ "•<,-,,i^ r, — 
©$5^ (aioco) e ^selsj do quarteirão n? 26 (vinto  r  rn^ç)   ^) ?"tr?.MÔ- 
^^'V.nio fle iJqrn5o>e confrontando ^e nci Indo nou o lola •." 7'   'le -«u  

TT 

^t^.' •' cozceo20EOS0202ozcr.oüczoEqzczoaozcí;o«07.«j%o'';oüo'/'^:ü"c'.'.íJZL.::cr.osczor- 
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'^GZÇZCZCZOZGZGSÜZGZC.ZÜZÜZOZCZO^OZCZCZÜZCZOZCZCZCZCZCZCZCZ 

♦■^pulf^lado^üoro o lote' n^ 7 (aete),  e nos fundos con on loj^jg II - ^ 
fgÇongflre ^12^(c3og6),?'locull2M(1o dito 1-nóvel du la'1ü fia nn^raç^o írn 
gVaf.^a'citada Avenld»'Pedro  jg Toledou a conUr  ie trinta  (30) we* 

'"     ^troa'da esquina da^ua'Pernambuco; 4)  - um terreno d?   fornu  Irre^u» 

r:'. i^ãiSitfdlndg^oito' (Brmqtroa de frente'para a Avenidg »£J£on Spigl» 
H   fenan.^tendo^iiuma da^fice^ g  da fronte apg íundo^t  gu^rpnlü  (40)  m^ 

^^yoa» onde3-tvlde com, o lote n^ 21 (vinte, e um); na outra f^ca^ a- ■ 
[5partlr  da Avenida Nelson fjpl^lmwn,  mgde  trinta  (30) mo^ro-, dlvld^ln 
[vwjo-coni tarrenog remaneaçgntea do lote  n^ 20 (vinte) ati»  nn ponto - 
^onde<*faz ângulo reto e.  daía  à egquerdat   segue  numa  dinlSnola de' - . 

firdola' (?) metroSp  dividindo tamb^tn com terrenos  r^grqnten do TOP^O* 

;lote,: ate outro pontoç'1'donde, en Sngulo'reto à direita.   r??piic  ni^í"^ 
j-dlstAncla^de diz (10) metros, dividindo com o lote  n? 19 (d 

,.|atg alcançar-os fundos, onde fl^al^ente mede úáz (10) ^tre 
'•fyide jooni olote  n^ 14  (quMlorzej^^neno Peof ^^[j^do  r* 

.'   lote n^ ^O' (■■■ ]!!.g)w  do quarteirão n0  ?C  (vini? è   7C1")   do i 
'1,Z nlo "Je i---jrí].lat   e 'iocall3!.i-lo no l»du J* nu^^^a-^o pair    a  c 

^■t >de quarenta   (40) mptros d.j eguulng  ja  Rua  pMr:>f^^;  ■:i:nUNi.'0:-» ^n*'.   - 
;.lps.terrenos acima ^escrltoa payarum a ccm^tltuli   u^i iodo»  co-n .■> — 
' r^^'  '    - * ■ * • 

-vdrea tolal de quatro mil cgntc e nj^rgnta (4 140) "tetros quadrados) 
'^com a?* segulntop medidas e co»ifrcTitw';~e3; um («ireno com quarenta - 
^yfe oito metros   (4Bv00m  ) de frente pííra u üvení1^ Kçl^on rpU-lnan,   « 

r>. 
^Tfe ,_ temto .e^gsèntw   (GU) rastros da frente aon  fundos,  do lido nni w COTí 

« '■*.TH   • 

^Sfi 

pronta com a Dua Paraflia,  jjvi^lndc nos  fundo?».COtn or; lotes ns0 7- 
.   (sete),  H   (olto)c   9 >(nDVe)  e^O  Wz)  do guariçir^o n?  Pó Uint* e-. 

&>iwfcí- \ s'lB9Ía) do ^atriniCnio de Uutílla ou sücísãores, n.j QxtensHo d-" nuareu 
.ufo^1*. (^0) TMtrop',   formando gntao um Angulo reto fl  dlrelt.^u  r  pffnjlndo; 

Vv numa extensão d?" qucrputa' (40)  •iielroj. at-j  alinrir ã Avculdü  Pedro» 
.*fde Toledo.'eom a qual confronta  ,  numa Hrha d<?  trintti   (^O) ■ngtrop • 

V;-onde uun gngulo reto, ã esquerda, na exjl^r^o ■1'-  ^Ujiilli^  UÍL) •■-''■ 
ytrop,  sçgue.  dividindo com o lote nn  3 (iiôa),  do guartelrno n**    ?6: 

.■*(vinte e seis), do Patrimônio de Warília ou «•«c^orc*• í a p;jr+.]r  — 
'• *rial,  nnm JnguTõ r»io,  a e^querd;-!,  y.u px^êniaô •!■•  vfn^i   (rQ)  ?T>trus». 

.V.Í.-.AV ;' fír, divisa cu"i o lote  n? 11  (on^el 'íO  'injir 1 '• 1 fuü  n- -••   (vi' t,;   o   —« 
• >jjüBcs07czczcKC2Czczczczczccc2rzczczrzf'i.'.r: lr/J.zuM"J-rtlz<:r.',zcr ^.c-rify.úr. 



•..•,•.. ;• ^ 

Y^^-.z03ózflz<Játíiiüa<ÍzoBozo2üBüzozozozozüzczczczozczczozczüzczczczczczczc    :. J 
.  ' ./^*^ «eis) do PatrlnOnlo de Marflla ou «uo^flaoreB, opfl* run Sngwlo r»   ' ^ 

^Vv-•   *  ■ to,, à «oquffrda,  ae^ue  na  ex!«)i3aü dê   tfliita   (30)  nctro.-? e  confron-      ". 
■4.*-■     ta com 09 lotes 11 (onze) e 1? (tr«ze) ê 19 (dezenove) do quartel- 

>.'ò-.>,   rão n9  26  (vinte  e aela)  do PatritnOiilo de iüarllia ou sucpaaorea.  -       : 
^ até*um"ponto onde fiz Angulo reto,'a eaquerda.  na extenaão de dois.r;^, 

(?)^n>etf08." dlYidlndo com oa terrenos re^tantea do lote n^ ?0(vlní»^^ 
.te^do'quarteirão4 ^^"(vlnte eaelaj do Patrlm&nlo dg MarlllTllu^^ 
gijoeflsorea,  seguindo num ângulo reto à direita, na eztenaão de trln--' 

.ifi AjO^mttroa^úonfrontando ainda cora terrenos remane^centea du —ife 
meamo"lottf"n^"r20^(vlnt6)"at^ atingir a avenida Nelaon nplql^ap; TKR^j? 

CEIBOi^Que. qeií^es .terrenos, o.outor^ante vendedor e o outor^do,-i, ^; 
ápnp^ador^flzeram'oonatruir un prédio, que recebeu o n^ 602/da —■TV^: 

Avenida Nelaon^Splelrnan, conforme oonata da averbarão n? 1, i nwrgemr* 
T'da. transar içaq-^ 9c858,'do Regiptro de Imóveia da 2a, Clrcunacri—^v, 

^í^:^- r.Qaofda CJÍBaroa;de warllla, e  do qual gão proprietárloa  em partes  —V!'1'! 

'»^^^xnacriT8-no ttegiaxro de  imóveis g An^xoa >ía ?a. (;i.rnun^rlçao'de ;.:a 

:;.^v-X"rllla.-_aob o n^ 6 594. de 5 de agosto de  1966,  õfmprnlnete^ê 7 vin 
.f%/V    ^ef ao outorgado comprador, a parte   Ideal  que  lhe PEI-ITM:!.  -IO jjnt5- 

vel'aiíifTia deacrlto.  correspondente a 50^ (clncoenta  por cento), coi 
© ; ;». preend«ndo terreno e área conattüida,  com lôdaa un  benfeitorias  nê- 
^t&tr   1* existentes, pelo prego de Cr#$3^0«855900 (cento e  vii.l'? mil.  oi- 
^ ^.^5    tocentoa e   trinta  e cinco cruzeiros), acrescido dos juroa respectl- 
••'^;..f   voa, o qual confessa  jd haver recebido l»'teEra]«nente,  dümlo de  f-Ml- 

i ''"êsàJ?    recebimento a mais ampla e  total quilato dg  pa^o n  ? .iiorr.j fp,   n>. 
| it*7:'    ra nao mair rei>etir: Q.UIRT0;-   Que,  pela pr rs ente'escritura e  na  me 

lhor forma de õlreito, jiT pago pelo outorgado comprador o prego men   A 
fQ^pça^O^j^cij^.ula anterior, vende,  como ora vendido le^. "a parte»^/; 
"Ideal-^que^ptrttnce do  Imdval açlma descrito, corre^pund^nte  a 50f.-i W:i 
^^^^^^SP^S^D^pW^^ãSS de qualquer Ônus rsa^T 

^BM^^X^^^^^^/:a^6hTÍ^ a fazer" a premente venda-^- 
^ sempre^Ôa', firme «\alioga#*rç9pondendo pela cvlccão de direito, - 

:1; trapaferlndo ppjr^iste íto:aü outorgado comprador, t6d;j poaee, do-ní- 
S^^nlo^júfl,-<açõef„Tf/raçrvlâ5e9,  que  exercia sobre o imóvel  or;- vendi- 

S|^S^^âo^ETJ^r^(^fJ^.^^i^M9'condfrntnt«^ ü presente ^fcrltura.sua 
^^gP^2C2ÇB020S5C8^^^f/ltgJt^JS.ÇZGZ0SCSCZCZCZOeOSCZCCCzcSC» ZCZCzCZCZiíZC 

3> 
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J I. flíNODISIlU.      ' '^^    ^^SJ^H^IBi ÍÍUUO FIRMO Q»| 
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HBCXO BO zo zo^fêS^c zo zo zo Zü zc 
i,. •;{!f

:' ■■  v. 
".'.sua' triinnüTlQÍio,  imposto de  trare -i s:-»(.' de  bena  imóveis,  emü 
j-toa eHodaa as deraaia que evnluüineple ar f^jam necss^ria/,/or 
'lr.«rao por conta do outorgado co^pra^or; UTTãVC;- Pelo uutor^áo - 
.comprador me foi dito que aceitava a presente escritura <».n to<lüa- 

it. 
<"qa.\,aeua" te^inoa.- 0 outor^ante vcrfledor aprepcntou-me o o seguinte 

ÍT^^erilficaâoíde;;Quitação:'- "INSTITUTO KACICNãI, DS FHEVIüSI^Li GüCIA: 

fy|pí;^ÍyÇi.I^iíQyrTAQÍO;.T CERTIFICADO P 006993/71.- jíessalvado., Qrl 
§/-ááÍWÍ^d^Ia.9^f*^Huj?lq,ue^ que/porvenlura venliu u s<?r apurai 
^^^^P^jS^Que^^ Empresa yüaixo.  não consta qualquer d^-', 

%Í!wfô^^Q|s^93^Í|.pPM Socjal/parw os flpj» pr^yifto" no art.- 
iC.;J^^^lei^n^3.807,^6í'26-8-60, cwn a nova .redação d-'la pelo D^c.; 
^V -^l^^^^^Wl^^loçal e data; GãQ Paulo Ug.Ceutro) 08'd«r^ 

FrWjíí^^da^Sl?!.»-;-Assinatura Ia) Hamilton Karane.- In titu+^-^o 
J; ^a^ej^revi.dência Social.- p 65631 - Agente- Firma ^ 
■•'; ^ial^afKmprsza:'SEHVICO SOCIAL DO COM^ríCIO .T-SC  - n? de ' 

m 

- y 

:v.}."^èltP90^-l8546-28.- Uoiaícllio da Empresa: Bua. íliSmero. i>air 
^Zona^^oal-- Dua Dr. Vila Nova,  n^ ?20,  7? and»r - Vila 

I?35oÇciaíulo.-\Fin»lidada, da Certidão;- L»vr^íura de epfritura de com- /l 
^pra^eVsnda^.ds um imóvsl de proprieflade do '.F.X, Tooallzado à áV.-.U 

«Helson Spielman n? 60?,*na ol^aõe de Manília, ne-U  ^la^o, cujo ti 
.i.tulo^aquisitivo foí  transcrito no ííegis|ro de  J-dveir  ^a ?a. í^rc^ns 
;üriçao da Comarca de Marílla,  sob n? 9«P$0, i»m Pr de  abril de  1955?! 
KCffO;- 0 lóro para dirimir qualquer dúvida rceullanle ■V^ pr^^ente—, 

"escritura,  aerá  o da Comarca desta Capita];  DiT/'Ti!(>;■. "í rio í»*guinte- 
;UeôrJa Deliberação SBfíC n? ?/66:- "DiaiBLl^g/.O .r.X )!? ?/i,õ - i.pro- 

íva a extinção de condomínio aôbre  imdvel na c-rltí-lr dp àíarilia.- 0— ' 
Preeid^n^ do ConsSllio ^acionai .do SÍRVIÇO ';0(/Ti,íi W nOLIKltfUü,  no - 
eiercíclo de sua- atribuições  Ic-rais'e  re^nla-rp l^res.- CC^^lDMii.Il-^ 
1)0 qu" o prooesffu fomado pela Ádntin^çlraçíío ií^^i-nui]  r^ iíü iaulo. 

<^^ tJSK^B^^i?0^^ 0 T'ref,id«»ntc  do Ccnaíjho — 
5^%^    .^.íiegio.Dal ,poaíj4a^e/j^ lu -WtUH sob a d-^den—'^ 

•-••j.-^iy  . 
sczcsczczüzczo^czCzczczczczczczczczf-^cec: t .<„• 

•- ■"-. 
;•. ••r<,"(: ;:rr.'.- ?.crt«írC7.iJ riezee 
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Si 
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!T,w !■■■ -       >u» V- - ' . '■> 

ys '* 

•Uò^^^ohnuni^fUon SplílmanD.-t)2'-6y?v Tíft cidade' deíj^, 
ltoríUAt

vBtt«do de Sao^ulo. ficando B üdrainl-trarão Pícicnal^^-:- 
dp Serviço:Social do Comercio, autorizada a  prometer vender  sua -   V 
parte.a Administração Regional do Serviço Haolonal de Aprenâisa-.-^! 
•gem Comercial, pelo preço total de Cr.n20.83!>.000 (cento e vinte   J 
ÍnilhÔes:oitooentop e  trinta e cinco mil cruzeiro") a    aere-n PafiOag. 
no praBo de"5 (cinco) anos, em prestações.;mensais,  pelo ^stenia da.. 
íalela^Price,' vencendo juros de 10^. ao ano.- ürt. 2?:- Esta Ueli--v- 

.   .     . ....-i.      .1,.,. ... J^./í 

í*r. 

J^MS^ SENAC  IÍ5 9/66.- O Consii-- 
^;''v^^oÍQna^do(SEnYI50^ÍIACI0NAl. DIJ APRENDIZAGEM COMERCIAI», no Uapj   . 
^-iâfr^s'atribuições leça^a^e regulamentares., COUSIDESANDO que a'^ > 

K^^fiWQSoiBsgloniÍTdo SfflMO no Estado de ÍJao Paulo solicita.;^ •- 
Í^W^utôrizaçao'para adquirir aoSESC a parte que Hie cabe no imóvel^ 
^.^.^ OCWSIDEHATíDO o parecer. àQ$tX& í 
r^or^Conselhalro Vic.tor-D^Araájo Martins, atribuindo pcrfeiçío aO-| : 

S/áSíí.'á«8S0 çm exume; CONSIDERANDO que  a atual, política de conatru-^ 
ç   '^Srj-     •■   ' «     , 
^tc-PgOe.sX^1?»0980. da r
'» tr^'^ " *- 

Entidade prevê e estimula a extinção de condo-^- 
'WminiosiSESC-SENACo RESOLVE: Arte !«  - Fica a Administração Regio-:: 

^p  .     'nal do SEílAC no Estado de  São Paulo autorizada a adquirir, por com 

É^"  "%'?".'» PVl.fi liue cal)fl « Àdnilnlatracao Regional do SBSC no edifício - 
^?' V    ■"SESCWEÍÍAC de MariUa,  sito â Avenida Uelsoa SpJelnann.  n* 6Ü2#  --  . 

|:^^|.. ■' pelo pr^ode Cr. ".120.835.000 (cento e vinte müboes,  oitocf-ntoa e^ 
k"í^; ' trintfl^.cinco mil cruzeiros);  Ari.  ?8 - * referida  importância s^ 
0|jí:>... rá paguei no prazo de 5  (cinco) anos,  a contar da data da assinai» 
fcaél^' " . *„•« ;«„ .^nvi luva nifoliftfl A*  nonnvuniisao de venda e  compra, em pre! 
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..•líQHfí.. í), como «asl.,^ dl«8fíí«!?.1outoíg8Iam. nc pedir«ue eu - 
^l^a.vt.l « prÍSeDt. ísorítur». qu- felU , lhe» a-ndo Uda, - 
;:: aoteyaa opnfoM.. aoeU.ra»(e^.einum^^,,, teotemnh^^Clodo^ 
^ao «Uo-roa -í Ulgu^.'iuguSto^rMo/.B.y,ileiroS, -oaaídos! «u-T 
ff-^í!8*'1-ií^MU9 "W^oiaos. residente, e don.lrUi^o,' 

•: W-^,0'»"^"-.?^^ "«Io ^"-oo. ..orevente jur.^nl.do. - 
■ ^1£T*»AT--<g". üntonlo A. Firmo .Ia SUwgtgrlTBO^a »ul«i-rji-4-i. 
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2.'REQISTR0 DE IMÓVEIS E ANÉXQ^ 

Apresentado HOJB para reglitro. 
| Protocolado sob H.,JS.;fc. ftff _ ( p^g^ 
1 *H_'do protocolo l-'»_e %^L^jJb\ 

do Urro SlSdU.   IU-«^^wc—uJ    .*- 
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O O.'Badjard ^rancléco 3. i2«/z í^C Anhaia Ferraz^ojfakíJo 2.0 Cartório 
pde   'Reoléiro   de   Dmóvelé   e   Anexoé   da   Comarca   de   Hlarllla,   Géfado  et* São 'Paulo, 

'Republica Federailvç do 'Brqlll. I   . 

_    mVf   ■     ■  • - "      ,r:ni   Ç)l'    : * CERTIFICA 

e dà fó   qUf #1 ne8ta   data#    80l3 no   22.299,   fls.   ^7#   00    li-l 

vro-3-P, d« TRANSCRIÇÃO DAS TRANSMISSÕES, foi trans - 
orlta a8oritura,'4e 27 de dezemliro de 1 971, do ^2 Car 
torlo de Notas de s. paull, esorivSo A. Firmo da sll- 
▼a,-pela qual# por Cr$12o. 83P#00 (cento e vinte mll#- 
oltocentoee trinta e. elnco cruzeiros), o SERVIÇO NA» 
ClONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC/^Adminlitr 
çâo Heglonal xlo Citado .de S^o paulo, adquiriu-ao SER- 
VIÇO. SOCIAL'DO COMERCIO» SEQ6#A(taln Ia tração Regional 
no Betado »de sSo paulo, parte  Ideal «corresponderia 

-503C (cinqüenta ^por cento) doslmdvels seguinte^ -^ 
UM^TEBEENO com ^0 m«. de frente para a av. Nel 
p^elmann# por ^0 ditos da frente aos fundo», área^del 
l,600,00m2â'compreendendo os lotes ns, *21# 22, 23 e 
^, <do .quarteirão na 26, do patrimônio de Marllla; 1)) 
— gMíTEHHENO medindo 20 ms- de frente para a rua pa - 
rafba, por õo jiltos da frente aos fundos, área de « « 
1» 000,00m2tf> compreendendo os lotes n2s. 12 e X^, do - 
quarteirão na 26, do patrimônio de Mar fila* c) • yu . 
TERRENO medindo 30 ms* de frente para a av* ipedjux^de.. 
•Toledo, por M»o ditos da frente aos fundou, área de\— 
!• 200,0Cui2, compreendendo os lotes na. 4# p e 6, do « 
quartelrEo n9 26, do patrimônio de Mar l li a« d) - UM 
TERRENO de Xorma Irregular, com 8 ms* de frente para 
a av. Nelaom splelmann, tendo numa das factes e da • - 
Sjcmkifl AOS fundos^H) ms., na. outra face 3o ms*, numar 
outra face, 2 ms*, numa'outra, 10 ms* e, nos fundos,* 
10 ms*, terreno isse parte do lote n2 20, do quartei- 
rão n2 26, do patrimônio de Marllla,  localizado no  Ia 



.r 

I 
í \ 

lado dt numerfijaio par, a contar «40 mi. da eiquina . 
da rua paraíba» w B«íerido8 terrenos passaran a íor^ 
mar um ad todo. oom a área dt ^ ^0#00m2# com as ae, 
cuiaUa medidas é conf rpntagota: ^8 ms. para a av. . 

^^X»oat8plalwaAti:'6Paia.íidafrente aoadundua do la- 

UH^do^comj^.i ilotaajiia^?^.^ 9,a 10# doquartelrfio- . 
J^t, 2^ ^^a^fl^itt^^dioM^lii^.na.txUnalo da ^0 • : 
^??** (WWMOoNtâW (^%êagqlp/r0tofí,dtr«ita a#1 i^ • | 
^Í54Pv^uf^»?^?ÍP.4f^Q;)m«.# aU.atingir aíavl' pe^ 
£tà*A9i!lfci*Hêvm'**Xim Unha de -• 
ÍJO «^#r.9M^ ftumo|^gí|l0rreto# á esqi^rda.ma exten- 
jífl«f<l?^Pl9f%#Rffl«iPii ^i^ndo com o^ote;a2_3# do* 
j fr^fÜifldaM 2§.x4PfJef Hi^n^oi de Mar *i li a;, a partir 
|.d^f# .^WIiMiH^OeJilti^iIsfiiqiii^dA^ na extensSo de 20 - 

vLaJf^t^»; divisa com o-XQM.ns.U. do quartelrío.n* 26; 
\~i9 ^toü&M9.iii*Mi*iiimmWé0* num angulo neto,.* es 
| ^uerda^ ae^e, na extenaÇo de 30 me.  e coQfronta com"" 
^••.^H^^^f^iãnlâi^iWii do.quarteirffo ns 26#i A> pa. 
m^M^a «dt MarUla. ate um ponto.onde íaa    angulo — 

•?«.to. i eequerda, na extenaSo de 2 me.# dividindo com 
^p^ftei^avpmre.at^itaa^OfeXote ng 20# do quartetrSo ns 
J6c ^ f^tçi^QnlOi de tta*ma# aüguiiUo aum angulo re. 
^ á direita na extentio de 30me.â confrontando aln 
jl^'Coatterr%eno8jlr.emane»oentea do meamo lote n$. 20# a- 
l^.at^agiç a^av* Jlelaoft gpielmann. sendo que em refe- 
.xl^oa. tjtrr^a ej^^^ eob p ni 602 desta a. 
v^^a.í^de ^onetruç^Oi^toa .transmitenU e adqulrente.- 
foram Havidos âseea^rtiívpie pe.la transorlçlo nã y8p8# 

áUtâft f^4#HmUHtMi*0*tíl%áã íeverelro de 1 972.— 
^ Cartório d« Reglettp d« Jm<5vw« oi    0  OFICIAL» .   m   ' '••>      ' 
■ W»éI i  ,   kmçm ■ ■ 'ij_rt     _ *'  ',!   w*      ^-w^^»1**«••*•        »   • «     • 

íI?Wi ^ ■MAR,L,A >fr «g - vw-jO-^   ^ - .^   - >   . 
""'•^   CAIXV POSTAL »• ,^ -T-   J^i^      - (/^ .-—        (       >   > 

---^ 
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O 'Bacharel T-rancléco "B. /2«/z de Anhala Ferraz, oficial do Io Cartório 
de fUglébo de Dmóuelé e Anexoó da Comarca de Wlarllia, €ólado de São 'Paulo, 
'Republica f-ederallva do Uraéil. * 

CERTIFICA 

e dá fé que,1 nesta dataâ solj o n2 HUM (1)# fls. 23o# .- 
do livro ^«g. de REGISTROS DIVERSOS, foi averbada, á 
margem da iascriçSo nô 6.Õ9+, & escritura de 27 de • 
dezembro de 1 971, do 12 cartório de Notas de sSo pau 
lo# em virtude do cumprimento, por parte do credor — 
naquela inscriçlo, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL. SENAC. Administração Regional do Estado i 
de sao paulo, e do devedor, SERVIÇO SOCIAL DO COMER. 
CIO - SESC - Administração Regional no Estado* de 
paulo, do comproralsso á mesma relativo, em vlrt 
do que se procedeu ao cancelamento da referida i 
criçfio ns 6.39^.- Marilia, 07 de fevereiro de 1 972TI 

0 OFICIAL: 

Ml 
CRO P'LM 

V. 

• 

• 1 



4.°   TABELIÃO 
f DA  CIDADE DE 

1 

• 

I 
:»     "+ 

\ 

SAO JOSÉ  DO RIO PRETO 

f 
^ ViNIDOS t>0 

DBS. ESTADO  DE 

\ 
\      ■ 

SAO  PAULO 

nuuiu IIUUDO u iscniDu 
num luucnu 

Uvro da Nota N.*      ^5 » 

Fl.. 91v. ,,, 

TABBUAO 

Alceu Cardoéo Oflachado 
OFICIAL MAIOR 

João 'RoãmjHcé 

Giicniura ^   D O A Ç g Q.= 

Y á L 0 R:   5.200.000,00.- 

ôaib am 

quantos este publico instrumento virem, que aos catorze (14) di- 

as do mes de Julho do ano de mil novecentos e cinqüenta e oito , 

-nesta cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, em- 

cartorio, perante mim Escrevente autorizado, e o Tabelião que ej 

ta subscrevo, compareceram partes entre si, raustas e contratadas 

a saber: de um lado como outorgante doadora a PRmmnU MUNTGT- 

P4L PS SlO JOS^ DO fíin afiCfl. neste ato representada pelo sr. dr, 

^LBSKTQ TO4Tifl> Prefeito Municipal, e de outro lado, como outor- 

gado donata'rio, 0 SERVIÇO NftCIOm DE ftPRRNnjz^M COLIBRGI&L , - 

-5EN4C-, Conselho Regional do Estado de São Paulo, neste ato — 

representado pelo seu bastante Nprocurador sr. 1434R0 RIMÜSQ EHT^J 

iffi, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nej 

ta cidade , conforme mandato lavrado nas notas do'9Q Tabelionato 

da Capital, no livro n. 431, as fls. 105, em 2 de Julho de 1958, 

outorgado pelo Presidente*do Conselho Regional do Serviço Nacio 

nal de aprendizagem Comercial- SEM6G-, do Estado de São Paulo , 

pelo dr, Luiz Roberto de Carvalho Vidigal, conforme mandato que- 

fica registrado no livro próprio deste Cartório, sob n. 1.840; - 

os presente reconhecidos por mira Escrevente e o Tabelião e das 

MICROFILMADO 
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tffsteraunhaB adiante noniaalllas, d-ot-Jiue dou fe. E, perante'as mes - 
■•••■■'<«?* ■ 

mas testemunhas  9  pele- outorgada doadora  tne. foi dito que se acha 

autorizada pela Lei n, 516  , de 4 de Outubro de 1957, a doar ao- 

outorgado donatário, a praça " Feliciano Salles Cunha", compreej} 

dia entre as ruas Dr. Jorge Tibiriça  , Cândido Carneiro, líinas - 

Gerais e futura 4venida dr, àdolpho Lutz,  situada na sede deste- 

Municipio, de acordo com as condições contidas no artigo 25      da 

mencionada Lei e por esta  publica  escritura doa, como de fato — 

doado tem ao outorgado donatário a aludida  praça, transferindo - 

. lhe toda posse, jus,  e dorainio sobre dito imóvel,  mediante as'— 

seguintes sondiçoes; a')  o outorgado donatário,  obriga-se a cons- 

truir no terreno doado ura Edifício destinado a escola; b) a cons 

truça o devera iniciar-se no prazo de seis meses, prorrogável por 

mais seis meses mediante-motivo fundamentado; c) a  construção — 

devera estar terminada no prazo de três anos; d) caso seja extij) 

"ta  ou transferida a    Escola Senac, revertera ao patrimônio muni- 

cipal o imóvel ora doado, pagando, o municipio justa indenização 

pelo edifício construido;  e) a'presente doação ficara anulada rio 

"caso de. não cumprimento-de qualquer das condições acima estabelj 

cidas, .revertendo ao patrimônio do municipio,  sem mais formalidâ 

des , a área doada, bem como as construções que ali tiverem sido 

"feitas;  f)  o prazo previsto na almea "c"  ,  poderá ser prorroga- 

do, a critério da  outorgante doadora , por motivo de força maior, 

ou caso fortuito. E  , pelo outorgado donatário, me  foi dito que 

aceitava a presente doação em todos os seus termos e condições - 

a qual por força do disposto no artigo 31,  inciso V, alínea "b", 

■da Constituição Federal, acha-se imune dos impostos federais, ej 

taduais e municipais,  bem como,..deles isenta de acordo com os ar 

tigos 7Q do Decreto-Lei federal n. 8621, de 10/1/1946; 135 da — 

Lei n. 2613, de 23/9/1955,  e 89, alínea "K" do livro XIY, do Có- 

digo de Impostos e    Taxas. Foi-me apresentado o seguinte conheci 

mento fiscal;  "Original. 10a Serie. 064. Imposto de Transmissão- 

^ 

MI-RO-ML^VVO 
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Inter-Vivos. Exercicio de de 1958. Recebi do SENÍCC, a iraportân - 

cia de Izento, relativa a guia supra n. 1.964/58, Repartição Ar- 

recadadora de S.JJí, Preto, em 14 de Julho.de 1958. Visto: a) 0. 

G.- Exator. a) traaral-Escrivão,. Recebi: a) L, 4.- Caixa," E de- 

corao assim o disseram.e outorgaram, dou fe, me pediram e eu lhes 

lavrei esta escritura por distribuição de hoje, a qual foi feita 

e  lida as partes ante as testemunhas, instrumentarias, que acha- 
« 

ram-na conforme, aceitaram e assinam com as mesmas testemunhas - 

que são: Rubens M, Salles e Dioraario B, De Souza, brasileiros, - 

solteiros, datilografos, capazes, meus conhecidos, aqui residen- 

tes, e domiciliados, do que dou fe. Eu, (a) Nivaldo Ferrari, es- 

crevente autorizado, a escrevi, E eu, (a) filceu Cardoso Uachado, 

4Q Tabelião, a subscrevo e assino, (a) filceu Cardoso Machado, Sj 

José do Rio Preto, 14 de Julho de 1958» (a.a,) AIESRTO AMDSLÓ. - 

USfiRQ GÃÜBSQ EHMKE. EM TEMPO; Fica esclarecido que o imóvel — 

nesta descrito, foi havido pelo doador, pela -transcrição n, 15,- 

•676/77 do Registro Geral e de Imóveis da 2a Circunscriçao local. 

Lido este em tempo, as parte e as testemunhas presentes, acharam 

no conforme, aceitaram»-outorgaram e assinam com as mesmas tes - 

temunbaa acima, do que de tudo dou fé, Eu, Nivaldo Ferrari, Es- 

crevente autorizado, a escrevi, E eu, filceu Cardoso Machado , 

40 Tabelião, a subscrevi e assino, (a) filceu Cardoso Machado, — 

(a.a.) ÃTRERTO fiNDfiLÓ- LfiSÃ^O CXUITrO EHMKE. EM IMQ: Fica e8 " 

clarecido que o terreno nesta descrito divide-se de um lado com- 

a rua Jorge '^ibiriça, onde mede 88 metros; de um lado com a rua- 

Candido Carneiro onde mede 42,90 metros; de outro com a rua Mi - 

nas Gerais , onde mede 17 metros e de outro finalmente com a 6vj 

nida àdolfo Lutz, onde mede 91,50 metros, perfazendo a área to - 

tal de 2.635,60 metros quadrados, e acha-se situado na Vila San- 

ta Cruz, bairro desta cidade de São José do Rio Preto, Lido este 

em tempo, às partes , e às testemunhas presentes, acharam-no con 

forme, aceitaram,  outorgaram e assinam com as mesmas testemunhas 

MICRO-FIb-MVOO 
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acima do que de tudo dou fé, Eu, Nivaldo Ferrari, Escrevente au- 

torizado, a escrevi, E eu, 41ceu Cardoso Machado, 4$ Tabelião , 

a subscrevo, « assino, (a) liceu Cardoso Eachado-, São José do — 

Rio Preto, 14 d« Julho de l.Jb^Jj^a^) ILBERTO ANDiLÓ. L^SfiRO- 

QliaBflOBMBB* PUgSNS M. §jm* DI0M(Rlb,B^BB-SOÜZâ. Nada I&isJ 

Trasladada em sua mesma data, Eu,. 1  1 
Oficial Maior, a fiz datilografar,.c6iferí, achei conforme,  su - 

bscrevo, dou fe e assino emjjjAblico-e-raao, « = = = = = = = = » 

T38-VERD4IE 

V - 
JOfO RODRIGÍES = 

Of, Maior, 

Pog.JéM        ..      y,      ^   . 
Aprosrr.íceio h"'^  '" ~íjl         i 

i 



Ta.âo N.-  0%tS-lM>OS ^ 

^P ESTADO DE  ^^i^A  sAo PAUL0 

COMAHCA DE SAO JOSÉ DO RIO PRETO  W    Q/j0  rP^   -. . /^fej^. 

2.*  CIRCUNSCRIÇÃO       X^^it   /^ . J     ^ 
REGISTRO  DE  IMÓVET^/^w' 

0 OHolil do Raglstro d» Imôveli ' '■•~-.-^r'^ 

•pelicio Anionió Siqueira 

r 

CERTIFICO,  que a  fl8*»»»»R3 do livro !!,•••••»"*••?•ÍOl 

t r a n s c r i t a.... hoje sob N.15.687t- Doação.-.-.-.-.-.-.'.'--»-»-     ■ 
-.^.- --.-.-,-,-.-,-.-,-do imóvel»- Um terreno situado na .traça i'eliciano 

Salles Cunha, Irregular, flivlâtndo-se õe ura lado com   A Hua Jorgt W-tolrlça, 

onde meâe RR metros; de um lado com a Kua    Cândido    Carneiro,  onde 42,9Ü - 

metros, de outro lado com a    Hua Minas Gerais,  onde mede  17 metros e de ou 

tro finalmente com a Av.    Adolfo Lutz,  onde méâe 91,50 ms.  perfazendo a á- 

rea t^tal âe 2.635,60 ms.   quadrados,  situado n»    Vila Santa    Cruz, tiarro 

* desta cldafle, 

Adquirentei- Serviço Nacional fle    Aprendizagem Comercial "Senac" Conselho 

í   'Begional do Estado de Sao Paulo, representado por Lázaro Camargo Ehrake. 

Transraitentei- Prefeitura Municipal de são José do   Rio Iréto, representa- 

da pelo Prefeito Dr. Alherto Andaló, 

Titulo;- Doação. 

^  Forma do Titulot- Escritnra publica,  lavrf:cia nas notas do 4» Tab. desta ei- 

dnâe, Alceu Cardoso Machado,   em 14 âe Julho de 1.958. 

Vaiorj- C1^5.200,000,00. 

Condições»- Constante do tltu^O» 

•  •   .   •  ■ 

0 referido ó verdade e dou fó. 
: Sfio José do Rio Pr* *c,»«16.«de».••••••Julho...... de 1G6B« 

M \CBO F\U^ NOO 
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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL • 
COHtllXO ■■S<ON*L HO iíTAOO O» lAO ►»ULO 

CONTRA T O 

nimt íçpM»r\ k4.4 < , E-tr0 0J
ServiÇ0 Nacional de Aprendizagem Comer- 

cial (SENAC) Administração Regional no Estado de São Paulo, cora sede 
na Rua Dr. Vila Nova 228, 39 andar, nesta Capital, a seguir designado 
abreviadamente "SENAC". neste ato representado pelo Sr. José Edga?d Pe 
reira Darretto Filho, Presidente em Exercício do Conselho Regionaí, I 
afirma iixai_r_Censtry£oe3_Ltdai (CGC n-? 59.612.176/0001-47! inscri- 
ção Estadual n9 637.013.811; Inscrição Municipal de ítorllli «9.;??f!. 
r^a^f%* Í

V: S^0 C?rl?s' 01' sobreloja, na cidade de São Carlos, do 
ravante denominada simplesmente "Empreiteira", neste ato representadi 
pelo Sr. José Roberto Carisani (CIC n9 224.347.558/87; Carteira de I- 
SfííSf' RG ^ 3-503:956> "ca.justo e convencionado o coítíaío de L 
preitada que se regera pelas cláusulas e condições seguintes: 

Objeto do Contrato 

1 -  A Empreiteira obriga-se  a executar,   com fornecimento próprio de  to 
do material, mao-de-obra, maquinaria, ferramental e equipamentos 
necessários, os serviços de reforma geral do edifício do Centro de 
Formação Profissional "Maurício Lange", localizado ã Avenida Nel- 
son Spielmann, 602, na cidade de Marllia, no Estado de São Paulo, 
de propriedade do SENAC, em conformidade com sua proposta datada 
de 01/12/75, a qual rubricada pelas partes, passa a fazer parte in 
tegrante deste  contrato,   independentemente de  transcrição. 

2 - As  obras,   objeto deste contrato,   deverão ser executadas    pela    Em- 
preiteira, de acordo com as Plantas de Projetos Gerais e Detalha- 
mento respectivos, com as Normas de Execução e Especificações para 
Empreitada Global. Estes documentos, as Condições Gerais de Concor 
rencia, devidamente rubricados pelas partes contratantes, passam? 
também, a Integrar este instrumento, independentemente de transcri 
çao. — 

3-0 SENAC somente fornecerá à Empreiteira, copias das Plantas e dos 
Projetos, que integram este contrato. Em hipótese alguma, serão ce 
didos  os  seus  originais. - 

Serviços Extras 

4 - Eventuaisserviços extras  somente  poderão ser executados    mediante 
autorização previa,  por escrito,   do SENAC à Empreiteira. 
Serão considerados  serviços  extras,   todos  aqueles não previstos no 
presente  contrato,  bem como os  serviços  de  alteração de       serviços 
ja executados. * 
Os serviços extras, que impliquem em variações nas quantidades da 
queles previstos n.sste instrumento, seja para mais ou para menosT 
serão remunerados pelo SENAC, com base no preço unitário, dado pe 
la^Empreiteira,  em conformidade  com sua proposta,   mencionada na 
cláusula 1 (um) do presente contrato. Para os demais serviços, que 
impliquem naqueles  não especificados  neste  contrato,  será feita 
una tomada de preços, em que a Empreiteira poderá apresentar uma 
pioposta. 

II 
Preço 

ÍM'*" 

5 - Pela execução dos serviços, objeto deste contrato, descrnios/. espe 
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clfiçados e detalhados, nas Plantas, Projetos e nas Normas de Exe 
cução e Especificações para Empreitada Global, que integram o pre 
sente, de acordo com as boa» normas de execução, ainda que não es 
pecificados, pagará o SENAC à Empreiteira, o preço global de Cri.7 
1.250.000,00   (hura milhão duzentos  e  cinqüenta mil  cruzeiros). 

Pagamento 

6   - O pagamento do preço estipulado neste  contrato será  feito em parce 
Ias,   ate   15   (quinze)   dias  após  a  apresentação dos   faturas  e    notas 
fiscais  correspondentes  aos  serviços  executados  e  aceites  pelo 3121 AC, 
de  acordo com o item  18.5 das Normas de  Execução e    Especificações 
Para Empreitada Global. 

7-0 pagamento de cada uma das parcelas previstas na cláusula ante- 
rior, somente será efetuado se o cronograma dos servlçon estiver 
integralmente cumprido • as obras correspondentes a esses serviços 
conpletamente acabadas. 

8-0 preço estipulado na cláusula 5 (cinco), somente será reajustado 
em virtude de modificações de salários decorrentes de Lei, de açor 
do ou de dissídio coletivo^ devidamente homologado em instância de 
finitiva, na mesma proporção, renunciando expressamente, desde já, 
a Empreiteira ao direito de discutir ou pleitear, administrativa - 
ou judicialmente, qualquer outra majoração, sejam quais forem as 
circunstâncias, previsíveis ou iirprevisiveis, ainda que independen 
tes da vontade dos contratantes ou resultantes de atos públicos ou 
particulares, por mais especiosas que vierem a ocorrer a partir da 
data de  inicio da vigência deste  contrato. 
As obras porventura atrasadas em relação aos prazos mencionados na 
cláusula 11 (onze) não serão reajustados, salvo no caso de dilação 
dos  prazos,  nas  hipóteses  previstas na cláusula  12   (doze). 

Retenções 

na 9 - Serão retidas pelo SENAC as parcelas de pagamento mencionadas 
cláusula 6 (seis), até a entrega, pela Empreiteira, nas épocas prí 
prias, das cópias autenticadas das guias de recolhimento mensais 
das  contribuições  devidas  ao INPS,  quitadas  e  relativas  ã obra. 

10 -  De  cada pagamento efetuado será  retida,  pelo SENAC,   a    importância 
correspondente a 5% (cinco por cento) d« seu valor, a título de re 
forço de  caução. 
Tal retenção só poderá ser levantada mediante a apresentação pela 
Empreiteira do "Certificado de Regularidade de Situação", devida- 
mente atualizado, expedido pelo Instituto Nacional de Previdência 
Social. 

Prazos 

11- Será de 210 (duzentos e dez) dias o prazo para a execução dos ser- 
viços ora contratados, os quais deverão ser iniciados 10 (dez) dias 
após  a assinatura do contrato. 

12-0 prazo assinado na cláusula anterior, para a execução dos servi- 
ços somente poderá ser dilatado em virtude de atraso determinado 
por ato do SENAC ou por motivo de  força maior. 
Em qualquer dessas hipóteses, desde que comprovada a ocorrência pe 
Io seu registro no "diário da obra", será concedida prorrogação do 
prazo, por tempo içjual ao da duração da causa detern/i^ante do atra 
■o • proporcional a sua extensão. 

&< 
^ 
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lllli  considerados motivos de força maior, os incêndios.  greves 
r fí:f,:„9Uerras' embargos do Poder Público, ou outros a critirio 
ÍJS*S: qUe "i1113'" 03 serviÇ°s «»« fornecimentos e qíe nlo de- pendam da vontade ou capacidade da Empreiteira. 

Multa 

14 - A Empreiteira pagará ao SENAC, a multa de 0,1% (um décimo oor cen 
dai obra;!0" 9l0bal d0 COnt"to' ^  «"a de'atraso nf co^íusls 

No final dos serviços será deduzida da retenção estabelecida na 
SSSIIÍÍ/VÍ^; 0,Val?5 da mulla devida' restituInSl-se i Em- preiteira, o eventual saldo favorável. 

Devererf e Obrigações da Empr«<f ..í T-, 

15 - Na execução dos serviços, a Empreiteira obriga-se a obs 
rosamente. as normas da "Associação Brasileira de Norma 
cas' 

ervar rigo 
s   Tecni- 

16 " MfSSÍÍÜÍ* rÍfÍ!?:!I a "tisfazer todas as exigências dos-Pode res Públicos, relativas aos serviços ora contratados. 

17 " íifíí^^fV6 hKVer s"bemP"itadas, a Empreiteira obriga-se a ve 
rificar se os subempreiteiros estão inscritos nas respectivas íf 
52 ÍSM?.: auta^ul?s Gerais, estaduais e municipais, a que àí 
c^a allT^ll vlnc"lar-"' responsabilizando-se nelas cor.sequll 
cias que disso resultar, se nao fizer a verificação. " 

18 - Na instalação do canteiro de serviços, a Empreiteira   utilizará 
área a ser determinada, previamente pelo SENAC.        ""lirara 

19 " ^^AC re?erva-se o direito de trabalhar ou empreitar outros ser 
vlços nos locais de trabalho da Empreiteira, que se obriga a píef 
t^baíhS"39*0' COmbinando e concatenando seus serviços ?om taíf 

20 - A Empreiteira obriga-se a designar um engenheiro preposto,  suiel 
to a aprovação do SENAC, que a representará e estará â testa doi 
serviços, bem como a substitui-lo em 4 8 (quarenta • Oito? íoríí! 
ILnrSUa perma,?e'?cla for 3ulg«<J« inconveniente pelo IENAC. ' 
ÍTlíl ^e solicitado pelo^SENAC, com 24 (vinte e quatro) horas 
da ÔCr!?      ' 0 r"P0n"5v81 dev«" «tar à disposição no loc" 

Conclusão e Recebimento das Obras 

21 - As obras serão consideradas concluídas quando estiverem termina- 
das em seus mínimos detalhe, e forem retirados do loc^T todreníu 
oí° T^015" de matSrials **  construção e removidas a. Ins?a?aç5ei# ocasião em que serão recebidas pelo SENAC. *"»taxaçoes, 

l!r?«!LÍJa! dla8 apõs 0 "oebinento, serão liberados pelo SENAC 
"áiK ÍS^Sp^T^n^f" !S retenÇ5" estabelecidas na 
Si!? 2 «12 ^ez)   a tItulo de reforço de caução e a caução  ini- 

Responsabilidade da Empreiteira 

22 - A Empreiteira ficará responsável pelos serviços 
rante o prazo de 5 (cinco) «nos, contados da dat 

A 
executar du 

'do    recebimento 

ai 

■ ■'■'* m 
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SERVIÇO NACIONAL Dl  APHlHDl7Ar,EM COMERCIAL 
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dos mesmos p«lo JENAC. 
SS ?"!? P""' <Iualqu!r defeito que «urgir, deverá ser cor 
rigldo imediatamente, sem Ônus algum para o SENAC. £ 

mÍ?a«»í^PSnsSve1' ta,nblm',a Empreiteira, por quaisquer serviços 
Tos ãllttlV^T' * "ltirio do SENAC e devidamen^ co^í^a dos, nco estejam de acordo com as especificações Hovon^r, „o--I- 

"pÍ}Ídd:sen":rcodnt?:í:.EraPreiteira' "^"^„t. aos ^os^el 

Todas as despesas com o refazimento das obras ora contratadac o,, 

Encarços Legais 

" " bSíS ^icCat^V"133^1?'35' Prevldencial8, de acidentes cto tra 
ceíro; d^níro^° Prover-iontes de eventuais danos causados a teF 

S S^ÍSSSÜ1    execuçao      contrato'corrorio p01 c^ 
26 - Todos os empregados da Empreiteira ou das subemprcltelra^ »r .1. 

Materials 

27 - 

«W' 

" - suisu ^^l^ria^irãi-^i^íia^-^?'5"' ^ 

Rescisão do Contrato 

30 ■ srisíss.^riíí.síííê SSí;^?^
0
' -—e„te 

b! ã íítíSí^SS^ de ^ua^uer das obrigações estipuladas; 
(olS? d?^^™ 8"vlÇ08' Pela Empreiteira, pir mais  de   8 
ca^. ^•ÍSIír.TSé.lí?? ,,,0tlVO í-""^ e sem comuni 

dl Õ ÍÜ^^LÍ' EmPfelte1"' «««ndo declarada oficialmente: 
d) o atraso dos serviço», em relação ao cro.íograma. superior a 30 

(trinta) dias, sem motivo justificado; e 

?• ÍUS ííSl!í?í* d!Stf co1trat°  a terceiros, nò todo ou em par te, sem previa autorização do SENAC, por escrito. £ 
e) 
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didi.eXÍ9lr 0 cumPri,nento de»te contrato, ou con.iderá-lo rescln 

Juízo Arbitrai 

32 " ?p*Ínnfr.^Ver9SnCla.qU! ^^ ™ entendimento das cláusulas des 
Mtramín^ 1 2S ^ de ^P11""1"' Poderá ser resolvida por af 
CÕdígTrPrSce^srcívn! *******" à°* «*»• "72 . 1102^ dõ 
O tribunal Arbitrai co.por-se-á de 3 (três) membros, sendo que ca 

Ul™ das P"tes contratantes nomeará um deles e o terc-lr2 serl 
escolhido pelos dolt primeiros. terc.iro será 

Foro do Contrato 

33 - As partes elegem o foro da Comarca desta Capital, para a solucio 
de duvidas ou litígios, porventura decorrentes d^sle coStraio ÍS 
expressa renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado q^ S 

»< - E' Por estarem as partes lustas e contraharfac »= 
slnam o presente em duas vias. datilografadas de igual teor Sanrl^ 
ça das testemunhas abaixo nomeadas. '   Preseíl 

São Paulo. 30 do dezembro de 197 5 

IRCAL^OÇtííThucOrè VTDÁ. cy_. W&r  
Jo.*  Rob.rto C»rl«,n|   " >•'■■• 

"  ^ '• ' ■ L i" f \ * 

TESTEMUNHAS! 

^ALLüJG. 

LF/AMJ. .;> 
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CONTRATO .  .J 

Entre o Serviço Nacional de Aprendizagem Corrercial - SENAC - Administração 
Rep.ional no Estado de Sao Paulo, com sede na rua Dr. Vila Nova, 228, 7B 

andar, nesta Capital, inscrito no CGC/MF sob o nfi 33.469.172/0028-88, a 
seguir designado abreviadamente "SENAC?", neste ato representado pelo Dr. 
Abram Abe Szajman, Presidente do Conselho Regional, e a firma Capurro e 
Dnhrr - Arquitetura e Engenharia S/C Ltdn., inscrita no CGC/MF sob o nc 

52.800.414/0001-07, Inscrição Municipal n» 9.048.285-9 e CREAA n» 34.468, 
com sede na Alameda Itu, 215, conjunto 52, nesta Capital, a seguir 
designada simplesmente "Arquitetos", neste ato representada pelo seu 
Diretor, Sr. Pedro George Capurro Normaey, portador RNE W-277.897-0, e do 
CIC n9 790.711.398-91 e CREAA ns 144.340/D, fica justo e convencionado o 
contrato de locação de serviços profissionais e sessão de direitos 
autorais, que se regera pelas cláusulas e condições seguintes: 

1. OBJETO DO CONTRATO 

Os Arquitetos obrigam-se a executar o projeto arquitetônico da reforma 
do prédio onde funciona o Centro de Desenvolvimento Profissional 
"Maurício Lange", localizado na Rua Paraiba, 125, na cidade de 
Marilia-SP, projeto que será elaborado de acordo com os programas 
fornecidos pelo SENAC, os quais, rubricados pelas partes contratantes, 
passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente 
de transcrição. 

2. 0 PROJETO ARQUITETÔNICO COMPREENDERA 

I - Estudo Preliminar 

Estudo do problema para interpretação da viabilidade do partido a 
ser adotado. 
Plantas e cortes indicativos do partido adotado, e da solução 
arquitetônica proposta, permitindo seu pleno entendimento por parte 
do SENAC. 

II - Anteprojetos 

1 Solução do problema de forma grafica conveniente,para apresentação 
\ do mesmo. Os desenhos possibilitarão uma clara compreensão da obra 

a ser executada, com a definição do partido geral (implantação, 
•! níveis, acessos, subdivisões internas e circulação), assim como da 

concepção estrutural e da concepção das instalações em geral, 
hidráulica, eletricidade, pr condicionado etc.   ^, 

í •       f (^ 
7. 
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III - Planta  de Prefeitura 

Desenhos, memorial e requerimentor. necessários à aprovação do 
projeto, de acordo com a legislação em vigor, frente aos Poderes 
Públicos, cuja responsabilidade pelos trâmites e aprovação caberá 
inteiramente aos Arquitetos. 

IV - Projeto de Pre-Execução 

Solução do anteprojeto na besma escala do projeto definitivo, 
representada em plantas, cortes, elevações. Incluindo todos os 
pormenores necessários para a elaboração dos projetos 
complementares de estrutura e instalações. Nesta solução estarão 
definidos: 

a) definição'do partido estrutural; 

b) pontos de distribuição de água e esgoto primário, através da 
indicação nas plantas dos aparelhos sanitários, pias, 
aquecedores, tanques e quaisquer outros equipamentos ou 
aparelhos necessários; 

c) distribuição de pontos de luz, tomadas, interruptores, 
telefones, som e quaisquer outros necessários; e 

d) pontos de quaisquer outros tipos de instalações constantes da 
obra. planejada, tais como: ar condicionado, exaustão, 
elevadores e outros. 

V - Projeto de Execução e Detalhes Gerais 

a) solução definitiva, representada em plantas, corten, elevações, 
depois dos ajustes que se tornarem necessários durante a 
execução dos projetos complementares de estrutura e 
Instalações; 

\ 
b) detalhes gerais - desenhos de todos os pormenores necessários à 

«í execução da obra, em escala adequada a sua exata interpretação, 
como por exemplo: esquadrias, armários, portas, rodapés, 

j paredes, tetos, pisos, revestimentos especiais, coberturas, 
\ telhados, terraços, tipos de impermeabilização e outros; e 

•i c) memorial descritivo - especificações, indicação pormenorizada 
dos tipos, qualidades de todos os materiais e equipamentos 
empregados na execução do projeto, especialmente dos que nao 
estejam nas plantas/■ ou que nelas nao possam ser incluídas a 
fim de não prejudicar a clareza dos desenhos^^ 

o  1 ^ 
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3. Os arquitetos deverão inserir na execução do projeto, detalhes visando 
diminuir os barreiras ambientais exintentes para os deflcicntcn físicos, 
conforme copias de procedimentos os quais, igualmente rubricados pelas 
partes contratemtes, passam a fazer parte integrante do presente 
contrato, independentemente de transcrição. 

4. Os Arquitetos obrigam-se a promover o perfeito entrosamento entre o 
projeto arquitetônico e os demais projetos complementares ao mesmo. Tais 
projetos serão executados por profissionais escolhidos, contratados e 
pagos pelo SENAC. 0 SENAC, ao contratar esses profissionais, devera 
cuidar para que os prazos de execução dos referidos projetos sejam 
compatíveis com os prazos de execução dos projetos arquitetônicos, bem 
como zelar pelo seu cumprimento. 

5. Os Arquitetos fornecerão ao SENAC todas as plantas e desenhos em papel 
vegetal de ,boa qualidade e em escala conveniente, apresentando os 
projetos completos para a Prefeitura, as plantas e detalhes da execução 
arquitetônica e o memorial descritivo. Os originais de todos os projetos 
serão, também, entregues ao SENAC. 
Todas as copias heliograficas correrão por conta do SENAC. 

6. PRAZOS 

Na execução das várias etapas do= projetos que se constituem no objeto 
do presente contrato, os Arquitetos obedecerão aos seguintes prazos: 

I - Estudos Preliminares 

Até 20 (vinte) dias corridos a contar da data da assinatura deste 

contrato. 

II - Anteprojetos: Arquitetura 

Ate 40 (quarenta) dias corridos, após a aprovação, por escrito dos 
estudos preliminares, pelo SENAC. 

III - Plantas de Prefeitura, Projetos de Execução.e Detalhes 

Até 80 (oitenta) dias corridos, após a aprovação por escrito, pelo 
SENAC, dos anteprojetos, e desde que já estejam contratados por 
este todos os projetos complementares necessários, ate a aprovação 
dos anteprojetos. 

7. Havendo necessidade de modificar os anteprojetos solicitados em função 
deste contrato, os Arquitetqs terão para tal fim um prazo de ate 20 
(vinte) dias corridos, para cada reformulação do trabalho apresentado, 
ate que este seja aceito pelo SENAC 

• 

Q 
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8. 0 SENAC terá o prazo de ate 20 (vinte) dias corridos para se manifestar 
sobre cada um dos trabalhos executados pelos Arquitetos. Tal 
manifestação devera ser taxativa, aprovando sem nenhuma restrição ou 
consideração, ou então, desaprovando-os com considerações minuciosas 
sobre as modificações a serem Introduzidas nos mesmos. 

9. MULTAS MORATÓRIAS 
_^_____„_________ i 

Fica estabelecida a multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor total 
dos projetos arquitetônicos executados em função deste contrato, por dia 
corrido de atraso em relação aos prazos fixados para sua execução, nos 
termos da cláusula 6 (seis) e cujo montante será deduzido do valor da 
parcela de pagamento previsto na letra "j" da cláusula 10 (dez), no ato 
do pagamento desta. 

10. HONORÁRIOS, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

0 SENAC pagara aos Arquitetos, pelos projetos arquitetônicos completos, 
bem como pela cessão de direitos correspondentes, a importância 
equivalente a 1,0 0TN/m* (uma 0TN por metro quadrado) de área . 
construída coberta, correspondendo nesta data, a Cz$ 1.750.094,70 (um 
milhão, setecentos e cincoenta mil, noventa e quatro cruzados e setenta 
centavos). 
Ate que o valor acima seja encontrado será adoLado o valor global 
provisório do contrato, de 1.095 0TN - Obrigações do Tesouro Nacional, 
obtido pela multiplicação da área construida coberta prevista de 
l.Ogõm* por 1,0 OTN/m* . 

0 pagamento do valor to*al dos honorários relativos ao projeto de 
arquitetura será realizado em parcelas a seguir descritas, medidante a 
apresentação das competentes faturas de serviços e notas ficais: 

a) 10% do valor global provisório na entrega do estudo preliminar; 
b) 10% do valor global provisório na aprovação do estudo preliminar; 
c) 10% do valor global provisório na entrega do anteprojeto; 
d) 10% do valor global provisório na aprovação do anteprojeto; 
e) 10% do valor, global provisório 30 dias após a aprovação do 

anteprojeto; 
f) 10% do valor global provisório 45 dias após a aprovação do 

anteprojeto; 
g) 10% do valor global provisório 60 dias após a aprovação do 

anteprojeto; 
h) 10% do valor global real quando da entrega do projeto de prefeitura 

aprovado; 
i) 10% do valor global real na entrega do projeto definitivo detalhado 

e completo, com memorial descritivo; 
j) 10% do valor global real quando da aprovação do projeto definitivo 

detalhado e completo, com memorial descritivo. 

O— 
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• 

Quando da entrega do projeto de prefeitura, será efetuado o cálculo do' 
valor global real do contrato conforme acima descrito. 
Eventual divergência para mais ou para menos entre o valor provisório 
adotado e o valor real, será compensado nas parcelas referidas nas 
letras "h", "i" e "j", proporcionalmente a seus valores. 

11. 0 numero de OTN estabelecido na cláusula anterior como base de cálculo 
para a obtenção do valor deste contrato é fixo, renunciando os 
Arquitetos ao direito de pleite&r o seu aumento, seja a que título for. 

12. Os pagamentos mencionados na cláusula 10 (dez) tomarão por base o valor 
da OTN vigente na data em que cada uma das parcelas nela referidas se 
tornarem devidas, e serão efetuadas pelo SENAC dentro de 10 (dez) dias 
corridos, contados dessa mesma data. 

0 descumprimento desse prazo, por motivos imputáveis exclusivamente ao 
f^ SENAC acarretará a efetivação do pagamento da respectiva parcela com 
^| base no valor da OTN vigente na data de sua efetiva quitação, 

13. Caso as Obrigações do Tesouro Nacional (OTN) venham a ser extintas por 

força de ato governamental, os honorários estabelecidos na cláusula 10 
(dez) passarão a ser reajustados pelo critério que legalmente vier a 
substitui-las. 

14. FISCALIZAÇÃO - CONSULTAS - MODIFICAÇÕES 

a) Fiscalização 

A partir do inicio da obra e até ordem em contrário do SENAC, os 
Arquitetos obrigam-se a fazer uma visita mensal à obra acompanhados 
pelo engenheiro do SENAC, quando será feito pelos Arquitetos um 
relatório que devera ser remetido ao SENAC... 
Por essas visitas, os Arquitetos receberão, além da condução e 

^P refeições, o valor em dinheiro equivalente a 10 OTNs por dia de 
serviço. 

b) Modificações 

No caso de ocorrerem modificações nas etapas do projeto após a 
aprovação das mesmas pelo SENAC e remuneração por tais serviços 
devera ser objeto de orçamento previamente aprovado pelo SENAC. 
Nao são considerados, para efeito deste item, reformulações dos 
trabalhos previstos na cláusula 7 (sete). 

r 7. 

•c* 
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c) Consultas 

•       No caso de serem requeridas aos Arquitetos consultas visando a 
contratação de fornecedores, pareccres sobro concorrências ou 
quaisquer outros serviços não previstos neste contrato e 
necessários, a critério do SENAC, serão esses serviços pagos aos 
Arquitetos pelo valor em dinheiro correspondente a 4,5 OTN por hora 
efetivamente trabalhada por Arquiteto, para atendê-las. 

15. CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS 
- - -     L « 

Uma vez concluídos os pagamentos referidos neste contrato, relativos ao 
projeto, os direitos autorais respectivos e bem assim os projetos, 
plantas e especificações, memoriais descritivos e tudo o mais que tenha 
sido elaborado para dar execução ao serviço contratado, passarão a ser 
de propriedade do SENAC. # 

16. DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

^^ Os Arquitetos nao poderão transferir as obrigações do presente 
contrato, sem autorização por escrito do SENAC, assim como este não 
poderá encarregar outrem da execução de quaisquer dos trabalhos aqui 
contratados. 

17. 0 presente contrato e feito "intuitu personae" visando a prestação dos 
serviços objetivados, pessoalmente, pelo Sr. Arquiteto Pedro George 
Capurro Normaey. 
Desta forma, vindo a referida pessoa a desligar-se da firma ora 
contratada, ficara o presente contrato encerrado de pleno direito, sem 
que aos Arquitetos caiba o direito aos pagamentos vincendos, a partir 
da data de tal desligamento, nem a cobrança de qualquer multa ou 
indenização, seja a que titulo for. 

18. Os Arquitetos somente poderão especificar para a execução dos projetos, 
•objeto do presente contrato, materiais do tipo comum ou convencional, 

existentes no mercado e de uso generalizado, e que possibilitem ao 
SENAC promoções de concorrência para sua aquisição com numero 
conveniente de firmas do mercado, observadas no que couberem, as Normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas. A utilização de material 

1 de fabricação especial ou incomum, dependera de autorização expressa do 
\ SENAC, por escrito. 

• 
.i 19. MULTAS COMPENSATÓRIAS 

-. Caso os arquitetos, sem motivo de força maior, nao prestem os serviços 
, objeto do presente contrato, relativos aos projetos arquitetônicos que 
Íse constituem em seu objeto, o mesmo ficara, a critério do SENAC, 

rescindido de pleno direito, perdendo os Arquitetos o direito aos 
pagamentos vincendos e vencidos, alem de ficarem obrigados a efetuar a 
SENAC o pagamento de uma multa igual a 10% (dez ç^p-cento) do v^lpr do 

l contrato. ... ^ 
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Os projetos, seja qual for a fase^em que se encontrarem, bem como os 
direitos a eles relativos, passarão a ser de propriedade do SENAC, que 
ficara com o direito de contratar com outrem a execução do restante doa 
trabalhos. 

20. Na hipótese de o SENAC, sem Justa causa, deixar de cumprir quaisquer 
das cláusulas deste instrumento relativamente aos projetos solicitados, 
o contrato ficará rescindido, a critério dos Arquitetos, sujeitando-se 
o SENAC a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato e ao 
pagamento correspondente aos trabalhos que estiverem em execução. 

21. VALOR DO  CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor estimado de 1.095 OTNs - Obrigações do 
Tesouro Nacional. 

22. As partes elegem o Foro Central da Comarca desta Capital - Central da 
Se - para a solução de qualquer dúvida ou litígio porventura decorrente 
deste contrato,   com expressa renúncia de qualquer outro,   por mais 
privilegiado que seja. 

E,   por estarem as partes justas e contratadas,   assinam o presente em duas 
vias datilografadas de  igual teor,   na presença das testemunhas abaixo 
nomeadas. 

São Paulo,  O^de^Setembjro  de   1988 

Testemunhas: 

ABRAM ABE  SZAJflAN 
Presidente 

Pedro George  6jaD>4rJYo Normaey 
Diretor PresidenteVda Capurro  e Daher 
Arquitetura e Engenharia S/C Ltda. 

r 
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€ 

CP 

Entre o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC - Administração 
Regional no Estado de São Paulo, inscrito no CGC do Ministério da Fazenda 
sob n9 33.469.172/0023-88, com sede na Rua Dr. Vila Nova, 228, 79 andar, 
nesta Capital, a seguir designado abreviadamente "SENAC", neste ato 
representado pelo Dr. Abram Abe Szajman, Presidente do Conselho Regional, e 
a^firma Hopase Engenharia e Comércio Ltda., com sede na Rua Voluntários de 
São Paulo, 3.169, na cidade de São José do Rio Preto, no Estado de São 
Paulo (CGC n9 60.007.358/0001-78 e CREAA n9 15.538), doravante denominada 
simplesmente "Empreiteira", neste ato representada pelos Drs. Antônio Homsi 
Filho (CIC n9 227.813.238/53 e RG n9 7.645.970), Romeu Patriam (CIC n9 
011.817.698/68 e RG n9 1.075.623) e Sr. Lino de Carvalho Seixas (CIC n9 
041.215.388/20 e RG n9 659.910), têm entre si justo e convencionado o 
contrato de empreitada, que se regera pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

OBJETO DO CONTRATO 

1 - A Empreiteira obriga-se a executar, pelo regime de preço unitário, com 
fornecimento próprio de todo o material, mão-de-obra, equipamentos, 
maquinaria e ferramental necessários, às obras de reforma total do 
Centro de Desenvolvimento Profissional "Paiva Meira", de propriedade 
do SENAC, localizado na Rua Jorge Tibiriçá, 3518, na cidade de 
São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo, de acordo com sua 
proposta ref. 0581/85-HOSE, datada de 10/09/85, a qual, devidamente 
rubricada pelas partes contratantes e naquilo que não colidir com as 
cláusulas e condições deste contrato, dele faz parte integrante. 

PLANTAS E DETALHES 

2 - Os serviços e fornecimentos relativos âs obras, objeto do presente 
contrato, estão descritos e especificados, pormenorizadamente, no 
Memorial Descritivo, e deverão ser executados pela Empreiteira de 
acordo com o referido Memorial Descritivo e Especificações fls. 001 a 
070 e Plantas fls. 00; 01/12 a 12/12; 01/3 a 3/3; 1/5 a 5/5; 1/7 a 7/7 
e 1/2 a 2/2. 

Estes documentos e as Condições Gerais da Concorrência, devidamente 
rubricados pelas partes contratantes, também passam a integrar o 
presente, independentemente de transcrição. 

0 SENAC somente fornecerá ã Empreiteira cópia dos'documentos referidos 
nesta cláusula que integrara este contrato. Em hipótese alguma serão 
cedidos seus originais. 

3 - Na execução dos serviços a Empreiteira observará fielmente todos os 
documentos que integram o contrato, não a eximindo, porém, esta 
condição, da obrigação de reve-los, submetendo â apreciação do SENAC, 
na pessoa de seus engenheiros, qualquep^cíetaLhe.^iecessário â execução, 
que porventura tenha sido csqueoícíoY/    ///// ^       r^ . ; ^ $/  ay ^ 

n "'        B m  ifif SS8^ — TP aSflS        São Paulo / \^ 

«ÜW/iM 
, 



K 
SERVIÇO NACIONAL DE ^   ^^ 

.  APRENDIZAGEMI   - ^^ ^ '^ ^   ^ 
COMERCIAL 

. ,      INSTITUIÇÃO 
senac   EDUCATIVA CRIACA 

■    i—| f—|   PELO COMÉRCD 
*     I 11 \lSINDICALIZADO 2 

SERVIÇOS EXTRAS 

A - Serviços extras somente poderão ser executados mediante autorização 
prévia, por escrito, *io SENAC â Empreiteira. 

Serão considerados como serviços extras todos aqueles não previstos ou 
especificados no presente contrato, os serviços de alteração ou 
modificação dós jâ realizados. 

Os serviços extras que constituam alteração ou modificação dos jã 
realizados serão executados pela Empreiteira e pagos conforme o preço 
unitário base constante de sua planilha orçamentaria, mencionada na 
cláusula 5 (cinco) deste contrato. 

Para os serviços não previstos neste contrato será, primeiramente, 
solicitado pelo SENAC, ã Empreiteira, um orçamento prévio e por 

/— escrito. Não sendo este aceito, será realizada uma tomada de preços da 
4fe qual a Empreiteira também poderá participar. 

PREÇOS 

5 - Pela execução dos serviços, objeto deste contrato, descritos, 
especificados e detalhados no Memorial Descritivo, Especificações e 
Plantas, que serão fornecidos ã Empreiteira, incluindo todos os 
trabalhos complementares, pertinentes a cada tipo de serviço, de 
acordo com as boas normas de execução, ainda que não especificadas e 
as percentagens relativas ãs leis sociais, pagará o SENAC â 
Empreiteira os preços unitários constantes da planilha orçamentária 
anexa a este contrato. 

REAJUSTE 

6 - Os preços estipulados na planilha (proposta), que integra este 
contrato, composto das porcentagens correspondentes a equipamentos, 
material e mão-de-obra também ali especificados, serão reajustados, 

^^ mensalmente e proporcionalmente a estas de acordo cora o Índice do 
9        .     Custo Nacional da Construção Civil e Obras Publicas - Coluna 35 - 

Edificações - da Revista Conjuntura Econõraica da Fundação Getúlio 
Vargas, considerando-se o índice publicado no segundo mês anterior ao 
de sua utilização, ficando claro que a Empreiteira renuncia, desde já 
e expressamente, ao direito de discutir ou pleitear, administrativa ou 
judicialmente, qualquer outra majoração, sejam quais forem as 
circunstâncias, previsíveis ou imprevisíveis, ainda que independentes 
da vontade dos contratantes ou resultantes de atos públicos ou 
particulares, por mais especiosos que vierem a ocorrer a partir da 
data da abertura da proposta. 

7—09 reajustes previstos na cláusula anterior somente incidirão sobre os 
fornecimentos e serviços a serem executados posteriormente a data de 
inicio da sua vigência^i devendo o correspondentre faturamento ser feito 
separadamente. 

(~^_     Rua Dr. Vila Nova. 228 — Fone 256-M22 — CP 3595 — Sào Paulo 
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8 - Os fornecimentos e serviços, objeto do presente contrato, porventura 
atrasados em relação ao cronograma mencionado na cláusula 17 
(dezessete) não serão reajustados, salvo no caso de dilação dos pra- 
zos, nas hipóteses previstas na cláusula 18 (dezoito). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9-0 pagamento dos preços estipulados na cláusula 5 (cinco) será feito em 
parcelas mensais, até 10 (dez) dias após a apresentaçio pela Emprei- 
teira das faturas e notas fiscais, devidamente aprovadas pelo Enge- 
nheiro do SENAC, nas quais deverá estar discriminada a medição dos 
serviços executados durante o mis vencido. * 

10 - A medição mensal deverá relacionar todos os serviços executados no 
período, suas quantidades, preços unitários e preços totais. As 
quantidades serão baseadas em medições reais realizadas no local pelo 
Engenheiro do SENAC ou elemento credenciado pelo mesmo em conjunto com 
o preposto da Empreiteira. 

11 - Havendo erro na fatura, recusa de aceitação de serviços pelo SENAC, ou 
obriEngenheiro do SENAC, nas quais deverá estar discriminada a medição 
dos serviços executados durante o mês vencido. 

10 - A medição mensal deverá relacionar todos os serviços executados no 
período, suas quantidades, preços unitários e preços totais. As 
quantidades serão baseadas em medições reais realizadas no local pelo 
Engenheiro do SENAC ou elemento credenciado pelo mesmo em conjunto com 
o preposto da Empreiteira. 

11 - Havendo erro na fatura, recusa de aceitação de serviços pelo SENAC, ou 
obri crédito sem prévia anuência do SENAC. 

IA - Correrão por conta da Empreiteira todos os ônus com sustações. Os 
pagamentos serão realizados na sede do SENAC, ou em estabelecimento 
bancário por este indicado. 

RETENÇÕES 

15 - Serão retidas pelo SENAC as parcelas de pagamento mencionadas na 
cláusula 9 (nove), até a apresentação, pela Empreiteira, nas épocas 
próprias, das guias de recolhimento mensais das contribuições por ela 
devidas ao 1APAS, feitas na sua matrícula, nas quais deverão constar 
os recolhimentos devidos em função de seu pessoal utilizado na 
execução dos serviços, e, comprovação de recolhimento do ISS, 
incidente sobre os mesmos serviços, através de guia dc^Wcolhimento 
individuada, correspondente a cada fatura emitida. /,/''/ 

r& n 
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16 - De cada pagamento efetuado será retida, pelo SENAC, a importância 
correspondente a 27.  (dois por cento) do seu valor, como garantia pela 
completa execução dos serviços, cujo montante so poderá ser levantado 
mediante a exibição, pela Empreiteira, de documento comprobatório da 
inexistência de débitos, expedido pelo IAPAS, nos termos do artigo 29 
do Decreto-Lei n9 1.958, de 09/09/82; de declaração expressa, firmada 
pelo contador e pelo representante legal da Empreiteira, de que esta 
possui contabilidade regular; e de comprovante, fornecido pela 
Prefeitura local, no sentido de serem suficientes os recolhimentos 
referentes ao ISS. 

PRAZOS 

17 - A Empreiteira terá o prazo de 300 (trezentos) dias corriáos para 
executar os serviços, devendo iniciá-los até 10 (dez) dias, também 
corridos, após o recebimento da carta do SENAC, autorizando a referida 
execução, obedecendo, rigorosamente, o cronograma que, rubricado pelas 
partes integra o pre%ente contrato. 

18 - Os prazos constantes no cronograma somente poderão ser dilatados era 
virtude de atraso determinado por ato, negligência ou descuido do 
SENAC, ou quando acarretado por motivos de força maior. 

Em qualquer dessas hipóteses, desde que comprovada a ocorrência pelo 
seu registro no "diário da obra", será concedida prorrogação do prazo 
por tempo igual ao da duração da causa determinante do atraso e 
proporcional ã sua extensão. 

19 - Serão considerados motivos de força maior os incêndios, greves gerais, 
guerras, embargos do Poder Público, ou outros a critério do SENAC, que 
atinjam os serviços ou fornecimentos e que não dependam da vontade ou 
capacidade da Empreiteira. 

MULTAS 

20 - A Empreiteira pagará ao SENAC, em caso de atraso, as seguintes multas: 

- 1Z (um por cento) do valor da etapa por dia corrido de atraso na 
conclusão da etapa respectiva. 

- 0,3Z (três décimos por cento) do valor global do contrato por dia 
corrido de atraso era relação ao prazo total estipulado na cláusula 
17 (dezessete). 

As multas parciais cobradas pelo SENAC serão devolvidas, simplesmente, 
se for cumprido pela Empreiteira o prazo final da obra. 

As multas parciais deixarão dt^órrer a partir do início de incidência 
da multa por prazo final, fif / x /\ 
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DEVERES E OBRIGAÇÕES DA EMPREITEIRA 

21 - Na execução dos serviços, a Empreiteira obriga-se a observar, 
rigorosamente, as normas da "Associação Brasileira de Normas 
Técnicas". 

22 - A Empreiteira obriga-se a satisfazer todas as exigências dos Poderes 
Públicos, relativas aos serviços ora contratados. 

23 - Na hipótese de haver suberapreitadas, autorizadas pelo SENAC, por 
escrito, a Empreiteira obriga-se a verificar se os suberapreiteiros 
estão inscritos nas respectivas repartições e autarquias./federais, 
estaduais e municipais a que devam legalmente vincular-se, 
responsabilizando-se pelas conseqüências que disso resultar se não 
fizer a verificação. 

24 - A Empreiteira obriga-se a coordenar os seus serviços com os dos 
Engenheiros do SENAC encarregados do acompanhamento técnico da execu- 
ção das obras. 

25 - A Empreiteira deverá zelar para que seus empregados encarregados da 
execução dos serviços, objeto deste contrato respeitem estrita e 
fielmente as normas internas da Unidade do SENAC onde estiverem 
trabalhando, sendo permitido o seu alojamento apenas nos locais 
determinados, obrigando-se a desocupar tal alojamento quando do 
término das obras. 

26 - A Empreiteira obriga-se a substituir em 2A (vinte e quatro) horas 
qualquer funcionário ou operário, cuja permanência no local da obra 
seja julgada inconveniente pelo SENAC. 

27 - A Empreiteira se obriga a oferecer condições de máxima segurança de 
trabalho aos seus empregados. 

28 - A Empreiteira obriga-se a designar um engenheiro e um mestrede obras, 
este último com experiência mínima de 10 (dez) anos, na função,_e com 
dedicação em tempo integral, prepostos seus, sujeitos ã aprovação do 
SENAC, os quais estarão ã testa dos serviços, obrigando-se também a 
substituí-los, em 48 (quarenta e oito) horas desde que, a permanência 
de qualquer deles seja julgada inconveniente pelo SENAC. 

29 - Sempre que solicitado pelo SENAC, com 2A_(vinte e quatro) horas de 
antecedência o engenheiro preposto deverá estar no local da obra, 
inclusive domingos e feriados. 

0 engenheiro referityOnesta cláusula deverá visitar, diariamente, a 
obra do SENAC. 

J^ 
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30 - A Empreiteira deverá manter no escritório da obra, um livro tamanho 
ofício, com folhas numeradas e rubricadas pela fiscalização do SENAC, 
fornecido pela Engenharia e mantido sob-sua guarda e responsabilidade. 

31 - No Diário de Obras deverão ser registradas pela Empreiteira as 
atividades e ocorrências necessárias para definir o andamento dos 
serviços, número de pessoas trabalhando, equipamento em uso e 
solicitação de dados técnicos hecessãrios ã execução. 

32 - Deverão também ser anotadas no Diário de Obras, pela fiscalização do 
SENAC, as irregularidades que porventura forem encontradas e outras 
ocorrências necessárias. 

33 - Diariamente o engenheiro responsável pela direção dos sdrviços da 
Empreiteira ou s^u substituto credenciado e a fiscalização do SENAC 
assinarão os registros feitos no Diário de Obras. 

34 - Concluídos os serviços objeto do presente contrato, o Diário de Obras, 
devidamente encerrado, será recolhido ao arquivo técnico do SENAC. 

35 - Quando a fiscalização do SENAC julgar que uma ocorrência registrada no 
Diário de Obras implique em notificação a Empreiteira deverá fazê-lo 
por instrumento à parte, cabendo àquela restituir a segunda via deste 
com o devido "ciente" no primeiro dia útil seguinte ao do recebimento. 

DIREITOS E PRERROGATIVAS DO SENAC 

36-0 fato de não exigir da Empreiteira o cumprimento de qualquer das 
obrigações estipuladas, não poderá, de modo algum, ser considerado 
como renúncia do SENAC ao direito de, quando julgar necessário, exigir 
o cumprimento deste.contrato ou considerá-lo rescindido. 

37-0 SENAC reserva-se o direito de trabalhar ou emnreitar outros serviços 
nos locais de trabalho da Empreiteira, que se obriga a prestar colabo- 
ração, combinando e concatenando seus serviços com tais trabalhos. 

38-0 SENAC se reserva o direito de efetuar reduções nos serviços 
referentes à obra, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor total deste contrato, os quais serão orientados pelos seus 
preços unitários da proposta inicial. 

CONCLUSÃO E RECEBIMENTO DAS OBRAS 

39 - Os serviços serão considerados concluídos quando estiverem terminados 
nos seus mínimos detalhes e forem retirados do local todo o entulho e 
sobra de materiais de construçãp, removidas asinstalaçõcs provisó- 
rias, bem como testados os eoiílpame^^', ocasião em que se dará o re- 
cebimento provisório do^nuj^raos. 

n. 
]\^r\ 
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O recebimento definitivo dar-se-á 30 (trinta) dias após o recebimento 
provisório, quando serão liberadas as importâncias correspondentes as 
cauções para garantia da proposta e do contrato previstas nas Condi- 
ções Gerais e as  retenções estabelecidas na cláusula 16 (dezesseis), 
ressalvado o disposto na mesma cláusula "in fine". 

As cauções iniciais e as retenções contratuais não serão restituídas 
no caso de rescisão do contrato por fraude, má fé, incapacidade ou 
comprometimento de qualquer qualidade dos serviços que torne a obra 
inaceitável pelo SENAC. 

RESPONSABILIDADE DA EMPREITEIRA 

AO - A Empreiteira ficará responsável pelos serviços que executar durante o 
prazo de 5 (cinco) anos, contado da data do seu recebimento pelo SE- 
HAC. 

W Dentro desse prazo qualquer defeito de execução que surgir deverá ser 
corrigido imediatamente sem ônus algum para o SENAC. 

Al - A Empreiteira ficará responsável por quaisquer serviços mal 
executados, que, a critério do SENAC e devidamente comprovados, não 
estejam de acordo com os documentos que integrara este contrato, 
devendo esses serviços serem refeitos, por sua conta exclusiva, sem 
detrimento da responsabilidade assumida pela Empreiteira relativamente 
aos prazos estipulados neste contrato. 

A2 - Todas as despesas com a reexecução parcial ou total da obra, destruída 
ou danificada por negligência, imperícia ou erro, da Empreiteira, fi- 
carão a cargo desta. 

ENCARGOS LEGAIS 

A3 - Todos os encargos trabalhistas, previdenciais, de acidentes do 
s*^ trabalho, fiscais, e os provenientes de eventuais danos causados a 
' flft terceiros, decorrentes da execução deste contrato, correrão por conta 

da Empreiteira. 
« 

AA - Todos os empregados da Empreiteira, ou das subempreiteiras, por ela 
contratados, serão obrigatoriamente registrados, sem o que não poderão 
permanecer na obra. 

MATERIAIS 

A5 - 0 material fornecido pela Empreiteira deverá ser comprovadamente de 
primeira qualidade e primeira escolha, e, ainda, de acordo com as 
especificações dos documentos que integram est^contrato, observadas, 
no que couberem, as reGcmendações das Norrn^*^da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas. 
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A6 - A Empreiteira obriga-se a retirar todo o, material impugnado pelo 
Serviço de Engenharia do SENAC, através de seus engenheiros, dentro de 
2A (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento da comunicação 
correspondente, substituindo-os pelos especificados. 

47 - Caberá ã Empreiteira providenciar ura barracão em local a ser 
determinado pelo SENAC, para depósito dos seus materiais, maquinaria, 
ferramentas e equipamentos, permanecendo em poder da Empreiteira a 
chave do mesmo. 

A8 - 0 SENAC não responderá por qualquer extravio, perda ou danificação da 
maquinaria, instrumentos, ferramentas, materiais ou equipamentos de 
propriedade da Empreiteira, necessários à realização dos.serviços 
objeto do presente contrato, estocados no barracão referido na 
cláusula anterior, ou fora deste, era utilização ou não, cabendo a ela 
inteira responsabilidade pela guarda destes. 

MATERIAIS; ANALISE 

49 - As despesas relativas ao controle tecnológico do concreto e aço 
estrutural correrão por conta da Empreiteira, que contratara tais 
serviços com empresa especializada. 

RESCISÃO DO CONTRATO 

50 - Constituem motivos de rescisão deste contrato, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial: 

a) a inobservância de qualquer das obrigaçóes estipuladas; 

b) a interrupção das obras pela Empreiteira por mais de_8 (oito) dias 
consecutivos, sem motivo justificado e sem comunicação, por escri- 
to, ao SENAC; 

c) a falência da Empreiteira quando declarada oficialmente; 

d) o atraso dos serviços, em relação ao cronograma, superior a 30 
(trinta) dias, sera motivo justificado; e 

e) a transferência deste contrato a terceiros, no todo ou em parte, 
sem prévia autorização do SENAC, por escrito. 

51 - A Empreiteira assume exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos 
que a rescisão, por sua culpa, acarretar ao SENAC; 

52 - Havend" »<*•'•*« í«MH*»4«1  « fim de aue os serviços não sei; vendo litígio judicial, a fim de que os serviços nao seji 
_ralisados, a Empreiteira, desde iá autoriza o SENAC a pr( 

serviços, quer seja por conta prófrla, quer por intermédio de 
terceiros, não ca^/Çdo, ne^pz^aso,   qualquer indenização a 
Empreiteira 

©, 
o.      T ^ 
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JUÍZO ARBITRAL 

53 - Qualquer divergência que surgir no entendimento das cláusulas deste 
contrato ou no modo de aplicn-las poderá ser resolvida por 
arbitramento, observadas as disposições dos art. 1072 a 1102, do 
Código de Processo Civil. 0 tribunal compor-se-á de 3 (três) membros, 
sendo que cada uma das partes contratantes nomeará um deles e o 
terceiro será escolhido pelos dois primeiros. 

FORO DO CONTRATO 

r^ 

5A - As partes elegem o foro Central da Comarca desta Capital para a 
solução das dúvidas ou litígios porventura decorrentes deste contrato, 
com expressa renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente em duas 
vias datilografadas de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
nomeadas. 

sio Paulo. 22 NOV içss 

cvos 
ABRAM ABE  SZ 

r- 

TESTEMUNHAS: 

■pshkfxé1- 
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CONTRATO 

Kntro o Si-rviço Nnclon.il de Aprcml i sagrn ComiTri.il   - SINAC,  Admini st rr.cj.io 
RvKifiMl  no Estada do  S.io P.-.iilo,   com sc-dc n.i Rn.i |)r.  Vila Novn.   228,  nesta 
Capital, .1 svguir draiisnado abn-viadaacntf "SKNAC", neste ato rt-presontadu 
(«■Io  Sr.   JOSfi  r-PCARD  PnRKIIM  RAKRfTTO  KIIJIO.   confoimc  procurnç.io  quo   lhe 
lui nutnrKada prlo Presidrni<< do Conaellio Ki-K.onnl. «■ .1 rirmn ^nrr'  Rl'BlN 

AKQflTKTQS ASSOCIADOS S/C I.THAf  com aedt- na Him ll.inurln. 888 ■   ;? andar, 
11.M.1  (.mil. :.   r.|)r.«fiil.i.l,i  pnr   «nus  dir.tons  Arqull.-to AI.BIHKl  KIHKNS 
Muni   (CR!..*  n'.'  8291)   .   Arciiiiltl.i  HARG  BORIS  RfBIN  (CRF.A  n?  9335),   fica  justo 
e convém-i«i.Md«in contrato de   Inração d.- serviços profissionais o cessão de 
dinilos  autorain,  que  se  regera  pelas  cláusulas  o  condições   seguintes: 

• 
l    - II».II:íI) IM< (HNTRATU 

Os arquitetos ohrigiWst. .1 executar os projetos arquitetônicos e 
p.iis.imsti   ..<  di   nlcrn..!  e  ompl i.i.,.ii>  do  Centro  de  Desenvolvimento 
Profissiun.il "PAIVA Ml IKA' ,   localizado na Rua .lorgc Tibiriçá,   3518,  na 
cidade  .!.•  S.i..   losé  d«  Rio  Preto,   que   será  clahorado de  jeordo  com os 
prograa.1!.  Snrnecidos pelo   ÍI.NAi .  os quais  rubricados pelas partes 
contratante passais .1  íaier parti-   integrante do presente contrato, 
imiependi-niemente de transcrição, 

- 11 Prujetu Arquitetônico com^reeniierã: 

l     -  Kstii»'.o Prel imin.ir 

I -.inJ..  ,!.i  proliKmv   para   interpretação  da  viabilidade  do  partido  a 
ler adotado. 

IManias e cortes  imlirativos do partido adotado, e dn soluçüo 
arquitetônica  proposta,   permitindo  seu  pleno entendimento  por  parte 
do  SI •.AC. 

I I   -  Anl e-l'rc))tfto 

Solução do problema de fonna gráfica conveniente para apresentação 
do mesmo. 

Os desenhos possibilitarão uma clara compreensão da obra a ser 
executada, com a definição do partido geral (implantação, níveis, 
acessos, subdivisões internas e circulação), assim como do concepção 
estrutural c da concepção das instalações em geral, hidráulicas, 
eletricidade, ar condicionado, etc. 

III - Aprovação dos Poderes Públicos 

Desenhos, memoriais e requerimentos necessários a aprovação do projeto, 
de acordo com a legislação em vigor, frente aos Poderes Públicos. 

IV - Projeto de Pré-Execiição 

^ 

Üoluçao do ante-projoto na mesma escala do projeto definitivo, 
representada em plantas, cortes, elevações,  incluindo todes os 
ponaenores necessários para a ele.boração dos projetos complementores i 

;fc âSaâteu^ 
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Ntita solução ••tarão dtfinidos: 

a.   dcfiniçío do partido eatrutural 
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corao Jor cxcnp,:; e^"   . " ^ ^^ •;!««' ^frpr.Uçio. 
tetos, pisos, revestimento, ^'7, "-hl?' rodapcs' P"cde.f 
terraços, tipos de tap^U?:^ ^VclTV ad0t' 

empregados na execurKn H! os.mntcrial» e equipamentos 
esteja. «."ÚS" "J ní?^' ?SpecÍalme"t« *°' ^  «0 
de nL PT.JUSíS^XS: do^de^::"0 ,er inciuidoí •fin 

0 Projeto Paisagístico compreendera: 

1 " Estudo Preliminar 

«;Uídoía0d0
P:0blCma ""•  l^P""«iO da viabilidade do partido .     H 

II     - Antc-Projoto 

•fe 

6 

i' 
•M 

>: 

;. .. t 

m 

?iÍtfLtlSl£ EÍ^.^J!""^" í" •>•""<• botado; 
d. Piso e^lantaçSo^ar.ua  "a1 Ia  ^.c8:,"    f0?   ^"S" d" ^f | 
e outra, estrutura.,  possibilitando Alrl l ^^ de cdí"caç5e.'■■ ser axacutada. P"»««iiitando clara compraan.ao da obra a 

- Projeto Exceutivo 

Ba.eado no .nt.-projoto. „rá o mesmo. ± 

ío;:;r:;;í:í:
t;:rIí;/i;«";I":te,• e!rasf" • -^f,, 

.ub.Idio. da dUtílbu çSo e" ^f
9
1!.

<,-alít'tlr0,• hc* co»0't    '^ 
0L 

'fW 

^^^.f^míffpfiír^rti 
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•rquitctomc. . pai.agx.tic. . o «cnorlal de.critlvo . cad. u* dele.. 

0. origino!., de  todo. o. projeto..  .crSo tofri.. entregue, ao SENAC. 

Toda. a. cópia, hellográfica. correrão .oor conta do SENAC. 

6 -    Prazos 

1      - Estudo Picliminar: Arquitetura e PaUggtwg 

SníÍll;!^   ^  5t•l"  '  COntar da  dflta  de  —i"-tU«  deste 

H     -  Antc-Proieto:   Arquitetura  o  P.iisaf-is.no 

"1 • S^^T^^!^        ^» a ■ a 8  i 

e.te todo. o. projeto, compleraentare. nec»..SrIo.. 

mfà^^JMm rm^ %)M 
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de cada projeto arquitetônico e paliaglatico executadoa em funcío deate   ~ 
contrato,  conaideradoa  individualmente,  por dia  corrido de atroao em 
reloç.o aoa prazoa fixadoa^para auo exccuçHo.  noa  termoa da cláusula 6 
(•cia)  e cujo montante acra dcdurldo do  vnlor da  parcela do p/ifiomcnto 
relativa a cada um dalaa,  praviata na  letra  "i" da cláuaula  14, no ato 
do pagamento ceata. 

H   ~ llonorárioi   e  Fonna  do  Pagomonto 

I " llonorórloa do Projeto Arquitetônico Completo 

0 SENAC pagarí ao8_Arquitctoa pelo projeto arquitetônico completo, 
bem como polo ceaaao de direltoa correspondente!, oa honoiarioa 
estabelecidos de acordo com a  percentagem sobre o cuato estimado da 
obra,  conforme.*  tabela constante do  Item 2.1.  . correções do item 
2.2.,   letra    b    das "Condições de Contratação e  Remuneraçío de 
Projetos Arquitetônicos" aprovados pelo Conselho Superior do 
Instituto doa Arquitetos do Brasil,  em julho de  1977.  cuja copi. 
fica  farendo parto integrante do presente contrato. 

II " "onorários do Projeto Palsoçístlco Completo 

0  SENAC  pagará aosArquitctos  pelo  Projeto  Paisagístico  completo, 
bem como pela cessão dedireitos  correspondentes,   importância 
obtida  pela multiplicação das áreas  constantes desse projeto,  pelo 
valor eatabelecido na cláusula  seguinte. 

SsíI..C.Í!ÍÍ!.dVSle?í0 c,timad0 da obra  «  tendo cm vista o disposto na 
cláusula anterior,   itana  I  e  II,  multiplicar-sc-á o valor de CrJ4.224.00 
(quatro mil.  duzentos  e vinte e quatro cruzeiros)  a área con.truldt 
rCon'T'ai.P0I Cr$'-056'00  í'1"™ ■".  cinqüenta  e  seis  cruzeiro.)  a áre- 
SrjiíSiÍ;. • POr Cr$25'00  (vintc e cinco crut.iroa)  a área      i ' 

Parágrafo Onico - As areaa descobertas construídas  sáo aquelaa definidas' 
na. Nonnaa Brasileiras - NB - 140 - 3.9 (lerraçoa, ^ 
piaclnas, concha acuatica, etc.) e a área do projeto /l-íâ 
pai.agistico e a  total  das  projetadaa,  não a*        ^ ■'-.Vi 
considerando aa  aimpleamenta gramadas. T'/,'Í^' 

" ÍÜiLülüJí; Val0r£'  "'"i110» n« cláuaula  11  (onze),   itens.I • II  sojam'"^ 
encontrados     serão adotado, o.  provi.Ório.  (e.timado. de cada proj.to) & 

tlblÍV?!!^^"!' •? Pr?JCt0 •r<íuIt"SnIco, pela aplicaçáo da ^ 
l! Seí-lS^0 '§" Ar^itct0' do »"•". «obre o cuato decorrent.^5 
„ni^.    P      f9"0      !      .5' con»tante» ^ Programa  re.pectivo,  pelo.4   ^ 
VrlTM TP  •ntC? da elfUMl; ?ntCrl0.r "caPut"'  c  relativamente ao * "   ^ 
Projeto de Pai.agi.mo pela multiplicação do. área. conatantea de  aou^    ? 

.    programa pelo valor estabelecido na cláusula anterior "caput", "in fint". 

- 0 pagamento do  total doa honorário,  relativos aos projeto.V '     L 
Arquitetura «Paisagismo  será  rsalisado da  seguinte forma, medianCtífe 
apresentação das  Notas Fiscais: '.       . ' ^i£ 

g a. 10Z (deijoresnto)^- 

m 

12 - 

13 

m 

..tHs.W vvriníwn m ■ xtw<\Xi1& • Q.^m< ■■ /TÜfMv 

\ -. » ■ 

/.JV 
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c. 10Z (dez gor ctnto) do valor total estimado dos projetos lolicitados 
por ocasião da entrega do ante-projcto; 

d. 10X (dei por cento) do valor total estimado dos projetos solicitados, 
no aprovação do «nte-projoto; 

a. 10Z (der por ccnto)_do valor total dos projetos solicitados, 30 (trinta) '■ 
dias após a «provação do ante-projcto; f 

f. 10X (des por cento) do valor total dos projetos solicitados, 60 
(sessenta) dias «pós a aprovação do ante-projcto; 

g. 10Z (der por conto) do volor totol dos projetos solicitados, 90 
(noventa) dias «pós a aprovação do ante-projeto; 

h. 10.T (der por eento) do valor total do projeto de paisagismo, 110 (cento • 
o vinte) dias após a aprovação do ante-projeto e a nosmn importância, 
cjlculada sobre o volor total do projeto arquitetônico na entrega 
das .lantas de Prefeitura, deste ao SENAC; 

i. 20Z (vinte por cento) do valor total dos projetos solicitados na 
entrega dos Projctoc Definitivos, Projetos de Execução, Memoriais 
Descritivos « Detalhes respectivos. 

15 - FISCALIZAÇÃO 

A partir do início da obro e até ordem cm contrário do SENAC, os 
arquitetos obrigom-sc a farer uma visita mensal a obra, acompanhados 
polo Engenheiro do SENAC, quando será feito pelos arquitetos um relatório  -TÈ 
que devera ser remetido ao SENAC. Por essas visitas, os arquitetos       •VK 
receberão alia da  condução e refeiçÓos, o valor em dinheiro equivalente  *& 
a 2,65 (duas vírgulas sessenta e cinco) ORTN por hora a serviço, contadas'?^ 
da saída do arquiteto de seu escritório até n hor« de seu retorno. 

16 - REAJUSTE 

0 preço estabelecido na cláusula 11 (onre), bem como os valores 
estabelecidos na cláusula 12 (dore) "caput", são fixos, renunciando os 
arquitetos ao direito de pleitear seu reajuste a qualquer título 
ressalvando o disposto na cláusula 13 (trore). 

Parágrafo Onico - Se, porem, os serviços objeto do presente contrato, nio 
puderem ser executados nos prazos estabelecidos na sua 
cláusula 6 (seis) e itens respectivos, por motivos não 

;. imputaveis aos arquitetos, os pagamentos, discriminadoal 
, na cláusula 11 (onze), para a entrega ou aprovação ds 

etapas dos projetos ou ainda, contados dessas mesmas ■ í 
..' etapas, se efetuados após 8 (oito) meses da assinatura £ 

do presente contrato, serão reajustados de acordo com o} 
índice da variação das ORTNs entre a data em que   VÇ^JL 

.ir-deveriam ter sido efetuados • aquola em que afetivamente^ 
o forem, i,' 

c 

MSS.*   "^ " ^ P«gan«ntos a que  se  referem as letras  "a",  "b 
^mm-m 

Kl ti   ^ 11,11 -- r-»--—.". - 3"- •- ícioroa ai iecras a ■, "b-, "c" a "d", da clíusuli 
W (catorze) serão feitos considerando-se o valor estimado doa projetos.' 
A diferença de valores para nals ou para monos, para «farto doV' !*»j 
estabelecido na cláusula 13 (treze), será computada em função doVanta-S 
projeto; aprovados • a dlforença dividida em 5 (cinco) partes Iguais 
somadas- ou^subtrardasJs.Jiíclnco): parcelasi"a";á;,í",V"gV;c"h", tx"L'l 
restantas liMf^MMMMMÉUMÉSbMMtNbúM-^/k' iifímuÉàS^^l^^^kj^i^UM 

mv ;wm   «'mdmi* 
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it IS -Cc»tão de Dlrtltot Autoralt 

Una voe concluldot os paganiontos rtforlüos nestr centrato, 
cada projeto, os direitos autorais respectivos « ben asslni 
plantas e especificações, ncmorlais descritivos e tudo o mais que tenha 
lido elaborado para dar execução a cada ua dos serviços contratados, 
passarão • »«r d« propriedade do SENAC. 

19 - Devere* e Obriaoçõos do Contratada 

Os Arquitetos_não poderão transferir as obrigaçõti do presente contrato, 
sem autoricação por escrito do SENAC, assia coso estt não poderü 
encarregar outrtm da execução da quaisquer dos trabalhos aqui contratados. V 

20-0 presente contrato é feito "intuito personac" vissndo a prestação dos 
serviços objetivados, pessoalmente, pelos Srs. Arquiteto Alberto Rubens 
Botti e Arquiteto Marc Boris Rubin. Desta forsa, vindo qualquer das 
referidas pessoas a desligar-se da firma ora contratada, ficará o 
presente contrato encerrado de pleno direito, sois que aos arquitetos 
caiba o direito aos pagamentos vincendos, a partir da data de tal 
desligamento, nem i cobrança da qualquer multa ou indenisação, seja a 
que titulo for. 

21 - Os Arquitetos somente poderão especificar paro a execução do projeto, 
objeto do presente contrato, materiais do tipo comum ou convencional, 
existentes no mercadoe de uso genera 1 irado, observadas nc que couberem, 
as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

A utilizaçaodo material de fabricação especial ou incomum, dependerá 
da autoricação expressa do SENAC, por escrito, 

i 

22 - Os Arquitetos obrigam-se a promover o perfeito entrosomento entre o 
projeto arquitetônico e paisagístico, a os demais projetos eomplementaraai 
aos mesmos. Tais projetos serão executados por profissionais escolhidos 
de comum acordo pelas portes contratantes, rasponsabilizando-st o SENAC 
pelo pagamento dos honorários respectivos. ,AJ^  '.X 

23 - Multas Compensatórias 
■;- 

!^ ($•   3^" Ca!0 0i «rquitetos,  sem motivo de  força maior,  não prsstarem os serviços 
-   , objeto do presente contrato, relativos a qualquer dos projetos que se 

«i&tA .   «'«"«tituem ea seus objetos psrcials,  o mesmo ficará rescindido de pleno 
Y^T.V ■ direito,  perdendo cies o direito sus  pagamentos vincendos a vencidos,    ' 
Itóvó,;^.'.- .   além de  ficarem obrigados a efetuar ao  SF.NAC o  pagamento da uma multa 
líS&^líi ■ i»"»! « 10Z (das por cento) do valor do contrato.                      fiJ            '   , 

*■ i  V  vfl 

*;V ■J-•0• P«"«>J«to». ••J«m qual for a fase em que sa encontraram, passarão a:; 

'   &';'' '*' ** ProPri«d!d« d0 SENAC,  que íicora com o    direito da contratar c< 
^v"■'W.outr•■ ••x«cuçao do restante dos trabalhos,.J-^tíJtqf wt>..- ,'ijai.,.i-'ijr-i>* • ^íri• ■"': v**' '■*■ íg'*'f "• • •• w * •• >,■ í! M^&m*■ dwr^m 
^2*i^H' MpottM da o SENAC, eem Justa causa, deixar da cumprir qualsqueriSi 

•das clausulaaydasta  instrumento relativamente ao projsto  so 
^ti-t-?r"M"*JL,lultâ A*ÈlQtiiin!íP9tJ9mt»Í, do valor. des ce 

solicitado,'2 
roje Co tj 
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25 - Valor do Contrato 

Da-at «ata contrato o valor estimado da Cr$900.000,00. 

n. »f    ^ -S6" 0 Tf'; í" Comarc• de,t■ CaPlt,|l P"a a aolução 4. 
quo quer duvida ou litígio porventura decorrente de.t. contrato, co»" 
axpr.asa ranuncia da qualquer outro, por Mil privilegiado que ■•>! . : 

viaa datílografadaa da igual taor, na praaença daa te.teBunhaa abaixo nomeada..^ 

São Paulo, 10 de agosto da 1979 
;• 

E:-:.V;í;D 

'3ni<^ \ww»n> .TíV.  i&b.Hwj  •/^■•m.    ctt> 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Voc.LZ. 

$%.^ 

Ofício GP-767/90 

P.CÒNDEPHAAT-27944/90 

São Paulo, 08 de agosto de 1990. 

Senhor Diretor 

Vimos ^través deste dar ciência.ã Vossa 

Senhoria , que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Pa 

trimõnio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDEPHAAT, em sua reunião ordinária de 06/08/90, Ata nO 880, de 

liberou aprovar por unanimidade a abertura de processo de tomba 

mento das Escolas SESC/SENAC de São José do Rio Preto. 

Cumpre-nos também informar que o referi 

do bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza o 

artigo 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual n© 13.426, 

de 16/03/79. O eventual infrator do mencionado dispositivo incor- 

rerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasilei^ 

ro. Como conseqüência, qualquer intervenção em termos de modifica 

ção reforma ou destruição deverá ser precedido de autorização do 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 

tar protestos de estima e consideração. 

C ' - ^^/EDGA^D DE ASSIS CARVALHO \ 

-^7^- Presidente 

limo Senhor 

Dr. LUIZ FERNANDO GARCIA 

DD. Diretor do SESC/SENAC 

Rua Jorge Tibiriçá, 3518 

SAO JOSÉ DO   RIO PRETO - SP 
■r 

CEP.:   15010 

LCA/ahm. 

12 00 00 1 0 OOI 
MMKNSA Of IClAl DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

Oficio GP-777/90 

P.CONDEPHAAT-27945/90 

São Paulo, 09 de agosto de 1990. 

Senhor Diretor 

Vimos através deste dar ciência ã  Vossa 

Senhoria  , que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patri 

mônio Histórico, Arqueológico, Artistico e Turístico do   Estado - 

CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 06/08/90, Ata no 880, deli- 

'rou aprovar por unanimidade a «bertura do processo de tombamento 

..^    das Escolas SESC/SENAC'de Marília. 
*•-  ; Cumpre-nos também informar que o referi- 

0 do bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza o 

artigo 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual no 13.426 , 

de 16/03/79. O eventual infrator do mencionado dispositivo incorre 

rá nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. 

Como conseqüência, qualquer intervenção em termos de modificação 

reforma ou destruição deverá ser precedido de autorização do 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterizaçao. 
Valemo-nos da oportunidade para apresen- 

tar protestos de estima e consideração. 

£".< .^EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

•T   " /   Presidente 

limo Senhor 

ADEMAR MORAIS MARTINS   « 

DD. Diretor das Escolas SES/SENAC de Marília 

Rua Paraíba, 122 

MARlLIA   -   SP 
CBP.:   17500 ' 

LCA/ahm. 

1] 00 00.10 001 
MHIINS* OTICIAL DO ItTADO 
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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

AOMWirtRAÇAO «OIONAl NO ESIADO Dt 6ÀO PAULO 
CRIADO E MANTIDO PELO COMÉRCIO 

REF.: JUR1D-066/90 

Prezado Senhor: 

22/8/90 

i-JM I   í 

fO" 2^ <&&       ^O ■ 

Acusamos o recebimento dos ofícios GP 767/90 P. CONDEPHAAAT - 
27944/90, de 08/08/90 e GP 777/90 P.C0NDEPHAAT-27945/90, de 
09/08/90, dando ciência que esse Egrégio Colegiado deliberou em 
sua reunião ordinária de 06/08/90, Ata nc 880 aprovar a abertura 
de processo de tombamento das unidades situadas em São José do 
Rio Preto e em Marília. 

# 

Em função do comunicado, vem o SENAC, com base no permissivo 
constante do art. 143 do Decreto Estadual nc 13.426/79 que 
disciplina o assunto, IMPUGNAR a iniciativa do tombamento, 
contestando tempestivamente a medida. 

Com efeito, visando o tombamento à defesa e à preservação dos 
bens que compõem o patrimônio histórico, arqueológico, artístico 
e turístico do Estado, nestas categorias NAO se enquadram as 
unidades do SENAC existentes em São José do Rio Preto e em 
Marília. 

Na verdade, tais prédios foram construídos na década de 60, 
visando atender às necessidades dos cursos levados a efeito 
nesses locais, não possuindo características de estilo a serem 
preservadas, destituídos assim de valor arquitetônico ou 
histórico. 

Acresce que a unidade de São José do Rio Preto já foi objeto de 
recfentes reformas, inclusive em seu lado externo, revestindo-se 
de aspectos absolutamente atuais, despojados, portanto, de 
qualquer interesse em sua preservação. 

Além disso, o tombamento de tais bens, irá em muito dificultar as 
atividades do SENAC, essencialmente dinâmicas. Isto vez que, 
conforme a variação na demanda do mercado relacionada à formação 
de mão de obra profissional para o comércio - tarefa precípua da 
entidade - suas unidades são sujeitas periodicamente a reformas, 
a fim de compatibilizar as instalações com os cursos a serem 
ministrados, reformas estas que indiscutivelmente seriam 
proteladas e dificultadas se sujeitas a restrições, tais como as 
naturalmente decorrentes de seu tombamento. 

Em função de todo o exposto, o SENAC vem solicitar seja aceita 
a presente contestação, de forma a que não venham a ser tombados 
os imóveis de sua propriedade consistentes em suas unidades de 

/ 
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São José do Rio Preto e de Marília. 

Protesta, finalmente, o SENAC, pela posterior comprovação das 
assertivas supra, quanto à época da construção e das reformas 
havidas, bem como pela anexação de fotos e de todos os demais 
documentos úteis à comprovação do ora alegado, não tornada 
possível neste momento, em face da exigüidade do prazo que 
restou, considerando o tempo decorrido entre o recebimento das 
comunicações desse órgão pelas' unidades do interior e sua remessa 
à sede do SENAC, para a adoção das providências cabíveis. 

ABRAM AB 
Presidente do CR 

ZAJMA r 
(' 

Anexo: Regulamento do SENAC (Decreto 61.843, de 5/12/67) 

limo. Senhor 
EOGARD DE ASSIS CARVALHO   r 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 
Secretaria de Estado da Cultura 
Rua da Consolação, 2333 
CAPITAL - SP. 

Rua Dr. Vila Nova. 228 -4 Fone: 256-5522 - CP. 3595 - Sáo Paulo - SP 
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO 15TADO Dt SAoPAULO 

CRIADO E MANTIDO PELO COMÉRCIO 

.REF.: JUR1D-071/90 

Prezado Senhor: 

21/9/90 
R L: C L 

CONDS(l'H*.4T^a/. 

5>0C • \5 

,c=f     fYO \S 

r 

Através Oo ofício JURID-066/90, de 22/8/90, o SENAC, com 
base no oermissivo do art. 1^13 do Decreto Estaoual 
13.426/79, oue disciplina o tombamento de bens que compõem o 
patrimônio histórico, arqueo]ógico, artístico e turístico Oo 
Estado, impugnou a iniciativa de tombamento de suas unidades 
em Marília e em São José do Rio Preto. 

Na oportunidade, reservou-se o direito de comprovar* o 
alegado através de documentos ora anexados à presente e que 
se constituem nos seguintes: 

1 Marília: 
- escritura de 

Notas de Marília, 
como outorgante o 
Serviço Social do 

venda e compra lavrada no le Ofício de 
livro 401, fls. 53/56, em 18/3/53, tendo 
Marília Tênis Clube e como outorgados o 
Comércio - SESC e o Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial - SENAC, transcrita sob no 9.856 no 
2B Cartório de Imóveis de Marília; 

- escritura de venda e compra lavrada no 4B ofício de 
Notas da Capital, Livro 1.193, fls. 83, em 27/12/71, tendo 
como outorgante o Serviço Social do Comércio - SESC e como 
outorgado o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - 
SENAC, transcrita sob nB 22.299 no 22 Cartório de Registro 
de Imóveis de Marília; 

, - contrato de 01/8/74, tendo por objeto a elaboração de 
projeto arquitetônico para remodelação do imóvel, a cargo de 
Oswaldo Corrêa Gonçalves Arquitetos Associados S/C; 

- contrato de 30/12/75, tendo por objeto os serviços de 
reforma geral do edifício, a cargo da Ircal Construções 
Ltda.; 

- fotos antigas do imóvel; e 

- fotos atuais do imóvel. 

2. São José do Rio Preto: 
- escritura de doação lavrada no 49 Tabelião de São José 

do Rio Preto, Livro 93, fls. 91v. em 14/7/58, tendo como 
outorgante doadora a Prefeitura Municipal de São José do Rio 
Preto e como outorgado donatário o SENAC, transcrita sob nfi 
15.687, no 2» Cartóri.o de Registro de Imóveis e Anexos; 

- contrato de 10/8/79, tendo por objeto a execução de 
^ projetos arquitetônicos e paisagísticos da reforma e 

V, «^ 
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'ampliação da unidade, a cargo de Botti Rubin Arquitetos 
Associados S/C Ltda.; 

- contrato de 22/11/85, com a Hopase Engenharia e 
Comércio Ltda., tendo por objeto os serviços de reforma 
total da unidade; 

- contrato de 2/9/88, tendo por objeto a execução do 
projeto arquitetônico da refoçma do prédio de Marília, a 
cargo de Capurro e Daher Arquitetura e Engenharia S/C Ltda.; 

r 

- fotos antigas do imóvel; e 

- fotos atuais do imóvel. 

Dos elementos ora apresentados restam, no entender do SENAC, 
provadas as assertiva^ de que os prédios nos quais se acham 
instalados os Centros de Desenvolvimento Profissional de 
Marília e de São José do Rio Preto, NAO se enquadram na 
categoria dos que se possam considerar como patrimônio 
histórico, arqueológico, artístico ou turístico do Estado, 
por não terem características de estilo a serem preservadas, 
destituídos, assim, de valor arquitetônico ou histórico. 

Também ressalta o aspecto absolutamente atual do imóvel de 
São José do Rio Preto, totalmente remodelado, em função das 
reformas já verificadas e concluídas. 

De ressaltar-se que o SENAC, fiel à sua tradição de oferecer 
excelentes instalações aos freqüentadores de seus cursos de 
formação profissional, sempre zelou para que suas unidades 
se revestissem de todas as condições a permitirem o maior e 
melhor aproveitamento possível do ensino nelas ministrado. 

Esta é a razão pela qual sempre contratou projetistas de 
elevado conceito como os retro referidos, dentre os quais se 
inclui, indiscutivelmente, o Arquiteto Oswaldo Corrêa 
Gonçalves, autor dos dois projetos iniciais das unidades em 
foco, como também da reforma executada em Marília em 1975. 

Igualmente, o SENAC sempre cuidou com extremo interesse da 
parte visual de seus Centros de Desenvolvimento 
Profissional, adornando-os muitas vezes com painéis 
decorativos, utilizando materiais diversos, tais como 
azulejos, pastilhas vitrifiçadas, obras essas-que vêm sendo 
preservadas e assim mantidas, seja nos lugares onde foram 
originalmente colocadas, seja transferidas para locais mais 
nobres, quando factível essa transferência. 

Sucede que o fato de ter o:
,-SENAC se esmerado em dotar a 

comunidade de unidades de alto nível, não significa que os 
imóveis onde as mesmas se encontram tenham características 

<^ arquitetônicas, que pela beleza ou originalidade, mereçam 
y" ser preservadas através do tombamento. 

n 
Rua Pr. Vila Nova, 228 - Fone: 256-5522 - CP. 3595 — Sáo Paulo - SP 



V»       ' 

r 

4"* 
r 

7 

senac 

DD 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

AOMINIITHACAO RI GIONAI NOfSIAPODl 'AO PAULO 
CRIADO E MANTIDO PtLO COMtRClf 

'Muito ao contrário, o seu tombamento virá, se efetivamente 
concretizado, a se constituir em enorme entrave à extrema 
flexibilidade que o SENAC necessita ter no tocante aos seus 
prédios, sujeitos a constantes adaptações, a fim de atender 
às necessidades essencialmente dinâmicas do mercado de 
trabalho, e consequentemente dos cursos ministrados. 

Na verdade, se procedido o tombamento das duas unidaoes 
mencionadas, estará o SENAC na. dependência da autorização 
desse órgão, para quaisquer alterações que pretenda 
introduzir, inclusive para serviços de mera reparação, 
pintura ou restauração, autorização sempre lenta, em função 
dos trâmites inerentes ao próprio processo de aprovação, e 
por isso mesmo incompatível com o desempenho da função 
precípua do SENAC de atender aos interesses da coletividade, 
representada pela enorme quantidade de alunos que freqüentam 
suas unidades, para aí receberem a tão desejada e necessária 
formação profissional para o comércio, nas mais diversas 
modalidades de cursos. 

Aliás, no caso específico de Marilia, a reforma do imóvel já 
estava em plena implantação, apenas não iniciada no momento, 
em função da comunicação recebida por parte desse órgão, 
reforma essa cuja necessidade se faz sentir, com preméncia. 

Todos os motivos expo#tos comprovam plenamente não se 
justificar o tombamento das unidades de Marilia e de São 
José do Rio Preto, pelo que o SENAC aguarda um breve 
pronunciamento nesse sentido, como medida acertada. 

Atenciosamente, 

<^o^ 
ABRAM SZASMAN 
Presidente do CR 

Anexos: como citados 

limo. Senhor 
EDGARD DE ASSIS CARVALHO 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 
Secretaria de Estado da Cultura 
Rua da Consolação,' 2333 
CAPITAL - SP 
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JNT.: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 

ASS.: Ref. ao Processo de nO 27.^45/90. 

1. A SA para autuar e protocolar; 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior 

para manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 27 de agosto de 1990 

EDGARJ>-l5E ASS 
Presidente 
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Interessado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM-SENAC 

Assunto    : Impugnar a iniciativa do tombamento das unidades si- 

tuadas em São José do Rio Preto e em Marília. 
■ 

i 

■ 

Senhor Presidente 
. 

Sugiro primeiramente a V.Sa. que este processo cons! 

te dâ pauta da próxima sessão do E.Colegiado a fim de, após sua de 

liberação,poder ser enviado ao Senhor Secretário de Estado da Cul- 

i wura nos termos do art. 143 do Dec.Est. no 13.426, de 16/3/79. 

X- Insurge-se o interessado, Serviço Nacional de Apren 

dizagem Comercial (SENAC) contra a deliberação do mesmo E.Colegia-j 

do que abriu o processo de estudo de tombamento dos prédios sitos 

em São José do Rio Preto e em Marília, unidades de propriedade  do 

contestante. 
Para tanLo, impugnct o valor cultural dos bens, por 

serem de construção recente (1960), sem qualquer característica que 

justifique sua preservação, alem de representar, o tombamento,óbi- 

ce às constantes reformai a que são submetidas tais unidades visan- 

do a adequadação aos fins a que se destinam, a formação de mão de 

obra para o comércio. 
' Pedida a manifestação de nosso STCR, responde  seu 

ipiretor a fls. 6 e vO, alegando que, ao contrário, os edifícios re 

^resentam significativos exemplares da arquitetura moderna brasi - 

leira, na sua fase mais expressiva. Adita que a afirmação do con - 

testante não atinou para o rigor científico e para a informação cor 

reta das mais modernas posturas e conceitos que compreende o patri 

mônio cultural de uma comunidade, defendendo o reconhecimento, pe- 

la medida tombatória, do comparecimento das unidades com desenho e 

sofisticação arquitetônicas adotadas faee a um programa da melhor qua- 

lidade arquitetônica. 1 
So^o aspecto jurídico, a impugnação não deita argu 

mentos, sendo de se verberar à afirmação de que o tombamento obviaj* 

ria as reformas^ pois os bens tombados são imodificáveis apenas | 

relativamente, i.e., com a necessidade de autorização do CONDEPHAATlg 

-segue- 

(í 

- 



.. 

São essas as considerações que submeto à aprecia- 

ção de V.Sa. e do E.Colegiado a fim de o processo, após decisão 

desse, acolhendo ou não a contestação, ser encaminhado ao Senhor 

Secretário de Estado da Cultura, observado o que sugeri no primei^ 

ro parágrafo deste pronunciamento. 

São Paulo, 18 de setembro de 1990. 

EVARISTO SILVEIRA JÜNIOR 

Assistente de'Planejamento e Controle I 
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INT.: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

ASS.: Impugnação do tombamento das unidades de Marília e São 

José do Rio Preto 

/ds 

tação. 
Ao Dr.Evaristo Silveira Júnior para manifes- 

GP/CONDEPHAAT, 28 de setembro de 1990. 

EDGA Z B-CARVALKO 

residente 
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teressado: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

Assunto    : Impugnação a iniciativa do tombamento das unidades 

situadas em São José do Rio Preto e em Marília. 
1 

Senhor Presidente 

Tendo em vista o parecer retro, exarado a folhaT 

11 o verso,entendo esteja a contestação em ordem para ser a.preci! 

ada pelo E.Colegiado, com os comentários de folha 6 e verso, 7 I 
a verso e 11 e verso. 

ir 
Y Sugiro se de preferência ao caso, na pauta  de 

nossas sessões, a fim de ser encaminhada a peça contestatóriaj 

de folhas 2 e 3, aditada a folhas 8, 9 e 10, ao Senhor Secreta! 

rio de Estado da Cultura, após a deliberação do E. Colegiado 
aceitando ou não acontestação. 

I 

São Paulo, 9 de outubro de 1990. 

EVARISTO SILVEIRA JÜNIOR 

Assistente de Plenejalnento e Controle I 

ESJ/lab 
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Í  INT.: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM - SENAC 

i  ASS.: Impugnar a iniciativa do tombamento das unidades situadas 

t       em São José do Rio Preto e em Marilia 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 05 DE NOVEMBRO DE 1990 

ATA N9 892 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar os pareceres do STCR e do 

jr.Evaristo Silveira Júnior que refutam a contestação â medida 

pré-tombatória das unidades do SENAC, situadas em São José  do 

Rio Preto e   Marilia. 

1. Ao GP para oficiar ao interessado. 

2. A SA para juntar ao processo de estudo de tom- 

bamento.    * 

GP/CONDEPHAAT, 07 de novembro de 1990. 

LCA/ds 

EDGA ASSIS CARVALHO 

Presidente 

r 
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SECRETARIA DE ESTApaqA CULTURA 

C O S L <.. - 
CONDEPHAAT 

Oficio  GP-IO^M1 "UVVÜ ^ 
Processo   27.997/90 

E XPGDIÜNTE 
São Pauld, 07 de novembro de 1990. 

Prezado Senhor 

Em atenção aos ofícios JURID-066/90 e 071/ 

/90, encaminhados por Vossa Senhoria, cumpre-nos informar que, em 

sua sessão ordinária' do dia 5 do corrente. Ata n9 892, o Egrégio Co 

legiado do CONDEPHAAT aprovou os pareceres do Serviço Técnico e do 

Dr.Evaristo Silveira Júnior, que refutam a contestação ã medida pré 

-tombatôria das Unidades do SENAC situadas em São José do Rio Preto 

e Marllia. 

Valemo-nos da oportunidade para apresentar 

protestos de estima e consideração. 

r 
DG/URÜ   DE   ASSIS   CARVALHO 

Presidenta- 

limo. Senhor 

Dr. ABRAM ABE SZAJMAN 

DD.Presidente do CR 

Rua Dr.Vila Nova, 228 

CAPITAL 

CEP 01222 

LCA/ds 
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AOMINinBAÇAORtOlONAl NOESIADODE 6A0PAUL0 —   '     !'^ÚI (     ', 
CRIADO E MANTIDO PELO COMÉRCIO ** UÜV  V 

SETIHD RE6ISIRD DE T1IU OS t M-IIBFliins 
REF.:   JURID-107 29/10/91 ""-w t WUWtHIífc 

Doiuifnto registrado sob c nutEro: 

Prezado  Senhor: 

Considerando o tempo já decorrido desde o recebimento do 
oficio GP-1073/90, de 7/11/90, dando ciência de que no dia 5 
daquele mês o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT aprovou os 
pareceres do Serviço Técnico e do Dr. Evaristo Silveira 
Júnior, que refutaram a contestação à medida pré-tombatória 
das unidades do SENAC em São José do Rio Preto e em Marília, 
sem que se tenha seguido a decisão final sobre o tombamento, 
proferida pela autoridade competente, vimos NOTIFICÁ-LO para 
que^nos informe quais as providências já adotadas por esse 
órgão, visando à definição final do assunto, informando também 
se os processos respectivos foram enviados ao Sr. Secretário 
da Cultura e em que data, esclarecimentos e comprovações que 

_nos deverão ser prestados dentro do prazo de 24 horas, 
>?■ contadas do recebimento desta, sem o que seremos obrigados a 
^P adotar as medidas legais cabíveis. 

$ 

^4 
ABRAM   SZA\ 
Presidente  do  CR 

limo. Sr. 
MARCOS DUQUE GADELHO 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 
Secretaria de Estado da Cultura 
Rua da Consolação, 2333 
CAPITAL  -  SP 

b Rua Dr. Vila Nova. 228 - Fone; 256-5522 - CP. 3595 - Sào Paulo - SP 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-1440/91 

São Paulo, 06 de novembro de 1991. 

Prezado Senhor 

^ 

t 

r 

Acusando o recebimento de seu expediente, 
recebido nesta data, através do Sétimo Registro de Títulos e Documen 

tos, registrado sob n-? 114.692, temos a informar a Vossa Senhoria 

que os referidos processos de estudo de tombamento de unidades do 

SENAC em São José do Rio Preto e Marília, encontram-se em fase de 

instrução em nosso Setor Técnico - Setor Técnico de Conservação e 

Restauro - para que possam ser encaminhados ao Egrégio Colegiado que 
deliberará, então, em favor ou contra o tombamento. 

Em caso positivo, o proprietário será no- 
tificado devida e oportunamente, nos termos do art9 14 3 do Decreto 

Estadual n9 13.426, de 16.03.79, para que, querendo, apresente con- 

testação dentro de quinze dias, a aual será apreciada, com o parecer 

deste Õrgão, pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, mesmo por- 

que as contestações já apresentadas o foram prematuramente, não obs- 

tante seu acolhimento, garantindo-se'a^oportu^iade de novo recurso, 

de futuro, se a deliberação do^gréqio Colegiado for em prol do tom- 
bamento. / \ 

sem mais, subscrevemo-nqs 

MARCOS DUOUE GADE^HO 

Presidente 

limo. Senhor 

Dr. ABRAM SZAJMAN 

Presidente do CR 

Rua Dr.Vila Nova, 228 

CAPITAL 

03595 

ESJ/ds 
12 00 00 3 0 001 
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OFÍCIO 
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Ano 

92 

| Rubrica» 

INTERESSADO:  PODER JUDICIÁRIO -  IQi VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

ASSUNTO: Mandado de Segurança com pedido de liminar,  contra ato pratica 
do pelo Senhor Presidente do CONDEPHAAT e a Secretaria de Esta 
do da Cultura de São Paulo. 

Ao   Dr.   Evaristo   Silveirai^únior   para   as 

providências  cabíveis. 

GP/CDNDEPHAAT,   21   de   janeird de   1992. 
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ENT:. PODER JUDICIÁRIO - 100 VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

ASS:. Mandado de Segurança com pedido de liminar, contra ato pratica 

do pelo Senhor Presidente do CONDEPHAAT  da Secretaria de Esta 

do da Cultura de São Paulo. 

URGENTE 

Prazo Judicial. 31/01/92. 

Senhor Presidente 

Em cumprimento ao despacho retro de Vossa Senhoria, 

taue me foi exarado em 21 do corrente, para a apresentação de informa 

;ões no Mandado de Segurança impetrado contra essa Presidência pe- 

lo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), conforme de- 

bermina o ofício no 25-Sa - 92 (Processo nQ 1145/91), de 16/01^2, 

io MM JUíZO de Direito da 10i Vara da Fazenda Pública, tenho a in- 

formar Vossa Senhoria do seguinte: 

1- O " Mandamus " pede, em suma: 

a) concessão de liminar determinando a suspensão 

po processo de tombamento das escolas do Impetrante em Marília  e 

ão José do Rio Preto para que possa dispor livremente de sua   pro 

briedade, afastando-se a tutela do CONDEPHAAT " ex vi " dos artigos 

L42, § único, e 146 do Decreto Estadual no 13.426, de 16/03/79.  O 

cedido foi negado pelo MM Juiz da causa por nele não estarem presen 

tes todos os requisitos legais; 

b) concedida a liminar, o que não ocorreu, tenha 

b processo sua tramitação normal, nos demais termos e atos do proce- 

iimento, - até sentença final acolhendo o " Mandado " com a invalida ; 

;ão do processo de tombamento das referidas unidades; | 
c 

c) a condenação da autoridade impetrada no paga I 

Inento das custas processuais e "honorária ", em atendimento ao prin- 

:ípio de sucumbência. 

2- Fundamenta-se o pedido nos seguintes  argumen- 

:os, em síntese: 

- vire - 
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a) D impetrante recebeu, do CONDEPHAAT, notifi- 

cação da abertura de estudo de processo de tombamento dos referi- 

dos bens que passaram a ser protegidos pelos artigos 142, § único, 

e 146 do citado Decreto Estadual nQ 13.426, de 16/03/79, pelo que 

interpôs contestação que não foi acolhida pelo E. Colegiado, pros- 

seguindo os estudos visando o tombamento dos bens; 

b) solicitado a manifestar-se sobre o estado do 

processo administrativo, o õrgão esclareceu que continuavam em trâ 

mite os estudos e que a contestação, embora apresentada prematura- 

mente, foi considerada, sem prejuízo da apresentação, oportunamen- 

te, quando da eventual deliberação do E. Colegiado em prol do tom- 

bamento, de acordo com o artigo 143 do referido Decreto Estadual; 

c) o Impetrante viu-se assim (sic) estorvado no 

uso de seu bem que pretende reformar para abrigar escolas; 

d) que o ato de tombamento deve realizar-se den 

tro de 60 dias contados da abertura do processo conforme prevê  a 

legislação federal (Decreto Lei nQ   25/37, de 30/11/37), aplicável 

supletivamente  ã legislação estadual ( Decreto Estadual NO 13.42^ 

de 16/03/79); 

e) que resulta clara, desse modo, a lesão ao di^ 

reito líquido e certo do Impetrante, impedindo-se que disponha  de 

sua propriedade e de efetuar, sem restrições, reformas, o que carac 

terizaria abuso de direito, estando presente, no caso, o " fumus 

bonis iuris " e o " periculum in mora ". 

3- Ora, o/processoj no 27.944/90 e 27.945/90, que 

seguem em anexo, se constituem, por enquanto, ambos, em estudo vi- 

sando o possível tombamento das unidades pertencentes ao Impetrante 

em São José do Rio Preto e Marília, sem que o E. Colegiado tenha ne | 

les deliberadcv ainda, em favor ou desfavor do tombamento. Não  obs o 
—  c 

tante, como conseqüência lógica, tais imóveis, em vias de eventual s 

tombamento pelo E. Conselho, têm que ser tutelados para que não se 

descaracterizem, donde a razão do espíritoe da letra dos arts. 142, 

- vire- 
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§ único, e 146 do Decreto Estadual no 13.426, de 16/03/79. 

4- Mas, a imodificabilidade dos bens é relativa 

pois qualquer reforma ou alteração poderá ser executada desde que 

ouvido previamente o CONDEPHAAT ou, então, livremente se, ao final 

do processo de estudo de tombamento, o E. Colegiado deliberar pela 

não adoção da medida tombatória. 

5- Assim, as alegações do Impetrante são precipi- 

tadas, pois sequer os imóveis estão tombados. 

6- Por outro lado, o Impetrante não demonstrou, 

junto ao CONDEPHAAT, nenhum interesse na reforma dos imóveis, não 

consta qualquer pedido nesse sentido, facultando-se-lhe ademais, a 

interposição de recurso no momento oportuno, i. é, quando da eventu 

ai deliberação do tombamento (artigo 143 do Decreto Estadual    no 

13.426/79, cit.). 

7- O processo de tombamento, a nível estadual, se 

processa de acordo com tal Decreto Estadual, iniciando-se pela abei| 

tura dos estudos indispensáveis â formação da instrução para que o 

E. Colegiado, composto de representantes das entidades de maior ex 

pressão cultural do Estado, possa deliberar em prol ou contra. Não 

se poderia invalidar o processcy na fase atual de estudos, pois os 

bens cujo tombamento eventual constitui seu objeto, não foram tomba 

dos, após o que, então   sim , , passará a ser-lhes aplicável    o 

artigo 134 ainda do mesmo Decreto Estadual, com a formação da área 

envoltória prevista no artigo 137. Por enquanto, só se lhes aplicam 

os artigos 142 § único, e 146, referidos retro, para garantir  sua 

mantença, seu "status quo", a ponto de, se assim não fosse, poder 

ser inócuo o processo. 

8- Porém, além disso, a petição confunde o proce^ a 

samento do tombamento ã nível estadual com o de nível federal. No |o 

primeiro, o proprietário é notificado quando da mera abertura de z 

processo de tombamento para, depois, se-lo novamente quando da de- 

liberação em seu prol, quando cabe a medida contestatória. 
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No segundo, a nível federal, o processo de estudo de tombamento não 

vincula, o que só acontece quando da efetivação do tombamento pelo 

E. Colegiado, hoje do Instituto do Patrimônio Cultural,   antigo 

Sphan, momento oportuno para a contestação. 

9- E daí a outra confusão, a dos prazos. 0 artigo 

90, "in fine", do Decreto Lei 25/37, de 30/11/37, diz realmente quo 

o E. Conselho do IBPC,federal, tem o prazo de 60 dias para decidir 

sobre as impugnações oferecidas ao tombamento. O Decreto Estadual 

no 13.426, de 16/03/79 não prevê prazos. Mas, mesmo que se aplique 

supletivamente a legislação federal ã estadual no campo do tomba- 

mento, não se trata disso no caso. A contestação apresentada prema 

turamente pelo Impetrante já foi respondida sendo que não se apre- 

sentou ainda ao ora Impetrante a oportunidade certa para a interpo 

sição de recurso, como prevê o artigo 143 desse último diploma,es- 

sa comparável ã impugnação prevista no artigo 90 da legislação fe- 

deral, pois os bens não se encontram, por ora, tombados. 

10- Na fase atual do processo de tombamento, a de 

estudos, a legislação estadual não prescreve prazos, sem que, com is 

so, decorra lesão aos direitos do proprietário, pois as reformas 

ou alterações no imóvel tombado não são vedados, - como expusemos 
atrás. 

11- No mais, o Impetrante cita dispositivos que 

já são letra morta, como o artigo 10, 113,133, do Decreto Esta- 

dual no 13.426/79, todos revogados pelo artigo 187 do Decreto Esta 

dual no 20.955, de 1/06/83, que só manteve, no Decreto Estadual no 

13.426/79, os artigos 134 a 149, dando nova estrutura ã Secretaria 

de Estado da Cultura. 

12- São essas as informações que apresento a Vos- 

sa Senhoria para, após sua apreciação. Senhor Presidente, serem en-,0 

caminhadas ã douta Consultoria Jurídica da Pasta através da ChefiaK 

de Gabinete, em caráter de preferência absoluta e maior urgência, 

pois, na conformidade da Lei, deverão ser levadas aos autos judi- 
z 
u. ff 
1 
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ciais até 31/01/92, fatalmente, como determina o MM Juizo da causa, 

i. é, até 10 dias contados do recebimento do ofício, o que se deu 
em 21/01/92. 

São Paulo, 23^de janeiro de 1992. 

- yi 
EVARISTO SII^EIRA JÚNIOR 

Ass. de Planej. e Controle I 

< 
s 
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■J 
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PODER JUDICIÁRIO - 109 VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

Mandado de Segurança com pedido de liminar, contra ato prati 

cado pelo Senhor Presidente do CONDEPHAAT da Secretaria de 

Estado da Cultura de São Paulo. 

URGENTE 

Prazo Judicial 

31/01/92. 

INFORMAÇÃO GP/005/92. 

Senhor Chefe de Gabinete 

Passamos às mãos de Vossa Senhoria informa 

ções prestadas pelo Dr. Evaristo Silveira Júnior, do Gabinete des- 

ta Presidência, com referência ao ofício nQ 25- Sa-92, de 16/01^2, 

recebido neste órgão em 21/01/92 (em anexo) que solicitamos sejam 

encaminhadas, como subsídio, à douta Consultoria Jurídica da Pasta 

para as providências cabíveis, terminandONO respectivo prazo em 

31/01/92, dez dias após o recebimento do expediente judicial, con- 

forme reza o ofício do MM Juízo da 10e Vara!da Fazenda Pública. 

Sem mais, subscrevemo-nos 

MU 
MARCOS   DUQUE   GADELHO 

y 
Preísl-dente 

São Paulo, '24 de janeiro de 1992. 

P o r : *M~>-  
Prol Cilifo sob n.o  '. —• 

íSJ/mas 
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Sr. Presidente do CONDEPHAAT 

A presento, à contra-capa do proces- 

so, Administrativo minuta de informações referente ao Mandado de 

Segurança em curso na 10ã Vara da Fazenda Publica, requerido pe- 

lo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), tendo em 

vista estudos para tombamento de imóveis situados em Marília e 

S. José do Rio Preto (Processo Judicial n? 1.145/91). 

0 trabalho foi diretamente realizado 

pela Chefia desta Consultoria Jurídica, tendo como elementos os 

processos administrativos respectivos e o ofício judicial. 

Vossa Senhoria deverá apreciar a mi- 

nuta, eventualmente assiná-la e providenciar o protocolo da mes- 

ma, no cartório do 10e oficio da Fazenda Publica, no máximo ate 

o dia 31 de janeiro do corrente. 

Outra providência importante seria o 

envio de ofício à Procuradoria Administrativa do Estado de S. Pau| 

Io - Contensioso - ofício instruído com cópia do pedido de in 

formações da autoridade judicial, para que este órgão passe a 

acompanhar o feito, ingressando nos autos na condição de asisten 

te litis^consorcial. 

SC/CJ, aos Janeiro de 1992. 

NILTON DE FREITAS MONTEIRO 

Procurador do Estado 

Chefe da Consultoria Jurídica 

'■ ■'■*■ 
mmm >•      ■■ 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da IQS Vara da Fazenda Publica 

I Ref.: Processo r\°-   1145/91 

MANDADO DE SEGURANÇA 

Impetrante: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

Impe t rado:  CONDEPHAAT 

0 PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO 

ESTADO DE S. PAULO - CONDEPHAAT - , em resposta ao ofício de 

V. Excia. referente ao processo em epígrafe, vem pela presen- 

te, dentro do prazo legal, e nos termos do artigo 7^, inciso I, 

da Lei Federal 1.533, de 31.12.51, apresentar suas INFORMAÇÕES, 

conforme o que se segue: 

I - RESUMO: 

1.1. Alega o impetrante que, através dos ofícios GP- 767/90' 

e GP- 777/90, de 8 e 9 de agosto de 1990, foi-lhe dada' 

ciência de estudos de tombamento de dois prédios de sua 

propriedade, localizados em S. José do Rio Preto e Ma- 

rília. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

0 órgão estadual promotor de tombamento (CONDEPHAAT), 

informou-lhe também que os referidos bens culturais • 

têm sua conservação preservada, de sorte que a modifi 

cação, reforma ou destruição do prédio devera ser pre 

cedida de autorização da autoridade estadual, visando 

se assegurar a preservação dos bens culturais (tercei_ 

ra página da inicial). 

I 1.2.    A impetrante promovia reforma no prédio de Marilia 

( e as sustou, com a comunicação do tombamento). Em 

relação ao imóvel de S. José do Rio Preto, não consta 

da inicial, quelaquer providência que deseja fazer '' 

sobre o mesmo. Informa a impetrante que tem feito con 

sultas verbais à Secretaria, sobre a definição do tom 

bamento, sendo cert^o que lhe informaram que o assun- 

to está sendo estudado no âmbito da Pasta, e quando ' 

da definição do mesmo esta poderá apresentar recurso. 

1.3 Inconformada com a indefinição, e fazendo menção a '' 

prazo previsto em lei federal, a impetrante pede se- 

jam invalidados os processos de tombamentos dos imo 

veis em questão, tendo em vista a demora da Adminis - 

tração em decidir o caso (item "b", do pedido), até,' 

do pagamento de honorários advocatícos. Foi pedida a 

liminar, entretanto negada por este juízo. 

II - PRELIMINAR:  DA INÉPCIA DA INICIAL 

1200 00 30.001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

2.1. É necessário atentar-se bem para o pedido do autor. 

Ele pede a invalidação do tombamento. Segundo ele, tal 

conseqüência seria advinda da omissão administrativa,' 

que não se decidiu a respeito do tombamento definitivo. 

Ora, eis um exemplo de pedido juridicamente impossível, 

nos termos do parágrafo único do artigo 295, III,   do 

Código de Processo Civil. 

2.2. De fato, não se alega na inicial qualquer nulidade  de 

4fc atos administrativos, mas simplesmente a demora     da 

Administração em editar o ato correspondente ao tomba- 

mento definitivo. Ora, a "omissão", se existir, não en 

seja, "in casu", a invalidação do processo de tombamen 

to. Repita-se: a omissão não gera a invalidação do pro 

cesso - pode gerar a obrigação de decidir, o que '' 

não foi pedido. 

2.3.    " Tombamento é a declaração, pelo Poder Publico, do va 

lor histórico, artístico, paisagístico, cultural   ou 

científico de coisas que, por essa razão, devem    ser 

preservadas de acordo com a inscrição no livro próprio. 

É ato administrativo do órgão competente e não função' 

abstrata da lei." (Hely Lopes Meirelles," Direito Adrni 

nistrativo Brasileiro", R.T., 7^ edição, pág. 605).  0 

fato de, "ad argumentandum", a autoridade competente ' 

iniciar o processo de tombamento e demorar-se a  deci- 

dir, omitir-se, não significa que o bem não deva  ser 

tombado, não tenha valor cultural. 

12 00 00 3.0.001 
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Se o Judiciário reconhece a conduta omissiva, a provi 

dência cogitável seria instar a autoridade administra 

tiva a proferir a decisão, em determinado prazo. A 

simples demora no pronunciamento administrativo nao ' 

gera ilação de que o bem não deveria ser tombado. De- 

cisão judicial da espécie afrontaria o princípio da 

separação de poderes, esculpido no artigo 29 da Cons- 

tituição Federal. 

Repita-se, pode o Judiciário reconhecer a demora   e 

determinar o pronunciamento administrativo do órgão ' 

competente, nunca invalidar o processo de tombamento, 

alegando-se omissão em   decidir. "Em caso de omis- 

são (...) o objetivo do mandado é o de provocar   a 

edição do ato..." (Pi Pietro, Maria Sylvia, "Direito 

Administrativo", atlas, 2^ edição, pág. 445). 

2.4.     Neste caso, tal providencia não é possível, pois seria 

"extra-petita". 0 autor não pediu que o judiciário   ' 

instasse a Administração a decidir-se, simplesmente pe 

diu invalidação do processo administrativo, sob o fun- 

damento (que faz parte do pedido, ou causa de pedir) ' 

de demora na decisão. Ora, demora não gera invalidação, 

gera, isto sim, possibilidade de se pedir, judicialmen 

te, o pronunciamento administrativo. Este pedido nao ' 

foi feito na inicial e não poderá ser considerada tal1 

alternativa, pelos limites cognitivos ali estipulados. 

3.        PRELIMINAR: CARÊNCIA DA AÇÃO 

12 00.00 3.0.001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

.5. 

3.1.    Mandado de Segurança e o remédio jurídico- constitucio 

nal destinado a proteger direito líquido e certo,  não 

amparado por habeas- corpus. " Direito líquido e certo 

é o que se apresenta manifesto na sua existência, deli^ 

mitado na sua extensão e apto a ser exercitado no mo- 

mento da impetraçao. Por outras palavras, o direito in 

vocado, para ser amparável por mandado de segurança, ' 

há de vir expresso em norma legal  e trazer em si   to 

dos os requisitos e condições de sua aplicação ao impe 

trante: se a sua existência for duvidosa; se a sua ex 

tensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercí- 

cio depender de situações e fatos ainda indeterminados, 

não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendi_ 

do por outros meios judiciais" (Hely Lopes Meirelles,1 

"Mandado de Segurança e Ação Popular", R.T., 53 edição, 

pág. 16). 

3.2.    Não ha "direito liquido e certo" a ser protegido,   no 

autos. 0 Mandado de Segurança não visa proteger todo e 

qualquer direito, porventura ameaçado; e um "remédio", 

um procedimento excepcional destinado a evitar lesão a 

direitos incontestáveis. Conforme o magistério clássi- 

co de Castro Nunes, enquanto que no "habeas- corpus",' 

na dúvida opta-se pela concessão, no mandado de segu- 

rança, ao contrário, "na dúvida não se concede" (Do ' 

Mandado de Segurança, Forense, 8ã edição, pág. 20). 

3.3. Aqui, ve-se que nao ha qualquer ameaça de lesão ao di- 

reito do impetrante. Senão vejamos: 

12 00.00 3 0.001 
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a) o impetrante pretende realizar refor 

mas nos edifícios tombados. Aduz simplesmente tal dese- 

jo, mas não comprova a necessidade de reformas nos pré- 

dios (sobre isso, tela apenas do prédio de Vila Mariana) 

Ademais, se quisesse fazê-las o queo impede? Nada. Os es 
rs. ' 

tudos sobre tombamento nao impedem que a proprietária 

realize reformas no imóvel ou aliene o bem. Tudo isso ' 

depende de comunicação prévia ao CONDEPHAAT, é verdade, 

mas tal exigência não configura uma lesão. Pode, com •' 

boa-vontade, implicar num transtorno, mas nao e esse '' 

transtorno o configurador de certeza e liquidez, prote- 

gido pelo Mandado de Segurança. 

b) não há, no caso, prazo para a reali- 

zação do ato definitivo (a hipótese de ser levado em '' 

conta o prazo de 60 dias, da lei federal, será analisa- 

da adiante). Sobre o assunto, em pronunciamento constan 

te no livro de Castro Nunes (op. cit., pág. 350), ha •' 

uma decisão peremptória, nos seguintes termos: "ATO •' 

OMISSIVO - Não comprovada a existência de prazo fixado, 

não cabe Mandado de Segurança contra ato omissivo". E 

não poderia ser de outro modo: se não há prazo, como '' 

configurar a certeza e liquidez do direito violado, pre 

condição para a impetraçao da segurança? Nao se esta '' 

afirmando que a autoridade tem o prazo que desejar. 0 

que se está afirmando é que, se não há prazo, é porque' 

cada caso é um caso; o processo de tombamento depende ' 

de análise técnica específica, que pode variar de acor- 

do com a situação concreta. Saber se a autoridade demo- 

rou ou não e assunto que depende de dilaçao probatória, 

exame particularizado da questão, insuscetível de  ser 

12 00 00 3 0.001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

feita em  juízo  de Mandado  de  Segurança. 

4. PRELIMINAR: DECADÊNCIA DO DIREITO DO IMPETRANTE 

4.1. 0 impetrante cita a possibilidade de o prazo para se 

decidir o tombamento seria de 60 (sessenta) dias, '' 

conforme o modelo federal. Vamos supor que esta hipó 

tese seja verdadeira, apenas para argumentar. 

Segundo a inicial, o impetrante impugnou o tombamen- 

to, sendo o assunto encaminhado ao órgão colegiado ' 

do CONDEPHAAT, que o refutou e comunicorou-lhe desta 

decisão em 14.11.1990. 

4.2. Ora, a confiar-se nos argumentos do impetrante, o Se 

cretário teria 60 dias para se pronunciar, ou seja, 

deveria ter decidido do tombamento definitivo em 

15.01.1991, o mais tardar. Como ele não o fez, a par 

tir dessa data passou a correr o prazo decadencial ' 

de 120 dias para a impetração de segurança (artigo ' 

18, da Lei n^ 1.533, de 31.12.91), que teria findado 

em meados de maio de 1991. Ora, apenas 7 (sete) me 

ses depois o impetrante ingressou com a presente se- 

gurança. Portanto, a demora não é apenas da Adminis- 

tração, mas do impetrante, que levou mais de um ano 

para "descobrir" direito liquido e certo lesado. 

4.3. Portanto, a alegação da incidência de norma federal1 

na matéria, aduzida pelo impetrante, implica em con- 

siderar caduco o seu direito à segurança. 
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4.4. Na verdade, o prazo para interpor a segurança decaiu, 

não pelo motivo alegado - pois no âmbito estadual ' 

não há prazo, como veremos adiante - mas por outro. 0 

impetrante notificou o CONDEPHAAT em agosto e setem - 

bro de 1990, insurgindo-se contra o tombamento. 

Ora, se existisse, como alega, um prazo razoável para 

decisão definitiva sobre a matéria, este prazo contar 

se-ia a partir de então. Desde tal manifestação de 

repulsa do impetrante, passaram-se quase 400 (quatro- 

centos) dias! 

^F Se  quisermos configurar uma hipótese benéfica ao im- 

petrante e cogitarmos de um "prazo razoável" para de 

cisão sobre o tombamento, este prazo deve ser conta- 

do a partir de sua "impugnação". Vamos supor que este 

prazo para decisão seja de 120 (cento e vinte) dias , 

em analogia com a lei sobre Mandado de Segurança. Es- 

coados os cento e vinte dias a partir da impugnação,' 

e no silêncio da autoridade, o impetrante teria mais 

120 dias para impugnar a omissão, através de Mandado' 

de Segurança. Impossível, pois tal direito, fazendo- 

se qualquer ginástica mental a respeito, caducou. 

4.5. Portanto, quer se utilize a lei federal sobre tombamen 

to, quer se faça uma "construção jurídica", visando ' 

dar um "prazo razoável" a autoridade administrativa ' 

para decidir a matéria, ve-se que, em qualquer das 

hipóteses, o prazo de 120 dias foi ultrapassado, de 

caindo-se do direito de ser impetrada a segurança. 
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4.6. 

5. 

Quanto a esse aspecto, observe-se que o Supremo Tribu 

nal Federal  (RTJ 53/637) já se pronunciou no sentido 

de que o prazo de 120 dias começa a correr a partir ' 

do último dia que a autoridade coatora teria para pra 

ticar o ato. 

PRELIMINAR: FALTA DE INTERESSE 

5.1.    0 artigo 5e, inciso I, da Lei Federal ne 1.533,    de 

31.12.51, proscreve a concessão de segurança quando a 

matéria puder ser resolvida na via administrativa. Na 

verdade, a intervenção do judiciário justifica-se quan 

do o "direito" do impetrante tiver sido explicitamente 

denegado pelo Admnistrador, configurando  a lesão. 

5.2. Ora, no caso, alega o impetrante que pretende fazer re 

formas nos prédios. Não se diz qual a amplitude  de '' 

tais reformas. Sabe-se que não se proibe a reforma de 

prédios tombados, desde que mantidas as característi- 

cas originais. 

5.3. É duvidoso tirar a ilação apressada que o CONDEPHAAT • 

seria contrário às reformas pretendidas pelo impetran- 

te. Se este tivesse comunicado o seu intento ao orgao' 

público, especificando suas pretensões, pode ser que o 

seu pedido fosse atendido. Mas o impetrante silenciou' 

a respeito, ao invés de dirigir-se ao CONDEPHAAT reque 

rer as modificações desejadas, e, eventualmente, ser 

bem sucedido. 
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5.4 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 4 

A lesão vao seu direito liquido e certo restou genérico, 

abstrata, pois inexiste nos autos qualquer manifestação 

do CONDEPHAAT impedindo-o de reformar o prédio. A ques- 

tão da alteração dos prédios é de alta indagação técni- 

ca, e não se pode prever que, por princípio, estas se- 

riam devagadas. Disso resulta que a pretensão do reque- 

rente (reformas) pode ser atendida pelas vias adminis- 

trativas, não se configurando a recusa, a decisão dene- 

gatória, capaz de ensejar a segurança. 

5.5 Ha, portanto, manifesta falta de interesse de agir do 

impetrante, posto que nao configurada a recusa adminis- 

trativa na realização de reformas nos edifícios. Apenas 

diante de um pedido específico, e da eventual recusa, ' 

abrir-se-ia oportunidade à segurança. Sem isso, não se 

configura a certeza e liquidez do direito e o interesse 

processual legitimo. 

6. MÉRITO 

6.1 Os estudos para os tombamentos em pauta iniciaram-se ' 

tendo em vista solicitação do Instituto de Arquitetos ' 

do Brasil, Departamento de S. Paulo (doe. anexos). 

Os prédios foram projetados pelo Arquiteto Oswaldo Cor- 

rêa Gonçalves, que ao longo da década de 50 realizou os 

trabalhos artísticos que resultaram nas escolas do SESC- 

SENAC de Marília (1.955), Santos (1.957) e S. José do 

Rio Preto (1.958) - tudo conforme o ofício do IAB. 
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.11. 

6.2. Os projetos inserem-se dentro do contexto de importante 

movimento artístico- arquitetônico, chamado de Movimen- 

to de Arquitetura Moderna, que tem por base os princí- 

pios do chamado "funcionalismo", do qual o grande defen 

sor e entusiasta foi Le Corbusier. Os principies desta' 

escola ligaram-se, do ponto de vista histórico, a gran- 

de número de encomendas de obras públicas, nos anos 50, 

época da euforia desenvolvimentista e do periodo JK. 

6.3. Ha uma concepção própria nesses prédios, busca-se uma 

linguagem arquitetônica que evidencie "o papel de cada' 

elemento construtivo", a evidenciaçãc da "sombra e da 

luz na necessária intermediação do clima, buscando a 

contribuição de pintores e escultores, na procura da ' 

"integração das artes". 

Ainda segundo o IAB, tais obras constituem um verdadei- 

ro banco genético das propostas arquitetônicas poste- 

riormente desenvolvidas no Brasil. 

6.4. Os argumentos do instituto dos Arquitetos do Brasil, '' 

que instruíram o ofício com fotografias dos prédios, l£ 

varam o CONDEPHAAT a determinar a abertura de processo, 

objetivando o tombamento. 

0 SENAC protestou, alegando que os "prédios foram cons- 

truídos na década de 60, visando atender as necessida- 

des dos cursos levados a efeito nesses locais, não pos- 

suindo características de estilo a serem preservadas, ' 

destituídas assim de valor arquitetônico ou histórico". 

6.5. Bem, o fato de os prédios terem sido construídos na dé- 

cada de 60 não significa que eles sejam desprovidos  de 
12.00.00 3.0.001 
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valor histórico. Historia nao e so o que se passou no 

Brasil - Colônia, mas também o que se passou ontem, ' 

inclusive os anos JK e seus movimentos artísticos. Se 

ria interessante que as futuras gerações tivessem a 

oportunidade de sentir e conhecer os padrões arquite- 

tônicos daquela época; É assim que um povo adquire '' 

identidade e cidadania cultural. A preservação da me- 

mória (inclusive a recente) e dos valores passados e 

um ponto de referência essesncial para os que preten- 

dem construir o futuro. 

6.6. Assim,,deu-se início aos estudos para o tombamento •' 

dos prédios, levando-se em consideração tais argumen- 

tos. Tais estudos demandam um certo tempo, pois, o 

ato de tombamento ha de ser um ato administrativo se- 

guro, não pode ser aleivoso, pois prejudicaria indevi^ 

damente os proprietários e desmoralizaria o instituto. 

Sao necessárias pesquisas históricas, dados sobre o 

projetista dos prédios, etc - o que é custoso e, infe 

lizmente, não tão rápido quanto desejaríamos. 

6.7. Atualmente, o instituto do tombamento é previsto na ' 

Constituição Federal. A competência sobre a matéria ' 

reparte-se entre a União e os Estados, na modalidade' 

de competência concorrente limitada (artigo 24, Vil,' 

e § 19 da Constituição Federal). A União estipula as 

regras gerais; os Estados as regras específicas. 0 de_ 

creto-lei n^ 25, de 30.11.1.937 regula o instituto no 

âmbito da União; apenas suas normas de características 

gerais aplicam-se aos Estados. No âmbito do Estado de 

S.  Paulo,   as  normas  específicas    sobre  tom- 

1200 0030.001 
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bamentb estão corporifiçadas no Decreto n^ 13.426, de 

16.03.1.979 e alterações posteriores. Aqui são encami 

nhados a um colegiado de alto nível, composto por fi- 

guras representativas de nosso meio cultural. A deci- 

são do colegiado será depois submetida, à considera- 

ção do Secretário da Cultura que, através de resolu- 

ção, determinará o tombamento. Não há previsão especi 

fica de prazos, assunto que foge ao âmbito das normas 

gerais e, portanto, é competência dos Estados. 

6.8. Obviamente, com o início dos estudos - fase em que se 

encontram os presentes processos administrativos - '' 

não é possível a modificação dos bens; senão o tomba- 

mento seria frustrado. 

Pode-se reformar, alienar, etc, comunicando-se ao 

CONDEPHAAT. 0 proprietário do bem tombado tem prazos' 

para contestar o tombamento, recorrendo ao Secretário 

contra a decisão do colegiado. Enfim, ha todo um sis 

tema explícito de normas que protegem o proprietário' 

do bem contra uma decisão imotivada da Administração1 

Publica. Não e necessário bater as portas do Judiciá- 

rio, enquanto se realizam os estudos para o tombamen- 

to e não há decisão definitiva a respeito. 

7.        SÍNTESE 

Pelo que foi demonstrado, inexiste 

qualquer lesão a direito líquido e certo a ser ampara 

da por Mandado de Segurança. Pode ser que os estudos1 

sobre os tombamentos, levados a efeitos nos prédios ' 

do SENAC, tenham ferido algum interesse dos proprietá 
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rios, òriado eventual transtorno, mas tais aborrecimen 

tos não têm aquela característica de certeza e liquidez, 

protegida pela constituição. 

0 autor pede a anulação do processo 

de tombamento, o que é absurdo- Ademais, insurge-se con 

tra a demora na decisão sobre o tombamento, quando ele' 

próprio deixou escoar>"in albis", o prazo para interpo- 

sição da segurança, e deixou caducar o direito. 

Não há qualquer interesse de agir,' 

pois os estudos não geram prejuízos ao autor. Fala da 

necessidade de reformas no prédio, genericamente, mas ' 

isso pode pressupor, "in limine", que as reformas não 

serão autorizadas, antes de um pedido concreto. 

Os prédios foram tombados diante de 

um pedido do IAB, alegando que estes são representati- 

vos da escola funcionalista em Arquitetura, ligada a Le 

Corbusier. Representariam uma concepção artística típi- 

ca, ligada ao período desenvolvimentista, dos anos 50. 

Os estudos prosseguem e são comple 

tos, pois os tombamentos devem ser seguros. Não ha '' 

qualquer lesão aos direitos dos proprietários, e qual- 

quer justificativa para a concessão da segurança. 

Isto posto, considerando as preli- 

minares arguídas, pede seja liminarmente extinto o fei 

to, sem julgamento de mérito (artigo 267, IV e VI do 

C.P.C.) e, caso se adentre neste, pede seja negado pro 

vimento ao Mandado, tendo em vista os argumentos aqui 

exarados, condenando-se o impetrante as cominaçoes de 

estilo, inclusive honorários advocaticios a Fazenda Pu 

blica. 
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í 

Aproveito o ensejo para apresentar a 

V. Excia. os protestos de elevada estima e consideração. 

Sao Paulo, 

PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 
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Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de 

Marilia. 

Ao Dr Evaristo Silveira Júnior 

Para manifestar-se com relação ao parágrafo final 

da manifestação da douta Consultoria Jurídica a 

fls 139. 

COND EPHAAT, 1 4 de maio de 1992 

MARCOS DUQC^ GADEEHO 

Presidente 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

xM 

■ 

O f 

. 

Ofício  GP-748/92 

Proc. 27944/90 

27945/90 

São Paulo, 2B de maio de 1992 

Senhor Procurador Chefe 

Conforme recomendado r.c último parácrafc 

do parecer do Senhor Procurador de Estadc - Chefe da Consultoria Ju_ 

rídica dessa Pasta, juntamos ao presente cópia xerox do pedido 

de informações da autoridade Judicial, K.K.Juiz de Direito da 10? 

Vara da Fazenda Pública, respondido e protocoladc no 100 Ofício em 

31.01.92, solicitando a Vossa Senhoria,que o CONDEPHAAT passe a 

acompanhar o feito (processo 1445/91 - Mandado de Segurança impe 

trado pelo Presidente deste õrgão, como autoridade co-atora), na 

condição de assistente litis-consorcial. 

Para maior f acilidade_jÍ£Vossa Senhoria, 

anexamos também a este ofício cópia do referido parecer de nossa 

douta Consultoria Jurídica e das informações prestadas nos autos 

daquele processo judicial, atendendo ao requisitório referido su 

pra. / 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

limo Senhor 

M.D.Procurador de Estado 

Chefe da Procuradoria Administrativa -Contencioso 

Rua José Bonifácio - 278 - 90  andar 

CEP- 01003 - São PauJo-£I- 

y1- 
ESJ/U-i. 
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PODER  JUDICIÁRIO /v 
SAO   PAULO 

JUÍZO   DE   DIREITO   DA DÉCIMA VARA  DOS   PEITOS   DAPAZENDA PÚBLICA 

DO   ESTADO   DE   sXo PAULO. 

Of.   n2   2158-RO-92 

Prooo nfi  1145/91 

Sao  Paulo,   16  de   setombro  de  1992. 

Senhor Presidente? 

Pelo  presente,   encaminho  a Vossa     • 

Senhoria xerocopia da r.   sentença  em anexo,   dos autos  do man- 

dado  de   segurança ne  1145/91,   impetrado  por SERVIÇO NACIONAL 

DE  APREDIZAGEM-3ENAG,   Administração Regional de  Sao Paulo  con 

tra o PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRI- 
CO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO e TURÍSTICO DO ^STADO DE sXo PAU- 

LO -CONDEPHAAT. 

Na oportunidade   apresento   a Vossa     • 

Senhoria  protestos  de  elevada estiiia  e distinta consideração. 

CISCO  ANTÔNIO  BIANGO  NET( 

Juiz  de  Direito 

Ao 

limo. Sr. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio 

Historie©, Arquiologico, Artístico e Turístico do Estado 

de Sao Paulo.  (R:Da Consolação,2333 
CAPITAL 

50.18.024 
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SÀO  PAULO 

Processo nQ 1.145/91 

10£ Vara da Fazenda Pública 

Comarca da Capital—SP 

Vistos, etc. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pelo Serviço 

Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Administração 

Regional de Síio Paulo, qualificado a f 15.19/25, contra ato do 

Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de Sâo Paulo - 

CONDEPHAAT, objetivando a suspensão do processo de tombamento 

das suas unidades localizadas em Marilia e S2(o José do Rio 

Preto, autorizando a impetrante a e;:ercer plenamente o seu 

direito de propriedade?, com a conseqüente invalidação destes 

procedimen tos (fIs.02/93). 

Negada a liminar (fls.02), ofereceu a autoridade coatora 

as iivforrnaçòes requisitadas (fls. 100/114) , com preliminares de 

inépcia da petição inicial, carência de aç'àQ e ocorrência da 

decadência. No mérito, sustentou a legalidade do ato. 

O   Ministério   Público   opinou   pela   r 

preliminares,    e   no   mérito,   pela   concess^c 

ejeiçâo   daí 

da\  ordem 
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PODER     JUDICIÁRIO 
SÀO  PAULO 

- Processo nS 1.1.45/91 - lOâ Vara da Fazenda Pública-SP - fls.2 - 

(fls.116/122) 

é o relatório. 

DECIDO 

Inicialmente, cumpre apreciar as preliminares arguidas a 

fls.101/109. 

í-l petição inicial, ao contrário do pretendido pelo 

.impetrado não é inepta, porque preenche os requisitos legais, 

ine;:.istindo ofensa ao previsto no artigo 295, incisos I e 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Ademais, estão presentes as condxç&es da ação, de sorte 

que inadmissível a caracterização de carência, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Também, ao 

contrário do pretendido, o pedido é juridicamente possível, 

presente, ainda, o interesse de agir. 

De outra parte, incabível o acolhimento da alegação dl 

ocorrência da decadência, pois, a impetração dirige-se contrí 

ato omissivo da autoridade dita coatora. 

6101025 
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- Processo n9 1.145/91 - iOâ Vara da Fazenda Pública-SP - fls.3 - 

Finalmente, as demais alegações prejudiciais, 

relacionadas com a própria existência de direito líquido e 

certo, confundem-se, nitidamente, com a quesfào de fundo, e 

com esta serào examinadas. 

No mérito,   a   hipótese   é  de  denegaçào  da  ordem 

impetrada, porque  nSLo  há   direito  liquido  e certo amparável 

por  meio desta  ação civil de  rito sumário especial, ou mesmo, 

ato   ou omissão   da  autoridade  dita  coatora,  passível  de 

correção. 

Cuida-se de Mandado de Segurança ajuizado pelo 

impetrante, objetivando a suspensão do processo de 

tombamento as unidades localizadas em Marília e Sãto José 

do Rio Preto, autorizado a exercer plenamente o seu direito de 

propriedade, com a conseqüente invalidação destes 

procedimentos 

Pois bem, trata-se de processo de tombamento iniciado 

por deliberação do Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de 

São Paulo - CONDEPHAAT, da Secretaria de Estado da Cultura de 

SSlo Paulo, tendente a proteção cios imóveis apontados a fls.75/93 

(artigo 2Q, parágrafo único, incisa I, da Lei nQ 10.247 de 

22.10.1.968). 

Recebida   a   notificação  prevista  em  lei,  tratou 

impetrante   de  impugnar  a  pretensão  question£*da,  sotprevJ^ndo 

decisão administrativa, que refutou tal inconformismo. 

I 

5101029 
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SÃO      PAULO 

- Processo n° 1.145/91 - lOâ Vara da Fazenda Pública-SP - fls.4 - 

Ressalte-se que a notificação inicial foi realizada 

em agosto de 1.990, não havendo notícia do encerramento 

do procedimento, até o presente momento. 

0  tombamento,   na  lição  de  Hely  Lopes  lieirelles  é 

definido como : 

"a declaração pelo Poder público do valor histórico, 

artistico, paisagístico, turístico,   l cultural        ou 

científico de coisas ou locais que, por essa razão, 

devam ser preservadosf de acordo com a inscrição em 

livro próprio" (in Direito Administrativo Brasileiro, 

Editora Revista dos Tribunais, 1.990, página 479). 

A sua  efetivação  está  expressamente prevista no artigo 

216,  parágrafo  13,  da  Constituição Federal, dispondo que : 

"0     Poder     Público.      com      a colaboração      da comunidade, 

promoverá      e      protegerá   o    patrimônio   cultural brasileiro, 

por         meio         de         inventários,.          registros. vigilância, 

tombamento,         desapropriação         e         de      outras formas      de 

acautelamento   de   preservação". 

No âmbito nacional o tombamento está normatizado no 

Decreto-Lei nQ 25 de 30.11.1.987. A regulamentação no Estado de 

São Paulo, por sua vez, está prevista no Decreto 112^13.426 de 

16.03.1.979. 

Iniciado    o   processo   administrativo  de tomtjamento, 

deve-se observar que : 

5101029 
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SÀO  PAULO 

Processo nQ 1.115/91 - lOâ Vara da Fazenda Páblica-SP - fls.S - 

"A lei equipara o tombamento provisório ao definitivo 

para quase todos os efeitos, com o que ocas iOna uma 

restriÇtíO brutal ao direito de propriedade,, enquanto 

pendente a decisão final da autoridade encarregada da 

preservação do pat rimSnio histórico. Por isso, essa 

decisão não pode demorar, devendo ser. pronunciada 

rigorosamente dentro dos prazos legais, sob pena de a 

omissão ou       reta rdamento       t ransformar-se      em      abuso      de 

poder. 

A leg islação paulista, por exemplo, não estabelece 

prazos para o pronunciamento do Condephaat e a decisão 

do        Secretário        da        Cultura (art,143, do        Decreto 

13.426/79)f mas há de se aplicar subsidiarlamente a 

leg islação federal pe rt inente, nos termos previstos no 

art.187, do Decreto 20.955/83, in verbis: "Art.187 - Os 

bens que coapliem o patrimônio histórico, arqueológico, 

artístico e turístico do Estado serão defendidos e 

preservados pelo processo de tombamento nos termos da 

legislação        federal        pertinente, bem      como      na      forma 

prevista neste Decreto e nos arts.134 a 149 do Decreto 

13.426,   de   16   de   março   de   1.979". 

Ora o Decreto-Lei 25, de 30 de novembro de 1.937, que 

disp?fe sobre a matéria no âmbito federal estabe lece que, 

decorrido o prazo de quinze dias para a impugnação do 

proprietário, o        SErviço      do      PatrimSnio     Histórico     e 

Artístico Nacional terá o prazo de sessenta dias para 

decisão (art.99), Por conseguinte, o Condephaat e o 

secretário da Cultura, no âmbito do Estado, terão o 

prazo fatal de sessenta dias para opinarem e decidi re^m 

sobre   o   tombamento   definitivo. 

^ 

6101029 
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A omiss'ko da Admini st raçSo quando deve manifestar-se no 

prazo legal, ou em tempo razoáveI se nâo existir prazo 

fixado m lei, constitui abuso de poder, que pode ser 

reparado pela i'ia judicial adequada . A júrisprudência é 

pacifica no admitir mandado de segurança contra conduta 

ouissiva da AdmnistraçZo: STF, Súmula 429; RTJ 50/154, 

53/637;    RDA   70/191;    RT   497/247. 

é evidente que essa omissão nâo pode perdurar 

indefinidamente, ca racte ri zando—se como nítido abuso de 

poder. A respeito do tema, escreve o eminente Caio 

Tácito que: "A inércia da autoridade administrativa, 

deixando de executar determinada prestação de serviço, a 

que por lei está obrigada, lesa o patrimônio jurídico 

individual,É forma omissiva de abuso de poder, quer o 

ato seja doloso ou culposo" (O Abuso de Poder 

Administrativo no Brasil, ed.DASP, 1.959, p.ll). 

No mesmo sentido pronuncia—se o consag rado Seabra 

Fagundes, em parecer publiçado na Revista de Direito 

Público, sobre "Responsabilidade do Estado - Indenização 

por Retardada Decisão Administrativa", quando afirma que 

"o n^o fazer o que deve ser feito por força de lei é tão 

violador do princípio da legalidade quanto fazer aquilo 

que a lei proíbe", para ajuntar mais adiante que, 

"quando a inércia da Administração acarreta prejuízo 

ponderável para o administrado, dá lugar à reparação" 

(in RDP, 57-53, p.13). Orientação semelhante temos na 

doutrina estrangei ra (cf.Laubadère, Traité\Elementai re 

de Droit Administratif, lã ed., p.448; sàygues Laso, 

Trai té de Droit Administ rat if,     \    t raq.francesa, 

pp.436-438). 
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Por outro lado. o nosso Supremo Tribunal Federal já se 

manifestou claramente no sentido de que "não pode a 

Prefeitura, por tempo indeterminado, congelar a 

propriedade" (in RDA 49/225). Assim também a Unièlo ou o 

Estado não pode interditar indefinidamente o uso normal 

da propriedade" (Hely Lopes Meirelles, in Tombamento e 

Indenização, Revista da Associação dos Advogados de Sâo 

Paulo, nQ 17, abril/1.985, páginas'23 à 25). 

Todavia, mesmo que considerado o eventual aproveitamento 

das regras relacionadas com o prazo para o pronunciamento do 

Condephaat, entendo incabível o acolhimento da idéia de que 

presente violação ou ofensa a direito liquido e certo. 

Assim é que o tombamento representa modo de preservação 

de bens de interesse da coletividade. 0 descumprimento de 

prazos, neste caso, n^o acarreta, por si só, a invalidação do 

processo administrativo. 

A pretensão inicial do impetrante pode ser revolvida na 

própria esfera administrativa, com a solicitação de autorização 

para construir, modificar e alterar os imóveis já mencionados. 

Isto é o que consta da notificação apresentada, tendo em vista 

que a legislação assegura a preservação do bem até decisão final 

da autoridade. 

Por fim, entendo que o pedido principal também nãd\ pode 

ser acolhido, porque a atividade da Administração não se mostra 

ilegal,   apesar   da   excessiva delonga verificada na conclusão 

do   procedimento.   Em   que   pese   a   ilustre   manife stação 

51 41 029 
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contrária,  tenho   que   a   exegese   somente   pode  levar  ao 

almejado, em casos especialissimos. 

é certo,  porém,   que   o   direito   à  indenização  do 

proprietário é inegável, valendo consignar que: 

"Toda      vez      que   o   Poder   Público,    direta   ou   indi retamente, 

produz o esvaziamento econSm'i co do direito de 

pro priedade _. fica obrigado a reparar o prejuízo. Nâfo se 

trata aqui de simples 1 imitação administrativa, mas sim 

de interdição da propriedade" (Hely Lopes Meirelles, in 

in Tombamento e Indenização, Revista da Associação dos 

Advogados de Sào Paulo, nQ 17, abril/l.985, página 25). 

E mais: 

"0 tombamento j, em princípio, n'àc> obriga a indenização, 

salvo se as condições im postas para a conse rwaçalo do bem 

acarreta/n despesas extraordinárias para o proprietário, 

ou resultam na interdição do uso do mesmo bem, ou 

prejudicam a sua      normal      ut i1izaçüo,       suprimindo      ou 

depreciando      o      seu      valor      econômico.       Se   isto   ocorrer   é 

necessária      a      indenizaç^o,    a   ser   efetivada   av)igaveImente 

ou      mediante      desapropriação      pela      entidade      pública   que 

realizar      o      tombamento,       conforme      o   disposto    no   art.59, 

alínea      k,   do   Decreto-Lei   3,365/41f   que   considera,   dentre 

os        casos        de        uti1 idade      pública,      "a      preservação   \e 

conservação      dos   monumentos   históricos   e   artísticos",    be\ 

como      "a      proteção      de   paisagens   e   locais   particulan entt 

dotados   pela   natureza". 

5101029 
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"Tombamento n2f<í é confisco. É preservação de bens de 

interesse da coletividade,, imposta pelo Poder Público em 

beneficio de todos e assim sendo nSfo pode um ou alguns 

particulares        serem sacrificados      no      seu      direito      de 

propriedade,, sem a correspondente indenização 

reparatória do prejuízo ocasionado pelo tombamento. 

Assim já nos pronunciamos. em harmonia      com      os 

dout rinadores pátrios que se ocuparam do as-sunto. Com 

efeito, o tombamento de uma obra de arte que permita ao 

seu dono continuar na sua posse e no seu desfrute «SfO 

exigirá indenização, nas o tombamento de uma área urbana 

ou rural que inpeça a edificação ou a sua normal 

exploração econômica, há que ser indenizada" (Hely Lopes 

Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, Editora 

Revista dos Tribunais, 1.790, páginas 482/4B3). 

- 

Acrescento, outrossim, que este direito deverá ser 

postulado, se for o caso, pelas vias próprias, em processo de 

conhecimento, diverso deste meio constitucional, que demanda 

prévia  comprovação  da  existência  do  direito  liquido e certo 

reclamado. 

Portanto,  inexistindo razão suficiente para a a sustaçâo 

conseqüente  invalidação  do  procedimento  questionado,  de 

rigor o improvimento do pedido. 

e a 

Isto posto, DENEGO a segurança, condenando o impetrante 

ao pagamento das custas e despesas processuais. Incabiveik os 

honorários  advocatícios,  nos  termos  da  Súmula  nQ  SIG,  \ da 

6101029 
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Jurisprudência    dominante    do    Colendo   Supremo   Tribunal 

Federal. 

P.R.I.C. 

S3io   Paulo,    22   de   abril   de   1.992. 

FRANCISCO ANTÔNIO BIANCO N 

)JryMjwvo 
Juiz de Direito 

5101079 
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Do Número 

Oficio 2158-RO .n r IAno Rubrica 

92 

t 

INT.: FRANCISCO ANTÔNIO BIANCO NETO - JUIZ DE DIREITO 

ASS.: Encaminha xerocôpia dos autos do mandado de segurança Impe 

trado pelo SENAC 

DS/emws 

URGENTE 

1, A SA para juntar aos respectivos pro- 

cessos; 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior para 

manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 14 de outubro de 1992. 
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27945 90 nr 
INTERESSADO: ARQUITETO PEDRO A.G.CURY E OUTROS 

ASSUNTO:     Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de S.Jo 

sé do Rio Preto e Marília. 

INFORMAÇÃO AJ-09 8/92 

Senhor Presidente, 

Passo a cumprir o despacho exarado por V. 

Senhoria em 14 do corrente, a fls 176 destes autos: 

1 - Pelo ofício no 2158/RO-92,de 16.09.92,Proc.nQ 1.145/91^cuja 

cópia se encontra a fls 165, o M.M.Juiz de Direito da 103 

Vara dos Feitos da Fazenda Pública, envia a V.Sa. xerocópia 

da r.sentença em anexo, prolatada nos autos do Mandado de 

Segurança impetrado pelo Serviço Nacional de Aprendizagem - 

SENAC, Administração Regional de São Pauloicontra essa Pre 

sidência. 

2-0 v.Acórdão repele a alegação de inépcia da inicial bem co 

mo a de ocorrência de decadência, para denegar, no mérito, 

o pedido, que deverá ser formulado em ação própria e não 

através do "WRIT". 

3 - Mas entende que no caso, deve prevalecer supletivamente   o 

Decreto Lei federal no 25, de 30.11.37, desde que a legisla 

ção estadual não prevê prazo para a resposta devida nos re 

cursos interpostos com base no artigo 143 do Decreto Esta 

dual nQ 13.426 de 16.03.79, aplicando-se ã espécie o arti 

go 187 do Decreto Estadual no 20.955, de 01.06.83, que admi 

te o uso supletivo da legislação federal em hipótese omissa ç 

da estadual. 

4 - De qualquer modo, emborar-d^negando a Segurança, a   decisão 

da primeira inst^iícia deixa {claro o seu entendimento que as|| 

contestações ap tombamento devem ser apreciadas pelo Senhor< 

Secretário dentro de 60 (éessenta) dias contados do respec | 

tivo protocolor-cQnclusão que reitera as anteriores, de  ou 
— / 

trás Varas, o que contribui para formação de Jurisprudência 

nesse (^entixlo. 



Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Proc.CONDEPHAAT 

Número ■ 

27.944 
27.945 

1 

olha de In loimacio 

W 

■ Ano ■■HI |l 

90 

Rubrica - 

cont.... 

Assim, sugerimos, com empenho,que toda e qual^ 

quer contestação ao tombamento de bens, ou qualquer contestação , 

"ad cautelam". sejam instruidas pelo CONDEPHAAT dentro de 15 (quin 

ze) dias e levadas ã apreciação do Senhor Secretário, como autori 

dade destinatária, nos 15 dias seguintes, ensejando-se a decisão 

final dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de se evitar 

conseqüências condenatórias a este õrgão. 

É o que tinha a informar a V.Senhoria. 

São Paulo, 22 de outubro de 1992 

EVARISTO SILVEIRA JÚNIOR 

Ass. de Planej. e Controle I 

ESJ/ldl 
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INT.: ARQT9 PEDRO A.G.  CURY E OUTROS 

ASS:: Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de S. José do 

Rio Preto e Marília 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 26 DE OUTUBRO DE 1992 

ATA N9 9 44 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar a proposta do Dr. Evaristo 

Silveira Júnior, no sentido de ser observado o prazo de 60 dias 

pelo Sr. Secretário de todas as contestações de tombamento deli 

berado pelo Conselno, com a instrução dos respectivos processos 

no prazo de 30 dias, subindo os autos incontinenti ao Gabinete do 

Sr. Secretario. 

1. Ao GP para providenciar memorando a ser 

encaminhado ao STCR; 

2. Ao STCR para prosseguimento dos estudos 

de tombamento, 

GP/CONDEPHAAT, 29 de outubro de 199 2. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

ESJ/emws.- 
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ASS:-Estudo de tombamsnto das Escolas SESC/SENAC de Marília 
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INT.: ARQT9 PEDRO A. G. CURY E OUTROS 

ASS.: Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marília 

Informação AJ-051/9 3 

Ao STCR (Arat9 Flavio Moraes) 

Atendendo a consulta formulada por Vossa Senho- 

ria â fls. 171, reitero meu entendimento, já expresso verbalmen- 

te ao GP, na pessoa do ilustre companheiro José Eduardo Neiva de 

Lima, no sentido de aue a peça de fls. 22, ã guisa de contesta - 

ção extra-judicial, do SENAC, recebida,embora,através do 79 Re - 

gistro de Títulos e Documentos sob n9 114.692, já foi respondida 

pelo Ofício GP-1440/91, de 06.11.91 (fls. 24), com o aue se en- 

cerra o tratamento deste assunto especificamente. 

Por outro lado, as peças aue se seguem às de 

fls. 22 a 24, referem-se ãs nossas informações oferecidas â Dou 

ta Consultoria Jurídica da Pasta, através da Chefia de Gabinete, 

no Mandado de Segurança aue nos foi encaminhado pelo Ofício kfudl 

ciai do Meritíssimo Juizo de Direito da 10a. Vara dos Feitos da 

Fazenda Pública do Estado, com sentença ã fls. 157/166. 

Assim, os aspectos aue versam asfls. 22 a 166 

já estão solucionados, inclusive pela denegação da Segurança, co 

mo se observa da sentença de primeira instância de fls. 157    a 

166, não sendo de nosso conhecimento aue o impetrante haja recor 

rido. 

Proponho, por tais razões, se prossiga nos estu 

dos em favor ou contra o tombamento, sem demora, a ponto de  po- 

-segue- 
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Informação AJ-051/93 (cont.) 

der ser deliberado nelo Eqrégio Colegiado sem mais delongas para 

se evitar a alegação de Abuso de Poder, já insinuado pela mes- 

ma decisão judicial aue denegou o "Writ". 

Sao Paulo, 18 de maio de 1993 

EVARISTO SILVEIRA JÜNIOR 

Ass. de Planej. e Controle I 

ESJ/emws.- 
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São Paulo - Capital - CEP. 01018-900 

Sao Paulo, 20 de outubro de 1993 

Ofício n° 2.364/93. 

Apelação n~ 195.386-1. 

Apelante<s): SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
ADMINISTRACSO REGIONAL DO ESTADO DE 
SSO PAULO. 

Apelado<a)<s>: PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE 
SSO PAULO. 

Senhor Presidente, 

Para os fins do artigo 11 da Lei Federal n2 
1.533, de 31 de dezembro de 1.951, transmito a inclusa 
xerocopia do acórdão proferido nos autos acima 
refer i dos. 

Aproveito  a   oportunidade  para  apresentar 
meus protestos de consideração c respeito. 

YUSSEF SAID CAHALI 
3° Vicc-Presidente 

f.aCÍ0 >Us 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a> Presidente 
do CONDEPHAAT da Secretaria da Cultura do 
Estado de São Paulo.   (ref.proc.1145/91) 
CAPITAL-SP. 

M 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

APELAÇÃO CÍVEL n0 195.386-1/3, da Comarca de SÃO PAULO, 

em que é apelante SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL - SENAC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE 

SÃO PAULO, sendo apelado PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFE 

SA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E 

TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONDEPHAAT: 

ACORDAM, em Sexta Câmara Civil do Tribunal de 

Justiça do Estado de Sáo Paulo, por votação unânime, 

dar provimento parcial ao recurso, de conformidade com 

o voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

O julgamento teve a participação dos Desembar 

gadores ERNANI DE PAIVA (Presidente, sem voto), ALMEIDA 

RIBEIRO e MELO COLOMBI, com votos vencedores. 

Sâo Paulo, 23 de setembro de 1993. 
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ApelRçSlo Cível nfi 195.386.1/3   - SSo Paulo -  7.392 

Apt«.l  SERVIÇO  NACIONAL DE  APRENDIZAGEM  COMERCIAL - 

8ENAC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO DE SM) PAULO. 

Apdo.i PRESIDENTE  DO CONSELHO DE  DEFESA DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO,  ARQUEOLÓGICO,   ARTÍSTICO  E  TURÍSTICO  DO 

ESTADO DE SSO PAULO - CONDEPHAAT -. 

I. Cuida a espécie de mandado de segurança 

Impetrado pelo SENAC contra ato omissivo do Diretor do 

Condephaat que, apds a Informação do início do 

procedimento de tombamento, posterior impugnaçao e 

respectiva rejeição, deixou de informar, de forma 

clara, o andamento do processo administrativo, 

colocando o apelante numa situação de expectativa, onde 

se vislumbra lesão ao seu direito de propriedade 

constItuclonaímente garantido. 

Com efeito, a restrição a este direito pode ser 

exercida nos limites ditados pela lei e através de ato 

administrativo que, por igual, deve ser efetivado com 

base na lei e na sua forma. Estar-se-ia, então, 

reconhecendo o exercício pelo Estado, do domínio 

iminente "sobre todas «• coisas" (ou bens) existentes 

cm seu terrItárIo*, bem como que, no uso de tal poder, 

ao estado membro tf possível estabelecer, na forma da 

1eir limitações administrativas k propriedade alheia 

(quais o tombamento e a desapropriação),...* (Cf. RDA 

181-182/334-342).   Mas, à  evidência, aquela restrição 
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deve mer revestida de legalidade que resulte impossível 

admitir-se a ausência do chamado direito ao 

contrad itòr Io. 

II. Na espécie, subsistiu impugnaçao; 

entretanto, esta restou rejeitada, conforme a sucinta 

InformaçRo de fls. 9i, bem como que, de tal rejeição, 

todavia, cabia defesa. Aliás, na espécie, a mesma 

solércia observada, em termos comportamentais, pelo 

apelante, nfio se notou em relação ao apelado, mantendo- 

se este numa situação de inércia a que nao é permitido 

delongar-se ad áetern/tate», o que revela, como 

preconizado pela douta Procuradoria Geral de Justiça, 

que,  se  nfio  sfio executadas  obras de  reformas  nos 

imóveis minudenciados na inicial, é certo que, à toda 

evidência, nfio poderá o impetrante permanecer no 

aguardo interminável das providencias que competem ao 

próprio apelado. 

0 que se observa é que o processo 

administrativo em apreço se delonga, sem condições de 

que se acerque de uma definiçfio, de molde a que se 

destinem os imóveis tombados no direcionamento de suas 

finalidades, .notando-se, por igual, um comportamento 

omissivo por parte do Condephaat, o qual, nao pode 

dispor dos mesmos bens com aberto desrespeito ao prazo 

fixado à finalizaçfio do tombamento. 

III. A douta Procuradoria Geral de Justiça 

entreviu lesfio ao direito do apelante que, à falta de 

outro recurso à realização  do seu direito,  merece do 

Apelação Cível n5 195.386.1/3 - São Paulo - 
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Judiciário a proteçSo buscada, cm face mesmo da 

irrcparabi1 idade do dano advindo do ato administrativo 

cuja soluçSo nio se vislumbra definida a médio ou longo 

prazo. Neste sentido, aliás, as refertas lições 

transcritas no douto parecer  de  fls.   184. 

Nestas condições,       se subsiste       omissão 

procedimental em nossa legislação, nao há como se possa 

atribuir razSo ao apelante, e tal, com o endosso 

ministerial nesta Instância, que se integra ao presente 

como razSo de decidir. 

IV. Do exposto, concede-se parcial provimento 

para conceder a ordem rogada, a fim de que o impetrante 

possa reformar os imóveis, sem prejuízo do processo de 

tombamento, esclarecido que eventual pedido 

indenlzável, como é curial, somente tem guarida em sede 

própr ia. 

Sen  honrfrár los   (Súmula  n.//5i2). 

M 

-•■ 

Apelido  Cível nS 175.386.1/3 - Sio Paulo - 
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Ofício 2.364/93 

Anoi ■ Rubricai 

INT •  PODER JUDICIÁRIO DE SÃO PAULO 
ASS.: Apelação n9 195. 386 - l.   em aue é apelante SENAC, sendo 

apelado Presidente do CONDEPHAAT. 

/krgs.- 

1. A SA para juntar ao respectivo 

processo. 
2. Ao Dr. Evaristo Silveira Jr. Para 

manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 10 de Novembro de 1993 

VALQUlRiA^BDÕ^GANEU 

ira Técnica 

o 
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OU  ESTADO  DE  S^o   PflUL0# ^  **  FA2E^   P^LICA 

0f.   nB  290-ft- 94 

roc.   nE  1145/92 

São   Paulo,   26   d 
B  maio de  1994, 

Sr.   Presi dente; 

"«tinta ÊonsideraçSo. 

*-W  LUIZA  LIARTE 

JUfZA   DE   DIREITO 

Ao 

ia 

oX- ^u;<n tD^A/ô od êJm. ,^ 
,18.024 

50.180)24 
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3UtZ0 DC DIREITO DA DÉCIMA  VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PtfBLICA 

DO ESTADO DE Sito PAULO. 

Of. nB 290-«-94 

^roc. «D 1145/91 

S«o Paulov  26 do «aio do 1994, 

Sr. Prooidontot 

Polo prooonto» ■ncaainho o Voooa Senhorio 

xorocopio do v. ocórdõo om onoxo, doa autoo do aondado do oogu • 

ranço ««» 1145/91, i-p.trodo por SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COnERCIAL -SENAC- contra o PRESIDENTE DO CONDEPHAAT DA SECRETA - 

RIA DE ESTADO DA CULTURA DE SITO PAULO. 

Na oportunidade apraaanto a Voaaa Senhoria 

protastoa da alavada aatiaa a diatinta êonaldaração. 

QkoeL 
ANA LUIZA LIARTE 

JUfZA DE DIREITO 

Ao 

Ilao. Sr.  Praadianto do Con^ophaat da ãacrataria 
da Eatado da Cultura da Sao Paulo. 

50.18X24 

«.■.••-•   -•- ■ ■ s-.- . ■• . 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

APELAÇÃO CÍVEL nB 195.386-1/3, da Comarca de SÃO PAULO, 

em que é apelante SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL - SENAC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE 

SÃO PAULO, sendo apelado PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEF£ 

SA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E 

TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONDEPHAAT: 

• 

3 ACORDAM, em Sexta Câmara Civil do Tribunal de 

l Justiça do Estado de São Paulo, por votação unânime, 

? dar provimento parcial ao recurso, de conformidade com 

o voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

O julgamento teve a participação dos Desembar 

gadores ERNANI DE PAIVA (Presidente, sem voto), ALMEIDA 

RIBEIRO e MELO COLOMBI, com votos vencedores. 

São Paulo, 23 de setembro de 1993. 

■ 

MUNHOZ SpARES 

Relator 
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Apclaçfio Cível nS 195.386,i/3   - 8So Paulo -  7.392 

Apte.»  SERVIÇO  NACIONAL DE  APRENDIZAGEM  COMERCIAL - 

SENAC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO. 

Apdo.i PRESIDENTE DO CONSELHO DE  DEFESA DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO,  ARQUEOLÓGICO,   ARTÍSTICO  E  TURÍSTICO  DO 

ESTADO DE 320 PAULO - CONDEPHAAT -. 

I. Cuida a espécie de «andado de segurança 

Impetrado pelo SENAC contra ato omlssivo do Diretor do 

Condephaat que, após a Informação do Início do 

procedimento de tombamento, posterior impugnaçio c 

respectiva rejeição, deixou de Informar, de forma 

clara, o andamento do processo administrativo, 

colocando o apelante numa situação de expectativa, onde 

se vislumbra lesão ao seu direito de propriedade 

^ronst Ituclonaimente garantido.—-:- 

Com efeito, a restrlçSo a este direito pode ser 

exercida nos limites ditados pela lei e através de  ato 

administrativo que,  por igual, deve ser efetivado com 

base na  lei  e na sua forma.  Estar-se-ia,  entSo, 

reconhecendo o  exercício pelo Estado,  do domínio 

Iminente "«obre todas as coisas'  <ou bens) exlstent«s 

cm seu terrltérlo",  bem como que, no uso de tal poder, 

ao estado membro é possível estabelecer, na forma da 

lei,  limitações administrativas à propriedade alheia 

<quais o tombamento e a desapropriaçfio>,.--" <Cf. RDA 

181-182/334-342).  Mas, à evidência, aquela restrlçSo 
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deve »er revestida de legalidade que resulte Impossível 

admitir-se a ausência do chamado direito ao 

contrad itòr io. 

II. Na espécie, subsistiu ImpugnaçSo; 

entretanto,  esta restou rejeitada,  conforme a sucinta 

informaçSo de fls. 91, bem como que, de tal reJeiçSo, 

todavia, cabia defesa. Aliás, na espécie, a mesma 

solércia observada, em termos comportamentais, pelo 

apelante, não se notou em relação ao apelado, mantendo- 

se este numa situaç&o de inércia a que não é permitido 

delongar-se ad «rtcrnitatem, o que revela, como 

preconizado pela douta Procuradoria Geral de Justiça, 

que,  se  nao  sSo executadas  obras de  reformas  nos 

imóveis minudenciados na inicial, é certo que, à toda 

evidência, nfio poderá o impetrante permanecer no 

aguardo interminável das providências que competem ao 

próprio apelado. 

0  que  se  observa  é  que   o  processo 

administrativo em apreço se delonga,  sem condições de 

que  se acerque de uma  definição, de molde a  que se 

destinem os imóveis tombados no direcionamento de suas 

finalidades, 1 notando-se, por  igual,  um comportamento 
f 

omissivo por parte do Condephaat, o qual, nSo pode 

dispor dos mesmos bens com aberto desrespeito ao prazo 

fixado à finalização do tombamento. 

III. A douta Procuradoria Geral de Justiça 

entreviu lesSo ao direito do apelante que, à falta de 

outro recurso à realização  do seu direito,  merece do 

feelacão   Cível n9 195.386.1/3 - São Piulo - 

}« 
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Judiciário a protccio buscada, em face nesno da 

Irreparab11 Idade do dano advindo do ato administrativo 

cuja solução nSo se vislumbra definida a médio ou longo 

Prazo. Neste sentido, aliás, as refertas licôes 

transcritas no douto parecer de fls. 184. 

Nestas condições, se subsiste omissSo 

Procedimental em nossa legislação, nio há como se possa 

atribuir razSo ao apelante, e tal, com o endosso 

ministerial nesta Instância, que se Integra ao presente 

como razSo de decidir. 

IV. Do exposto, concede-se parcial provimento 

para conceder a ordem rogada, a fim de que o impetrante 

Possa reformar os imóveis, sem prejuízo do processo de 

tombamento, esclarecido que eventual pedido 

Indenlzávcl, como é curial, somente tem guarida em sede 

própria. 

Sem honcír .//5i2). 

MUNHOZ SOARES 
Relator 

«peUdo  Cível nS 195.386.1/3 - São Paulo - 
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INT.: ARQT9 PEDRO A.G. CURY E OUTROS 

ASS.: Estudo de Tombamento das Escolas SESC/SENAC de São José 

do Rio Preto . 

INFORMAÇÃO GP 021/94 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Permitimo-nos passar as mãos de Vossa Senhoria,i 

para ser enviado ã Douta Consultoria da Pasta, Oficio n9290/R/94 

de 26/05/94 (processo n9 1.145/91), pelo qual a Meritlssima Juí 
•a ^ 

za de Direito da 10- Vara da Fazenda Publica do Estado, nos re- 

mete xerocópia do Acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça de Es- 

tado, na apelação interposta por Serviço Nacional de Aprendiza- 

gem Comercial - SENAC - contra o Presidente deste Órgão. 

0 expediente foi recebido neste Órgão, conforme 

consta de nosso Protocolo, em 10 do corrente. 

CONDEPHAAT, 13 de junho de 1994 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

/krgs .- 

| 
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A Diretoria Técnica 

Trata-se de informar a respeito do parecer sobre análise 

histórica e arquitetônica dos imóveis pertencentes ao Senac 

de Marilia e Sâo José do Rio Preto, relativo ao Processo n. 

Inicialmente, cumprimentamos e agradecemos ao Senac 

pela iniciativa encomendando estudos referentes ao 

patrimônio em apreço, recorrendo a profissionais de gabarito 

em suas áreas de conhecimento, Dra. Palmira Petratti 

Teixeira, historiadora, Ycshico Tanabe Mott socióloga e Dr. 

Custódio Caldeira Velanga, arquiteto. 

As informações reunidas no apenso 31167/93 esclarecem 

muitos aspectos do contexto daqueles imóveis, reunindo uma 

documentação extremamente rica para análise do seu 

significado sócio-cultural.Diríamos mais: ajuizados nesse 

parecer podemos, no que tange ao entendimento do 

STCR,(Serviço Técnico de Conservação e Restauro) do 

CONDEPHAAT, opinar definitivamente, pelo menos sobre o Senac 

de Marilia, exemplar que foi privilegiado nos estudos que 

recebemos. 

Antes, porém, de entrarmos no mérito de sua 

preservação/ou não, cumpre situar rapidamente o papel do 

CONDEPHAAT, no quadro da política cultural do Estado, 

lembrando que o órgão, criado em 1968, tem uma experiência 

de  vinte e cinco anos de luta e dado seu significado a 
í 
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nível estadual, foi Incorporado è Constituição Paulista de 

1989. 

Constituído por um corpo de profissionais 

especializados e concursados - das áreas de arquitetura, 

história, geografia, geologia, biologia e sociologia - 

desenvolve há doze anos, a despeito das Imensas dificuldades 

de caráter material e por vezes de dé apoio Institucional, 

um trabalho árduo para a preservação da memória Estadual, 

com contribuições significativas aos Conselhos de 

Preservação Municipais e atuando em conjunto com o IBPC, a 

nivel Federal. 

Gostaríamos, pois,através dessas informações 

preliminares, de esclarecer que os estudos de tombamento sao 

desenvolvidos criteriosamente, por um corpo interdiBciplinar 

que através de anállBc conjunta e nao estanque do bem 

cultural,procura fazer sua leitura è luz de muitos 

significados.Isso porque o tombamento é uma peça Jurídica, 

sem dúvida forte, e por ser emblemática de um Juízo de valor 

definitivo, não pode resvalar em avaliações precipitadas, 

tendenciosas e, portanto, equivocadas. 

Isso posto, há necessidade de um tempo maior de 

análise, sobretudo quando se trata de uma avaliação 

complexa, em área ainda pouco estudada do ponto de vista dos 

seus marcos simbólicos, como é o caso da Alta Paulista.Por 

vezes, o transcurso desse tempo resulta maior, por força dos 

1 percalços de uma Secretaria Estadual, sujeita a mudanças de 
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seus titulares e atrelada a entraves burocráticos, que áao 

da natureza dos orgaos públicos. 

Certamente, a Informação de praxe, contida no oficio 

Informativo da abertura do Processo de Tombamento, de que os 

bens culturais têm assegurada a sua preservação conforme 

art.142, parágrafo único e 146 do Decreto Estadual 

n. 13.426/79 e que o eventual infrator incorrerá nae sansoes 

previstas no artigo 166 do Código Penal, sendo que qualquer 

intervenção em termos de modificação, reforma ou destruição 

deverá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT. 

é uma medida restritiva, porém, tao somente preventiva de 

uma dssavlsada descaracterlza&ao do bem.Nada Impede que, 

reformas de urgência ou mesmo de manutenção sejam levadas a 

efeito, desde que Informadas e autorizadas pelo 

CONDEPHAAT.üma solicitação desse teor obtem-se com presteza 

de tempo, constituindo-se por vezes quase numa autorIzaçfib 

sumária, diversa, pois, do prazo pertinente ao estudo de 

Tombamento. 

Insistindo, portanto que, o CONDEPHAAT está aberto ao 

diálogo e ao encaminhamento conjunto com proprietários, 

solidário na busca de soluções dos eventuais entraves que, 

egulvocadamente a abertura do Processo de Tombamento pode 

sugerir, passamos a considerar os estudos realizados. 

Adiantamos desde já, repetindo o exposto acima que a 

metodologia para avaliação do Patrimônio Cultural pauta-se 

pela análise interdisciplinar conjunta doe aspectos 

histéricos, geográficos antropológicos e arquitetônicos do 
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bem em apreço.Diga-ee mesmo que a cultura brasileira plural, 

só pode ser analisada A luz de seus significados tao 

diversos, marcada por etnias várias, visões de mundo 

específicas, imaginários múltiplos.Isso, infelismente, nao 

ocorre nos estudos que temos em mãos. 

Reiterando o excelente nível dos textos encomendados, 

enquanto ensaio histórico e abordagem arquitetônica 

específicas, cabe-nos informar que Já do ponto de vista 

metodológico, tais estudos nao dão conta da real avaliação 

do significado do Senac de Marília quanto á sua dimensão de 
rs* 

edificação importante do acervo arquitetônico da cidade, 

marco significativo de sua evolução urbana, espaço histórico 

de trabalho de tantas gerações formadas nas salas/oficinas 

daquela instituição. (elenco que não precisa ser 

necessariamente considerado nessa ordem) 

A afirmação exarada no texto "Devemos ressaltar que 

nosso trabalho é de cunho histórico e sociológico, nao 

envolvendo questões de arquitetura, que fogem totalmente Ã 

nossa formação"(p.10) cria desde aqui uma grande lacuna para 

a compreensão do bem cultural;mormente quando é sabido que, 

desde 1929 a Escola dos Annales sugere fontes nao 

convencionais para a abrangência dos estudos históricos, o 

que foi endossado pela Nouvelle Hietoire, e nao tao 

recentemente, a arquitetura tem sido o documento por 

excelência dos estudos patrimoniais.Insistimos.Nao se trata 

da história da arquitetura, mas da arquitetura enquanto 

fonte histórica, ou seja, a percepção da arquitetura como 
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história cristalizada.Portanto, analisar historicamente um 

edificio é partir de sua contextualizaçao espacial, social e 

temporal, inferir sua representatividade estética, ao Umpo 

em gue ele foi produzido.Hao entra em consideração, nessa 

abordagem, saber-se que antes de 50," a cidade já estava com 

seu eixo histórico formado".A história de uma cidade, ríão se 

limita à de sua fundação ou de tempos ditos heróicos, se é 

que eles existem.A temporalidade histórica é continua e 

processual.Nao é por outra razão que a Carta de Veneza, ao 

tratar de critérios de restauro, invoca a importância de 

manter-se os acréscimos realizados nos edifícios ao longo 

dos anos, mesmo naqueles de extrema antigüidade, como 

registro da história que o monumento encerra. 

A partir da afirmação de que a memória da cidade 

(... )apesar de tao Jovem, Já perdeu muitos de seus 

rastros"(p.11), temos confirmada a perspectiva especial e os 

critérios particulares que Marilia requer para sua análise 

e de suas edificações, aspectos que nao foram incorporados 

pela análise em questão. 

Oe anos 50, sobretudo nessa localidade nascida em 1922, 

devem ser registrados e preservados exatamente na 

apropriação peculiar daquele momento em que, à exemplo do 

que ocorria no país, novos partidos arquitetônicos sao 

adotados.E lamentável, pois,produzir-se um discurso que 

resulta em declarações que revelam o pouco apreço dos 

moradores para com a história local ao afirmar-se que o 

prédio  atual  do  Senac   "pouco  parece   dizer  aos 
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marilien8e8."(p.08) Afinal, se para o senso comum, de 

leitura desavisada de eeu patrimônio, o edifício Senac nao 

passa de mais um edificio da cidade, para os depoentes 

especialistas, um exemplar de Oswaldo Gonçalves (vide 

curriculum anexo) deveria ser objeto de especial 

valorização, orgulho local.Esse equívoco é reiterado no 

texto ao referir-se "àquele prédio," construído por 

arquitetos de fora, sem nenhuma ligação com a cidade". 

t sabido que até bem pouco, sobretudo nas cidades do 

interior, construia-se a partir de plantas traçadas por 

engenheiros civis, e muitas vezes mestres de obras, amadores 

improvisados em engenheiros.Marília, nesse momento, embora 

contasse com bons profissionais, lembrando aqui  Dr.Miguel 

de Souza e Silva, pode, ao receber o projeto de Oswaldo 

Gonçalves, incluir em seu acervo arquitetônico, um projeto 

da melhor vanguarda,  de vim discípulo de Lúcio Costa, 

valorizando o patrimônio edifiçado da cidade, através de uma 

obra  institucional.Diga-se  ainda,  conforme  relata  a 

historiadora Dra. Palmira à p. 35 que em 17. de Maio de 1955 

o Correio de Marilla comunica a abertura de concorrência 

pública para a construção de edifícios para a escola Sesc- 

Senac(—)," revelando o procedimento correto para a escolha 

de seu autor, que nao resultou de uma imposição mas sim de 

uma disputa legal.E de se perguntar se as Cadeias e Câmaras 

construídas por Victor Dubrugas, nas cidades de Araras e Sao 

Carlos, deixam de ser merecedoras de estudo e de preservação 

por serem construídas por arquiteto de fora.Ou o MASP, ser 

h 
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igualmente desconsiderado, por sua autoria caber a Lina Bo 

Bardi, oriunda da Itália. 

Os leitores de Walter Benjamim, teórico por demais 

evocado nos estudos históricos, devem saber que os silêncios 

da história sào por vezes mais representativos que os 

símbolos divulgados por uma tradiçSo vitoriosa, instigando o 

exacerbar da sensibilidade para com os marcos simbólicos de 

uma história de poucos. Inferir que o edifício do Senac 

também é desmerecedor de preservação,"pois esse prédio nao 

figura nos cartões postais de Marilia, vendidos nas bancas 

de revistas aos turistas que aqui aportam" é valorizar os 

espaços tao só a partir de sua representatividade oficial, 

olhar enviesado sobre a paisagem urbana que  se compõe de 

múltiplos espaços.Mais que isso, representativos de inúmeros 

agentes sociais que fizeram parte da história local.Espaços 

do trabalho,  espaços de educação,  espaços de cidadãos 

represensentativos como o do Senac,  merecem registro e 

preservação  até  mesmo  independente  de  uma  qualificada 

arquitetura.Desde a Constituição Federal de 1988, com a 

ampliação do conceito de bem cultural, o excepcional e o 

relevante arquitetônicos riao sao absolutamente necessários 

para a decisão do tombamento.No caso do Senac, trata-se de 

um exemplar de política educacional pioneira, que formou 

gerações de profissionais,  gabaritando a nmo de  obra 

nacional. 

A esse propósito seria desejável que o mencionado 

projeto de criação de um Arquivo da Cidade e de um Centro de 
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Memória de Marilla (p.10 e 11) incorporasse o entendimento 

amplo de democratização da memória, para que a seleção 

pretendida pudesse contemplar as várias camadas de história, 

algumas submersas, não perceptíveis a olho nu, mas que 

efetivamente compõem o tecido urbano.A começar pelo 

verdadeiro relato do paradeiro dos Índios Coroados, que até 

1922 habitavam a região, grupo social soterrado por uma 

memória vitoriosa, pela qual a Comissão Geográfica e 

Geológica, desbravadora da região, teria muito a 

testemunhar.(vide tese de Figueiroa, Sílvia de 

Mendonça.Bandeirantes Modernos,Sao Paulo, USP, 87. 

A instalação da escola Senac em Marilia, em 1951, era o 

registro da potencialidade de seu parque industrial, marco 

do progresso acelerado que a cidade conheceu, década em que 

se registrou o número de 610 estabelecimentos comerciais 

enquanto no decênio seguinte, anos 60, registrou-se uma 

queda, com 591 estabelecimentos, conforme dados do próprio 

texto enviado. 

A suscinta descrição da planta do novo edifício. As pgs 

36,37, permite reconstituir o programa de necessidades 

moderno desenvolvido pela escola técnica modelar, avanço 

para a educação do pais, até então condicionado a 

estabelecimentos educacionais elitistas, de caráter 

humanista, pouco afeitos ao ensino técnico profissional. 

A cidade de Marilia, até havia pouco "boca de sertão", 

de inaugurais casas de madeira, conhecendo em seguida o 

tratamento art-decõ    das  fachadas de suas edificações. 
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marcava com o partido moderno da Escola Sanai seu ingresso 

em um novo tempo. 

No panorama de obras anunciadas naquele momento, quais 

sejam. Prefeitura Municipal, Colégio Cristo Rei, Educandário 

Bezerra de Menezes^ destacava-se o projeto do Senac, distante 

dos demais na proposta plástica, porem afinado com a melhor 

arquitetura que então se produzia no pais.Obra talvez 

hermética para o entendimento de seus contemporâneos, razão 

pela qual pouco noticiada nos periódicos, porem de valor 

permanente no quadro da arquitetura local, quadro em que 

deve ser analisado o edifício em questSo. 

Nesse sentido, o fato de riao ser intensamente divulgada 

pela imprensa, ou por outra, quase nao mencionado quando de 

sua inauguração, é sintomático de sua especificidade naquele 

contexto.Em outras palavras:a divulgação de estabelecimentos 

institucionais  voltados  para  o  ensino  tradicional  e 

freqüentado pela elite local eram facilmente assimilados 

enquanto notícia.Nao era o caso do Senac, projeto técnico 

profissionalizante,  popular,  instalado  em  edifício  de 

leitura  arquitetônica  inusitada  para  a  cidade,  porém 
0* 

expressão de um projeto educacional caro á municipalidade, 

ao Estado e ao Pais. 

"Tomba-se o significativo, o expressivo, para que o 

imóvel tombado retrate uma época, registre para sempre um 

marco na cidade", afirma-se á p. 39, A guisa de conclusão. 

No estudo histórico antropológico arquitetônico 

encaminhado  ao  Condephaat,  essa  relação  entre  o d 
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significado do  Senac e  o entendimento  de  preservação 

mencionado acima resulta cristalina. 

Imóvel Bignificativo e expresaivo do crescimento da 

cidade e de sua importância no quadro do Estado, a ponto de 

merecer a instalação do projeto modelar do Senac, torna-se 

documento da cidade como retrato de uma época, registro de 

seu potencial industrial e da modernidade que sua 

administração pretendia. 

Certo que, na leitura da evolução urbana de Marilia, 

outros edifícios que precedem cronologicamente o Senac 

deveriam ser objeto de tombamento para preservação da tlgW 

da cidade.Marilia, porém, nao conta ainda nem mesmo com vim 

Conselho Municipal de Preservação e nesses últimos anos Jé 

perdeu muitos de seus exemplares, por força de uma 

especulação imobiliária subordinada à mercantilizaçao do 

espaço, alterando muito o perfil que lhe era próprio.Basta 

lembrar a demolição do Cine Marilia e a operação arrasa 

quarteirão na Av. Rio Branco, cujas belas visuais 

proporcionadas pelo gabarito de suas edificaç6es foram 

alteradas por conta de uma empobrecedora verticalizaçao do 

espaço. 

No momento, na ausência de um vasto plano de seleção de 

seus marcos simbólicos, que contemple numa análise vertical, 

das suas origens ao presente, é importante e necessário que 

se preserve o que, revelando potencial documental, encontra- 

se ameaçado. 
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%. o caso do Senac.Marco da evolução urbana local, 

quando a cidade na força de eeu crescimento recebe a 

instituição de ensino técnico modelar, consolida-se a partir 

da construção de edifício próprio, concebido através de um 

projeto de vanguarda, marco arquitetônico do Município e do 

Estado. 

Trata-se de um início de preservação, que olha um pouco 

além do centro histórico e das áreas privilegiadas da 

cidade.Hé  que  se  estender  a vista  ainda  mais  longe, 

delimitando o antigo e desaparecido território indígena, 

lanqando-se na direção dos  espaços da imigração Japonesa, 

voltando-se para a área industrial,  sabendo que naquela 

cidade viveu e escreveu anonimamente o alfaiate Osório da 

Castro, autor de Porto Calendário,   que um dia Guimarães Rosa 

também quiz escrever.Cidade que conheceu o Maestro Gallati, 

compositor e regente local, relevante para a vida artística 

da cidade.Só o diálogo de todas essas vozes e muito mais, 

percebidas através de uma documentação diversificada e 

informal,  onde  a  arquitetura  tem  muito  a  contar, 

possibilitará  inferir  os  marcos  simbólicos  locais, 

percebidos numa leitura democrática da memória coletiva, 

resultado de análise interdiscipliflnf^ 

Endossando a citação final do texto, do arquiteto 

Carlos Lemos, também entendemos que Preservar, nao 6 Bó 

guardar uma coisa, um objeto, uma construção, o miolo 

histórico do uma cidade.Mas também guardar depoimentos (onde 

estão os dos ex-alunos?), sons,    músicas   populares,     ,..é 
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í«er levantamos históricos srmitstanlcos. das cidadss. 

Praças, ruas , wartairtas significativos dentro do contsxto 

urbano, garantindo a oovpreensío de nossa vertria social. 

Preservando o çue for significativo e garantindo a 
Memória -"(p.38,39) 

Neeee  eentido.  „a  cidade  que  vem  assistindo 

sistematicamente A destruição de sua memória pela demolição 

de seus marcos simbólicos, é preoiso um cuidado maior, uma 

documentação rápida de seus traços peouliares.O Senão é um 

desses  documentos.Seda  pelo  seu  significado  enquanto 

registro de uma experiência historicamente modelar do ensino 

Profissionalizante  no  pais.  como  marco  da  renovação 

arquitetônica   a   que   então   ae   assistia.   pelo. 

representatividade da antiga escola aos seus ex-alunos e 

mesmo à população local, inegavelmente marco na paisagem. 

Critérios históricos. arquitetônicos e afetivos 

constituem o fundamento dos estudos de tombamento.No caso do 

Senac  esses  elementos  estão  presentes  e  Justificam 

Plenamente a sua preservação. 

Era o que tínhamos a informar. 

Âh-u- / /RL* Wv 

Ana Luiza Martins 

A^Ç^Zá 
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PROC. CONDEPHAAT 27945 
INT: ARQUITETO PEDRO A.G. CURY E OUTROS 
ASS: Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marília 

1. À ASSESSORIA JURÍDICA, 

mento ora proposto. 
para apreciação e conhecimento do encaminha- 

Acompanham o presente os seguintes processos 
*31167/93 - ref. Analise histórica e arquite- 

tônica dos edifícios do SENAC de 
Sao José do Rio Preto e Marília. 

*27944/90 - ref. Estudos de tombamento do 
SENAC de São José do Rio Preto. 

*31510/94 - ref. Projeto de reforma do edifí- 
cio do SENAC de Marília: aprovado 
pelo E. Colegiado em 13/06/94. 

2. À PRESIDÊNCIA, 

: 

para encaminhar o presente a reunião do E. Co 
legiado, a fim de designar 6onselheiro-Relator, considerando: 

*o documento inicial, remetido pelo IAB   e 
1990, que situa perfeitamente a obra do arquiteto Oswaldo   Corrêa 
Gonçalves no panorama das arte^e arquitetura brasileira e paulista 
da década de 50; 

*o parecer emitido pelo Cons. José Carlo$Ri- 
bêiro de Almeida, em 1990, para a abertura do processo de estudos 
de tombamento; 

*os levantamentos fotográficos constantes das 
te processo e dos demais aqui mencionados; 

*as copias do projeto arquitetônico anexados; 
*o trabalho contratado pelo SENAC, que perrni 

te dar seqüência aos estudoj relativos ao edifício de Marilia; 
*e o recente parecer emitido pela Historiado 

ra Ana Luiza Martins, aqui juntado as fls. 208 a 219. 

STCR, 20 de Julho de 1994. 

SUELI FERIRA DElBEW 
Olrefor» Técnica do STCR 

CREA n.o 55.l9a-D-HJ 

SFB/pac. 



V 
«n_ ^^L^X^C^W^ 

UL 

^P^u-S 

y.rk^J^  a^< ^^ 

Juntada - 

vtftn* 

_. _ juntada _   nesia daia, Documenio /folha „__ da Inlamaclo rubricsda 

Em oe. ri»    IQ 

Assinatura i 

m 



« 

9 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha da Inloimaclo 
RubncwU tob n 

Do 

PROCESSO   CONDEPHAAT II 
Número. 

27 .945 :nr 
2^ 

■ AnoHaa^ iRubrica 

91 

apensos processos: 31.167/93 e 31.510/94 

INT.: ARQUITETO PEDRO A.G. CURY E OUTROS 

ASS.: Estudo de tombamento das escolas SESC/SENAC de Marilia. 

Ao Conselheiro Nilson Ghirardello para relatar. 

GP/CONDEPHAAT,01 de agosto de 1994. 

ruu^— J^Afe—--*-—- 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

/krgs.- 
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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

INTERESSADO:  ARQUITETO   PEDRO   A.   G.   CUEY  E   OUTROS 

PROCEDÊNCIA: MARÍLIA 

DATA: 10/08/90 

REPARTIÇÃO:  

N9 DE ORDEM DO PAPEL: 

ASSUNTO: Estudo  de   tomhamento  das  Escolas  SESC/SENAC de Mavília. 
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CONDEPHAAT 
PROCESSO N."   Q&ÜÜ l3Ç 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Oala de 
abeitura k>lo^/00 

Técnico 
responsável Jw^x oiuf ^ . 

Posse atual da 
documentação Setor G^ ) 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n." 

Processo de 
referência 

:'Ò ' ^\ Pessoa Fisica.                                             Pessoa Jurídica.                                           Poder Público. 
Q ; Nome Wfi . QjuA-O    K.Ck.    C-LX^C^A.    .A.. OO.V^C^ ■ n.i 
m 
LU 

RG/ 
CNPJ Telef. ,Jo25n - £SS ^ CEP Q-i^aso- <JüO 

SR 

| 
Ender. Vfti^d Çv&frj^ .ÒOG? Bairro 

Mun. .V^OJ       VJGUUJíJO UF S^7 

■••oi 

Ender: &XAX T-aÍ)^A  oí./jLLma-f^   JJ. fí^fc^s.. í .^o~ ■. 
Bairro: N.^do 

conliibujnle 
Município ■mnn.VxijLDo 

Município 
cód. n.«: 

:o g 1 
O 

j.H- 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 
Solicitação de Informações * Pedido de tombamento Retorno de Informações (Inf. Processo) 
Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 
Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 
Serviços de Conservação f Tombamento Demolição. Extração Mineral 
Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.' Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

ig5 
;UI 

Área natural. 

>. Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sitio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterlal 

Área envollória de Área Natural 
tombada 

Área envollória de Edificação 
tombada. 
Área envollória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envollória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, de de 

^ 
& 

Assinatura 

. 
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FACULDADE DE ARTES, ARQUITETURA E COMUNICAÇÕES 
DAUP/JVMr Bauru, 23 ds março de 1995. 

Processo „.•  27944 e 27945/1990 

Interessado Arq. Pedro A. G. Cury e Outros 

Astunto Estudç de tonbanento das Escolas SESC/SENAC de são José do Rio Preto 
e Marília/SP. 

Informação n.* 001/95 

Senhor Presidente. 

0 presente processo trata de estudo de tombamento das Escolas 

SENAC, edifiçadas em Marília e São José do Rio Preto respectivamente nos anos 

50 e 60, arribas de autoria do Arquiteto Oswaldo Corrêa Gonçalves. 

Quero iniciar este parecer elogiando o magnífico trabalho dos 

especialistas pertencentes ao quadro do S.T.C.R.. 

Neste processo, em particular, é digno de elogios o trabalho da 

Historiadora Ana Luiza Martins que coloca de maneira perfeita o significado 

da análise interdisciplinar conjunta, da temporalidade histórica continua, 

além de ressaltar a importância da preservação dos espaços ligados as classes 

populares. Nesse sentido por concordar com os pontos de vista defendidos pela 

Historiadora do S.T.C.R. me aterei, inclusive por formação, a analise arquitetô- 

nica do edifício de Marilia. 

Este prédio inaugurado em 04/04/1958, e de acordo com a análise 

física assinada pelo Aquiteto Custódio Caldeira Velanga, em parecer anexo, 

apresentava em 1993 alguns problemas em relação a estrutura, cobertura, instala- 

ções e equipamentos, normais numa obra com mais de 35 anos. Imagino que estes 

problemas hoje já estejam sanados pela reforma aprovada por este Conselho 

em 28 de fevereiro de 1994. 

Quanto as qualidades arquitetônicas do edifício me parecem claras, 

sua elegância e leveza, perfeita implantação no lote, e bom partido em relação 

ao desnível topográfico já justificariam sua preservação, porém levanto mais 

alguns argumentos: 

1) A importância do Arquiteto Oswaldo Corrêa Gonçalves, como atestam 

os documentos do IAB nas páginas 02 à 04. 

2) Os painéis de Marcelo Grassman, e com eles a própria tentativa 

de integração das varias artes. 

icv-io griftca do campu* de botucitu 
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3) A dimensão proporcionada do pátio interno. 

4) 0 belo desenho da caixilharia. 

5) 0 uso equilibrado e parcimonioso de diferentes materiais de 

revestimento como pastilhas, ladrilho hidráulico, e elementos vazados dando 

graça e beleza a obra sem sobrecarrega-la. 

6) 0 correto jogo de volumes entre os blocos. 

7) Por fim, mas de maneira alguma menos importante o porte das 

construção perfeitamente integrada a Marília desse período. Creio eu, inclusive, 

que a pequena repercusão da construção deste edifício na cidade se deva, entre 

outros motivos já apontados durante o processo, pelo profundo respeito aos 

gabaritos encontrados no entorno imediato cano atestam as fotos da época. 

Deve-se ressaltar, ainda, que esse cuidado não fazia parte, salvo raríssimas 

excessões, das preocupações dos Arquitetos do movimento moderno. 

Quanto a basear a preservação ou não do edifício pelo respeito 

aos dognas da arquitetura racionalista como sugere o Arquiteto Custodio Caldeira 

Velanga, me parece mecânico demais. Em primeiro porque os pontos básicos da 

arquitetura moderna de acordo com Le Corbusier, não são três e sim cinco, 

a saber: 

1) Os pilotis. 

2) Os tetos jardim. 

3) A planta livre. 

4) As janelas longas ou corridas. 

5) A fachada livre. 

Pois bem, se fossemos preservar obras do movimento moderno brasileiro 

que estivessem estritamente dentro desses dognas teríamos que reavaliar uma 

série de tombamentos a começar pela primeira casa modernista, a de Warchavchik. 

Creio, que em alguns casos, e este é um deles a fuga dos dogmas so valorizam 

o projeto tomando-o singular. 

Quanto ao edifício do SENAC da cidade de São José do Rio Preto, 

infelizmente não se encontra integro como o de Marília, sofreu reformas que 

o descaracterizaram irremediavelmente interna e externamente entre elas: 

1) Substituição dos brises em sua fachada principal; 

2) A demolição do recreio coberto juntamente com a laje de cantos 

arredondados que dava leveza ao conjunto e ao mesmo tempo contrastava com 

o edifício principal; 

fl». Eng' luiz Edmundo Cirrilo Coube S/l - Fone: (0142) 30-2111 - Telex 142-312 Febo - CP. 473 - CEP 17.033-360 ■ Bauru ■ S.P. 
■cvio gntict • ximiniaciação genl • camput de botuora 
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3) A criação de uma nova caixa de escadas, bateria de sanitários 

e caixa d'água, alheios ao projeto original; 

4) A cobertura da quadra de esportes que devido ao porte e estrutura 

passou a ser um novo edifício competindo com o primeiro. 

5) 0 largo uso de pedras nos muros frontais (conforme plantas 

e fachada) que deram uma nova identidade ao edifício; 

6) Por último, a alteração da volumetria geral do conjunto original. 

Concluindo, Senhor Presidente, sou francamente favorável ao torribamen- 

to definitivo do prédio pertencente ao SENAC, na cidade de Marília e contrario 

ao tombamento do edifício do mesmo órgão em são José do Rio Preto; pelos motivos 

expostos. 

Cons. Arq. Nilson Oiirardello 

Av. Eno9 luiz Edmundo Carrilo Coube S/N - Fone: (0142) 30-2111 . Telei 142-312 Febu - CP. 473 - CEP 17.033-360 ■ Bauru - S.P. 
•e^io gntica - idmininraçio gemi ■ campiu de bocucam 
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INT.: ARQT2 PEDRO A. G. CURY E OUTROS 

ASS.: Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marília 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO C0LEGIAD0 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 08 DE MAIO DE  1995 

ATA N2 1032 

0 Egrégio Colegiado deliberou aprovar, por unanimidade, o parecer 

do Conselheiro-Relator, favorável ao tombamento da Escola SESC/ 

SENAC, situado no Município de Marília. 

1. Ã DT para publicação da Notificação no Diá 

rio Oficial, encaminhando ofício aos inte- 

ressados e às autoridades competentes. 

GP/Condephaat, 08 de maio de 1995. 

^ w ^   .*• ^^^^•_ 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

/emws.:- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

PROCESSO CONDEPHAAT NQ 27945/90 

NOTIFICAÇÃO 

Em sua sessão ordinária do dia 08 de maio de 

1995, Ata nQ 1032, o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, deli 

berou aprovar o parecer do Conselheiro-Relator, favorável ao tombamento da 

Escola SESC/SENAC, situada na Rua Paraíba esquina com a Avenida Nelson 

Spielman,  no Município de Marilia. 
Em conformidade com o artigo 143 do Decreto 

nQ 13.426 de 16.03.79, notificamos aos proprietários e outros eventuais in 

teressados atingidos pelo tombamento, que tim garantido o direito de contes 

tar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias a partir da publicação da 

presente notificação, no Diário Oficial do Estado. 
CONDEPHAAT,  25 de maio de 1995. 

E ALMEIDA 

Presidente 

v 
12 00 00 30001 
IMPRENSA OTICIAL DO ESTADO S A. - IMESP 
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Netiflcaçio 
A. r Em íü' í^0,0"1'1;4'11 ^ *» 8-5-95. Au 1032, o Egrégio Colegiado 
íl^ H c . ^fe!? í Pa,rÍmÔnÍ0 HistóHco' «'O^olópco. ArtistL . 
Turrsuco do Estado, del.bírou aprovar o parecer do Conselheiro-Relator 
favorável ao tombamento da Escola Sesc-Senac. situada na Rua Paraíba' 
esquina com a Avenida Nelson Spielman. no Município de Marília 

Em conformidade com o artigo 143 do Decreto 13.426 de 16-3-79 noti- 
hcamos aos proprietários e outros eventuais interessados atingidos pelo 
tombamento que têm garantido o direito de contestar a medida dentrodo 
prazo de 15 dias a contar da pubticaçio da presente notificacio. no D O 
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SECRETAR.A DE ESTADO ^mj^A 

Oficio GP-780/95 

P.COND.  27945/90 

São Paulo,  30 de maio de 1995. 

Senhor  Presidente 

Tem o presente a finalidade de comunicar a Vossa 

Senhoria que o E.Colegiado, em sua sessão ordinária de 08 de maio de 1995, Ata 

nQ 1032, deliberou aprovar pelo tombamento da Escola SESC/SENAC, situada no Muni 

cipio de Manlia, o que juntamos ao presente cópia da Notificação publicada no 

Diário Oficial  do Estado de   30  do corrente. 

Atenciosamente, 

^ 

-65 
JOSÉ CARLOS E ALMEIDA 

Presidente 

Senhor 

FÂBI0 MOURA PENTEADO 

MD. Presidente do Instituto de Arquitetura do Brasil 

Rua Bento Freitas, 306 

CAPITAL 

01220-000 

ENS/. 

12 00.00 3 0 001 
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' '        , 





SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

Oficio GP-781/95 

P.COND. 27945/90 

São Paulo, 30 de maio de 1995. 

Senhor Presidente 

Tem o presente a finalidade de comunicar a Vossa 

Senhoria que o E.Colegiado, em sua sessão ordinária de 08 de maio de 1995, Ata 

nQ 1032, deliberou aprovar pelo tombamento da Escola SESC/SENAC, situado no Mu 

nicipio de Marilia, o que juntamos ao presente cópia da Notificação publicada 

no Diário Oficial do Estado de 30 do corrente. 

Atenciosamente, 

A J0S DE ALMEIDA 

Senhor 

ABRAM ABE SZAJAMAN 

MD. Presidente do SESC/SENAC 

Rua Dr. Vila Nova, 228 - 7Q andar 

CAPITAL 

01222-903 

ENS/. 

12.00.00 3 0.001 
IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO S A   -   IMESP 





SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

Oficio GP-782/95 

P.  COND.  27945/90 

São Paulo, 30 de maio de 1995. 

Senhor Diretor 

Tem o presente a finalidade de comunicar a Vossa 

Senhoria que o E.Colegiado, em sua sessão ordinária de 08 de maio de 1995, Ata 

nQ 1032, deliberou aprovar pelo tombamento da Escola SESC/SENAC, situado no Mu 

nicipio de Manlia, o que juntamos ao presente cópia da Notificação publicada 

no Diário Oficial  do Estado de 30    do corrente. 

Atenciosamente, 

Ç\ 
JOSÉ CARLOS -R-íftgWTDE ALMEIDA 

•esi dente 

Senhor 

LUIZ FRANCISCO DE ASSIS SALGADO 

MD. Diretor do SESC/SENAC 

Rua Dr. Vila Nova, 228 

CAPITAL 

01222-903 

EUS/. 

1200 0030.001 
IMPRENSA OflCiAl 00 ÍSTADO S A   -   IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

Oficio GP-783/94 

P.COND.  27945/90 

São Paulo, 30 de maio de 1995. 

Senhor Gerente 

Tem o presente a finalidade de comunicar a Vossa 

Senhoria que o E.Colegiado, em sua sessão ordinária de 08 de maio de 1995, Ata 

nQ 1032, deliberou aprovar pelo tombamento da Escola SESC/SENAC, situado nesse 

Município, o que juntamos ao presente cópia da Notificação publicada no Diário 

Oficial  de   30 do corrente. 

Atenciosamente, 

SLPE 
_Presi dente 

IDA 

Senhor 

ADEMAR MORAIS MARTINS 

MD.  Gerente do SESC/SENAC 

Rua Paraíba,  122 

MARÍLIA -  SP 

17509-060 

ENS/. 

12 OO OO 3 0.001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

Oficio GP-784/95 

P.COND.  27945/90 

i 

São Paulo, 30 de maio de 1995. 

Senhor Delegado 

Tem o presente a finalidade de comunicar a Vossa 

Senhoria que o E.Colegiado, em sua sessão ordinária de 08 de maio de 1995, Ata 

nQ 1032, deliberou aprovar pelo tombamento da Escola SESC/SENAC, situado nesse 

Município, o que juntamos ao presente cópia da Notificação publicada no Diário 

Oficial do Estado de 30 do corrente. 

Atenciosamente, 

RO DE ALMEIDA 

Senhor 

DR. NELSON REIS ALVES 

MD. Delegado Titular Regional 

Av. Santo Amaro, 1869 

MARÍLIA - SP 

17506-040 

ENS/. 

12 OO OO 30OO1 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

Oficio GP-785/95 

P.COND.  27945/90 

São Paulo, 30 de maio de 1995. 

Senhor  Prefeito 

Tem o presente a finalidade de comunicar a Vossa Ex 

celência que o E.Colegiado, em sua sessão ordinária de 08 de maio de 1995, Ata nQ 

1032, deliberou aprovar pelo tombamento da Escola SESC/SENAC, situada nesse Muni 

cipio, o que juntamos a este cópia da Notificação publicada no Diário Oficial do 

Estado de 30 do corrente. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar nossos  protes 

tos de estima e consideração. 

j-A JOSÉ CARLOS RIB^RO DE ALMEIDA 

Ã Sua Excelincia o Senhor 

JOSÉ SALOMÃO ALKAR 

DD.  Prefeito Municipal de Marilia 

Rua  Bahia,  40 

MARJLIA -  SP      . 

17501-900 

ENS/. 

12.00.00 3 0.001 
IMPRENSA OfICIAt DO ESTADO S A   - IMESP 
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SERVIÇO  NACIONAL  DE APRENDIZAGEM  COMERCIAL 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

JURID 47/94 12/6/95 c 0 N ^ H A A i^   /ül— 

E. COLEGIADO 

icebido pon .._ 

Hüias;. 

Acusamos o recebimento do ofício GP-782/95 P. COND. 27945/90, de 30/5/95, 
dando ciência que esse E. Colegiado deliberou em sua sessão ordinária de 
8/5/95, Ata ne 1032, aprovar o tombamento da unidade do SENAC, em Marília, 
onde funciona o seu Centro de Desenvolvimento Profissional Maurício 
Lange, localizado na Rua Paraíba, nQ 95. 

Em função do comunicado, vem o SENAC, com base no artigo 143 do Decreto 
Estadual na 13.426/79, que disciplina o assunto, IMPUGNAR a aprovação de 
V.Sas. pelo tombamento, CONTESTANDO, tempestivamente, essa medida 
pelos seguintes motivos: 

Visando o tombamento à defesa e à preservação dos bens que compõem o 
patrimônio histórico, arqueológico, artístico e turístico do Estado, nesta 
categoria NÁO se enquadra a unidade do SENAC MARÍLIA. 

Isto porque, tal prédio foi construído, pelo SENAC, no final da década de 50, 
visando atender às necessidades dos cursos levados a efeito nesse local, não 
possuindo de forma alguma características de estilo a serem preservadas, 
destituído assim, de qualquer valor arquitetônico ou histórico. 

Além disso, o tombamento de tal imóvel irá em muito dificultar as atividades 
do SENAC, essencialmente dinâmicas. Isto vez que, conforme a variação da 
demanda no mercado relacionada à formação de mão de obra profissional para 
o comércio - principal objetivo do SENAC - suas unidades são sujeitas 
periodicamente a reformas, a fim de compatibilizar as instalações com os cursos 
a serem ministrados. 

Toda a matéria de fato e de direito para a contestação do SENAC quanto ao 
tombamento do imóvel de sua propriedade em Marília já integra o processo 
de pré-tombamento, a qual ora reitera-se em todos os seus termos, tendo sido 
inclusive  juntado a esse processo pareceres da Historiadora PALMIRA 
PETRATTI TEIXEIRA, da Socióloga YOSHIO TANABE MOTT e do Presidente 
do Instituto de Arquitetos do Brasil - Seção de Marília, Dr. CUSTÓDIO 
CALDEIRA VELANGA. ,A :, 

Rua Dr. Vila Nova, 228   CEP 01222-903   São Paulo   SP   Brasil 
Tel. (011) 266 6622     Fax (011) 607 7976 
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SERVIÇO  NACIONAL  DE APRENDIZAGEM  COMERCIAL 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE SÂO PAULO 

De acatar-se inteiramente, por procedente, as ponderações formuladas pelo 
Arquiteto Dr. CUSTÓDIO CALDEIRA VELANGA, no parecer acima 
mencionado, item Análise Arquitetônica (fls. 57), que demonstra a falta de 
características no imóvel, objeto do presente processo, a justificar o seu 
tombamento, por não inserido no conceito teórico da arquitetura moderna do 
Brasil. 

Em função de todo o exposto o SENAC vem requerer seja aceita a presente 
contestação, de forma a que não venha a ser tombado o imóvel de sua 
propriedade, consistente em sua unidade de MARÍLIA. 

Protesta, finalmente, o SENAC pela posterior juntada de documentos, se 
necessários, para a comprovação do ora alegado. 

LÁZARO ANTÔNIO INFANTE 
Presidente em Exercício do 
Conselho Regional do SENAC 

Ao 
CONSLEHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO CONDEPHAAT 

Rua Dr. Vila Nova, 228   CEP 01222-903   Sáo Paulo   SP   Brasil 
Tel. (011)256 5522     Fax (011) 607 7976 
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FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO 

DO ESTADO DE SAO PAULO 

CÓPIA AUTÊNTICA DO TERMO DE TRANSMISSÃO DO CARGO 
DE PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO 
DE  SÃO PAULO, REALIZADA EM 12 DE JUNHO DE 1995. 

"Aos doze dias do mês de junho de mil novecentos e noventa e 
cinco, na sede da Federação do Comércio do Estado de São Paulo, 
na Avenida Paulista, número cento e dezenove, nesta cidade de São 
Paulo, com a presença dos que este subscrevem, o senhor Abram Abe 
Szajman, em virtude de licença por motivo de viagem ao exterior, 
transmitiu ao senhor Lázaro Antônio Infante, Primeiro Vice- 
Presidente, o exercício do cargo de Presidente. Para constar é 
lavrado o presente termo. São Paulo, 12 de junho de 1995. aa) 
Abram Abe Szajman, Lázaro Antônio Infante e Argemiro de Barros 
Araújo". Nada mais se continha em dito termo para aqui bem e 
fielmente transcrito. São Paulo, 12 de junho de 1995. Copiado 
por: f) Oanaina Mesquita Lourenço - Auxiliar Administrativo 

■ÀUÍv? - Conferido por: rRokana Maria Muzetti - Divisão 
de /Secretaria Geral -MT&u^écZ*-.  

Confere com o original 

ARGEÍ«R5^E ^BARRO 
Diretor Secre 

Confere   oom o  original 

ROSANA 
Divisão 
Geral 

3   Av Paulista 119 

ccESPm 
senac  01311-000 São Paulo SP 
1   irn CP 6268 
I 11 I   Tel 284 2111 Telex 1121409 
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FCESP %    FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

i 

CÓPIA  AUTÊNTICA  Dà 
TRABALHOS ELEITORAIS, 
d NOVEMBRO DE 1992.- 

ATÀ  GERAL  DOS 
S! VINTE £ SEIS 

"No dia vinte e seis de novembro de mil  novecentos 
e noventa e dois, nesta cidade de São Paulo, na sede da Federação 
do Comércio do Estado de São Paulo, na Avenida Paulista,  número 
cento e dezenove, primeiro andar, realizaram-se os trabalhos de 
eleição para os cargos da Diretoria, do Conselho Fiscal e para os 
de  Delegados da Entidade junto ao Conselho de Representantes da 
Confederação Nacional  do Comércio. Os trabalhos eleitorais se 
iniciaram com a instalação da Mesa Coletora neste mesmo dia,  no 
mesmo local,  às dez  horas,  tendo sido constituída por um 
Presidente,  Ubirajara Cardoso Rocha e dois Mesários,  José de 
Souza Valentim e Maria Tereza Amano. Instalada a Mesa Coletora, o 
seu Presidente leu em voz alta o Edital de Convocação das 
eleições  e os nomes dos Candidatos constantes  da  Chapa 
Registrada,  abriu a urna, verificou estar vazia e perfeita, 
fechou-a, iniciando-se, a seguir, o recolhimento dos votos, o que 
se processou durante  sete horas consecutivas,  das dez  às 
dezessete horas. Encerrados os trabalhos de votação, o Presidente 
da Mesa Coletora, juntamente com os Mesários, encerrou a folha de 
votantes,  verificando o comparecimento de 115 (cento e quinze) 
Delegados  eleitores,   representando  115  (cento  e  quinze) 
Sindicatos dos 115 (cento e quinze) em condições de votar,  não 
havendo votos em separado. Durante os trabalhos de votação não 
houve ocorrências  especiais a registrar,  nem formulação de 
protestos.  Solicitou que fosse lavrada a Ata competente e,  em 
seguida,  passou a  apuração dos votos.  A Mesa Apuradora  foi 
composta pelos mesmos integrantes da Mesa Coletora de Votos. 
Instalada a Mesa Apuradora,  foi verificado,  pela  folha de 
votantes,  que da votação participaram mais de 2/3 (dois terços) 
dos associados, em condições de votar, procedendo-se,  então,  à 
abertura da urna e à contagem dos votos. Votaram 115  (cento e 
quinze)  Delegados eleitores, representando 115 (cento e quinze) 
Sindicatos dos 115 (cento e quinze) filiados com direito a voto, 
tendo sido contadas 115 (cento e quinze)  cédulas.  A apuração 
apresentou o seguinte resultado: 115 (cento e quinze) votos foram 
atribuídos à única chapa registrada composta da seguinte maneira: 
DIRETORIA - Abram Abe Szajman, Lázaro Antônio Infante,  Euclides 
Carli, Aurélio Mendes de Oliveira, Ruy Pedro de Moraes Nazarian, 
Manuel Henrique Farias Ramos, Augusto da Silva Saraiva,  Walace 
Garroux Sampaio,  Márcio Olívio Fernandes da Costa,  Luciano 
Figliolia,  Pedro  Zidoi,  Argemiro de Barros Araújo,  Nelson 
Tavares,  Airton Nogueira, Wilson Hiroshi Tanaka, José Domingues 
Vinhal, Algirdas Antônio Balsevicius, Ramez Gabriel, Luigi Nese, 
João Franco de Godoy Filho, Carlos Lamberti,  Nelson Antônio 
Mathídios dos Santos, Pedro Labate, José Carlos Buchala Moreira, 
Jarbas José Cardoso, Raul Michelin, Jorge Sarhan Salomão, Aurélio 
Carlos de Oliveira,  Orlando Rodrigues,  Olivier Mauro Viteli 
Carvalho,  Isaac Naspitz, Michel Tuma Ness, Alencar Burti,  José 
Maria de Faria, João Pereira Góes, Israel Guinsburg, José Santino 
de Lira Filho,  Alcides Bogus, Sebastião dos Santos Meciano, 

Av Paulista 119 
01311 -000 São Paulo SP 
Tel284 2111 
Telex 11 21409 CCESP 
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Miguel Sérgio Mauad, Antônio Martins Nogueira, Fernando Soranz, 
Edebrando Calicchio, José Carlos Búlgari, Dario Miguel Pedro, 
Milton Ferreira, Fernando Martins da Fonseca, Mihael Àtias, 
Sebastião Paulino da Costa, Marcos Swensson Reis, Cláudio Elias 
Conz, Nichan Bertezlian, Pedro Pavão e Haroldo Silveira Piccina; 
SUPLENTES - Ivo Dall/Acqua Júnior, Raymond Rodes Faus, Antônio 
Rodrigues Vieira, Fileto de Oliveira e Silva Netto, Eládio Arroyo 
Martins, Jorge Duarte de Souza, Gener Silva, José Noronha Júnior, 
Carlos Fonseca Leomil Filho, Pedro Caparroz Rodrigues, Vitalino 
Crellis, Carlos Rubens Simeira, Ubirajara Celso do Amaral 
Guimarães, Antônio Augusto Freitas Ferreira, Luiz Antônio 
Bertocco, José Pena, Luiz Antônio Silva, Wilson Ramos, José 
Moreira da Silva, Gonçalo Aguiar Ferreira, Jairo Rodrigues da 
Silva, Mauro Mendes Garcia, Waldomiro Fernandes, Orivaldo 
Gubolin, Nãocy Tardivo, Jair Rabello da Motta, Atílio Carlos 
Daneze, Álvaro Vieira da Cunha, Roberto Eduardo Lefèvre, Fábio 
Avena, Milton Barbosa, Valdemar Bertazoni, José Rocha Clemente, 
Jair Toledo, João Herrera Martins, Henrigue Paulo Marguesin, 
Michel Jorge Saad, Miguel Maluhy Neto, Aldo D'Ávila Júnior, 
Maurilio Duello, Takao Kawakami, Mario Sérgio de Almeida, Arnaldo 
Martins, Roberto Ruscitto, Antônio Ribeiro Pereira, Antônio 
Carlos Cotrim Sartor, José Carlos Camargo, Valdecir Pedro 
Brambilla, Orlando Reis, Carlos Augusto Queiroz, José Dias da 
Silva, José Antônio Fragalli e João Batista Queiroz Júnior; 
CONSELHO FISCAL - EFETIVOS - Carlos Bergonso, Amadeu Castanheira 
e Alberto Diniz; SUPLENTES - Arnaldo José Pieralini, Antônio 
Guilherme Fracasso e Marcos Fozetto; DELEGADOS REPRESENTANTES - 
EFETIVOS - Abram Abe Szajman e Aurélio Mendes de Oliveira; 
DELEGADOS REPRESENTANTES - SUPLENTES - Ricardo El ia Efeiche e 
José Luiz Nogueira Fernandes. Quanto à apuração do pleito, cumpre 
ressaltar gue não houve formulação de protestos, nem ocorrências 
especiais a registrar. Concluídos os trabalhos de apuração às 
dezoito horas, o sr. Presidente proclamou eleitos os integrantes 
da chapa registrada concorrente ao pleito e fizeram em seguida, 
lavrar esta Ata geral dos trabalhos eleitorais, assinada pelo 
Presidente e demais membros da Mesa. São Paulo, 26 de novembro de 
1992. aa) Ubirajara Cardoso Rocha, José de Souza Valentim e Maria 
Tereza Amano". Nada mais se continha em dita Ata, para agui bem e 
fielmente transcrita. São Paulo, 30 de novembro de 1992. 
Elaborada por Rosana Maria Muzetti - Divisão de Secretaria Geral 
- '\^Eãx^^<^, - Conferida por José de Souza Valentim 
Superintendente Administrativo - ^J^<Jr\ 

EDUARDO VAMPRÉ DO NASCIMENTO 
Direror Secretário 





FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CÓPIA AUTÊNTICA DA MÃ Vh REUNIÃO M DIRETORIA 
PARA h ELEIÇÃO DQ PRESIDENTE fíA FEDERAÇÃO DO 
COMÉRCIO DQ ESTADO DE SÃQ PAULO. Si VINTE E SEIS 
DE NOVEMBRO DE 1992.  

"As dezenove horas do dia vinte e seis de novembro de mil 
novecentos e noventa e dois, na sede social da Federação do 
Comércio do Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, número 
cento e dezenove, primeiro andar, nesta cidade de São Paulo, 
reuniu-se a Diretoria eleita nesta data, a fim de eleger o 
Presidente da Federação do Comércio do Estado de São Paulo. 
Realizada a votação, por escrutínio secreto, foi apurado o 
seguinte resultado: para Presidente, o sr. Abram Abe Szajman, os 
demais cargos que compõem a Diretoria passam a ser preenchidos de 
acordo com a ordem de menção da chapa eleita, conforme disposto 
nos parágrafos primeiro e segundo do artigo 21 dos Estatutos da 
Entidade, a saber: Lázaro Antônio Infante, Euclides Carli, 
Aurélio Mendes de Oliveira, Ruy Pedro de Moraes Nazarian, Manuel 
Henrique Farias Ramos, Augusto da Silva Saraiva, Walace Garroux 
Sampaio, Márcio Olívio Fernandes da Costa, Luciano Figliolia, 
Pedro Zidoi, Argemiro de Barros Araújo, Nelson Tavares, Airton 
Nogueira, Wilson Hiroshi Tanaka, José Domingues Vinhal, Algirdas 
Antônio Balsevicius, Ramez Gabriel, Luigi Nese, João Franco de 
Godoy Filho, Carlos Lamberti, Nelson Antônio Mathídios dos 
Santos, Pedro Labate, José Carlos Buchala Moreira, Jarbas José 
Cardoso, Raul Michelin, Jorge Sarhan Salomão, Aurélio Carlos de 
Oliveira, Orlando Rodrigues, Olivier Mauro Viteli Carvalho, Isaac 
Naspitz, Michel Tuma Ness, Alencar Burti, José Maria de Faria, 
João Pereira Góes, Israel Guinsburg, José Santino de Lira Filho, 
Alcides Bogus, Sebastião dos Santos Meciano, Miguel Sérgio Mauad, 
Antônio Martins Nogueira, Fernando Soranz, Edebrando Calicchio, 
José Carlos Búlgari, Dario Miguel Pedro, Milton Ferreira, 
Fernando Martins da Fonseca, Mihael Atias, Sebastião Paulino da 
Costa, Marcos Swensson Reis, Cláudio Elias Conz, Nichan 
Bertezlian, Pedro Pavão e Haroldo Silveira Piccina, Diretores. 
Nada mais havendo a tratar, o sr. Presidente eleito determinou o 
encerramento da reunião, lavrando-se a presente Ata que, depois 
de lida e achada conforme vai assinada pelos integrantes da 
Diretoria eleita. São Paulo, 26 de novembro de 1992. aa) Argemiro 
de Barros Araújo, José Domingues Vinhal, Augusto da Silva 
Saraiva, Marcos Swensson Reis, Manuel Henrique Farias Ramos, 
Nelson Tavares, Raul Michelin, Aurélio Mendes de Oliveira, 
Euclides Carli, Carlos Lamberti, Lázaro Antônio Infante, Pedro 
Zidoi, Wilson Hiroshi Tanaka, Cláudio Elias Conz, Edebrando 
Calicchio, Milton Ferreira, Fernando Martins da Fonseca, Ramez 
Gabriel, Orlando Rodrigues, Isaac Naspitz, Luigi Nese, José 
Carlos Búlgari, Jorge Sarhan Salomão, Luciano Figliolia, Ruy 
Pedro de Moraes Nazarian, Haroldo Silveira Piccina, Abram Abe 
Szajman, Walace Garroux Sampaio, Márcio Olívio Fernandes da 
Costa, Airton Nogueira, Algirdas Antônio Balsevicius, João Franco 
de Godoy Filho, Nelson Antônio Mathídios dos Santos, Pedro 
Labate, José Carlos Buchala Moreira, Jarbas José Cardoso, Aurélio 
Carlos de Oliveira, Olivier Mauro Viteli de Carvalho, Michel Tuma 
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Hess, 
Israel 
Sebastião 

Alencar Burti, José Maria de Faria,  João Pereira  Góes, 
Guinsburg,  José Santino de Lira Filho,  Alcides  Bogus, 

Meciano,  Miguel  Sérgio Mauad,  Antônio dos Santos 
Martins Nogueira,  Fernando Soranz, Dario Miguel  Pedro, 
Atias,  Sebastião Paulino da Costa, Nichan Bertezlian e 
Pavão".  Nada mais  se continha em dita Ata,  para agui 
fielmente transcrita.  São Paulo,  30 de novembro de 
Elaborada por Rosana Maria Muzetti - Divisão de Secretaria 

?-. Conferida por José de Souza Valentim - Superintendente 
Administrativo - x1*™-**)    -. 

Mihael 
Pedro 

bem e 
1992. 
Geral 
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EDUARDO 
Dir 

NASCIMENTO 
Secretário 
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CÓPIA AUTENTICA DQ TERMO DE PQSSE 

"Aos vinte e quatro dias do mês de Janeiro de mil novecentos e 
noventa e três, na sede da Federação do Comércio do Estado de São 
Paulo, na av. Paulista, n9 119, nesta cidade de São Paulo, foram 
empossados os novos membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e 
Delegados junto ao Conselho de Representantes da Confederação 
Nacional do Comércio, eleitos em 26 de novembro de mil novecentos 
e noventa e dois. Neste ato, todos os eleitos. Efetivos e 
Suplentes, apresentaram, por escrito e solenemente, o compromisso 
de respeitar o exercício do mandato, a Constituição, as leis 
vigentes e o Estatuto da Entidade. DIRETORIA; Abram Abe Szajman, 
Presidente; Lázaro Antônio Infante, Euclides Carli, Aurélio 
Mendes de Oliveira, Ruy Pedro de Moraes Nazarian e Manuel 
Henrique Farias Ramos, lfl,2a,3fl,4fl e 5« Vice-Presidentes; Augusto 
da Silva Saraiva, Walace Garroux Sampaio, Márcio Olívio Fernandes 
da Costa, Luciano Figliolia e Pedro Zidoi, Vice-Presidentes; 
Argemiro de Barros Araújo, Nelson Tavares, Airton Nogueira e 
Wilson Hiroshi Tanaka, 1B,2S,3B e 4B Secretários; José Domingues 
Vinhal, Algirdas Antônio Balsevicius, Ramez Gabriel e Luigi Nese, 
lB,2a,3B e 4B Tesoureiros; João Franco de Godoy Filho, Carlos 
Lamberti, Nelson Antônio Mathldios dos Santos, Pedro Labate, José 
Carlos Buchala Moreira, Jarbas José Cardoso, Raul Michelin, Jorge 
Sarhan Salomão, Aurélio Carlos de Oliveira, Orlando Rodrigues, 
Olivier Mauro Viteli Carvalho, Isaac Naspitz, Michel Tuma Ness, 
Alencar Burti, José Maria de Faria, João Pereira Góes, Israel 
Guinsburg, José Santino de Lira Filho, Alcides Bogus, Sebastião 
dos Santos Meciano, Miguel Sérgio Mauad, Antônio Martins 
Nogueira, Fernando Soranz, Edebrando Calicchio, José Carlos 
Búlgari, Dario Miguel Pedro, Milton Ferreira, Fernando Martins da 
Fonseca, Mihael Atias, Sebastião Paulino da Costa, Marcos 
Swensson Reis, Cláudio Elias Conz, Nichan Bertezlian, Pedro Pavão 
e Haroldo Silveira Piccina, Diretores. SUPLENTES: Ivo Dall'Acqua 
Júnior, Raymond Rodes Faus, Antônio Rodrigues Vieira, Fileto de 
Oliveira e Silva Netto, Eládio Arroyo Martins, Jorge Duarte de 
Souza, Gener Silva, José Noronha Júnior, Carlos Fonseca 
Filho, Pedro Caparroz Rodrigues, Vitalino Crellis, Carlos 
Simeira, Ubirajara Celso do Amaral Guimarães, Antônio 
Freitas Ferreira, Luiz Antônio Bertocco, José Pena, Luiz 
Silva, Wilson Ramos, José Moreira da Silva, Gonçalo 
Ferreira, Jairo Rodrigues da Silva, Mauro Mendes 
Waldomiro Fernandes,  Orivaldo Gubolin,  Nãocy Tardivo, 

Rubens 
Augusto 
Antônio 
Aguiar 
Garcia, 

Jair 
Rabello da Motta, Atílio Carlos Daneze, Álvaro Vieira da Cunha, 
Roberto Eduardo Lefévre, Fábio Avena, Milton Barbosa, Valdemar 
Bertazoni, José Rocha Clemente, Jair Toledo, João Herrera 
Martins, Henrique Paulo Marquesin, Michel Jorge Saad, Miguel 
Maluhy Neto, Aldo D'Avila Júnior, Maurílio Duello, Takao 
Kawakami; Mário Sérgio de Almeida, Arnaldo Martins, Roberto 
Ruscitto, Antônio Ribeiro Pereira, Antônio Carlos Cotrim Sartor, 
José Carlos Camargo,  Valdecir Pedro Brambilla,  Orlando Reis, 

Av Paulista 119 
01311 -000 SSo Paulo SP 
Tal 284 2111 
Telex 11 21409 
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Carlos Augusto Queiroz, José Dias da Silva, José Antônio 
Fragalli, e João Batista Queiroz Júnior. CONSELHO FISCAL - Carlos 
Bergonso, Amadeu Castanheira e Alberto Diniz; SUPLENTES; Arnaldo 
José Pieralini, Antônio Guilherme Fracasso e Marcos Fozetto. 
DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO ^ QHQ - Abram Abe Szajman e 
Aurélio Mendes de Oliveira; SUPLENTES; Ricardo Elia Efeiche e 
José Luiz Nogueira Fernandes. Em virtude de falecimento deixam de 
tomar posse os srs.: Ângelo Raphael Lentini, Diretor Efetivo, 
Guilherme Campos e Jayme Serra, Diretores Suplentes, sendo 
convocado, na forma do Estatuto, e tomando posse na qualidade de 
Diretor Efetivo o sr. Ivo Dali'Água Júnior eleito Diretor 
Suplente. E, para constar, é lavrado o presente Termo de Posse, 
gue vai por todos assinado. São Paulo, 24 de janeiro de 1993. 
aa)Abram Abe Szajman, Lázaro Antônio Infante, Euclides Carli, 
Aurélio Mendes de Oliveira, Ruy Pedro de Moraes Nazarian, Manuel 
Henrigue Farias Ramos, Augusto da Silva Saraiva, Walace Garroux 
Sampaio, Márcio Olívio Fernandes da Costa, Luciano Figliolia, 
Pedro Zidoi, Argemiro de Barros Araújo, Nelson Tavares, Aírton 
Nogueira, Wilson Hiroshi Tanaka, José Domingues Vinhal, Algirdas 
Antônio Balsevicius, Ramez Gabriel, Luigi Nese, João Franco de 
Godoy Filho, Carlos Lamberti, Nelson Antônio Mathidios dos 
Santos, Pedro Labate, José Carlos Buchala Moreira, Jarbas José 
Cardoso, Raul Michelin, Jorge Sarhan Salomão, Aurélio Carlos de 
Oliveira, Orlando Rodrigues, Olivier Mauro Viteli Carvalho, Isaac 
Naspitz, Michel Tuma Ness, Alencar Burti, José Maria de Faria, 
João Pereira Góes, Israel Guinsburg, José Santino de Lira Filho, 
Alcides Bogus, Sebastião dos Santos Meciano, Miguel Sérgio Mauad, 
Antônio Martins Nogueira, Fernando Soranz, Edebrando Calicchio, 
José Carlos Búlgari, Dario Miguel Pedro, Milton Ferreira, 
Fernando Martins da Fonseca, Mihael Atias, Sebastião Paulino da 
Costa, Marcos Swensson Reis, Cláudio Elias Conz, Nichan 
Bertezlian, Pedro Pavão, Haroldo Silveira Piccina, Ivo Dal^Acgua 
Júnior, Raymond Rodes Faus, Antônio Rodrigues Vieira, Fileto de 
Oliveira e Silva Netto, Eládio Arroyo Martins, Jorge Duarte de 
Souza, Gener Silva, José Noronha Júnior, Carlos Fonseca Leomil 
Filho, Pedro Caparroz Rodrigues, Vitalino Crellis, Carlos Rubens 
Simeira, Ubirajara Celso do Amaral Guimarães, Antônio Augusto 
Freitas Ferreira, Luiz Antônio Bertocco, José Pena, Luiz Antônio 
Silva, Wilson Ramos, José Moreira da Silva, Gonçalo Aguiar 
Ferreira, Jairo Rodrigues da Silva, Mauro Mendes Garcia, 
Waldomiro Fernandes, Orivaldo Gubolin, Nãocy Tardivo, Jair 
Rabello da Motta, Atílio Carlos Daneze, Álvaro Vieira da Cunha, 
Roberto Eduardo Lefévre, Fábio Avena, Milton Barbosa, Valdemar 
Bertazoni, José Rocha Clemente, Jair Toledo, João Herrera 
Martins, Henrigue Paulo Marguesin, Michel Jorge Saad, Miguel 
Maluhy Neto, Aldo D^víla Júnior, Maurílío Duello, Takao 
Kawakami, Mário Sérgio de Almeida, Arnaldo Martins, Roberto 
Ruscitto, Antônio Ribeiro Pereira, Antônio Carlos Cotrim Sartor, 
José Carlos Camargo, Valdecir Pedro Brambilla, Orlando Reis, 
Carlos Augusto Queiroz, José Dias da Silva, José Antônio 
Fragalli, João Batista Queiroz Júnior, Carlos Bergonso, Amadeu 
Castanheira,  Alberto Diniz,  Arnaldo José Pieralini,  Antônio 
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Guilherme Fracasso, Marcos Fozetto, Ricardo Elia Efeiche e José 
Luiz Nogueira Fernandes". Nada mais se continha em dito termo 
para aqui bem e fielmente transcrito. São Paulo, 24 de janeiro de 
1993. Elaborado por Rosana Maria Muzetti - Divisão de Secretaria 
Geral "S^tS-x^t^^. ' - Conferido por José de Souza Valentim 
Superintendente Administrativo - ^-^ c>">) "•  

1      J 
Confere com o original 

NU- ÀRGESIP ARGEHIRO   DE' BÀRROS! ARAÚJO 
'Dliretor Secretári/o 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

foOtã de InlornwcAo H^^H 
ubficadasobn *       _    , 

K. 

Do 

OFÍCIO JURID 

Número AnOMBaa «Rubrica 

47/94 ni 
INT:   SENAC 

ASS.V Contestação do tonbamento da Unidade do SENAC-flARÍLIA 

1. Ã SA oara juntar ao respectivo nrocesso 

2. Ao STCR para manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 14 de junho de 1995 

/ds 

ru »su 4^- 
JOSÉ   CARLOS   RIBEIRO  DE  ALÍ1EIDA 

Presidente 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folha do Infot macio 
ubncadaaob 
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Do Número i 

Proc. CONDEPHAAT 27.945 
Ano 

90 ni Rubrica 

INT.: ARQ. PEDRO A. G. CURY E OUTROS 

ASS.: Estudo de tombamento da Escolas SESC/SENAC de Marília 

ÀDha 

tombamento às fls. 216. 

/emws.- 

G ^Cc ndephâat, 23 

Ellana de Oliveira para análise da constestaçâo de 

JOSÉ DBERT 
Presidente 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número AnOmmmm   aRubtica ni 

■roc.: 27.945/90 
interessado: Aiqto. Pedro A. G. Cury 
issunto.: Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marilia. 

\ Diretoria Técnica do STCR 

ronforme vossa solicitação estivemos realizando, em 12.04 pp, vistoria no imóvel em 
eferência. 

Constatamos: 

. Que o imóvel encontra-se em excelente estado de conservação, conforme demonstram as 
ótos anexas realizadas no local; 

t. Que o imóvel continua em uso pela entidade acima, com a finalidade de ministrar cursos 
le formação profissional. 

ira o que 

'iZiO. 
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Senhor Diretor Técnico, 

Trata-se do processo n. 27945/90, sobre estudo de tombamento das Escolas 
SESC/SENAC, de Marilia, tendo por interessado Pedro A. G. Cury e outros. 

Em sessão ordinária de 8 de maio de 1995, ata n. 1032, o Egrégio Colegiado 
deliberou aprovar, por unanimidade, o parecer do Conselheiro Relator Arq. 
Nilson Ghirardello, favorável ao tombamento da Escola SESC/SENAC de 
Marilia, objeto de contestação por parte do SENAI, conforme se lê às fls. 216 
e segs. 

Em 6 de julho de 1995 o referido processo retoma ao STCR para ser 
novamente informado pela historiadora Ana Luiza Martins - que já havia se 
pronunciado com relação *"a contestação, mantendo-se favorável ao 
tombamento do imóvel, em parecer constante das flsl87 às fls. 198. Não 
obstante, durante seu afastamento do órgão por dois anos de licença, o 
processo aguardou novos despachos, o que se deu a partir de 1999. 

Em 23 de julho de 1999, o presidente do Condephaat José Roberto Melhem 
retoma os autos, encaminhando-os para a assessoria jurídica, que os remete 
para nova análise do STCR. O que levou o arquiteto Sérgio De Simone, do 
STCR à vistoria do imóvel, concluindo encontrar-se o mesmo em excelente 
estado de conservação, em pleno uso pela entidade responsável, anexando 
para tanto fotos comprovatórias. 

Após a releitura dos autos e análise conjunta com o arquiteto Sérgio De 
Simone, temos a informar que: 

O presente processo já foi objeto de amplas análises, que confirmam sua 
importância arquitetônica e histórica incontestes, fundamentadas no parecer 
técnico (fls. 187 às fls. 198) e naquele do Conselheiro Relator (fls. 201, 202; 
203). Isso posto, nada mais temos a acrescentar enquanto técnicos desse 
STCR, sugerindo que se encaminhe para mais um pai^cer da Assessoria 
Jurídica. Era o que tínhamos a informar. r\^ 

hs -Historiadora Sérgio De % 

STCR, 5 de março de 2002 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

FOLHA D£ INFORMAÇÃO 
RUBRICADA SOB W 

DO NUM Ene ANO RUBRICA 

Processo CONDEPHAAT 27.945 90 

INT.: ARQUITETO PEDRO A. G. CURY E OUTROS 

ASS.: Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marília 

l 
Senhor Presidente, 

Insurgiu-se o interessado, através do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial (SENAC) contra o tombamento do prédio situado 
em Marília, de propriedade do contestante. 

Para tanto, impugna o valor cultural do bem, por ser 
construção recente (1960), além de representar o tombamento óbice às 
reformas que é submetida tal unidade, visando a adequação aos fins a que 
se destina, a formação de mão de obra para o comércio. 

Ocorre que a contestação aguarda resposta desde 1995, 
data do tombamento. A manifestação do STCR se deu somente a partir de 
2000 (fls. 229) e 2002 (fls. 232), após vistoria onde constatou o excelente 
estado de conservação do imóvel. Assim, o STCR manteve os pareceres de 
antes emitidos (fls. 187 a 198) que também fundamentaram o parecer do 
Conselheiro Relator (fls. 201, 202 e 203). 

Sob o aspecto jurídico deve ser analisada a afirmação de 
que o tombamento obstaria as reformas, tal argumento carece de 
fundamento, pois os bens tombados são imodificáveis apenas 
relativamente, isto é, necessitam apenas de autorização do CONDEPHAAT, 
sendo imotivada a ilação de que o Órgão seria contrário às reformas 
pretendidas. 

São essas as considerações que submeto à Presidência e 
ao Egrégio Colegiado. 

Condephaat, 22 de março de 2002 

/^ ELIANA DE OLIVEIRA 
C      Assessora Jurídica 

KJUL4.A^ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número 

Processo CONDEPHAAT 27.945 ::ii 
Rubrica 

I lt.: ARQUITETO PEDRO A. G. CURY E OUTROS 

Ass.: Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marília 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 06 DE MAIO DE 2002. 

ATA N0 1243 

Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer da Assessoria Jurídica, 

pela refutação da contestação da decisão de tombamento da Escola 

SESC/SENAC de Marília, uma vez que as alegações apresentadas são 

Insuficientes para justificar a revisão da referida decisão. 

1. Ao GP para elaborar e encaminhar ofício ao interessado; 
2. À SA para desapensar o processo 27.944/90 dos presentes 

autoé\ arquivando os mesmos; 
3. Ao/STCR  para   elaboração   de   minuta   de   resolução   de 
tombamento 

GP/CONCEPH 

emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado 
Rua Mauá n0 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 Fax-3337.3955 

Ofício GP-1045/02 
Processo   27.945/90 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

São Paulo, 21 de maio de 2002. 

Ref.: Tombamento do edifício SESC/SENAC 
localizado na Rua Paraíba n0 95, no 
Município de Marília 

Prezado Senhor 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria e 

retomando o assunto acima expresso, vimos por meio deste informar 

que em sua sessão ordinária de 06 do corrente. Ata n0 1244, o 

Colegiado do CONDEPHAAT deliberou pela refutação da contestação 

encaminhada por esse Serviço através da Ofício Jurid n0 47/95, de 

12.06.1995, contra o tombamento do edifício, por considerar que as 

alegações apresentadas não são suficientes para justificar a revisão da 

referida decisão. 

Dessa forma, fica mantida a decisão do 

tombamento, considerando a importância histórica e arquitetônica do 

edifício em questão, alertando que quaisquer intervenções no local 

deverão ser previameaífe analisadas por este CONDEPHAAT, conforme 

prevê o Decreto Estadiía   n0 1^:42 5/79. 

Senhor 
ABRAM ABE SZAJMAN 
Presidente Regional do SESC Comércio 
Av. Paulista n0 119 
CAPITAL 
01311-000 

/emws.- 
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São Paulo, 5 de novembro de 2002 

Senhor Diretor Técnico, 

Ratificado o tombamento do edifício SESC/SENAC de Marília, sito à Rua 

Paraíba 95, através do processo n0 27045/90, sugiro que a minuta pertinente 

seja elaborada pelo arquiteto Sérgio de Simone, uma vez que lhe coube a 

última vistoria do imóvel encontrando-se, pois, familiarizado com aquelas 

dependências, seja enquanto programa de necessidades como partido 

arquitetônico. 

A análise histórica no presente caso se pautou pela representatividade 

simbólica do edifício no contexto da Alta Paulista, seja enquanto exemplar 

voltado para a educação e o trabalho industrial, seja como expressão da 

modernidade aventada para aquela região pioneira do Estado de São Paulo, 

referência marcante no imaginário do oeste paulista. 

Isso posto, seria desejável que a delimitação dos espaços e dos tratamentos 

plásticos para fins de preservação sejam definidos pelo profissional arquiteto. 

Era o que tínhamos a informar. 

Ana Luiza Martins 
Historiadora 

STCR, 5 de Novembro de 2002 
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Sr. Diretor do STCR. 

Segue, anexo, minuta de tombamento do conjunto arquitetônico da Escola Sesc-Senac de Marília, 
para apreciação desta DT e posterior encaminhamento ao E. Colegiado para análise e manifestação, 
caso julgue conveniente. 

STCR, 13/12/2002. 

Em Colaboração|: 

Sergro De Simone 
Arquiteto. 



Minuta 

Resolução SC - , <te _   _/ _   _/_   _. 

Dispõe sobre o tombamento da Escola Sesc-Senac de Marílía - SP 

O Secretário da Cultura nos termos do Artigo Io do Decreto-Lei n0 149, de 15 de agosto de 
1969 e do Decreto 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 34 a 139 permanecem em vigor 
por força dos artigos 19 e 187 do Decreto 20.955 de Io de junho de 1983, resolve: 

Artigo 1°. Fica tombado como bem cultural de interesse histórico, arquitetônico e 
urbanístico o conjunto arquitetônico da Escola Sesc-Senac, localizado na confluência da Rua 
Nelson Spielmann e Rua Paraíba, na Cidade de Marilia - Estado de São Paulo. 

Trata-se de marco histórico de extrema importância pela representatividade simbólica do 
edifício no contexto da Alta Paulista, seja enquanto exemplar voltado para a educação e o trabalho 
industrial, seja como expressão da modernidade aventada para aquela região pioneira do Estado de 
São Paulo, referência marcante no imaginário do oeste paulista. 

Além disso, aquela edificação, inaugurada em abril de 1958, é um exemplar cujo projeto é 
de autoria do arquiteto Oswaldo Corrêa Gonsalves, reconhecido entre seus pares como um dos 
artistas que tão bem soube expressar, neste trabalho, uma modelar interpretação brasileira e paulista 
do ideário do chamado Movimento da Arquitetura Moderna, com base nos princípios do 
ftincionalismo e racionalismo, então defendidos particularmente pelo arquiteto franco-suiço Le 
Courbusier, a partir dos anos vinte do século passado. 

Artigo 2o. O presente tombamento aplica-se aos seguintes elementos do conjunto aludido: 

Edifício principal, incluindo todos os apliques e detalhes originais, internos e externos, que 
expressam formalmente a peculiaridade de suas características artísticas e arquitetônicas; além disso 
destacam-se os seguintes elementos: 

a. o mural de pastilhas e os painéis de ladrilhos hidráulicos; 

b. os caixilhos das salas de aula cuja bandeira é constituída de chapa perfurada de alumínio, 
pela originalidade de seu emprego. 

Artigo 3o. Para efeito deste tombamento, fica estabelecido como área envoltória aquela 
definida pelo artigo 137, do Decreto 113426, de 16.03.79. 



Artigo 4o. Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado, autorizado a inscrever no Livro do Tombo pertinente, o bem em referência, 
para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 5o. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

STCR, 13/12/2002. 

Em Colaboração: 

* 

/   SergicVDe Simone 
Arquiteto 

] ryvofV 



^a/c^0      O^"^}     S^UCns^ 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ^ 
,< 

Do 
Processo CONDEPHAAT 

Número Ano 
27.945 90 

Rubrica 

INT.: ARQUITETO PEDRO A G. CURY E OUTROS 

ASS.: Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marília. 

/fsa., 

Ao Conselheiro Carlos Augusto Mattel 
Faagln para relatar. 

'Condephaat, 8 de jar/eiro d 

ROBERTO MELHEM 
'Presidente 



a^ 
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 
Processo Condephaat 

Numero 
27.945 

Ano 
90 

Rubrica 

INT.: ARQUITETO PEDRO A. G. CURY E OUTROS 

ASS.: Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marília. 

o m vista a impossibilidade do Conselheiro Carlos Augusto 
^i Faggin de relatar os autos, encaminhe-se à Conselheira 

Margarete Loper§|. 

ondéphaat, Je 2003. 

OWRTO MELHEM 
residente 

/fcsm.. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO X 

Do 

Processo Condephaat 
Número 

27.945 
Ano 

90 
Rubrica 

Int. : ARQUITETO PEDRO A. G. CURY E OUTROS 

Ass.: Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marilia. 

Minuta de Tombamento do Edifício SESC/SENAC, localizado na Rua Paraíba, n0 

95, Município de Marilia. 

Em sua sessão de 6 de maio de 2002, Ata n0 1244 o Colegiado do 

CONDEPHAAT ratificou sua decisão de tombamento (08/05/85) considerando 

a importância histórica e arquitetônica dos edifícios em questão que 

configuram-se como significativos exemplares da arquitetura moderna dos 

anos de 50/60. 

Submetida a questionamentos, quando da primeira aprovação de tombamento 

em 08/05/95, a decisão reencaminhada aos técnicos do STCR. A posição 

desses técnicos foi reafirmar a importância arquitetônica e histórica 

incontestes fundamentadas em pareceres anteriores e sugerir um parecer da 

Assessoria Jurídica. Esta reafirmou que careciam de fundamento os 

argumentos dos contestadores de que o tombamento representava óbice as 

necessárias reformas do edifício. 

Ratificada a decisão de tombamento, trata-se agora de aprovar a minuta de 

tombamento da Escola SESC-SENAC de Marilia que passo a leitura: 

São Paulo, 30 de junho de 2003 

Maria Margarete Lopes 
Conselheira 
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i       GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

27.945 
Ano 

90 
Rubrica 

Int.: ARQ. PEDRO A. G. CURY E OUTROS 

Ass.: Estudo de tombamento das Escolas Sesc/Senac de Marilia 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO GOLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 30 DE JUNHO DE 2003 

ATA N0 1295 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, 

favorável à minuta de Resolução elaborada pelo STCR para tombamento do 

conjunto arquitetônico da Escola Sesc Senac, localizado na confluência da Rua 

Spielmann e Rua Paraíba, no Município de Marilia. 

1. Ao GP para encaminhamento dos autos para apreciação da Sra. 
Secretária. 

GP/COriDEPHA 

CSE ROBERTO F, MELHEM 
Presidente 

/emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 
Processo Condephaat 

Número 
27.945 

Ano 
90 

Rubrica 

INT.: ARQUITETO PEDRO A. G. CURY E OUTROS 

ASS.: Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marília. 

Ao STCR para atualização da Minuta da Resolução de 
Tombamento, tendo em vista a publicação do Decreto 48.137, 
de 07.10.03 que altera a redação do art. 137 do Decreto 
13.426/79. 

/fcsm., 

RO^RTO MEL 
Presidente 

Aoarpuitetn     .^   'tá SifiA7r< 

Para martóeslaçâ© _^c-s^v^ S^ r? 

STCR, ^S/QÜ/^H 

. -astro 



Condephaat 

Proc:   27945/90 

int.:     Arqto. Pedro Cury e outros. 

Ass.:    Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marília. 

Ao Diretor do STCR 

Segue, anexo, minuta de tombamento do conjunto arquitetônico da Escola 
Sesc/Senac de Marília, incluindo a regulamentação de sua área envoltório - 
conforme a publicação do Decreto 48.137 de 07/10/03, que altera a redação 
do art. 137 do Decreto 13.426/79, tendo em vista solicitação à folha 249, retro. 

Visto que o imóvel localiza-se numa esquina, em frente à praça de uma das 
igrejas da cidade, fatos que possibilitam ampla visibilidade do bem cultural em 
questão e, como se pode observar nas fotos anexas (folha 230 - retro), há, em 
curso, processo de verticalização da área, o que não é incompatível com as 
propostas urbanísticas do Movimento da Arquitetura Moderna - vide o P/on 
Vo/s/n, de Le Courbusier para Paris, por exemplo - tendência artística que 
francamente influenciou Oswaldo Correia Gonsalves, autor de seu projeto de 
arquitetura, propomos isentar de restrições a sua área envoltório. Julgamos que, 
neste caso, não há elementos que motivem a caracterização de uma área em que 
predomine uma determinada ambiência do bem. 

Além disso, o motivo maior desse ato, examinando a documentação 
contida nos autos, refere-se aos seus elementos históricos e arquitetônicos e não 
urbanísticos, detalhe que foi corrigido na presente proposta. 

Deste modo, remetemos à sua apreciação esta Minuta de tombamento. 
Caso esta DT/STCR concorde com seu teor sugerimos encaminhá-la à 
apreciação do E. Colegiado, com trâmite pela nossa Consultoria Jurídica. 

STCR/Condephaat, 1 5 de junho de 2004. 

Em colaboração: 

sv-t&^f ^ 

Sérgio De Simone 
Arquiteto 
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Minuta 

Resolução SC , de —/—/ . 

Dispõe sobre o tombamento da Escola Sesc-Senac de Marflia - SP. 

A Secretária da Cultura nos termos do Artigo Io do Decreto n0 149, de 15 de agosto de 1969 
e do Decreto 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 139 permanecem em vigor por 
força dos artigos 19 e 187 do Decreto 20.955 de Io de junho de 1983, exceto o artigo 137 cuja 
redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 07 de outubro de 2003, resolve: 

Artigo Io. Fica tombado como bem cultural de interesse histórico, arquitetônico e artístico 
o conjunto edifícado da Escola Sesc-Senac, localizados na confluência da Rua Nelson Spielmann e 
Rua Paraíba, na Cidade de Marília - Estado de São Paulo. 

Trata-se de marco histórico de extrema importância pela representatividade simbólica do 
edifício no contexto da Alta Paulista, seja enquanto exemplar voltado para a educação e o trabalho 
comercial, seja como expressão da modernidade aventada para aquela região pioneira deste Estado, 
referência marcante no imaginário do oeste paulista. 

Além disso, aquela edificação, inaugurada em abril de 1958, é um exemplar cujo projeto é 
de autoria do arquiteto Oswaldo Correia Gonsalves, reconhecido entre seus pares como um dos 
artistas que tão bem soube expressar, neste trabalho, modelar interpretação brasileira e, 
particularmente, paulista do ideário do chamado Movimento da Arquitetura Moderna, com base nos 
princípios do funcionalismo e racionalismo, então defendidos especialmente pelo arquiteto franco- 
suiço Le Courbusier, a partir dos anos vinte do século passado. 

Artigo 2o. O presente tombamento aplica-se aos seguintes elementos do conjunto aludido: 

Edifício principal, incluindo todos os apliques e detalhes originais, internos e externos, que 
expressam formalmente a peculiaridade de suas características artísticas e arquitetônicas, incluindo 
seus jardins, pátios e anexos; além disso destacam-se os seguintes elementos: 

a. o mural de pastilhas e os painéis de ladrilhos hidráulicos; 

b. os caixilhos das salas de aula cuja bandeira é constituída de chapa perfurada de alumínio, 
pela originalidade de seu emprego. 

Artigo 3o. Para efeito deste tombamento, não se estabelece nenhuma área envoltória. Ficam 
isentas de restrições por parte do Condephaat toda e qualquer obra realizada além dos limites do 
lote em que se situa este bem. 

Artigo 4o. Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado, autorizado a inscrever o bem em referência no Livro do Tombo pertinente, 
para os devidos e legais efeitos. 



^ 

Artigo 5o. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Com o artigo de número 5, acima, encerra-se esta minuta de resolução de tombamento. 

Assim, creio, atendemos a sua solicitação. 

STCR,15dejunhode2004. 

Em colaboração: 

^/} 

Sérgio De Simone 
Arquiteto 

-TX -o^-v 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 
Processo Condephaat 

Número 
27.945 

Ano 
90 

Rubrica 

INT.:   ARQUITETO PEDRO A. G. CURY E OUTROS 

ASS.: Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marília. 

Ao Conselheiro Antônio Carlos de Oliveira para relatar. 

GP//C 004. 

JOS ; 

/fcsm.. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

27.945 
Ano 

90 
Rubrica 

( 

Interessado: ARQUITETO PEDRO A G CURY E OUTROS 

Assunto. SESC/SENAC - Marília 

Senhor Presidente, 

Analisando a minuta da Resolução de Tombamento da Escola Sesc-Senac de Marília/SP elaborado 

pelo Arquiteto do STCR - Sérgio de Simone, considero-a perfeitamente adequada aos fins que se 

destina. 

Manifesto-me favorável à aprovação da mesma. 

São Paulo, 23 de agosto de 2004 

Arquiti 
Conselheiro 

liveira 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

^< 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

27.945 
Ano 

90 
' Rubrica 

Int.: ARQ. PEDRO A. G. CURY E OUTROS 

Ass.: Estudo de tombamento da Escola SESC/SENAC de Marília 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEG1ADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 23 DE AGOSTO DE 2004 

ATA N0 1342 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer do Relator, favorável à 
minuta da Resolução de Tombamento da Escola SESC/SENAC, localizada no 
Municipio de Marilia. 

1. Ao GP para encaminhamento dos autos para apreciação da 
Senhora Secretária. 

GP/CONDEPHAAT, 23 de agosto de 2004. 

'cmws.- 

JOSÉ ROBERTO F. I 
Presidente 

•JO minut»» 





GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

Do 

PROCESSO 

Número 

27945 

Ano 

90 

Rubrica 

INTERESSADO : ARQUITETO PEDRO A. G. CURY E OUTROS 

ASSUNTO        : Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marília. 

0 

e manifestação. 
Encaminhe-se à douta Consultoria Jurídica, para análise 

CG., em 02 de setembro 2004. 

LUÍS AMÉRICO PARAÍSO 
Chefecfè^bi}iete 

wo 
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GOVERNO DO ESTADO DESAO PAULO 

RESOLUÇÃO SC. N.0 47, DE 14 DE SETEMBRO DE 2004 

Dispõe  sobre  o  tombamento  da  Escola  Sesc- 
Senac de Marílía - São Paulo 

A Secretária da Cultura nos termos do Artigo Io do Decreto n0 149, de 15 de 
agosto de 1969 e do Decreto 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 
139 permanecem em vigor por força dos artigos 19 e 187 do Decreto 20.955 de 
Io de junho de 1983, exceto o artigo 137 cuja redação foi alterada pelo Decreto 
48.137, de 07 de outubro de 2003, resolve: 

Artigo Io - Fica tombado como bem cultural de interesse histórico, arquitetônico 
e artístico o conjunto edificado da Escola Sesc-Senac, localizados na confluência 
da Rua Nelson Spielmann e Rua Paraíba, na Cidade de Marília - Estado de São 
Paulo. 

Trata-se de marco histórico de extrema importância pela representatividade 
simbólica do edifício no contexto da Alta Paulista, seja enquanto exemplar voltado 
para a educação e o trabalho comercial, seja como expressão da modernidade 
aventada para aquela região pioneira deste Estado, referência marcante no 
imaginário do oeste paulista. 

Além disso, aquela edificação, inaugurada em abril de 1958, é um exemplar cujo 
projeto é de autoria do arquiteto Oswaldo Correia Gonsalves, reconhecido entre 
seus pares como um dos artistas que tão bem soube expressar, neste trabalho, 
modelar interpretação brasileira e, particularmente, paulista do ideário do 
chamado Movimento da Arquitetura Moderna, com base nos princípios do 
funcionalismo e racionalismo, então defendidos especialmente pelo arquiteto 
franco-suiço Le Courbusier, a partir dos anos vinte do século passado. 

Artigo 2o - O presente tombamento aplica-se aos seguintes elementos do 
conjunto aludidc 
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SIP 

GOVERNO DO ESTADO DESAO PAULO 

Edifício principal, incluindo todos os apliques e detalhes originais, internos e 
externos, que expressam formalmente a peculiaridade de suas características 
artísticas e arquitetônicas, incluindo seus jardins, pátios e anexos; além disso 
destacam-se os seguintes elementos: 

a) o mural de pastilhas e os painéis de ladrilhos hidráulicos; 

b) os caixilhos das salas de aula cuja bandeira é constituída de chapa perfurada 
de alumínio, pela originalidade de seu emprego. 

Artigo 3o - Para efeito deste tombamento, não se estabelece nenhuma área 
envoltória. Ficam isentas de restrições por parte do Condephaat toda e qualquer 
obra realizada além dos limites do lote em que se situa este bem. 

Artigo 4o - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado de São Paulo, autorizado a inscrever o bem em 
referência no Livro do Tombo pertinente, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 5o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

CLAUDIA COSTIN 
Secretária da Cultura 
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Cultura 
GABINETE DA SECRETÁRIA  

Resolução SC - 47, de 14-9-2004 
Dispòp sobre o (omtomcnío da Escola 5esc-Scnjc 
de Atofe - Sio Paulo 

A SocrHáría da Cultura nos temios do Arligo 1" do Oecrelo 
ii" 149. de 15 de agosto de 1969 e do Decieto 13.426, de 16 de 
nnr^o de 1979. cujos artigos 134 a 139 permanecem em vigor 
por força dos artigos 19 e 187 do Decreto 20.955 de 1" de junho 
de 1083, exceto o artigo 13/ cuja redação foi alterada pelo 
Decreto 48.137, de 07 de outubro de 2003, resolve: 

Arligo 1° - Fica tombado como bem cultural de interesse 
histórico, arquitetônico e arlistico o conjunto edificado da Escola 
Scsc Vnac, localizados na confluência da Rua Nelson Spielmann 
e Rua Pataiba. na Cidade de Marilia - Estado de São Paulo. 

I rata-se de marco histórico de extrema importância pela 
reprp--pntatividade simbólica do edifício no contexto da Alia 
PaulKt-í, seja enquanto exemplar voltado para a educação e o 
trabalho comercial, seja como expressão da modernidade aven- 
tada para aquela região pioneira deste Estado, referência mar- 
cante no imaginário do oeste paulista. 

Além disso, aquela edificação, inaugurada em abril de 
1958, ê urn exemplar cujo projeto é de autoria do arquiteto 
Oswaldo Correia Gonsalves, reconhecido entre seus pares como 
um dos artistas que tão bem soube expressar, neste trabalho, 
mndclar interpretação brasileira e, particularmente, paulista do 
idoáiio do chamado Movimento da Aiquitetuia Moderna, com 
base nos piinclpios do funcionalismo e lacionalismo, então 
defendidos especialmente pelo arquiteto franco-suico Le 
Courbusier, a partir dos anos vinte do século passado. 

Artigo 2" - O piesente tombamento aplica-se aos seguintes 
elementos do conjunto aludido; 

Edifício principal, incluindo todos os apliques e detalhes 
originais, internos e exlemos. que expressam formalmente a 
peculiaiidade de suas características anísticas e arquitetônicas, 
inclr rindo seus jardins, pátios e anexos; além disso destacam-se 
os "giriiiies elementos: 

.i)" mural de pastilhas e os painéis de ladrilhos hidráulicos; 
W os caixilhos das salas de aula cuja bandeira é constituí- 

da do diapa perfurada de alumínio, pela originalidade de seu 
emprego. 

Arligo 3o - Para eleito deste tombamento, não se estabele- 
ce nenhuma área envollória. Ficam isentas de reslricôes por 
parle do Condephaal Ioda e qualquer obra realizada além dos 
limites do lote em que se situa este bem. 

Arligo 4° - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Hisldrlco, Arqueológico, Arlísiico e Turístico do Estado de São 
Paulo, auloiizado a inscrever o bem em referência no livro do 
lombo perlinenle, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 5° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

.0 

Do 

PROCESSO 

Número 

27945 

Ano 

90 

Rubrica 

INTERESSADO : ARQUITETO PEDRO A. G. CURY E OUTROS 

ASSUNTO        : Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marília. 

Restitua-se ao CONDEPHAAT. 

AT/GS., em 08 de outubro de 2004. 

>¥v/^ 
DANIELY ALVES DA COSTA v 

Assistente de Planejamento e Controle II 

CONDEPHAAT 

Receliido pn 

Hora»: svr^st^^ 

wo 
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SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO 

Ofício AJ/1235 São Paulo, 19 de outubro de 2004. 

Senhora Secretária: 

Tomamos conhecimento do texto da Resolução SC - 47, de 14/09/2004, publicada no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo, em 07/10/2004, a qual dispõe sobre o tombamento da 
"Escola SESC-SENAC de Marília" - São Paulo. 

Em relação ao presente ato dessa Secretaria, não podemos deixar de esclarecer que 
o SESC - Serviço Social do Comércio no Estado de São Paulo - vendeu a parte desse 
imóvel, que lhe pertencia, ao SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial no 

Estado de São Paulo -, em 27/12/1971, pela escritura de venda e compra lavrada no 4Q 

Ofício de Notas desta Capital, Livro ne 1.193, fls 83, registrada em 07/02/1972, no 29 Cartório 
de Registro de Imóveis de São Paulo - transcrição n9 9.858. 

Desde então, ao SESC não pertence mais a parte do dito imóvel, objeto do 

tombamento em questão, sem qualquer vinculação, ou atuação do SESC, naquele edifício de 
Marília, permanecendo apenas o SENAC como seu titular. 

Nessa conformidade, solicitamos determine V.Exa. as necessárias alterações na 

presente Resolução SC - 47, de 14/09/2004, com a finalidade de excluir o nome do SESC 
dos seus termos, comunicando após ao CONDEPHAAT, também referido nos seus arts. 39 e 
49, para os devidos e legais efeitos. 

Agradecendo desde já o atendimento a nossa presente solicitação, aproveitamos o 
ensejo para renovar a V.Exa. nossos protestos de elevado apreço. 

íspeitosamente 

Excelentíssima Senhora 
Claudia Costin 
Secretária da Cultura do Estado de São Paulo 

Rua Mauá, 51 - I9 andar 
01028-000 - São Paulo - SP 

m 
Danilo Santos de Miranda 

Diretor 
Departamento Regiona 

P  c       ' 

- - • - ■ 
^ . ..  I-  > 

AV PAULISTA, 119 - CEP 01311-903 - TEL: (0XX11) 3179-3400   FAX: (0XX11) 288-6206 - SÃO PAULO - SP   www.sescsp.org.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
ziê/ 

'V 

Do 

Ofício AJ 1235 
Número 

0 
Ano 

2004 
Rubrica 

INT.:    SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO - SESC 

ASS.:   Solicita  alteração  na   Resolução  SC-47  de   14.09.2004  -  Tombamento  da 
Escola SESC-SENAC de Marilia. 

A SA para juntar ao respectivo Processo, retornando ao GP. 

/fcsm., 

GP/Condephaat, 29 de outubro de 2004. 

ROBERTO MELH. 
Presidente 

Horas;—1...(...-í-*1- 
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GABINETE DA SECRETÁRIA  

Resolução SC - 47, de 14-9-2004 
Dispõe soive o tombamento da fsco/a Sex-Senac 
de Marllia - Sáo Paulo 

A Secretária da Cultura nos lermos do Artigo 1° do Decreto 
n° 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 13.426. de 16 de 
março de 1979, cujos artigos 134 a 139 permanecem em vigor 
por força dos artigos 19 e 187 do Decreto 20.955 de 1 ° de junho 
de 1983. exceto o artigo 137 cuja redação foi alterada pelo 
Decreto 48.137, de 07 de outubro de 2003, resolve; 

Artigo 1° • Fica tombado como bem cultural de interesse 
histórico, arquitetônico e artístico o conjunto edificado da Escola 
Sesc-Senac, localizados na confluência da Rua Nelson Spielmann 
e Rua Paraíba, na Cidade de Marllia - Estado de São Paulo. 

Trata-se de marco histórico de fidrema importância pela 
representatividade simbólica do edifício no contexto da Alta 
Paulista, seja enquanto exemplar voltado para a educação e o 
trabalho comercial, seja como expressão da modernidade aven- 
tada para aquela região pioneira deste Estado, referência mar- 
cante no imaginário do oeste paulista. 

Além disso, aquela edificação, inaugurada em abril de 
1958, é um exemplar cujo projeto é de autoria do arquiteto 
Oswaldo Correia Gonsalves, reconhecido entre seus pares como 
um dos artistas que tão bem soube expressar, neste trabalho, 
modelar interpretação brasileira e, particularmente, paulista do 
ideário do chamado Movimento da Arquitetura Moderna, com 
base nos princípios do funcionalismo e racionalismo, então 
defendidos especialmente pelo arquiteto francosuiço Le 
Courbusier, a partir dos anos vinte do século passado. 

Artigo 2o - O presente tombamento aplica-se aos seguintes 
elementos do conjunto aludido: 

Edifício principal, incluindo todos os apliques e detalhes 
originais, internos e externos, que expressam formalmente a 
peculiaridade de suas características artísticas e arquitetônicas, 
incluindo seus jardins, pátios e anexos; além disso destacam-se 
os seguintes elementos; 

a) o mural de pastilhas e os painéis de ladrilhos hidráulicos; 
b) os caixilhos das salas de aula cuja bandeira é constituí- 

da de chapa perfurada de alumínio, pela originalidade de seu 
emprego. 

Artigo 3° - Para efeito deste tombamento, não se estabele- 
ce nenhuma área envoltória. ficam isentas de restrições por 
parte do Condephaat toda e qualquer obra realizada além dos 
limites do lote em que se situa este bem. 

Artigo 4° - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico. Artístico e Turístico do Estado de São 
Paulo, autorizado a inscrever o bem em referência no Livro do 
Tombo pertinente, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 5° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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São Paulo. 3 de novembro de 2004. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, temos o prazer 

de encaminhar cópia da Resolução SC-47, publicada no DOE de 14.09.2004, que tombou o 

Conjunto da Escola Sesc-Senac, localizado na confluência da Rua Nelson Spielmann e Rua 

Paraiba, no Município de Marilia, por tratar-se de marco histórico de extrema importância 

pela representatividade simbólica do edificio no contexto da Alta Paulista, seja quanto 

exemplar voltado para a educação e o trabalho comercial, seja como expressão da 

modernidade avançada aventada para aquela região pioneira deste Estado, referência marcante 

no imaginário paulista 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do Decreto 

Estadual n0 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado deverão ser previamente 

analisadas por este CONDEPHAAT. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Senhor 
JOSÉ ABELARDO GUIMARÃES 
DD. Prefeito Municipal de Marilia 
Rua Bahia n0 40 
MARILIA - SP 
17501-080 

/fsa.- 
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São Paulo. 3 de novembro de 2004. 

Prezado Senhor 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, temos o prazer 

de encaminhar cópia da Resolução SC-47, publicada no DOE de 14.09.2004? que tombou o 

Conjunto da Escola Sesc-Senac, localizado na confluência da Rua Nelson Spielmann e Rua 

Paraíba, no Município de Marília, por tratar-se de marco histórico de extrema importância 

pela representatividade simbólica do edifício no contexto da Alta Paulista seja quanto 

exemplar voltado para a educação e o trabalho comercial, seja como expressão da 

modernidade avançada aventada para aquela região pioneira deste Estado, referência marcante 

no imaginário paulista 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do Decreto 

Estadual n0 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado deverão ser previamente 

analisadas por este CONDEPHAAT. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Senhor 
Dr. ROBERTO TERRAZ 
DD. Delegado Titular - Seccional Marília 
Av. Santo Antônio n01869 
MARÍLIA - SP 
17506-040 

/fsa.- 
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São Paulo, 3 de novembro de 2004. 

Prezado Senhor. 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, temos o prazer 

de encaminhar cópia da Resolução SC-47, publicada no DOE de 14.09.2004, que tombou o 

Conjunto da Escola Sesc-Senac. localizado na confluência da Rua Nelson Spielmann e Rua 

Paraíba, no Município de Marília, por tratar-se de marco histórico de extrema importância 

pela representatividade simbólica do edificio no contexto da Alta Paulista, seja quanto 

exemplar voltado para a educação e o trabalho comercial, seja como expressão da 

modernidade avançada aventada para aquela região pioneira deste Estado, referência marcante 

no imaginário paulista 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do Decreto 

Estadual n0 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado deverão ser previamente 

analisadas por este CONDEPHAAT. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Senhor 
HASSAO MATSUNO 
DD. Gerente do SENAC 
Rua Paraíba n0 125 
MARÍLIA - SP 
17509-060 

/fsa.- 
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São Paulo. 3 de novembro de 2004. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, temos o prazer 

de encaminhar cópia da Resolução SC-47, publicada no DOE de 14.09.2004, que tombou o 

Conjunto da Escola Sesc-Senac, localizado na confluência da Rua Nelson Spielmann e Rua 

Paraíba, no Município de Marília, por tratar-se de marco histórico de extrema importância 

pela representatividade simbólica do edifício no contexto da Alta Paulista, seja quanto 

exemplar voltado para a educação e o trabalho comercial, seja como expressão da 

modernidade avançada aventada para aquela região pioneira deste Estado, referência marcante 

no imaginário paulista. 
Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do Decreto 

Estadual n0 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado deverão ser previamente 

analisadas por este CONDEPHAAT. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

^J^tOSB* 

Senhor 
LUÍS FRANCISCO DE ASSIS SALGADO 
DD. Diretor Regional do SENAC 
Rua Dr. Villa Nova n0 228 - 7o andar 
CAPITAL 
01222-903 

/fsa.- 
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São Paulo, 3 de novembro de 2004. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, temos o prazer 

de encaminhar cópia da Resolução SC-47, publicada no DOE de 14.09.2004, que tombou o 

Conjunto da Escola Sesc-Senac, localizado na confluência da Rua Nelson Spielmann e Rua 

Paraíba, no Município de Marilia, por tratar-se de marco histórico de extrema importância 

pela representatividade simbólica do edifício no contexto da Alta Paulista, seja quanto 

exemplar voltado para a educação e o trabalho comercial, seja como expressão da 

modernidade avançada aventada para aquela região pioneira deste Estado, referência marcante 

no imaginário paulista 
Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do Decreto 

Estadual n0 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado deverão ser previamente 

analisadas por este CONDEPHAAT. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

si 
Si 

JOSÉ ROBERTOEJ 

Senhor 
Arq. PAULO SOPHIA 
DD. Presidente Instituto dos Arquitetos do Brasil 
Rua Bento Freitas n.0 306 - 4o andar 
CAPITAL 
01220-000 

/fsa.- 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 
Processo Condephaat 

Número 
27.945 

Ano 
90 

Rubrica 

INT.:    ARQUITETO PEDRO A. G. CURY E OUTROS 

ASS.: Estudo de tombamento das escolas SESC/SENAC de Marília. 

À STA para inscrição no respectivo livro do tombo. 

GP/Condephaat, 8 de dezembro de 2004. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ^i 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

27.945 
Ano 

90 
Rubrica 

INT.: ARQUITETO PEDRO A. G. CURY E OUTROS 

ASS.: Estudo de tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marília 

/cmws.- 

Encaminhem-se os autos ao STCR para elaborar minuta de 
iascrição no Livro de Tombo. 

GP/Condephaat. 30 de de/embro de 2004 

J/) ? ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

^REA - 2409/D - P£ 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Condephaat 

Processo: 27945/90. 
Int.: Arqto. Pedro Cury e outros. 
Proc. Marília. 
Ass.: Estudo de Tombamento das Escolas SESC/SENAC de Marília. 

Ao Diretor de STCR; 

Conforme solicitação do GP deste órgão estamos encaminhando, a seguir, minuta de inscrição 
no Livro do Tombo do bem em referência, conforme os termos abaixo: 

Minuta de inscrição no LIVRO DO TOMBO, pertinente, do bem cultural do Estado de 
São Paulo identificado como ESCOLAS SESC/SENAC DE MARÍLIA, situadas na 
confluência das ruas Nelson Spielmann e Paraíba, no Município de Marília. 

Identificação: 

O edifício, concebido para abrigar atividade sócio-educacional relacionada à formação de mão- 
de-obra adequada ao comércio e mantida pela instituição que congrega os interesses nacionais 
referentes ao desenvolvimento desse ramo de atividade econômica, foi projetado pelo eminente 
arquiteto Oswaldo Correia Gonçalves. Esse profissional, reconhecido pelos seus pares como um dos 
artistas que tão bem soube expressar uma modelar interpretação nacional e, particularmente, paulista do 
ideário do chamado Movimento de Arquitetura Moderna, aplicou nessa obra princípios identificados no 
ideário das correntes do funcionalismo e racionalismo. Tal linha artística teve como um de seus 
expoentes, em nível mundial, o famoso arquiteto franco-suíço Jean Pierre Jeanneret - mais conhecido 
como Le Courbusier. 

Inaugurado em abril de 1958, o prédio introduziu, de forma pioneira na região, elementos 
arquitetônicos de vanguarda; tais como murais de pastilhas e de ladrilhos hidráulicos e caixilhos 
compostos por chapas de aço perfurados. 

Assim, a análise de seu significado histórico e artístico pautou-se, também, por sua 
representatividade simbólica no contexto da Alta Paulista, como expressão da modernidade aventada 
para aquela região pioneira deste Estado. Alem disso, é possível apontá-lo como referencia marcante no 
imaginário do oeste paulista. 

Situação: 

Rua Paraíba, n0 95, na confluência da rua Nelson Spielmann - Município de Marília - Estado de São 
Paulo. 

12 00 00 3 0001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Proprietários: 

SESC - Serviço Social do Comércio no Estado de São Paulo e SENAC -Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial no Estado de São Paulo. 

Caráter do tombamento: 

Histórico, arquitetônico e artístico. 

Resolução: 

SC - 47, de 14-9-2004. Publicado no DOE em 7-10-2004, seção I, pág. 23. 

Processo: 

Condcphaat 27945/1990 

Inscrição: 

Livro de tombo das artes sob o n0 , página      , inscrição feita em        /       / 2005. 

Elaborada a minuta, remetemo-la à apreciação desta Diretoria para, em seguida, encaminhá-la 
ao setor competente para as devidas providências. 

Era o que nos cabia, por ora. 

STCR, 12/01/2005. 
Em colaboração: 

ergio D^ Simone 
Arquiteto 

12.00 00 3.0.001 "^        "l ^^ "   ' ^ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 
Processo Condephaat 

Número 
27.945 

Ano 
90 

Rubrica 

INT.:   ARQUITETO PEDRO A. G. CURY E OUTROS 

ASS.: Estudo de tombamento das escolas SESC/SENAC de Marília. 

À STA para inscrição no respectivo livro do tombo. 

GP/Condepfíaat, 8 de dezembro de 2004. 

JOSf   R MELHEM 

/fcsm., 



rSawoy de Ca«tro 
üretor Técnic» do STCR 
CREA 17 518n) - SP      ^ 
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Minuta de inscrição no Livro do Tombo do Conjunto Edificado da 
Escola SESC-SENAC 

Identificação: Inaugurado em 12 de abril de 1958, o edifício projetado pelo 
arquiteto Oswaldo Correia Gonçalves é exemplar representativo da 
arquitetura moderna paulista, baseada nos princípios do funcionalismo e 
racionalismo de Le Corbusier. 
Ocupando uma área útil de 646 metros quadrados, distribuídos em dois 
pavimentos, destina-se o térreo ao Centro Social do Sesc e, o superior, à 
Escola Senac. Destacam-se na edificação, além da cobertura de laje plana, 
sem telhado, a movimentação dos espaços com a criação de pátios e 
jardins, os apliques e detalhes originais, revestimentos de pastilhas e 
ladrilhos hidráulicos e a caixilharia, todos característicos da nova maneira 
de projetar. 

Situação : Rua Nelson Spielmann, esquina com a Rua Paraíba 

Proprietário : Sesc e Senac 

Processo: 27945/90 

Resolução : .: Res. SC 47 de 14/09/04     D.O.: 07/10/04 

Caráter do Tombamento : histórico, arquitetônico e artístico 

Inscrição : Livro do Tombo Histórico, sob o n0 347, página 93; inscrição 
realizada em 31 de Janeiro de 2005. 
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DO SERVIÇO  NACIONAL  DE  APRENDIZAGEM COMERCIAL 

senac 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
Administração Regional no Estado de São Paulo 



senac 
DD 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

REGULAMENTO 
APROVADO PELO DECRETO N. 61.843, DE 5 DE 
DEZEMBRO DE 1967, PUBLICADO NO D.O.U. 

NO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 1967. 

PUBLICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SENAC 

NO ESTADO DE SAO PAULO 



DECRETO N.» 61 843 — DE 5 DE DEZEMBRO DE 1967 

Aprova o Regulamento do  Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

<SENAC) e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 83, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado o Regulamento do Serviço Nacional de Apren- 
dizagem Comercial (SENAC), que a este acompanha, e que dá nova redação 
ao aprovado pelo Decreto n.0 60.343, de 9 de março de 1967, publicado no 
Diário Oficial de 13 do mesmo mês e ano. 

Art. 2.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília. 5 de dezembro de 1967; 146.° da Independência e 79° da 
República. 

A. COSTA E SILVA 
Jarbas G. Passarinho 

REGULAMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL (SENAC) 

CAPÍTULO 1 

Da finalidade 

Art. 1.° O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC). 
organizado e administrado pela Confederação Nacional do Comércio, nos 
termos do Decreto-Lei n.0 8.621, de 10 de janeiro de 1946, tem por objetivo: 

a) realizar, em escolas ou centros instalados e mantidos pela Insti- 
tuição ou sob forma de cooperação a aprendizagem comercial a que estão 
obrigadas as empresas de categorias econômicas sob a sua Jurisdição, nos 
termos do dispositivo constitucional, e da legislação ordinária; 

b) orientar, na execução da aprendizagem metódica, as empresas às 
quais a lei concede essa prerrogativa; 

c) organizar e manter cursos práticos ou de qualificação para o 
comerciário adulto; 

d) promover a divulgação de novos métodos e técnicas de comercia- 
lização, assistindo, por esse meio, aos empregadores na elaboração e exe- 
cução de programas de treinamento de pessoal dos diversos níveis de 
qualificação; 

e) assistir, na medida de suas disponibilidades técnicas e financeiras, 
às empresas comerciais, no recrutamento, seleção e enquadramento de seu 
pessoal; 

f) colaborar na obra de difusão e aperfeiçoamento do ensino comer- 
cial de formação e do ensino superior imediato que com ele se relacionar 
diretamente. 

- 3 — 



Art. 2.° A açSo do SENAC abrange: 
a) em geral, o trabalhador no comércio e atividades assemelhadas, 

e, em especial, o menor aprendiz; 
b) a empresa comercial e todo o conjunto de serviços auxiliares do 

comércio; 
c) a preparação para o comércio. 
Art. 3.° Para a consecução dos seus íins, incumbe ao SENAC: 
a) organizar os serviços de aprendizagem comercial e de formação, 

treinamento e adestramento para o comerciário adulto, adequados às ne- 
cessidades e possibilidades locais, regionais e nacionais, do mercado de 
trabalho; 

b) utilizar os recursos educativos e assistenciais existentes, tanto 
públicos, como particulares; 

c) estabelecer convênios, contratos e acordos com órgãos públicos, 
profissionais e particulares e agências de organismos internacionais, espe- 
cialmente de formação profissional e de pesquisas de mercado de trabalho; 

d) promover quaisquer modalidades de cursos e atividades especiali- 
zadas de aprendizagem comercial; 

e) conceder bolsas de estudo, no pais e no estrangeiro, ao seu pessoal 
técnico, para formação e aperfeiçoamento: - 

t) contratar técnicos, der.tr3 e fora do território nacional, quando 
necessários ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de seus serviços; 

g) participar de congressos técnicos relacionados com suas finali- 
dades; 

h) realizar, direta ou indiretamente, no interesse do desenvolvimento 
econômico-social do pais, estudos e pesquisas sobre as circunstâncias viven- 
ciais dos seus usuários, sobre a eficiência da produção individual e coletiva, 
sobre aspectos ligados à vida do comerciário e sobre as condições sócio- 
econômicas da empresa comercial. 

CAPITULO II 

Características civis 

Art. 4.° O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial é uma ins- 
tituição de direito privado, nos termos da Lei civil, com sede e foro Jurí- 
dico na Capital da República, cabendo sua organização e direção à Confe- 
deração Nacional do Comércio, que inscreverá este Regulamento e quais- 
quer outras alterações posteriores, previstas no art. 50, no Registro Público 
competente, onde seu ato constitutivo está registrado sob número 366 — 
Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

Parágrafo único. O Regimento do SENAC, com elaboração a cargo 
da Confederação Nacional do Comércio e aprovado pelo Conselho Nacional 
(CN), complementará a estrutura, os encargos e os objetivos da entidade, 
dentro das normas do Decreto-Lei n.0 8.621, de 10 de janeiro de 1946, e 
deste regulamento. 

Art. 5.° Os dirigentes e prepostos do SENAC, embora responsáveis, 
administrativa, civil e criminalmente, pelas malversações que cometerem, 
não respondem subsidiariamente pelas obrigações da entidade. 

Art. 6.° As despesas do SENAC serão custeadas por uma contribuição 
mensal, fixada em lei: 

a) dos estabelecimentos comerciais, cujas atividades, de acordo com 
o quadro a que se refere o art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
estiverem enquadradas nas federações e sindicatos coordenados pela Con- 
federação Nacional do Comércio; 
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b) das empresas de atividades mistas que explorem, acessória ou 
concorrentemente, qualquer ramo econômico peculiar aos estabelecimentos 
comerciais. 

§ 1.° A divida ativa do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
decorrente de contribuições ou multas, será cobrada Judicialmente pelas 
instituições arrecadadores, segundo o rito processual dos executivos fiscais. 

§ 2.° No caso de cobrança direta pela entidade, a divida considerar- 
se-á suficientemente instruída com o levantamento do débito junto à em- 
presa, ou com os comprovantes fornecidos pelos órgãos arrecadadores. 

§ 3.° A cobrança direta poderá ocorrer na hipótese de atraso ou 
recusa da contribuição legal pelas empresas contribuintes, sendo facultado 
ao SENAC, independentemente de autorização do órgão arrecadador, mas, 
com seu conhecimento, efetivar a arrecadação, por via amigável, firmando 
com o devedor os competentes acordos, ou por via judicial, mediante ação 
executiva, ou a que, na espécie, couber. 

§ 4.° Os dissídios de natureza trabalhista, vinculados ao disposto no 
parágrafo ünico do art. 42, serão processados e resolvidos pela Justiça do 
Trabalho. 

Art. 7.° No que se refere a orçamento e prestação de contas da ges- 
tão financeira, a instituição observará, além das normas regulamentares 
e regimentais, as disposições constantes dos arts. 11 e 13 da Lei número 
2.613, de 23 de setembro de 1955. 

Parágrafo único. Os bens e serviços do SENAC gozam de imunidade 
fiscal, consoante o disposto no artigo 20, inciso III, alínea "c" da Consti- 
tuição. 

Art. 8.° O SENAC, sob regime de unidade normativa e de descentra- 
lização executiva, atuará em íntima colaboração e articulação com os em- 
pregadores contribuintes, através dos respectivos órgãos de classe, visando 
à propositura de um sistema nacional de aprendizagem, com uniformidade 
de objetivos e de planos gerais, adaptável aos meios peculiares às várias 
regiões do pais. 

Art. 9.° O SENAC manterá relações permanentes, no âmbito nacional, 
com a Confederação Nacional do Comércio e, no âmbito regional com as 
federações de comércio, colimando a um melhor rendimento dos objetivos 
do ensino comercial, da ordem e da paz social. 

§ 1.° Conduta igual manterá o SENAC com o Serviço Social do 
Comércio (SESC), e instituições afins, no atendimento de idênticas fina- 
lidades. 

§ 2.° O disposto neste artigo poderá ser regulado em convênio ou 
ajuste entre as entidades interessadas. 

Art. 10. O SENAC funcionará como órgão consultivo do Poder Público, 
em assuntos relacionados com a formação de trabalhadores do comércio 
e atividades assemelhadas. 

Art. 11. O SENAC, com prazo ilimitado de duração, poderá cessar 
a sua atividade por proposta da Confedração Nacional do Comércio, ado- 
tada por dois terços dos votos das federações filiadas, em duas reuniões 
sucessivas do Conselho de Representantes, especialmente convocadas para 
esse fim, com o intervalo mínimo de trinta dias, e aprovada por Decreto 
do Poder Executivo. 

§ 1.° No interregno das reuniões, serão ouvidos, quanto à dissolução 
pretendida, os órgãos da Administração Nacional. 

§ 2.° O ato extintivo, a requerimento da Confederação Nacional do 
Comércio, será inscrito no registro público competente, para os efeitos 
legais. 

§ 3° Extinto o SENAC, seu patrimônio líquido terá a destinação 
que for dada pelo respectivo ato. 
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CAPITULO III 

Da organização 

Art. 12. O SENAC compreende: 
I — Administração Nacional (AN), com jurisdição em todo pais e 

que se compõe de: 
a) Conselho Nacional (CN) — órgão deliberativo; 
b) Departamento Nacional (DN) — órgão executivo; 
c) Conselho Fiscal (CF) — órgão de fiscalização financeira. 
II — Administrações Regionais (AA.RR.), com Jurisdição nas bases 

territoriais correspondentes e que se compõem de: 
a) Conselho Regional (CR) — órgão deliberativo; 
b) Departamento Regional (DR) — órgão executivo. 

CAPÍTULO IV 

Da Administração Nacional (AN) 

SEÇÃO I 

Do Conselho Nacional (CN) 
Art. 13. Q Conselho Nacioml (CN), com jurisdição em todo pais, 

exercendo, em hivel de planejt mento, fixação de diretrizes, coordenação 
e controle das atividades do SENAC, a função normativa superior, ao lado 
do poder de inspecionar e intervir, correclonalmente, em qualquer setor 
institucional da entidade, compõe-se dos seguintes membros: 

a) do Presidente da Confederação Nacional do Comércio, que é seu 
Presidente nato; 

D) de um Vice-Presldente; 
c) de representantes de cada CR à razão de um por cinqüenta mil 

comerciários, ou fração de metade mais um, no minimo de um e no máxi- 
mo de três; 

d) do Diretor do Ensino Comercial do Ministério da Educação e 
Cultura; 

e) de um representante do Ministério do Trabalho e Previdência So- 
cial designado pelo Titular da Pasta, com um suplente; 

í) de um representante do INPS, designado pelo seu Presidente, com 
um suplente; 

g) de um representante de cada Federação Nacional, eleito, com o 
suplente, pelo respectivo Conselho; 

h) do Presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores no 
Comércio; 

i) do Diretor Geral do Departamento Nacional. 
§ 1.° Os representantes de que trata a alinea "c" e seus respectivos 

suplentes, serão eleitos, em escrutínio secreto, pelo CR respectivo, dentre 
elementos sindicalizados do comércio, preferentemente membros do pró- 
prio CR, em reunião destinada a esse fim especial, a que compareçam, em 
primeira convocação, pelo menos 2/3 dos seus componentes. Em segunda 
convocação, no minimo 24 horas depois, a reunião poderá se realizar com 
qualquer número. 

§ 2.° Os membros do CN exercerão as suas funções pessoalmente, 
não sendo licito fazê-lo através de procuradores, prepostos ou mandatários. 

§ 3.° Nos impedimentos, licenças e ausências do território nacional, 
ou por qualquer outro motivo de força maior, os Conselheiros serão substi- 
tuídos nas reuniões plenárias. 
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I — O Presidente da Confederação Nacional do Comércio e da Con- 
federação Nacional dos Trabalhadores no Comércio, pelo substituto esta- 
tutário no órgão de classe; 

II — os representantes nos Conselhos Regionais, pelos respectivos 
suplentes; 

III — os demais, pelos respectivos suplentes e por quem for creden- 
ciado pela fonte geradora do mandato efetivo. 

§ 4.° Cada Conselheiro terá direito a um voto em plenário. 
§ 5.° Os Conselheiros a que aludem as letras "a", "c" e "i" do "caput" 

deste artigo estão impedidos de votar em plenário, quando entrar em apre- 
ciação ou julgamento atos de sua responsabilidade nos órgãos da Adminis- 
tração Nacional ou Regional da entidade. 

§ 6.° Os Conselheiros referidos nas letras "a" e "g" do "caput" deste 
artigo terão o mandato suspenso se a entidade sindical a que pertence- 
rem cair sob intervenção do Poder Público. 

§ 7.° O mandato dos membros do Conselho Nacional terá a mesma 
duração prevista para os mandatos sindicais, podendo ser interrompidos 
os das letras "e" e "f", por ato das autoridades que os designaram. Nesta 
hipótese, o substituto completará, sempre, o tempo do substituído. 

§ 8.° Ao Vice-Presidente, eleito pelo Conselho Nacional, dentre seus 
membros que não façam parte da Diretoria da Confederação Nacional do 
Comércio, incumbe substituir o Presidente no caso da intervenção prevista 
no § 6.°. 

Art. 14. Ao Conselho Nacional (CN) compete: 
a) aprovar as diretrizes gerais de ação do SENAC e as normas gerais 

para sua observância; 
b) aprovar o relatório da AN e o relatório geral do SENAC; 
c) aprovar o orçamento da AN e suas retificações; 
d) autorizar as transferências e as suplementações de dotações orça- 

mentárias da AN, submetendo a matéria à autoridade oficial competente, 
quando a alteração for superior a 25% (vinte e cinco por cento) em qual- 
quer verba; 

e) aprovar o balanço geral e a prestação de contas, ouvido, antes 
o CP; 

f) sugerir aos órgãos competentes do Poder Público e às instituições 
privadas, medidas julgadas úteis ao incremento e aperfeiçoamento da 
aprendizagem comercial, especialmente na parte das legislações do ensino 
e do trabalho; 

g) aprovar o quadro de pessoal da AN, com os respectivos padrões 
salariais, fixando as carreiras e os cargos isolados e a lotação de servi- 
dores na secretaria do CF; 

h) determinar ao DN e às AA.RR. as medidas que o exame de seus 
relatórios sugerir; 

i) instituir Delegacia Executiva (DE) nas unidades políticas onde não 
existir Federação Sindical do Comércio; 

j) baixar normas gerais para disciplina das operações imobiliárias 
da AN e das AA.RR. e autorizá-las em cada caso; 

1) referendar os atos do Presidente do CN praticados sob essa con- 
dição; 

m) determinar a intervenção nas AA.RR. nos casos de falta de cum- 
primento de normas de caráter obrigatório, de ineficiência da administra- 
ção ou de circunstâncias graves que justifiquem a medida, observando o 
processo estabelecido no regimento do SENAC; 
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n) elaborar o seu regimento interno que, nos princípios básicos, será 
considerado padrão para o regimento interno das ÂÂ.RR.; 

o) aprovar o regimento interno do DN e homologar o do CF; 
p) autorizar convênios e acordos com a Confederação Nacional do 

Comércio e outras entidades, visando às finalidades institucionais, ou aos 
interesses recíprocos das signatárias; 

q) determinar inquérito para investigar a situação de qualquer AR; 
r) fixar as percentagens de aprendizes a serem matriculados pelas 

empresas, bem como a duração dos cursos; 
s) autorizar a realização ou anulação de convênios que impliquem 

na concessão de Isenção de contribuição devida ao SENAC; 
t) autorizar a realização de acordos com os órgãos internacionais de 

assistência técnica, visando à formação de mão-de-obra e ao aperfeiçoa- 
mento do pessoal docente e técnico do SENAC e das empresas contri- 
buintes; 

u) autorizar a realização de convênios entre o SENAC e entidades 
ou escolas de todos os níveis, visando à formação ou ao aperfeiçoamento 
de mão-de-obra comercial; 

v) estabelecer a verba de representação do Presidente do CN, fixar 
o Jeton do Presidente e dos membros do CF e arbitrar diárias e ajudas de 
custo para seus membros, quando, convocados e residirem fora de sua 
sede; 

x) aprovar o regimento Interno a que se refere o parágrafo único 
do artigo 4.°; 

z) interpretar este regulamento e dar solução aos casos omissos. 
§ 1.° Cabe ao plenário aplicar penas dlsciplinares a seus membros, 

inclusive suspensão ou perda de mandato, consoante a natureza, reper- 
cussão e gravidade das faltas cometidas. 

§ 2.° A decretação da perda do mandato do CN, implica incompati- 
bilidade, automática e Imediata, para o exercício de qualquer outra função 
representativa nos demais órgãos do SENAC. 

§ 3.° Ê licito ao Conselho Nacional, igualmente, no resguardo e bom 
nome dos interesses do SENAC, inabilitar ao exercício de função ou traba- 
lho na entidade, por prazo determinado, qualquer pessoa, pertencente ou 
não a seus quadros representativos, que tenha causado prejuízo moral, 
técnico ou administrativo, ou lesão ao sfeu patrimônio, depois de passada 
em julgado a decisão sobre o fato originário. 

§ 4.° O CN exercerá, em relação à Delegacia Executiva que instituir, 
todas as atribuições previstas neste artigo. 

Art. 15. O CN reunir-se-á, ordinariamente, três vezes ao ano, e ex- 
traordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou por 2/3 (dois 
terços) dos seus membros. 

§ 1.° O CN se Instalará com a presença de 1/3 (um terço) dos seus 
membros, sendo necessário o comparecimento da maioria absoluta para 
as deliberações. 

§ 2° As decisões serão tomadas por maioria de sufrágios, cabendo 
ao Presidente o voto de qualidade nos empates verificados. 

Art. 16. O ato do Presidente, praticado "ad referendum", se não for 
homologado, no todo ou em parte, pelo Corse'ho Nacional, terá validade 
até a data da decisão do plenário. 
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SEÇÃO U 

Do Departamento Nacional (DN) 

Art. 17. Ao Departamento Nacional (DN) compete: 
a) elaborar as diretrizes gerais da ação do SEN AC, a serem aprova- 

das pelo Conselho Nacional e baixar normas gerais para sua aplicação, 
verificando sua observância; 

b) elaborar seu programa de trabalho e ministrar assistência ao CN; 
c) realizar estudos, pesquisas e experiências para fundamentação téc- 

nica das atividades do SENAC; 
d) realizar inquéritos, estudos e pesquisas, diretamente ou através 

de outras organizações, para verificar as aspirações e as necessidades de 
empregados e empregadores, nos setores relacionados com os objetivos 
da instituição; 

e) sugerir medidas a serem propostas ao Poder Público ou às insti- 
tuições privadas, necessárias ao incremento e ao aperfeiçoamento das ativi- 
dades pertinentes aos objetivos do SENAC; 

f) verificar o cumprimento das resoluções do Conselho Nacional, in- 
formando, ao Presidente deste, os resultados obtidos e sugerindo-lhe medi- 
das adequadas à correção de eventuais anomalias; 

g) prestar assistência técnica sistemática às administrações regionais, 
visando à eficiência e à uniformidade de orientação do SENAC; 

h) estudar medidas tendentes ao aperfeiçoamento dos serviços da 
AN, ou de suas normas de Administração; 

i) elaborar e executar programas destirados à formação e ao treina- 
mento de pessoal técnico necessário às s.ti' Idades especificas da entidade 
e baixar normas para sua seleção, prestf JUIO assistência aos Departamen- 
tos Regionais; 

J) elaborar e executar normas e programas para bolsas de estudo, 
no país e no estrangeiro, visando ao aperfeiçoamento técnico do seu pró- 
prio pessoal e do pessoal dos órgãos regionais; 

1) realizar congressos, conferências ou reuniões para o debate de as- 
suntos de interesse do SENAC, promovendo e coordenando as medidas 
para a representação da entidade em certames dessa natureza; 

m) dar parecer sobre os assuntos que devam ser submetidos ao CN 
ou ao seu Presidente, e que lhes sejam distribuídos para apreciação; 

n) estudar e propor normas gerais para os Investimentos imobiliá- 
rios da AN e das AA.RR; 

o) organizar, dirigir e fiscalizar as Delegacias Executivas; 
p) organizar, para apreciação do CF e aprovação do CN, a proposta 

orçamentária da AN e as propostas de retificação do orçamento; 
q) Incorporar ao da AN, os balanços das AA.RR. e preparar o relató- 

rio geral a ser encaminhado ao CN; 
r) reunir, em uma só peça formal, os orçamentos e suas retificações, 

da AN e das AA.RR. e encaminhá-los à Presidência da República, nos ter- 
mos da lei; 

s) preparar a prestação de contas da AN, e o respectivo relatório, 
e encaminhá-la ao CF e ao CN, para subseqüente remessa ao Tribunal de 
Contas da União, nos termos da legislação em vigor; 
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t) programar e executar os demais serviços de administração geral 
da AN e sugerir medidas tendentes à racionalização da sistema adminis- 
trativo da entidade. 

Art. 18. O Diretor Geral do DN será nomeado pelo Presidente do 
CN, devendo a escolha recair em pessoa de nacionalidade brasileira, de 
cultura superior, comprovada idoneidade e experiência nas atividades rela- 
cionadas com o ensino. 

§ 1.° O cargo de Diretor Geral do Departamento Nacional é de con- 
fiança do Presidente do Conselho Nacional do SENAC e incompatível com 
o exercício de mandato em entidade sindical ou civil do comércio. 

§ 2.° A dispensa do Diretor Geral, mesmo quando voluntária, impõe 
a este a obrigação de apresentar, ao Conselho Nacional, relatório adminis- 
trativo e financeiro dos meses decorridos desde o primeiro dia do exercí- 
cio em curso. 

CAPÍTULO V 
Do Conselho Fiscal (CF) 

Art. 19. O Conselho Fiscal (CF) compõe-se dos seguintes membros: 
a) dois representantes do comércio, com dois suplentes, sindicaliza- 

dos, eleitos pelo Conselho de Representantes da Confederação Nacional do 
Comércio; 

b) três representantes do Governo, sendo dois indicados pelo Minis- 
tro do Trabalho e Previdência Social, com 2 (dois) suplentes e um pelo 
Diretor Geral do Departamento Administrativo do Pessoal Civil, com 1 (um) 
suplente. 

§ 1.° Ao Presidente, eleito por seus membros, compete a direção do 
Conselho e a superintendência de seus trabalhos técnicos e administrativos. 

§ 2.° O CF terá Assessoria Técnica e Secretaria, com lotação de pes- 
soal aprovada pelo CN. 

§ 3.° São incompatíveis para a função de membro do Conselho Fiscal: 
a) os que exerçam cargo remunerado na própria instituição, no SESC, 

na CNC ou em qualquer entidade civil ou sindical do comércio; 
b) os membros do CN ou dos CC.RR. da própria instituição, do 

SESC e os integrantes da Diretoria da CNC. 
§ 4.° Os membros do CF perceberão, por sessão a que comparecerem, 

até o máximo de seis em cada mês, uma gratificação de presença fixada 
pelo CN. 

§ 5.° O mandato dos membros do CF é de dois (2) anos. 
Art. 20. Compete ao Conselho Fiscal: 
a) acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária da AN e das 

AA.RR.; 
b) representar ao CN contra irregularidades verificadas nos orça- 

mentos ou nas contas da AN e das AA.RR., e propor, fundamentadamente, 
ao Presidente do CN, dada a gravidade do caso. a intervenção ou outra 
medida de menor alcance, observadas as condições estabelecidas no regi- 
mento do SENAC; 

c) emitir parecer sobre os orçamentos da Administração Nacional e 
das AA.RR., e suas retificações; 

d) examinar, emitindo parrcer fundamentado e conclusivo, as pres- 
tações de contas da AN e das AA.RR.; 

e) propor ao CN a lotação da Assessoria Técnica e da Secretaria, 
requisitando do DN os servidores necessários a seu preenchimento; 

í) elaborar 0 seu regimento interno e submetê-lo à homologação do 

§ 1.° A competência referida .nas alíneas "a", "c" e "d" será exerci- 
tada com o objetivo de verificar o cumprimento dos dispositivos legais 
e regulamentares, bem como das Resoluções do CN, e dos CC.RR., perti- 
nentes à matéria. 
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CAPÍTULO VI 
Das Administrações Regionais 

(AAJIR.) 
SEÇÃO I 

Do Conselho Regional (CR) 
Art  21. No Estado onde existir federação sindical do comércio será 
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Art. 23. A presidência do CR cabe: 
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c) na unidade federativa onde houver mais de duas federações do 
comércio, a presidência do CR caberá ao presidente, em exercício, da 
federação eleita por um colégio de Representantes da Confederação Nacio- 
nal do Comércio, na razão de um voto para cada Conselheiro. Nos em- 
pates verificados considerar-se-á eleita a que abranger maior contingente 
de comerciários inscritos no INPS (Decreto-Lei n.0 8.621, de 10 de janeiro 
de 1946, art. 1.°, § 2.°). 

§ 1.° O Colégio Eleitoral aludido neste artigo será presidido pelo 
Presidente da Federação de maior arrecadação sindical, que convocará a 
eleição, no mínimo 15 dias antes do término do mandato do Presidente 
do CR, para ser realizada na cidade onde tiver sede a AR. 

§ 2.° No caso de não ser realizada a convocação no prazo fixado no 
§ 1.°, o Presidente do CN a fará imediatamente, designando, no mesmo 
edital, o Presidente do Colégio Eleitoral. 

S 3.° A escolha será feita sem qualquer outra formalidade, salvo a 
observância do voto secreto, em primeira convocação, com a presença da 
maioria absoluta dos membros do Colégio Eleitoral, e em segunda convo- 
cação, no mínimo 24 horas depois, com qualquer número. 

§ 4.° Para o exercício da presidência do CR, de que trata a alínea 
"b", assim como para integrar o Colégio Eleitoral, ou para ser eleito, na 
forma da alínea "c" deste artigo, é indispensável que a respectiva Fe- 
deração do Comércio: 

1 — prove, perante a Confederação Nacional do Comércio, seu efetivo 
funcionamento, bem como o transcurso de, pelo menos, três mandatos com- 
pletos de sua administração, segundo o disposto na Lei sindical; 

2 — tenha âmbito estadual; 
3 — esteja filiada à Confederação Nacional do Comércio e em dia 

com as suas obrigações previstas no estatuto dessa entidade. 
§ 5.° O mandato de Presidente do CR, previsto nas alíneas "a", "b" 

e "c" deste artigo, não poderá exceder ao seu mandato na diretoria da 
respectiva Federação. 

§ 6.° Às Federações de Comércio, desde que de âmbito estadual, é 
assegurado o direito de indicarem o representante do respectivo grupo sin- 
dical no CR. 

§ 7.° No caso das letras "b" e "c" deste artigo, observado o disposto 
no § 4.°, não poderá a presidência do CR ser acumulada com a presidência 
do CR do SESC. 

§ 8.° Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente do CR será 
substituído de acordo com o princípio estabelecido no estatuto da respec- 
tiva Federação do Comércio. 

Art. 24. Os membros do CR, e seus respectivos suplentes, a que se 
refere a alínea "b" do art. 22, representarão cada um dos grupos de ati- 
vidades comerciais da respectiva unidade federativa enquadrados no plano 
de enquadramento sindical da Confederação Nacional do Comércio, e serão 
eleitos pelo Conselho de Representantes das correspondentes federações 
de comércio, obedecidas as normas do respectivo estatuto. 

§ 1.° Na unidade federativa onde houver federação que represente 
mais de um grupo de atividades comerciais, a eleição será feita em bloco, 
abrindo-se o prazo para registro de chapa, pelo período de uma hora, logo 
após instalada a reunião. 

§ 2.° Na hipótese de haver grupo sem federação que o represente, 
seus representantes serão escolhidos pelo Conselho de Representantes da 
Confederação Nacional do Comércio, dentre os candidatos indicados pelos 
sindicatos pertencentes ao respectivo grupo. 
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Art. 25. Ao Conselho Regional (CR) compete: 
a) deliberar sobre a administração regional, apreciando o desenvol- 

vimento e a regularidade dos seus trabalhos; 
b) fazer observar, no âmbito de sua jurisdição, as diretrizes gerais 

da ação do SENAC, adaptando-as às peculiaridades regionais; 
c) apresentar ao CN sugestões para o estabelecimento e alteração das 

diretrizes gerais da ação do SENAC; 
d) aprovar o programa de trabalho da AR; 
e) fazer observar as normas gerais baixadas pelo CN para o plano 

de contas, orçamento e prestação de contas; 
f) aprovar o orçamento, suas retificações, a prestação de contas e o 

relatório da AR, encaminhando-os à AN, nos prazos fixados; 
g) examinar anualmente o inventário de bens a cargo da AR; 
h) autorizar as transferências e as suplementações de dotações orça- 

mentárias da AR, submetendo a matéria às autoridades oficiais competen- 
tes, quando a alteração for superior a 25% (vinte e cinco por cento) em 
qualquer verba; 

i) aprovar as operações imobiliárias da AR; 
j) estabelecer medidas de coordenação e amparo às iniciativas dos 

empregadores no campo da aprendizagem comercial, inclusive pela con- 
cessão de subvenções c auxílios; 

1) aprovar o quadro de pessoal da AR, com os respectivos padrões 
salariais, fixando as carreiras e os cargos isolados; 

m) referendar os atos do Presidente do CR, praticados sob essa con- 
dição; 

n) aprovar as instruções padrão para os concursos e referendar as 
admissões de servidores e as designações para as funções de confiança e 
para os cargos de contrato especial; 

o) estabelecer a verba de representação do Presidente e fixar diárias 
e ajudas de custo para seus membros; 

p) cumprir as Resoluções do CN e do CF e exercer as funções que 
lhe forem por eles delegadas; 

q) autorizar convênios e acordos com a federação do comércio diri- 
gente e com outras entidades, visando aos objetivos institucionais, ou aos 
interesses recíprocos das signatárias, na área territorial comum; 

r) aplicar, a qualquer de seus membros, nas circunstâncias indicadas, 
o disposto no art. 14, § 1.° — com recurso voluntário, sem efeito suspensi- 
vo, pelo interessado, no prazo de 30 dias, para o CN; 

s) aprovar seu regimento interno; 
t) atender às deliberações do CN, encaminhadas pelo DN, a cujos 

membros facilitará o exercício das atribuições determinadas, prestando-lhes 
informações ou facultando-lhes o exame ou inspeção de todos os seus ser- 
viços, inclusive de contabilidade; 

u) acompanhar a administração do DR, verificando, mensalmente, 
os balancetes, o livro "Caixa", os extratos de contas bancárias, posição das 
disponibilidades totais e destas em relação às exigibilidades, bem como a 
apropriação da receita da aplicação dos duodécimos, e determinar as me- 
didas que se fizerem necessárias para sanar quaisquer irregularidades, in- 
clusive representação ao CN; 

v) aplicar multa ao empregador do comércio que não cumprir os 
dispositivos legais, regulamentares e regimentais; 

— 13 — 



x) interpretar, em primeira instância, o presente Regulamento, com 
recurso necessário ao CN. 

§ 1.° O CR reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extra- 
ordinariamente, quando convocado pelo Presidente ou por dois terços de 
seus membros. 

§ 2° O CR se instalará com a presença de 1/3 (um terço) de seus 
membros sendo necessário o compareclmento de maioria absoluta para as 
deliberações. 

§ 3.° As decisões serão tomadas por maioria de sufrágios, cabendo 
ao Presidente o voto de qualidade nos empates verificados. 

§ 4.° Qualquer membro do CR poderá recorrer ao CN se lhe forem 
negadas informações ou se lhe for dificultado o exame da AR. 

§ 5.° O Presidente enviará, sob comprovante, a cada membro do CR, 
cópia da previsão orçamentária, da prestação de contas e do relatório, até 
10 (dez) dias antes da reunião em que devam ser apreciados. 

SEÇÃO II 

Do Departamento Regional 

Art. 26. Ao Departamento Regional (DR) compete: 

a) executar as medidas necessárias à observância das diretrizes gerais 
da ação do SENAC na AR, atendido o disposto na letra b do art. 25; 

b) elaborar e propor ao CR o seu programa de trabalho, ouvindo, 
previamente, quanto aos aspectos técnicos, o DN; 

c) ministrar assistência ao CR; 
d) realizar inquéritos, estudos e pesquisas, diretamente ou através 

de outras organizações, visando a facilitar a execução do seu programa de 
trabalho; 

e) preparar e submeter ao CR a proposta orçamentária, as propos- 
tas de retificação dos orçamentos, a prestação de contas e o relatório da 
AR; 

f) executar o orçamento da AR; 
g) programar e executar os demais serviços de administração geral 

da AR e sugerir medidas tendentes à racionalização de seu sistema admi- 
nistrativo; 

h) apresentar, mensalmente, ao CR a posição financeira da AR, dis- 
criminando os saldos de caixa e de cada banco, separadamente. 

Art. 27. O Diretor do DR será nomeado pelo Presidente do CR, de- 
vendo recair a escolha em pessoa de nacionalidade brasileira, cultura su- 
perior e comprovada idoneidade e experiência nas atividades relacionadas 
com o ensino. 

§ 1° O cargo de Diretor do DR é de confiança do Presidente do CR 
e incompatível com o exercício de mandato em entidade sindical ou civil 
do comércio. 

§ 2.° A dispensa do Diretor, mesmo quando voluntária, Impõe a este 
a obrigação de apresentar, ao CR, relatório administrativo e financeiro dos 
meses decorridos desde o primeiro dia do exercício em curso. 
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CAPITULO VII 

Das atribuições dos Presidentes dos Conselhos, do Diretor Geral do DN e 
dos Diretores dos DD.RR. 

Art. 28. Além das atribuições, explícita ou Implicitamente cometidas 
neste regulamento, compete: 

I — Ao Presidente do CN: 
a) superintender a administração do SENAC; 
b) submeter ao CN a proposta do orçamento anual da AN e de suas 

retificações; 
c) aprovar o programa de trabalho do DN; 
d) convocar o CN e presidir suas reuniões; 
e) submeter à deliberação do CN, além da estrutura dos serviços, 

o quadro de pessoal da AN, com os respectivos padrões salariais, as car- 
reiras e os cargos isolados; 

f) admitir, ad referendam do CN, os servidores da AN, promové-los 
e demiti-los, bem como, fixar a época das férias, conceder licenças e Julgar, 
em grau de recurso, a aplicação de penas disciplinares; 

g) contratar locações de serviços dentro das dotações do orçamento; 
h) promover inquérito, nas AA.RR.; 
i) tomar efetiva a intervenção nas AA.RR., decretada em conformi- 

dade com o disposto no art. 14, letra m; 
j) representar o SENAC, em juízo e fora dele com a faculdade de 

delegar tal poder; 
1) corresponder-se com os órgãos do Poder Público, nos assuntos de 

sua competência; 
m) abrir conta em estabelecimentos oficiais de crédito, ou, mediante 

prévia autorização do CN, em bancos nacionais de reconhecida idoneidade, 
observado o disposto no artigo 35; movimentar fundos, assinando cheques, 
diretamente ou por preposto autorizado, conjuntamente com o Diretor 
Geral do DN; 

n) autorizar a distribuição das despesas votadas em verbas globais; 
o) assinar acordos e convênios com a Confederação Nacional do 

Comércio, com o SESC e com outras entidades, visando aos objetivos ins* 
titudonais ou aos interesses das signatárias; 

p) autorizar a realização de congressos ou de conferências e a par- 
ticipação do SENAC em certames dessa natureza; 

q) assumir, ativa e passivamente, encargos e obrigações, inclusive de 
natureza patrimonial ou econômica, de interesse do SENAC; 

r) encaminhar ao Tribunal de Contas da União, de acordo com a lei, 
o balanço geral, a prestação de contas e o relatório da AN aprovado pelo 

s) relatar, anualmente, ao Conselho de Representantes da Confedera- 
ção Nacional do Comércio, as atividades da AN; 

t) nomear os delegados para as DD.EE. de que trata o art. 14, letra 1; 
u) delegar poderes. 
II — Ao Presidente do CR: 
a) superintender a AR do SENAC; 
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b) submeter ao CR a proposta do orçamento anual da AR e de suas 
retificações; 

c) aprovar o programa de trabalho do DR; 
d) convocar o CR e presidir suas reuniões; 
e) corresponder-se com os órgãos do Poder Público, nos assuntos 

de sua competência; 
f) submeter à deliberação do CR, além da estrutura dos serviços, o 

quadro de pessoal da AR, com os respectivos padrões salariais, fixando 
as carreiras e os cargos isolados; 

g) admitir, ad referendum do CR, os servidores da AR, promovê-los e 
demiti-los. bem como fixar a época das férias, conceder licenças e julgar, 
em grau de recurso, a aplicação de penas disciplinares; 

h) contratar locações de serviços, dentro das dotações do orçamento; 
i) assinar acordos e convênios com a Federação do Comércio diri- 

gente, com o SESC e com outras entidades, visando aos objetivos institu- 
cionais e aos interesses recíprocos das signatárias na área territorial 
comum: 

j) abrir conta em estabelecimentos oficiais de crédito, ou, mediante 
prévia autorização do CR, ad referendum do CN, em bancos nacionais de 
reconhecida idoneidade, observando o disposto no art. 35; movimentar fun- 
dos, assinando cheques, diretamente ou por preposto autorizado, conjun- 
tamente com o Diretor do DR; 

1) autorizar a distribuição de despesas votadas em verbas globais, 
ad referendum do CR; 

m) encaminhar à AN o balanço, a prestação de contas e o relatório 
da AR; 

n) relatar, trimestralmente, aos Conselhos de Representantes das 
Federações da unidade federativa as atividades da AR; 

o) delegar poderes. 
III — Ao Diretor Geral do DN: 
a) organizar, dirigir e fiscalizar os serviços do órgão a seu cargo, 

baixando as necessárias instruções; 
b) propor a admissão, demisão e promoção dos servidores, fixar 

sua lotação, consignar-lhes elogios e aplicar-lhes penas disciplinares; 
c) assinar, com o Presidente do CN. diretamente ou. no caso de uni- 

dade de serviço instalada fora da cidade-sede do CN, por preposto autori- 
zado, os papéis a que se refere a alínea m do inciso I; 

d) tomar a iniciativa das atribuições enumeradas no art. 17, ado- 
tando as providências necessárias à sua execução; 

e) submeter ao Presidente do CN. o plano para distribuição das des- 
pesas votadas em verbas globais; 

f) realizar reuniões com os Diretores e Chefes de serviço da AN, 
visando ao aperfeiçoamento e à unidade de orientação do pessoal dirigente. 

IV — Ao Diretor do DR: 
a) organizar, dirigir e fiscalizar os serviços do órgão a seu cargo 

baixando as necessárias instruções; 
b) propor a admissão, demissão e promoção dos servidores, fixar sua 

lotação, consignar-lhes elogios e aplicar-lhes penas disciplinares; 
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c) assinar, com o Presidente do CR, diretamente ou. no caso de uni- 
dade de serviço Instalada fora da cidade-sede do CR, por preposto auto- 
rizado, os papéis a que se refere a alinea J do inciso II; 

d) tomar a iniciativa das atribuições enumeradas no art 26, adotan- 
do as providências necessárias à sua excução; 

e) submeter ao Presidente do CR o plano para distribuição das des- 
pesas votadas em verbas globais. 

CAPITULO VIII 

Dos recursos 

Art. 29. Constituem renda do SENAC: 
a) contribuições dos empregadores do comércio e dos de atividades 

assemelhadas, na forma da lei; 
b) doações e legados; 
c) auxílios e subvenções; 
d) muitas arrecadadas por infração de dispositivos legais, regulamen- 

tares e regimentais; 
e) as rendas oriundas de prestações de serviços e de mutações de 

patrimônio, inclusive as de locação de bens de qualquer natureza; 
f) rendas eventuais. 
Art. 30. A arrecadação das contribuições devidas ao SENAC será 

feita pelos órgãos arrecadadores, concomitantemente com as contribuições 
para o Instituto Nacional de Previdência Social. 

§ 1.° A titulo de indenização pelas despesas com essa arrecadação, 
a instituição de previdência social deduzirá do montante arrecadado: 

a) 1% (um por cento) nos recolhimentos por via administrativa; 
b) importância a ser fixada em convênio, quando se tomar necessá- 

ria a cobrança judicial. 
§ 2.° Ao SENAC é assegurado o direito de promover, junto ao Insti- 

tuto Nacional de Previdência Social, a verificação das cobranças das con- 
tribuições que lhe são devidas, podendo, para esse fim, além de outros 
meios de natureza direta ou indireta, credenciar prepostos ou mandatários. 

Art. 31. As contribuições compulsórias, outorgadas em lei, em favor 
do SENAC, serão creditadas às Administrações Regionais, na proporção 
de 80% (oitenta por cento) sobre os montantes arrecadados nas bases ter- 
ritoriais respectivas. O restante, deduzidas a despesas de arrecadação, 
caberá à AN. 

Art. 32. Os recursos da AN terão por fim atender às despesas dos 
órgãos que a integram. 

§ 1.° A renda da AN, oriunda da contribuição prevista em lei, com 
desconto da quota até o máximo de 30/o sobre a cifra da Arrecadação Geral 
para a Administração Superior a cargo da Confederação Nacional do 
Comércio, será aplicada na conformidade do que dispuser o orçamento de 
cada exercício. 

§ 2° A AN poderá aplicar, anualmente, de sua receita compulsória, 
de acordo com os critérios aprovados pelo CN: 

a) até 10% (dez por cento), como subvenção ordinária, em auxilio 
às AA.RR. de receita insuficiente, visando a permitir-lhes realizarem suas 
funções primordiais de aprendizagem comercial e de preparação de mão 
de-obra qualificada para as atividades comerciais; 
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b) até 150/o (quinze por cento), a titulo de subvenção extraordinária, 
às AA.RR. para o fim de atender a realizações de natureza especial e tem- 
porária, principalmente para execução de obras, melhoramentos e adapta- 
ções, aquisição de imóveis. Instalação e equipamentos. 

Art. 33. A receita das AA.RR., oriunda das contribuições compulsó- 
rias será aplicada na conformidade do orçamento de cada exercício. 

Art. 34. Nenhum recurso do SENAC, quer na administração nacio- 
nal quer nas administrações regionais, será aplicado, seja qual for o titulo, 
senão em prol das finalidades da instituição, de seus beneficiários, ou de 
seus servidores, na forma prescrita neste Regulamento. 

Parágrafo único. Todos quantos forem incumbidos do desempenho 
de qualquer missão, no pais ou no estrangeiro, em nome ou às expensas 
da entidade, estão obrigados à prestação de contas e feitura de relatório, 
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias após a ultimação do encargo, sob 
pena de inabilitação a novos comissionamentos e restituição das importân- 
cias recebidas. 

Art. 35. Os recursos do SENAC serão depositados, obrigatoriamente, 
em bancos oficiais, ou particulares autorizados pelo CN. 

§ 1.° É vedado qualquer depósito, pelos órgãos nacionais, em esta- 
belecimento de crédito, com capital realizado inferior a dez mil vezes a 
cifra do maior salário mínimo vigente do pais. 

§ 2.° Igual proibição se aplica aos órgãos regionais quanto aos esta- 
belecimentos de crédito de sua base territorial com capital realizado infe- 
rior a cinco mil vezes a cifra do salário mínimo da região. 

CAPITULO IX 

Do orçamento e da prestação de contas 

Art. 36. A AN e as AA.RR. organizarão seus respectivos orçamentos 
referentes ao futuro exercício, para serem apresentados ao CF até o dia 
31 de agosto de cada ano. 

§ 1.° Depois de examinados pelo CF, serão encaminhados à AN, até 
30 de setembro, o seu próprio orçamento e, até 15 de novembro, os orça- 
mentos das AA.RR., para, reunidos numa só peça formal, serem apresen- 
tados à Presidência da República, por intermédio do Ministro do Traba- 
lho e Previdência Social, até 15 de dezembro, nos termos dos arts. 11 e 
13, da Lei n» 2,613, de 23 de setembro de 1955. 

§ 2.° Os orçamentos devem englobar as previsões da receita e as apli- 
cações da despesa. 

§ 3.° Até 30 de julho, a AN dará conhecimento às AA.RR. das estima- 
tivas de suas respectivas receitas para o exercício futuro. 

Art. 37. As retificações orçamentárias, que se tornarem imprescindí- 
veis no correr do exercício, englobando, exclusivamente, as alterações ao 
orçamento, superiores aos limites previstos nos arts. 14, alínea d e 25. 
alínea h, obedecerão aos mesmos princípios da elaboração originária. 

§ 1° Os retíficativos gerais a serem apresentados à Presidência da 
República até 15 de setembro de cada ano, deverão dar entrada no CF: 

a) até 30 de junho, o da AN; 
b) até 31 de julho, os das AA.RR. 
§ 2.° Depois de examinados pelo CF, serão encaminhados à AN, até 

15 de julho, o seu próprio retificativo. e até 31 de agosto, os retíficativos 
das AA.RR. 
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Art. 38. A AN e as AA.RR. apresentarão ao CF, até 1.° de março de 
cada ano, suas prestações de contas relativas à gestão econômico-íinancelra 
do exercício anterior. 

Parágrafo único. Depois de examinadas pelo CF, serão encaminhadas 
à AN, até 15 de março, a sua própria prestação de contas e, até 30 de 
março, as das AA.RR., para apresentação ao Tribunal de Contas da União 
até 31 de março. 

Art. 39. Na elaboração dos orçamentos, as verbas reservadas às des- 
pesas de administração não poderão ultrapassar a vinte e cinco por cento 
(25%) da receita própria prevista, não computadas, nesta, as subvenções 
extraordinárias concedidas pela AN, cabendo ao CN fixá-la, anualmente, 
para a AN, à vista da execução orçamentária e dentro desse limite. 

Art. 40. Os prazos fixados neste capitulo são improrrogáveis, con- 
cluindo-se, com sua rigorosa observância, os respectivos processos de ela- 
boração e exame, inclusive diligências determinadas pelo CF. 

CAPITULO X 

Do pessoal 

Art. 41. O exercício de quaisquer empregos ou funções no SENAC 
dependerá de provas de habilitação ou de seleção, reguladas em ato 
próprio. 

§ 1.° A exigência referida • não se aplica aos contratos especiais e 
locações de serviço. 

§ 2.° Sem prévia autorização do titular do respectivo ministério ou 
autoridade correspondente, não serão admitidos servidores públicos ou au- 
tárquicos a serviço do SENAC. 

Art. 42. Os servidores do SENAC estão sujeitos à legislação do tra- 
balho e previdência social, considerando-se o Serviço Nacional de Apren- 
dizagem Comercial, na sua qualidade de entidade de direito privado, como 
empregador, reconhecida a autonomia das AA.RR., quanto à feitura, com- 
posição, padrões salariais e peculiaridades de seus quadros empregatícios, 
nos termos do parágrafo único do art. 21. 

Art. 43. Os servidores do SENAC são segurados obrigatórios do Ins- 
tituto Nacional da Previdência Social. 

Art. 44. Não poderão ser admitidos como servidores do SENAC, 
parentes até o terceiro grau civil (afim ou consangüíneo) do Presidente, 
ou dos membros, efetivos e suplentes, do Conselho Nacional e do Conselho 
Fiscal ou dos Conselhos Regionais do SESC ou do SENAC, bem como de 
dirigentes de entidades sindicais ou civis do comércio, patronais ou de em- 
pregados. 

Parágrafo único. A proibição é extensiva, nas mesmas condições, 
aos parentes de servidores dos órgãos do SENAC ou do SESC. 

CAPITULO XI 

Das disposições gerais e transitórias 

Art. 45. Os Presidentes e os membros do CN e dos CC.RR., excetua- 
dos os Diretores Geral e Patronais, não poderão perceber remuneração 
decorrente de relação de emprego, ou contrato de trabalho de qualquer 
natureza, que mantenham com o SENAC, o SESC, ou entidades sindicais e 
civis do comércio. 

Art. 46. Na AN e nas AA.RR., será observado o regime de unidade 
de tesouraria. 
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Art. 47. A sede do SENAC, abrangendo a do Conselho Nacional e do 
Departamento Nacional, permanecerá, em caráter provisório, na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, transferindo-se para a Capital da 
República quando ocorrer a da Confederação Nacional do Comércio. 

§ 1.° Até que se efetive a mudança, o SENAC manterá em Brasília, 
isoladamente ou em conjunção com o órgão confederativo comercial, uma 
Delegacia Executiva. 

§ 2.° A AR que, na data da aprovação deste Regulamento, tiver sede 
fora da Capital, poderá assim permanecer até deliberação em contrário 
do CR. 

Art. 48. A Confederação Nacional do Comércio elaborará o regimen- 
to do SENAC, previsto no art. 4.°, parágrafo único, dentro de 120 (cento e 
vinte) dias após a publicação deste Regulamento. 

Art. 49. O Conselho Nacional e os Conselhos Regionais votarão os 
seus regimentos no prazo de 90 (noventa) dias a contar da vigência do 
Regimento do SENAC, com Qbservância de suas normas, da lei da entidade 
e deste Regulamento. 

§ 1.° Os regimentos internos consignarão as regras de funcionamento 
do plenário, a convocação de reuniões, a pauta dos trabalhos, a distribui- 
ção dos processos, a confecção de atas e tudo quanto se refira ao fun- 
cionamento dos respectivos colegiados, inclusive, facultativamente, a cons- 
tituição de comissões. 

§ 2.° A observância das normas regimentais constitui elemento essen- 
cial à validade das deliberações. 

Art. 50. A alteração do presente regulamento poderá ser proposta 
pela Confederação Nacional do Comércio, mediante dois terços dos votos 
do Conselho de Representantes, com aprovação do Ministro do Trabalho 
e Previdência Social. — Jarbas G. Passarinho. 
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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE SÀO PAULO 

AJ-081/93 27/8/93 

Prezado Senhor: 

Encontram-se em andamento no CONDEPHAAT, dois processos de 
tombamento de imóveis de propriedade do SENAC, localizados nas 
cidades de Marília e São José do Rio Preto. 

0 SENAC tomou ciência de tais processos através dos ofícios 
GP-767/90 e GP-777/90, de 8 e 9/8/90, os quais comunicavam que o 
Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em sessão 
ordinária de 6/8/90 - Ata ne 880, deliberou aprovar por 
unanimidade a abertura de processo de tombamento para os imóveis 
do SENAC acima mencionados. 

Tais ofícios informavam também que os referidos bens culturais 
têm assegurada a sua preservação, conforme art. 142, parágrafo 
único e 146 do Decreto Estadual ne 13.426/79, e que o eventual 
infrator incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código 
Penal, sendo que qualquer intervenção em termos de modificação, 
reforma ou destruição deverá ser precedida de autorização do 
CONDEPHAAT, a fim de evitar eventual descaracterização. 

Diante disso, o SENAC suspendeu a reforma programada para a sua 
unidade de Marília e encaminhou a esse órgão os Ofícios 
JURID-066/90 e 071/90, de 22/8 e 21/9/90, impugnando a iniciativa 
de tombamento, expondo suas razões. 

Em resposta a esses ofícios, o SENAC foi comunicado, em 7/11/90, 
através da ref. GP 1073, de que o CONDEPHAAT aprovou os pareceres 
do Serviço Técnico e do Dr. Evaristo Silveira Júnior, que 
refutavam a sua contestação à medida pré-tombatória das unidades 
do SENAC em questão. 

Após esse ofício decorreram vários meses sem qualquer solução 
para o assunto, tendo o SENAC, então, notificado o CONDEPHAAT, 
através do Registro de Títulos e Documentos, em 29/10/91, a se 
manifestar sobre a decisão ou não do tombamento, e recebeu em 
resposta o ofício GP 1440/91, de 6/11/91, o qual informava que os 
processos estavam em estudo com o Setor Técnico de Conservação e 
Restauro, para serem encaminhados, posteriormente, ao Egrégio 
Colegiado, que deliberaria a favor ou contra o tombamento. 

A partir de então, o SENAC efetuou várias consultas verbais e 
periódicas sobre o andamento do assunto, obtendo sempre a 
informação de que estava sendo objeto de exame por parte do 
Departamento de Arquitetura do CONDEPHAAT. 

Rua Dr. Vila Nova, 228 - Fone: (011) 256-5522 - CP 3595 - São Paulo - SP - Brasil 
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Diante dessa indecisão, a qual estava e está trazendo transtornos 
para a entidade, em vista de não poder iniciar a reforma como 
estava prevista, entrou o SENAC com Mandado de Segurança perante 
a 10è  Vara da Fazenda Pública, objetivando a suspensão do 
processo de tombamento. Mandado de Segurança este que se encontra 
em grau de Apelação perante o Tribunal de Justiça. 

Ocorre que a reforma do SENAC MARÍLIA se faz cada vez mais 
premente, em virtude do estado atual da unidade, que já era para 
estar sendo reformada desde 1990 e, sendo assim, urge a 
necessidade de uma decisão do CONDEPHAAT sobre o tombamento ou 
não das unidades do SENAC, pois se elas forem tombadas, 
especialmente a de Marília, a reforma pretendida e necessária 
terá de ser efetuada de maneira diversa e, eventualmente, até 
cancelada. 

Assim, com o intuito de demonstrar mais uma vez ao Egrégio 
Colegiado desse órgão que não tem sentido o tombamento dos 
imóveis de propriedade do SENAC nas cidades de Marília e São José 
do Rio Preto, esta entidade contratou a Historiadora PALMIRA 
PETRATTI TEIXEIRA, a Socióloga Y0SHIK0 TANABE MOTT e o Presidente 
do Instituto de Arquitetos do Brasil - Seção de Marília, Dr. 
CUSTÓDIO CALDEIRA VELANGA para elaborarem um parecer, contendo a 
análise histórica e arquitetônica dos imóveis pertencentes à 
entidade, o qual anexamos, a fim de que sirva de subsídio para 
uma decisão definitiva sobre a questão do tombamento por esse 
respeitável órgão. 

No aguardo de um breve pronunciamento de V.Sa., firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

ÍLAIRÍTON MARTINS 
Super/intendente Administrativo 

limo. Sr. 
MARCOS DUQUE GADELHO 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 
Secretaria de Estado da Cultura 
Av. Paulista, 2644 - 2o-   andar 
CAPITAL - SP 

Rua Dr. Vila Nova, 228 - Fone: (011) 256-5522 - CP 3595 - São Paulo - SP - BraW^ - ^ 
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A Diretoria Técnica 

Trata-se de informar a respeito do parecer sobre análise 

histórica e arquitetônica dos imóveis pertencentes ao Senac 

de Marilia e Sao José do Rio Preto, relativo ao Processo n. 

Inicialmente, cumprimentamos e agradecemos ao Senac 

pela iniciativa encomendando estudos referentes ao 

patrimônio em apreço, recorrendo a profissionais de gabarito 

em suas áreas de conhecimento, Dra. Palmira Petratti 

Teixeira, historiadora, Yoshico Tanabe Mott socióloga e Dr. 

Custódio Caldeira Velanga, arquiteto. 

As informações reunidas no apenso 31167/93 esclarecem 

muitos aspectos do contexto daqueles imóveis, reunindo uma 

documentação extremamente rica para análise do seu 

significado sócio-cultural.Diríamos mais: ajuizados nesse 

parecer podemos, no que tange ao entendimento do 

STCR,(Serviço Técnico de Conservação e Restauro) do 

CONDEPHAAT, opinar definitivamente, pelo menos sobre o Senac 

de Marilia, exemplar que foi privilegiado nos estudos que 

recebemos. 

Antes, porém, de entrarmos no mérito de sua 

preservação/ou não, cumpre situar rapidamente o papel do 

CONDEPHAAT, no quadro da política cultural do Estado, 

lembrando que o órgão, criado em 1968, tem uma experiência 

de  vinte e cinco anos de luta e dado seu significado a 

§ 
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nível estadual, foi incorporado & Constituição Paulista de 

1989. 

Constituído por um corpo de profissionais 

especializados e concursados - das áreas de arquitetura, 

história, geografia, geologia, biologia e sociologia - 

desenvolve há doze anos, a despeito das imensas dificuldades 

de caráter material e por vezes de dé apoio institucional, 

um trabalho árduo para a preservação da memória Estadual, 

com contribuições significativas aos Conselhos de 

Preservação Municipais e atuando em conjunto com o IBPC, a 

nível Federal. 

Gostaríamos, pois,através dessas informações 

preliminares, de esclarecer que os estudos de tombamento sao 

desenvolvidos criteriosamente, por um corpo interdÍBciplinar 

que através de análise conjunta e nao estanque do bem 

cultural,procura fazer sua leitura à luz de muitos 

significados.Isso porque o tombamento é uma peça jurídica, 

sem dúvida forte, e por ser emblemática de um Juizo de valor 

definitivo, não pode resvalar em avaliações precipitadas, 

tendenciosas e, portanto, equivocadas. 

Isso posto, há necessidade de um tempo maior de 

análise, sobretudo quando se trata de uma avaliação 

complexa, em área ainda pouco estudada do ponto de vista dos 

seus marcos simbólicos, como é o caso da Alta Paulista.Por 

vezes, o transcurso desse tempo resulta maior, por força dos 

I percalços de uma Secretaria Estadual, sujeita a mudanças de 
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seus titulares e atrelada a entraves burocráticos, que ^ao 

da natureza dos orgaos públicos. 

Certamente, a informação de praxe, contida no ofício 

informativo da abertura do Processo de Tombamento, de que os 

bens culturais têm assegurada a sua preservação conforme 

art.142, parágrafo único e 146 do Decreto Estadual 

n. 13.426/79 e que o eventual Infrator Incorrerá nas sansoes 

previstas no artigo 166 do Código Penal, sendo que qualquer 

Intervenção em termos de modificação, reforma ou destruição 

deverá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT. 

é uma medida restritiva, porém, tao somente preventiva de 

uma desavisada descaracterizac.ao do bem. Nada impede que, 

reformas de urgência ou mesmo de manutenção sejam levadas a 

efeito, desde que informadas e autorizadas pelo 

CONDEPHAAT.Uma solicitação desee teor obtem-se com presteza 

de tempo, constituindo-se por vezes quase numa autorização 

sumária, diversa, pois, do prazo pertinente ao estudo de 

Tombamento. 

Insistindo, portanto que, o CONDEPHAAT está aberto ao 

diálogo e ao encaminhamento conjunto com proprietários, 

solidário na busca de soluções dos eventuais entraves que, 

equivocadamente a abertura do Processo de Tombamento pode 

sugerir, passamos a considerar os estudos realizados. 

Adiantamos desde já, repetindo o exposto acima que a 

metodologia para avaliação do Patrimônio Cultural pauta-se 

pela análise interdisciplinar conjunta dos aspectos 

históricos, geográficos antropológicos e arquitetônicos do 
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bem em apreço.Diga-se mesmo que a cultura brasileira plural, 

só pode ser analisada à luz de seus significados tao 

diversos, marcada por etnias várias, visões de mundo 

específicas, imaginários múltiplos.Isso, infelismente, ríao 

ocorre nos estudos que temos em mãos. 

Reiterando o excelente nível dos textos encomendados, 

enquanto ensaio histórico e abordagem arquitetônica 

específicas, cabe-nos informar que Já do ponto de vista 

metodológico, tais estudos nao dão conta da real avaliação 

do significado do Senac de Marília quanto à sua dimensão de 

edificação importante do acervo arquitetônico da cidade, 

marco significativo de sua evolução urbana, espaço histórico 

de trabalho de tantas gerações formadas nas salas/oficinas 

daquela instituição. (elenco que nao precisa ser 

necessariamente considerado nessa ordem) 

A afirmação exarada no texto "Devemos ressaltar que 

nosso trabalho é de cunho histórico e sociológico, nao 

envolvendo questões de arquitetura, que fogem totalmente à 

nossa formação"(p.10) cria desde aqui uma grande lacuna para 

a compreensão do bem cultural;mormente quando é sabido que, 

desde  1929  a  Escola  dos AnnaleB     sugere  fontes  nao 

convencionais para a abrangência dos estudos históricos, o 

que  foi  endossado  pela Nouvelle    HÍBtoire,     e  não  tao 

recentemente,  a  arquitetura  tem  sido  o  documento  por 

excelência dos estudos patrimoniais.Insistimos.Nao se trata 

da história da arquitetura, mas da arquitetura enquanto 

fonte histórica, ou seja, a percepção da arquitetura como 
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história cristalizada.Portanto, analisar historicamente um 

edifício é partir de sua contextualizaçao espacial, social e 

temporal, inferir sua representatividade estética, ao tempo 

em que ele foi produzido. Hao entra em consideração, nessa 

abordagem, saber-se que antes de 50," a cidade Já estava com 

seu eixo histórico formado".A história de uma cidade, não se 

limita à de sua fundação ou de tempos ditos heróicos, se é 

que eles existem.A temporalidade histórica é continua e 

processual.Nao é por outra razão que a Carta de Veneza, ao 

tratar de critérios de restauro, invoca a importância de 

manter-se os acréscimos realizados nos edifícios ao longo 

dos anos, mesmo naqueles de extrema antigüidade, como 

registro da história que o monumento encerra. 

A partir da afirmação de que " a memória da cidade 

(. .. )apesar de tao jovem. Já perdeu muitos de seus 

rastros"(p.11), temos confirmada a perspectiva especial e os 

critérios particulares que Marília requer para sua análise 

e de suas edificações, aspectos que nao foram incorporados 

pela análise em questão. 

Os anos 50, sobretudo nessa localidade nascida em 1922, 

devem ser registrados e preservados exatamente na 

apropriação peculiar daquele momento em que, à exemplo do 

que ocorria no pais, novos partidos arquitetônicos sao 

adotados.E lamentável, pois,produzir-se um discurso que 

resulta em declarações que revelam o pouco apreço dos 

moradores para com a história local ao afirmar-se que o 

prédio  atual   do   Senac   "pouco   parece   dizer   aos 
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marilienses."(p.08) Afinal, se para o senso comum, de 

leitura desavisada de seu patrimônio, o edifício Senac nao 

passa de mais um edifício da cidade, para os depoentes 

especialistas, um exemplar de Oswaldo Gonçalves (vide 

curriculum anexo) deveria ser objeto de especial 

valorização, orgulho local.Esse equivoco é reiterado no 

texto ao referir-se "aquele prédio," construído por 

arquitetos de fora, sem nenhuma ligação com a cidade". 

(i sabido que até bem pouco, sobretudo nas cidades do 

interior, construia-se a partir de plantas traçadas por 

engenheiros civis, e muitas vezes mestres de obras, amadores 

improvisados em engenheiros.Marília, nesse momento, embora 

contasse com bons profissionais, lembrando aqui  Dr.Miguel 

de Souza e Silva, pode, ao receber o projeto de Oswaldo 

Gonçalves, incluir em seu acervo arquitetônico, um projeto 

da melhor vanguarda,  de  um discípulo de  Lúcio Costa, 

valorizando o patrimônio edifiçado da cidade, através de uma 

obra  institucional.Diga-se  ainda,  conforme  relata  a 

historiadora Dra. Palmira à p. 35 que em 17. de Maio de 1955 

o Correio de Marília comunica a abertura de concorrência 

pública para a construção de edifícios para a escola Sesc- 

Senac(...)," revelando o procedimento correto para a escolha 

de seu autor, que nao resultou de uma imposição mas sim de 

uma disputa legal.E de se perguntar se as Cadeias e Câmaras 

construídas por Victor Dubrugas, nas cidades de Araras e Sao 

Carlos, deixam de ser merecedoras de estudo e de preservação 

por serem construídas por arquiteto de fora.Ou o MASP, ser 
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igualmente desconsiderado, por sua autoria caber a Lina Bo 

Bardi, oriunda da Itália. 

Os leitores de Walter Bendamim, teórico por demais 

evocado nos estudos históricos, devem saber que os silêncios 

da história sao por vezes mais representativos que os 

símbolos divulgados por uma tradição vitoriosa, instigando o 

exacerbar da sensibilidade para com os marcos simbólicos de 

uma história de poucos. Inferir que o edifício do Senac 

também é desmerecedor de preservação,"pois esse prédio nao 

figura nos cartões postais de Marília, vendidos nas bancas 

de revistas aos turistas que aqui aportam" é valorizar os 

espaços tao só a partir de sua representatividade oficial, 

olhar enviesado sobre a paisagem urbana que  se compõe de 

múltiplos espaços.Mais que isso, representativos de inúmeros 

agentes sociais que fizeram parte da história local.Espaços 

do trabalho,  espaços de educação,  espaços de  cidadãos 

represensentativos como o do Senac,  merecem registro e 

preservação  até  mesmo  independente  de  uma  qualificada 

arquitetura.Desde a Constituição Federal de 1988, com a 

ampliação do conceito de bem cultural, o excepcional e o 

relevante arquitetônicos riao sao absolutamente necessários 

para a decisão do tombamento.No caso do Senac, trata-se de 

um exemplar de política educacional pioneira, que formou 

gerações  de  profissionais,  gabaritando  a  mao  de  obra 

nacional. 

A esse propósito seria desejável que o mencionado 

projeto de criação de um Arquivo da Cidade e de um Centro de 
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Memória de Marília (p.10 e 11) incorporasse o entendimento 

amplo de democratização da memória, para que a seleção 

pretendida pudesse contemplar as várias camadas de história, 

algumas submersas, não perceptíveis a olho nu, mas que 

efetivamente compõem o tecido urbano.A começar pelo 

verdadeiro relato do paradeiro dos índios Coroados, que até 

1922 habitavam a região, grupo social soterrado por uma 

memória vitoriosa, pela qual a Comissão Geográfica e 

Geológica, desbravadora da região, teria muito a 

testemunhar.(vide tese de Figueiroa, Sílvia de 

Mendonça.Bandeirantes Modernos,Sao Paulo, USP, 87. 

A instalação da escola Senac em Marília, em 1951, era o 

registro da potencialidade de seu parque industrial, marco 

do progresso acelerado que a cidade conheceu, década em que 

se registrou o número de 610 estabelecimentos comerciais 

enquanto no decênio seguinte, anos 60, registrou-se uma 

queda, com 591 estabelecimentos, conforme dados do pro'prio 

texto enviado. 

A suscinta descrição da planta do novo edifício, ás pgs 

36,37, permite reconstituir o programa de necessidades 

moderno desenvolvido pela escola técnica modelar, avanço 

para a educação do país, até então condicionado a 

estabelecimentos educacionais elitistas, de caráter 

humanista, pouco afeitos ao ensino técnico profissional. 

A cidade de Marília, até havia pouco "boca de sertão", 

de inaugurais casas de madeira, conhecendo em seguida o 

tratamento art-decõ    das  fachadas  de  suas  edificações. 
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marcava com o partido moderno da Escola Senai seu ingresso 

em um novo tempo. 

No panorama de obras anunciadas naquele momento, quais 

sejam. Prefeitura Municipal, Colégio Cristo Rei, Educandário 

Bezerra de Menezes.destacava-se o projeto do Senac, distante 

dos demais na proposta plástica, porem afinado com a melhor 

arquitetura que então se produzia no pais.Obra talvez 

hermética para o entendimento de seus contemporâneos, razão 

pela qual pouco noticiada nos periódicos, porem de valor 

permanente no quadro da arquitetura local, quadro em que 

deve ser analisado o edifício em questSo. 

Nesse sentido, o fato de nao ser intensamente divulgada 

pela imprensa, ou por outra, quase nao mencionado quando de 

sua inauguração, é sintomático de sua especificidade naquele 

contexto.Em outras palavras:a divulgação de estabelecimentos 

institucionais voltados para o ensino tradicional e 

freqüentado pela elite local eram facilmente assimilados 

enquanto notícia.Nao era o caso do Senac, projeto técnico 

profissionalizante, popular, instalado em edifício de 

leitura arquitetônica inusitada para a cidade, porém 

expressão de um projeto educacional caro à municipalidade, 

ao Estado e ao País. 

"Tomba-se o significativo, o expressivo, para que o 

imóvel tombado retrate uma época, registre para sempre um 

marco na cidade", afirma-se à p. 39, k  guisa de conclusão. 

No  estudo  histórico  antropológico  arquitetônico 

encaminhado  ao  Condephaat,  essa  relação  entre  o d 
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significado  do  Senac  e  o  entendimento  de  preservação 

mencionado acima resulta cristalina. 

Imóvel significativo e expressivo do crescimento da 

cidade e de sua importância no quadro do Estado, a ponto de 

merecer a instalação do projeto modelar do Senac, torna-se 

documento da cidade como retrato de uma época, registro de 

seu potencial industrial e da modernidade que sua 

administração pretendia. 

Certo que, na leitura da evolução urbana de Marília, 

outros edifícios que precedem cronologicamente o Senac 

deveriam ser objeto de tombamento para preservação da imagem 

da cidade.M&rília, porém, nao conta ainda nem mesmo com um 

Conselho Municipal de Preservação e nesses últimos anos Já 

perdeu muitos de seus exemplares, por força de uma 

especulação imobiliária subordinada à mercantilizaçao do 

espaço, alterando muito o perfil que lhe era próprio.Basta 

lembrar a demolição do Cine Marília e a operação arrasa 

quarteirão na Av. Rio Branco, cujas belas visuais 

proporcionadas pelo gabarito de suas edificações foram 

alteradas por conta de uma empobrecedora verticalizaçao do 

espaço. 

No momento, na ausência de um vasto plano de seleção de 

seus marcos simbólicos, que contemple numa análise vertical, 

das suas origens ao presente, é importante e necessário que 

se preserve o que, revelando potencial documental, encontra- 

se ameaçado. 
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fe o caso do Senac.Marco da evolução urbana local, 

quando a cidade na força de seu crescimento recebe a 

instituição de ensino técnico modelar, consolida-se a partir 

da construção de edificio próprio, concebido através de um 

projeto de vanguarda, marco arquitetônico do Município e do 

Estado. 

Trata-se de um início de preservação, que olha um pouco 

além do centro histórico e das áreas privilegiadas da 

cidade.Há  que  se  estender  a vista  ainda mais  longe, 

delimitando o antigo e desaparecido território indígena, 

lanc^ando-se na direção dos  espaços da imigração Japonesa, 

voltando-se para a área industrial, sabendo que naquela 

cidade viveu e escreveu anonimamente o alfaiate Osório de 

Castro, autor de Porto Calendário,   que um dia Guimarães Rosa 

também quiz escrever.Cidade que conheceu o Maestro Gallati, 

compositor e regente local, relevante para a vida artística 

da cidade.Só o diálogo de todas essas vozes e muito mais, 

percebidas através de tuna documentação diversificada e 

informal,  onde  a  arquitetura  tem  muito  a  contar, 

possibilitará  inferir  os  marcos  simbólicos  locais, 

percebidos numa leitura democrática da memória coletiva, 

resultado de análise interdisciplianl^ 

Endossando a citação final do texto, do arquiteto 

Carlos Lemos, também entendemos que Preservar, nao é Bó 

guardar uma coisa, um objeto, uma construção, o miolo 

histórico de uma cidade.Mas também guardar depoimentos (onde 

estão os dos ex-alunos?), sons,    músicas   populares,     ...é 
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fazer levantamentos hietórícoa arguitetônicoe, daa cldadea, 

praças, ruas , quarteirões significativos dentro do contexto 

urbano, garantindo a compreensão de nossa memória social, 

preservando o que for significativo e garantindo a 

Memória. •■ (p. 38,39) 

Nesse sentido, na cidade que vem assistindo 

sistematicamente à destruição de sua memória pela demolição 

de seus marcos simbólicos, é preciso um cuidado maior, uma 

documentação rápida de seus traços peculiares.0 Senac é um 

desses documentos.Seja pelo seu significado enquanto 

registro de uma experiência historicamente modelar do ensino 

profissionalizante no país, como marco da renovação 

arquitetônica a que então se assistia, pelo. 

representatividade da antiga escola aos seus ex-alunos e 

mesmo à população local, inegavelmente marco na paisagem. 

Critérios históricos, arquitetônicos e afetivos 

constituem o fundamento dos estudos de tombamento.No caso do 

Senac esses elementos estão presentes e Justificam 

plenamente a sua preservação. 

Era o que tínhamos a informar. 

! 

/^-I/L^ /^ w W^ 'IAAO^Z^-^ 

Ana Luiza Martins 
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ASS: Encaminha parecer contendo a análise histórica e Arquitetônica 

dos imóveis pertencente ao SENAC de marialia e São José do Rio 

Preto-Marialia. 

to ora proposto. 

1. A ASSESSORIA JURÍDICA, 

para apreciação e conhecimento do encaminhamen- 

Acompanham o presente os seguintes processos: 

*27944/90 - ref. Estudos de Tombamento da Esco- 

la SENAC de São José do Rio Preto; 

*27945/90 - ref. Estudos de Tombamento da Esco- 

la SENAC de Marília. 

♦31510/94 - ref. Projeto de reforma do edifício 

do SENAC de Marília: aprovado pelo 

E. Colegaido em 13/06/94. 

2. À PRESIDÊNCIA, 

encaminhando o presente processo e os acima re- 

feridos à reunião do E. Colegaido, a fim de designar Conselheiro-Re 

lator ao de n9 27945/90, considerando recente parecer emitido pela 

hist. Ana Luiza Martins, juntado ao presente as  fls. 06 a 17. 

STCR, 20 de Julho de 1994. 

SUELI FERREIRA DE 6EM 
Dlrelora Técnica do STCR 

CR£A n.o 55.ig3-D.Ra 

SFB/pac 



.' cX«-oA. tu 

^-íe— /-—- 

/^-* 

zxt 

^ 

^ 

^ f ^ 4/ 

Juniadar 

;,.-!.  [ufiwda nesu dm   DOC m nto Folha -      ik InlwmacSo ruMcadl 

Mb n,* 

Qi... OÜ^JÔ d.   19_l,TI 

Assinatura.. 

^Míir 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Íi(*witolnlormK»o I 

iq_ 

Do' 

PROCESSO CONDEPHAAT 

i Número > 

II 27. 945 

Ano»-,--       pRubticai 

90 
■ <',iMi1l ItUkl 

apensos processos: 31.167/93 e 31.510/94 

INT.: ARQUITETO PEDRO A.G. CURY E OUTROS 

ASS.: Estudo de tombamento das escolas SESC/SENAC de Marllia 

Ao Conselheiro Nilson Ghirardello para relatar. 

GP/CONDEPHAAT,01 de agosto de 1994. 

ruu-^. wàfe—^J-—-^ 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

7 

4o uíi^b^ te êfoL 

(M/A  M) 
rn v \ ViA^o^ 



• •% 



w 
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 
Processo Condephaat 

Número 
31.167 

Ano 
93 

Rubrica 

INT.: SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

ASS.:   Encaminha   parecer   contendo   a   análise   Histórico   e   Arquitetônica   dos 
imóveis pertencentes ao Senac de Marília e São José do Rio Preto - Marília. 

SA para 

/fcsm., 

GPyCond 

J0 

o de 2002. 

E ROBERTO MELHEM 
residente 

A  ^Á 
30/rzfa' i 

Í^O 

Tereza Cri 

CREA - 2409/D 

,dhSí£íl 



NESTA  DATA    (^   -r   [] ■ 5 Z t-.oZH^/^3 

Lt^ i i    ■ , . ' >i: 

A^ff.: 

ào de.' 

Encaminhe L.;;   O 

COND^AAT, /)p     / c> 3    /o5 

/ 



4 

- 
Í TU 

■lli 

DEL NAU a    HAKHUA» s.Joatt.Jloir.!ci»,8f«'rc 
vouX 

:fi 
/ 

X 
v 
^ 



Coordenação: 

CUSTÓDIO CALDEIRA VELANGA 

Arquiteto 

Participação: 

PALMIRA PETRATTI TEIXEIRA 

Prof. As. Dr. História - UNESP - Marília 

YOSHIKO TANABE MOTT 

Prof. As. Dr. Sociologia - UNESP - Marília 

Fotos: 

CUSTODIO CALDEIRA VELANGA 



SUMÁRIO 

M 

PRÕLOGO  05 

DO ENSAIO HISTÓRICO 

Introdução  QQ 

Histórico da Cidade de Marília   12 

A Guisa de Conclusão  38 

DO ENSAIO ARQUITETÔNICO 

Prédio da Rua Paraíba, 125 

Análise Física   42 

Estado de Conservação   42 

Fundações  42 

Alvenaria e Revestimento  43 

Cobertura  44 

Instalações e Equipamentos   44 

Caixilharia  45 

Prédio da Rua Jorge Tibiriçá, 3.518 

Análise Física  4-7 

Estado de Conservação   47 

As Reformas  47 

Considerações   5Q 

Breve Relato  5-^ 



SENAC - MARÍLIA 

Análise Arquitetônica   57 

SENAC - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

Análise Arquitetônica   g^ 

PEQUENAS SUGESTÕES    65 

CONSIDERAÇÕES GERAIS   68 

TOMBAR OU NÃO TOMBAR:  EIS A QUESTÃO    71 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS     74 

M* 



05 

PRÓLOGO 

Através de uma análise conjunta de história e de 

arquitetura, buscar-se-á, no presente ensaio, esclarecer possí- 

veis controvérsias estabelecidas quando do processo de tombamento, 

pelo CONDEPHAAT, de duas peças de arquitetura, pertencentes ã re- 

de SENAC de aprendizagem, situadas em Marília e São José do Rio 

P re to. 

O ensaio histórico, referir-se-á somente ao prédio 

de Marília e levantará questões não só pertinentes ao edifício co 

mo também, sobre pontos que envolvam aspectos sócio-culturais que 

dimensionarão a sua importância junto ã comunidade. Os pareceres 

estarão embasados por levantamentos bibliográficos e, também, por 

pesquisas   de   campo,   que  enfocarão o  período   da   instalação do 

SENAC em Marília,   até quando  da   inauguração   das  novas   instalações 

da  entidade   na   Rua  Paraíba,   125,   em abril   de   1958. 

O ensaio arquitetônico buscará razão a seus pare- 

ceres, para os edifícios de Marília e São José do Rio Preto, em 

fundamentos estabelecidos dentro da evolução da arquitetura con- 

temporânea no Brasil, no período de 19 30-60 e com bases sólidas 

na teoria da arquitetura, elemento imprescindível para uma análi 

se consciente. Além dos fatores teóricos, alguns aspectos da his 

tória da arquitetura também serão abordados, engrossando todos os 

elementos   referentes   às   obras   em questão. 

As   transformações   físico-espaciais  que   sofreram os 
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edifícios, além do estado de conservação, formarão análise a par- 

te para este ensaio, no que constituirá referencial importante pa 

ra a  análise  do  processo  de  tombamento. 



DO ENSAIO HISTÓRICO 

POR: 

PALMIRA PETRATTI TEIXEIKÃ 

YOSHIKO TMmBE  NOTT 
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INTRODUÇÃO 

"Devemos...   de  qualquer   maneira,   garantir  a   com 

preensão   de   nossa   memória  social  preservando  o  que   for   significa 

tivo   dentro   de   nosso  vasto   repertório   de   elementos   componentes do 

Patrimônio   Cultural"    (LEMOS,   1987:29). 

Neste parecer, tentamos analisar a história de 

Marília para verificar se se pode considerar o prédio onde está 

instalado o SENAC de Marília, como significativo da história lo- 

cal,   se   representa  marco na  identidade   cultural   da   cidade. 

Como veremos, no decorrer deste parecer, Marí- 

lia, que surgiu da junção de três patrimônios na década de 20,ti^ 

nha já, na década de 40, seu eixo histórico delineado. O que ca- 

racterizava a cidade, a sua identidade já está marcada nesta épo 

ca. 

O SENAC surge na cidade (juntamente com o SESC) 

no início da década de 50. Marília, que logo se mostrou uma ci- 

dade em que o setor terciário tinha grande força, precisava dos 

serviços  que   essa  escola  poderia  oferecer. 

No entanto, se a escola era (e ainda continua ) 

importante para a cidade, para melhorar a capacitação profissio 

nal, seu prédio atual pouco parece dizer aos marilienses. Mesmo 

quem passou grande parte de sua vida como profissional já lotado 

(caso de Rosalina Tanuri, ex-Secretária da Cultura do município) 

não se mostra sensibilizado com o tombamento do prédio. Ex-alu 

nos   garantem que   a  escola   "já   foi   muito  movimentada   antes" e 
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seus vizinhos garantem que quando da construção, no final da dé- 

cada de 50, o quarteirão já estava habitado. As casas vizinhas 

sofreram reformas, algumas tendo sido modificadas totalmente.Não 

é de se estranhar, lembrando-se que a maioria das casas do local 

datam da   década   de   30   ... 

A Comissão dos Registros Históricos da Câmara 

Municipal de Marília que realiza paciente trabalho de preserva- 

ção da memória local, com conservação de documentos, com entre - 

vistas de pioneiros e fotos que mostram a Marília de outras déca 

das, mostra-se totalmente contrária ao tombamento do prédio do 

SENAC, considerando-o como não representativo da História de Ma- 

rília. A Prefeitura Municipal de Marília, através do Secretário 

de Governo também não se mostra interessada em tombamentos na ei 

dade,   que   ainda   não  possui   nem seu plano  diretor. 

Os velhos marilienses com quem entramos em con- 

tato são unânimes em refutar a idéia da preservação do edifício 

do SENAC, lembrando-se que outras edificações dizem muito mais 

da história de Marília, que "aquele prédio" construído por arqui 

tetos de fora, sem nenhuma ligação com a cidade. Esta vontade de 

valorizar a "gente da terra" aparece claramente nos jornais edi- 

tados na cidade: quando da construção do prédio que abriga a 

Prefeitura Municipal e a Câmara Municipal de Marília, constante- 

mente era citado o fato de que o arquiteto que havia elaborado o 

projeto era o "Dr. Miguel Badra, irmão do Dr. Aniz Badra, este 

último, um dos mais dedicados homens públicos que têm suas vis- 

tas voltadas para o bem de Marília" (LEME, S.C. & SUDAHIA, R. Ma- 

rília,    1957,   S.P.) 
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Não conseguimos visitando os antigos fotógrafos 

da cidade, os arquivos da Comissão de Registros Históricos, ne- 

nhuma foto do SENAC. Aliás, esse prédio não figura nos cartões 

postais de Marília, vendidos nas bancas de revistas aos turistas 

que  por  acaso  aqui   aportam. 

Se   os   depoimentos   coletados   mostram que  há       em 

Marília edificações  que   falam mais   de   seu passado,   a   pesquisa rea 

lizada     em  teses,   dissertações,   trabalhos   de  historiadores        lo- 

cais,   jornais,   mostram quase   a   mesma   coisa. 

Mas para se tentar entender o que poderia ser 

considerado significativo para os marilienses, é importante fa- 

lar um pouco de seu passado, do início da ocupação da região, do 

período em que o algodão trouxe-lhe riquezas e indústrias e da 

importância   do   setor   terciário  nessa   cidade   "boca   de   sertão". 

Para fazer isto, nós, historiadora e antropólo- 

ga, debruçamo-nos em documentos, jornais, livros, artigos, fo- 

tos, depoimentos, tentando, a partir de uma análise técnico-cien 

tifica criteriosa, elaborar o texto que se segue. Assim, nesta 

linha, tentamos detectar o eixo histórico da cidade, que poderia 

representar o seu marco, elementos que poderiam ajudar a resga- 

tar sua identidade cultural, fornecendo, desse modo, subsídios 

para aqueles que forem julgar a questão do tombamento das insta- 

lações do SENAC. Devemos ressaltar que nosso trabalho é de cunho 

histórico e sociológico, não envolvendo questões de arquitetura, 

que   fogem  totalmente   à  nossa   formação. 

Este trabalho insere-se num projeto mais amplo 

de recuperação da memória de Marília, visto estarmos desenvolven 

do  o projeto   de   criação   de   um Arquivo   da  Cidade   e  posteriormente' 
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de um Centro de Memória de Marília. Nosso Projeto, que atualmen 

te está em fase de classificação e catalogação de documentos o- 

riundos da Prefeitura Municipal de Marília conta com o apoio da 

comunidade mariliense que se mostra totalmente receptiva â recons 

trução da memória da cidade que, apesar de tão jovem, já perdeu 

muitos de seus rastros ... 
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HISTÓRICO   DA   CIDADE   DE   MARÍLIA 

A ocupação efetiva da região de Marília se inicia no 

começo deste século, quando ocorrem as primeiras expedições cien 

ti ficas, especialmente a da Comissão Geográfica e Geológica que, 

ao fazer o reconhecimento dos rios Peixe e Aguapeí, demonstraram 

a  existência   de   solos   férteis   e   possibilidades   de  povoamento (1). 

Neste inicio de ocupação efetiva, os trilhos da Es- 

trada de Ferro Sorocabana atingiam, ao sul, Ourinhos e Salto 

Grande, próximo ao estado do Paraná e ao norte, a Estrada de Fer 

ro Noroeste chegava ã Araçatuba. Em 1913, o Governo do Estado 

abriu uma picada perpendicular às diretrizes de circulação, li- 

gando a zona da Sorocabana ã Noroeste a partir de Platina, o 

que possibilitou a circulação, difundindo as potencialidades da 

região, havendo em decorrência a chegada dos primeiros pioneiros 

entre   os   rios  Aguapeí   e   Peixe   (2). 

0 embrião histórico   de   Marília   tem origem em uma  pro 

priedade   de   3.600   alqueires   de   Cincinato  Braga que   introduziu     a 

suinocultura,   mandando   "plantar  duzentos   e   cinqüenta   alqueires cte 

pastos,   no   lugar que   denominou   Cincinatina,   construir   casas,   ran 

chos,   etc"    (3).      Estas   terras,   depois   vendidas   a  Bento  de     Abreu 

d] 

(2) 

(3) 

MONBEIG, Pierre. "Algumas observações sobre Marília, ei 
dade pioneira". Revista do Arquivo Municipal, vol LXXVlfl 
ano III, ago/set 1941 p._222. Para maiores informações, 
sobre a ocupação da região, cf. MOREIRA, B.G. Marília . 
Cidade Nova e Bonita. Marília, Alcides Lages Magalhães, 
ed. 1936. 
Idem,   Ibidem. 
MOREIRA,   B.   G.      Marília,   op.   cit.     p.   173. 
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Sampaio Vidal, abrangiam 21 Km de extensão, onde serão instaladas 

as estações de Lácio, Marília e Niponia (4). 

Para assegurar a posse da terra contra possíveis inva 

sores, Cincinato Braga procedeu ao plantio de dez mil pés de café 

nesse espigão, acima da água do Palmital - perto da posterior Ave 

nida Sampaio Vidal (5). As terras das vertentes do Caingang, que 

mais tarde também fariam parte do município de Marília, começaram 

a ser cultivadas, mas as das vertentes do Peixe permaneceram in- 

cultas durante muito tempo. 

Em 1916, engenheiros da Companhia Paulista de Estra- 

das de Ferro cravaram um marco no lugar onde futuramente seria Ma 

rilia. Isto atraiu vários desbravadores, principalmente Antônio 

Pereira da Silva e seu filho, José Pereira da Silva que, conhece- 

dores da qualidade das terras nas cabeceiras do Pombo, tentaram ad 

quirí-las. Mas seu intermediário, o engenheiro Francisco Seppel 

descuidou-se e as terras foram adquiridas pelo Major Eliziário de 

Camargo Barbosa. 

Antônio Pereira da Silva, o Pereirinha, em 1919, con- 

seguiu do Major Eliziário de Camargo Barbosa "uma opção para a 

venda da propriedade, ã razão de cento e cincoenta cruzeiros o ai 

queire, reservando para si uma gleba de cincoenta e três alqueires 

cuja escritura lhe foi outorgada em 1923" (6). 

Nesta gleba, foi delimitado um patrimônio,   dividido 

em lotes, vendidos rapidamente. O arruamento esteve a cargo do en 

(4)     Correio de Marília. Número Especial, 1929. 

(5) Idem, ibidem. 

(6) Póvoas, Glycério.  Marília. Marília:Serviço de Estatísti- 
ca da Prefeitura, 1947, p. 23. 
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genheiro Francisco Smith, com o traçado mais tarde retificado por 

Jorge Streit e Leandro Matiazzo. O centro da povoação (que es- 

tá hoje entre as ruas São Luís, Prudente de Moraes, Nove de Julho 

e Quinze de Novembro) foi assinalado por um cruzeiro, frente ao 

qual surgiu a primeira casa de barrote, ocupada por José Pereira 

da Silva. A esta, seguiu-se uma casa de madeira, onde se insta - 

lou o  Hotel  Alto  Cafezal. 

Pereirinha construiu pequena capela de pau-a-pique,de 

dicando-a a seu santo padroeiro. Santo Antônio de Pãdua, que foi 

inaugurada em dezembro de 192 4, com a entronização da imagem doa- 

da por  Santo Bassan. 

0 patrimônio "Alto Cafezal" cresceu rapidamente. "De 

manhã ã noite, continua troar de martelos. Em todas as direções, 

casas novas. As serrarias trabalhavam incessantemente, converten 

do em táboas, as perobas grandiosas, que, ainda há pouco, sombrea 

vam o   lugar;   mas  não   vencem"    (7). 

Em 1926, já contando com 22 casas, "o povoado, já não 

é um simples ajuntamento; tem personalidade. Tem consciência de 

sua  importância"    (8). 

Neste mesmo ano, surgiu o segundo patrimônio, o de Vi^ 

Ia Barbosa, loteado pelos Coronéis Galdino Alfredo de Almeida e 

José   da   Silva  Nogueira. 

Ainda no final do mesmo ano, início de 192 7, surgiu o 

terceiro patrimônio,   o   de   Marília.      Em  terras   compradas   de   Cinci- 

(7) MOREIRA,   B.G.      Marília.   op.   cit.     p.   179 

(8) Idem,   ibidem,   p.   180. 
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nato Braga, em 1925, Bento de Abreu Sampaio Vidal fundou o novo 

patrimônio, com traçado do engenheiro Durval de Menezes, (mais 

tarde,   o primeiro  Prefeito Municipal   de   Marília). 

Não podemos perder de vista as razões da ocupação 

destas novas terras: a própria existência de solos férteis e 

abundantes, a expansão do mercado do café, fatos que não passa 

ram desapercebidos pela Companhia Paulista de Estradas de Ferro 

que, em 1922, chegara a Piratininga e a partir daí, prolongou- 

-se em direção ao rio Paraná, valorizando as glebas e traçando 

a diretriz histórica das futuras estações, cuja vida urbana an- 

tecipa-se ã inauguração da estrada de ferro, que chega em Marí- 

lia  em dezembro   de   192 8. 

Na ausência do eixo ferroviário, Marília se consti- 

tuiu em cidade "boca de sertão", apoiada em "rede rodoviária" e 

que lhe conferia vantagens no abastecimento das localidades não 

servidas pela Sorocabana e Noroeste. Desta maneira, Marília ra 

pidamente influenciou vários núcleos urbanos não diretamente a- 

tendidos pela ferrovia e viabiliza um acelerado ritmo de desen- 

volvimento,   permitido  pelas   rodovias. 

As   três  povoações   crescem  rapidamente  e,   em  1926,   o 

Presidente  do Estado  cria o Distrito Policial  do Alto Cafezal no 

Município   de   Campos   Novos   e   Comarca   de  Assis   e,   a  22   de     dezem- 

bro  do  mesmo  ano,   o povoado é   elevado   a   Distrito  de   Paz. 

O café atraía tanto compradores de datas como colo- 

nizadores; a floresta desaparecia, as picadas transformavam- se 

em ruas   com  casas   de   madeira   sobre  pilares. 

Marília   atingiu,   em  1928,      628   casas   e   sua     princi- 

4 
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pai rua comercial era a Rua São Luís "... fervilhante de gente , 

atravancada de mulas, de carros de boi, de caminhões ... de pio- 

neiros   ..."    (9) . 

Da junção dos três patrimônios. Alto Cafezal, Barbo- 

sa e Marília se constituiu o núcleo urbano que, em 1928, foi ele 

vado a Município (10), contendo no ano seguinte o total de 1.084 

edificações   urbanas    (11). 

Nesta  época,   a  nova   cidade   já  polarizava  a região 

constituindo-se em seu principal centro comercial e prestador de 

serviços, dada a sua particular localização geográfica dentro da 

malha   rodoviária,   como   já   apontamos    (12). 

O caso da cidade de Marília faz parte da especifici- 

dade da expansão do oeste paulista, onde o café chega desmatando 

e tomando conta. Marília torna-se "ponta de trilho" por dez a- 

nos   e  o  principal   centro   regional   (13). 

A existência de abundantes terras novas facilitou o 

desenvolvimento da marcha capitalista que acompanha a expansão 

do café, em época de demanda mundial acentuada 1924-1928, com ai 

tas   significativas   e   lucros   aumentados. 

(9) MONBEIG,   Pierre.      op.   cit.,   p.   224. 

(10) Lei Estadual de 24.12.1928 cria o Município de Marília , 
na Comarca de Piratininga, com terras desmembradas aos 
municípios de Campos Novos e Cafelândia e abrangendo to- 
da uma área onde hoje se localizam, além de Marília, os 
municípios de Vera Cruz, Pompéia, Ocauçu, Oriente, Quin- 
tana, Herculândia e Varpa. In: GASPAROTTO, Jayme Wander- 
ley. Mudança Sócio-Econômica e Marginalização em Marília. 
Marília:Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, 1973. 
Tese   de   Doutoramento   (mimeo). 

(11) GASPAROTTO,    J.W.      op.    cit.,   p.    14 
(12) NASCIMENTO,   Antônio  Carvalho   de   &   FALEIROS,   Helton Alves. 

"Marília  na  Frente   Pioneira".   Momento   (órgão  de     Difusão 
Cultural   da  Secr.   Mun.   de   Cultura   da  Pref.   Mun.Marília   , 
setembro   19 79,   p.    32. 

(13) Idem,   ibidem. 
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O meio de transporte é fundamental para a expansão ca 

feeira e a perspectiva do prolongamento dos trilhos da Paulista a 

traiu grande contingente de pessoas. 

Este primeiro momento da cidade de Marília está liga- 

do â zona rural e ã implantação das grandes glebas cafeeiras; po- 

rém, há de se observar a coexistência de pequenos proprietários , 

que darão sua tônica ao desenvolvimento da região. Houve também, 

os "formadores de café", sem capital e que ao cabo de alguns anos 

recebiam lotes de terra em pagamento do trabalho (14). 

A partir de 1924, há um crescimento da expansão cafe- 

eira, ocorrendo até 19 30 a derrubada de 40 alqueires de florestas 

o que significou mais pioneiros e o desenvolvimento de centros ur 

banos, atingindo a região, em 1928,  40.000 habitantes (15). 

A existência de pequenos proprietários determinou,nes 

te caso, a coexistência de outras culturas, cereais e hortigran - 

jeiros, explorados pelos imigrantes estrangeiros, principalmente, 

japoneses. 

A crise mundial de 1929, a crise no Estado brasilei- 

ro de 1930 se manifestam na região, com queda nos preços do café, 

reduzindo as possibilidades da zona rural. O arroz aparece, de i- 

mediato, como alternativa, porém configurou-se apenas de importân 

cia local. 

Novas esperanças surgiram com a introdução do algodão 

- época de proibição de novos cafezais - e se torna alternativa 

viável ao município e região. Exige pouco capital, o que fez  com 

(14 GASPAROTO, J.W.  op. cit., p. 14 

(15) NASCIMENTO, A.C. de & FALEIROS, H.A., op. cit., p.36. 
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que se caracterizasse como uma cultura de pequenos proprietários. 

Gasparoto aponta o papel que o centro comercial que 

Marília desempenhava, renovado com a cultura do algodão, já que 

um número maior de pequenas propriedades levou a uma circulação, 

maior, de capital e de pessoas (16). 

Monbeig aponta o algodão e a presença do imigrante, 

japonês, revezando com o café - que nunca deixou de ser cultiva- 

do na região - e os colonos das zonas antigas do Estado de São 

Paulo como importantes para o desenvolvimento da região. Grandes 

proprietários, com vastas glebas, loteavam-nas a pequenos lavra- 

dores. Em 192 4, o município produzia 69 5.722 arrobas de algodão; 

em 1935/36,  1.237.614;  e em 1937/38,  3.166.864 (17). 

Sustentada por vasta região agrícola, o desenvolvi - 

mento da "princesa do oeste" não sofreu solução de continuidade, 

e, em 1931, atingia o número de 4.35 8 edifícios, abrindo-se  in- 

clusive, outros patrimônios como Vila Palmital (19 34), São Miguel 

e Vila Bassan (1935).  Entretanto, a Segunda Guerra, com o  blo- 

queio do comércio internacional condicionam o esmorecimento   de 

seu progresso. Entretanto, o organismo urbano é sólido, espalhan 

do as ruas de seus diferentes patrimônios pelas laterais das vias 

férreas. "Fora da zona central, vizinha da estação, filas contí- 

nuas de habitações:  espaços vazios separam seguidamente as cons^ 

truções e no conjunto, é mesmo difícil localizar os bairros ope- 

rários e os bairros mais ricos ... A grande maioria das casas a- 

:i6) GASPAROTO, J.W.  op. cit., p. 15 

(17)    MONBEIG.  op. cit., p. 225. 

^ 
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inda eram de madeira, montadas nos quatro ângulos em pilares plan 

tados solidamente na areia. Do mesmo modo que na repartição so- 

cial, os estilos das construções são extremamente misturados e 

fantasias: casas inteiramente de madeira, construções cuja base 

é de tijolo, apenas com a fachada revestida de reboco, edifícios, 

de linhas modernas, ãs vezes com andares na avenida 10 de Novem- 

bro ou na São Luiz ou 9 de Julho, bangalôs residenciais, todos os 

gostos e estilos se manifestam livremente" (18). 

Apesar desta mescla de caracteres já era possível dis 

tinguir zonas de função diferente: central; bairro com estabele- 

cimentos comerciais diversos, bancos e com predominância do ele- 

mento japonês; zona industrial que segue a via férrea com as es- 

tações rodoviária e ferroviária, alongando-se a Avenida Castro Al 

ves, rumo â Pompéia; chácaras nos fundos dos vales que bordejam 

o espigão. 

Tendo como núcleo urbano a estrada de ferro, Marília 

desempenhou papel de cidade de "boca do sertão", ponto de encontro 

de sitiantes da região para compra-venda comercial e/ou funções 

bancárias. Apoiada no transporte por caminhões e ônibus e uma re 

de "rodoviária" estratégica tirava vantagem no abastecimento das 

regiões não atingidas pelos trilhos da Sorocabana e Noroeste. 

Bento de Abreu reservou, em seu patrimônio, terreno 

para a futura instalação da Companhia Paulista de Estradas de Fer 

ro: no dia 3 de dezembro de 1928, "inaugurava-se a estrada de 

ferro, parando na gare, artisticamente enfeitado, o primeiro com- 

boio de passageiros" (19). 

(18) MONBEIG, Pierre.  op. cit., p. 226. 

(19) MOREIRA, B. G.  Marília. op. cit., p. 184 
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Além do terreno para a Companhia Paulista de Estradas 

de Ferro, Bento de Abreu realizou outras doações. "É o patrono 

da cidade. Deu-lhe o nome, esse bonito nome de Marília, que tem 

na alma nacional a ressonância das canções de amor. Deu-lhe a ter 

ra para onde se estende hoje metade da cidade, quadriculada de a- 

venidas. Deu-lhe o templo; deu-lhe o chão para colégios, associa 

ções,   escolas,   clubes.     Deu-lhe  todas  as  horas  o seu apoio mo- 

ral"    (20). 

Para a Santa Casa de Misericórdia de Marília, Bento 

de Abreu doou não apenas o terreno, mas patrocinou a aquisição do 

material cirúrgico e a instalação da sala de operações. Deu o ter 

reno para que a Associação Feminina de Marília (Maternidade e Go- 

ta de Leite) construísse seu prédio próprio, inaugurado em 19 34 . 

O  Colégio   Sagrado Coração   de   Jesus   recebeu  dele   o   terreno onde 

construiu  sua  sede  em 19 33,   inaugurado em  janeiro  de   19 34. Em 

19 36, o Governo do Estado edificou o novo prédio do 19 Grupo Esco 

lar em terreno doado por ele. A Igreja de São Bento, cuja pedra 

fundamental foi lançada em 19 de maio de 1928, teve o terreno doa 

do e   parte   da  construção   custeada por ele.   A primeira  parte do 

templo, a Capela Mor, foi terminada em julho de 19 39. Os espíri- 

tas também tiveram o terreno para a construção de seu tempo (em 

19 30)   doado por  Bento de   Abreu. 

Neste  período,   na   cidade   de  Marília, instalaram-se 

unidades industriais, como a Anderson Clayton, dedicada ao benefi 

ciamento do algodão e sua transformação em óleo; e o grupo Mata- 

razzo com as mesmas atividades. O valor da produção industrial Io 

cal,   que   representou  0,10%   do   total  estadual  em  1928,   passou a  re 

u^ 
^ 

(20) MOREIRA,   B.G.      Marília,   op.   cit.,   p.   46. 
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presentar  2,35% em 1940  (21). 

No mesmo ano, a presença de oito agências bancárias, 

entre elas a Casa Bancária Almeida (que posteriormente se trans- 

formou em BRADESCO) demonstra a amplitude da zona de influência 

de Marília; a estação "rodoviária" enviava 77 ônibus através de 

centros vizinhos de Garça, Pompéia e Vera Cruz; linhas regula- 

res comunicavam Marília com Bastos, Canaan e São Luís; outras li 

nhas com Cafelândia, Lins na Noroeste, chegando ao Rio Pardo, Ca 

tanduva e Ribeirão Preto; Assis, Paraguaçu, Presidente Prudente, 

Ourinhos e lepê pelos lados da Sorocabana. Essa malha rodovia - 

ria prodigiosa foi outra diretriz histórica no processo de urba 

nização da cidade. 

Assim, adentramos na década de 40, com o eixo histé- 

rico da cidade de Marília já delineado. Os caracteres históricos 

que darão identidade ã cidade, o passado comum dos marilienses , 

suas raízes espaciais, sociais e econômicas já estão traçadas e 

estabelecidas. 

(21)    GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO.  São Paulo no limiar do 

século XXI. Cenários da urbanização paulista. Regiões ad 

ministrativas.Fundação SEADE, São Paulo, 1992, p. 41   e 

seguintes. 
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Apud MONBÊIG,   op.cit. 
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Apud  MOKBEIG,   op.eit. 
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Em 1940, Marília era a décima segunda cidade do Es- 

tado e a maior do oeste pioneiro em população. Nos anos 40, ad 

quiriu as características de "capital regional": líder de re- 

gião agrícola e entroncamento viário; sua vida girava em tomo 

da atividade agrária que requisitou da cidade, serviços dirigi 

dos â produção e sua população serviu de mão-de-obra ã ativida- 

de  industrial. 

Com o algodão, a região retoma seu ritmo inicial de 

desenvolvimento, com forte afluxo populacional. "As duas fábri 

cas de óleo eram, em 1945, os maiores estabelecimentos indus- 

triais de Marília em capital e pessoal ocupado: detinham, jun- 

tas, 39,9% do total de operários da cidade e 62,6% do capital 

aplicado na indústria. Deste modo, a atividade de transforma- 

ção do algodão era responsável, em 1945, por 83% do capital a- 

plicado na   indústria em Marília  e  por   4 7%   do emprego indus   - 

trial"    (22). 

O   final   da   Segunda   Grande   Guerra   traz  modificações, 

ao   ritmo   de   Marília.      A  indústria  passa  por   uma   transformação de 

caráter tecnológico,   substituindo  as   matérias-primas   por   indus- 

trializadas,   o  que   leva  a   SANBRA e   a     ACCO  a  abandonarem  a  cida 

de,   deixando   atrás   de   si   o  desemprego  e   suas   variantes   sociais. 

A região diminui sensivelmente a produção de algo- 

dão e a cultura do amendoim aparece como alternativa viável por 

influência   das   indústrias   de  óleo no   município. 

(22) OHTAKE, Maria Flora Gonçalves.  O Processo de urbaniza- 
ção em São Paulo:  dois momentos, duas faces. Sao Paulo: 
Pontifícia Universidade Católica.  Dissertação de Mestra 
do, 1982. p. 161 e seguintes, (mimeo). 



25 

A cidade de Marília aparece no Censo Industrial de 

1950, como décimo segundo município em valor de produção. Des- 

tacam-se as já mencionadas indústrias de beneficiamento de al- 

godão,   de   óleo  de   caroço   de   algodão  e  beneficiamento   do   café. 

As   principais   indústrias   de   transformação  são       as 

têxteis   e   de  produtos   alimentares,   que   apresentam,   em  conjunto, 

92%   do   valor   total   da produção. 

Dentre as indústrias de produtos alimentares, des- 

tacam-se as de beneficiamento do café e preparação de óleos e 

gorduras vegetais e, dentre as têxteis, as de beneficiamento, 

de algodão e fiação e tecelagem de linho, caroá e outras fi- 

bras. 

Em relação ao óleo de amendoim, Marília foi no es- 

tado de Sao Paulo, no ano de 1955, o primeiro município produ 

tor,   quanto   ao  óleo  de   caroço   de   algodão,   o  segundo. 

Porém, o amendoim não conseguiu retomar os índices 

de rentabilidade do café e do algodão; este retrocesso se re- 

flete nos movimentos da população e esvaziamento da zona rural 

e   o   "inchaço"   da   zona   urbana. 

Gasparoto, para 1949/1950 apresentou índice de crês 

cimento da população global 7,13 , com taxa anual de 0,71. Pa 

ra 1950/60, o índice foi de 4,65 (total) e 0,46 ao ano. O pe 

ríodo   de   1960/70   teve   índice   total   de   7,98  e   0,80   ao  ano. 

A elevada taxa de urbanização de Marília explica- 

-se pelo afluxo de elementos de sua zona rural e de outros mu 

nicípios. A migração da população rural de Marília ocorreu em 

grande número, já que apresentou índice de 8,05% na década de 

1940/50 (23). 

(23) GASPAROTO,   J.W.      op.   cit.,   p.   16   e   seguintes. 
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A  indústria   mantém seu  caráter   local,      a produção 

cresce,   mas   a quantidade   de   mão-de-obra  ocupada  se  mantém     está- 

vel,   ao   redor  de   2.500   pessoas,   num total   de   100.000      (24). 

O surgimento da indústria na cidade, evidenciou que 

Marília já era um centro de comércio e de prestação de serviços, 

em região tipicamente agrícola, função esta precedente ao surto 

industrial da cidade. Enfim, o crescimento de Marília desde seu 

nascimento   liga-se   ãs   funções   de     local   central   (25). 

Conforme   estudos   de   Gasparoto,   o  comércio     varejista 

apresentou-se  praticamente   estável,   com pequeno  declínio   (-3,29%) 

em relação  ao  número  de  estabelecimentos   -   52 3   -   do  Censo de 

1960   para o  Censo  de   1950   -   548. 

Entretanto, em razão do crescimento urbano e do fato 

de  Marília   ter   se   tornado polo   regional,   o   comércio varejista 

cresceu   38,68%  em relação  a   1960,   com um  total  de   735   estabeleci 

mentos. 

Os estabelecimentos de produtos alimentícios, bebi- 

das e estimulantes têm a maior participação, com 288 estabeleci- 

mentos; seguidos pelos de tecidos e artefatos do vestuário e ar- 

marinho com 181 estabelecimentos, além de outros de menos inci- 

dência, como de produtos químicos e farmacêuticos e outros diver 

sos. 

Caso   inverso  acontece   com o  setor   atacadista, que 

decresce   de   forma   acentuada,   devido  ao  declínio  da população   ru- 

ral. 

(24) NASCIMENTO, A.C. do & FALEIROS, H.A.  op. cit., p. 41. 

(25) OHTAKE, M.F.G.  op. cit., p. 294. 

^^ 
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Estabelecimentos   Comerciais    (Incluindo Ambulantes) 

Anos 1950 1960 19 70 

Ctomércio N9 Estabele 

cinento 

índice 

base 

fixa 

N9 Estabe 

lecimento 

índice 

base 

fixa 

N9 Estabe        índice 

lecinento        base 

fixa 

Varejista 548 100 5 30 96,71 735             134,10 

Atacadista 62 100 61 98,38 20                32,79 

Total 610 100 591 96,88 755             127,75 

Fonte:      GASPAROTO,    J.W.      op.    cit.,   p.    91 

Marília  -   Distribuição  Percentual   da   População 

Economicamente  Ativa   (10   anos   e   mais) 
por   ramo  de   atividade   -   19 40/19 70 

0 
• 

• 

1940 1950 1960 19 70 

Primário 77,9 60,0 44,6 27,1 

Secundário 5,4 10,7 11/7 22,6 

Terciário 16,7 29,3 43,7 50,2 

Fonte:  FIBGE - Censos Demográficos de 1940, 1950, 1960 e 19 70, 
apud BALESTRIERO, Geraldo Elvio. Capital da Alta Paulis- 
ta. Uma história do município de Marília. Campinas: Ins- 
tituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Es 
tadual de Campinas, 19 84.  Dissertação de Mestrado (mireo) 
p. 94. 
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Como vemos, a população economicamente ativa demons 

tra o caráter de atividade urbana, onde predomina o setor ter- 

ciârio. Em 1940, o trabalho era agrário, em 1950, mais da meta 

de  da população   (60,0%)   estava  alocada no setor primário. Em 

1960, pouco menos da população economicamente ativa estava ain- 

da  neste   setor   (44,6%). 

Entre 1940 e 1950, a população economicamente ativa 

aumentou em números absolutos mais do que o dobro do secundário 

(acréscimo de 3.183 para 1.391). Na década seguinte, a popula- 

ção empregada na indústria manteve-se estável (10,7% em 1950 e 

11,7% em 1960), porém, foi o setor terciário o responsável pelo 

crescimento do trabalho urbano (29,3% para 43,7% no total da po 

pulação economicamente ativa) e em números absolutos, de 8.786 

para   12.906,   ou seja,   um acréscimo   de   48,7%. 

População   do  Município   de  Marília  -   19 34-19 80 

Ano Total Urbana Rural 

19 34 64.885 12.984 51.901 

1940 81.064 28.358 52.706 

1950 86.844 38.376 48.468 

1960 90.884 54.178 36.706 

19 70 98.176 75.593 22.223 

1980 121.877 107.425 14.452 

Fontes:   19 34:   Serviço  de   Estatística  da Prefeitura Municipal, 
apud     MOREIRA   &  MAGALHÃES,    1947:    20 3. 
1940   a   1980:      IBGE,   Censos   Demográficos,   apud BALES- 
TRIERO,   op.    cit.,p.    57. 
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Os anos 60 marcam a urbanização do trabalho em Marí 

lia. 

O desenvolvimento industrial de Marília, apesar de 

modesto em termos de Estado, exerceu certa liderança na região 

oeste e contribuiu para destacar o papel de centralidade da ci- 

dade na  região. 

Evolução   Industrial   do  Município  de  Marília: 

1940/1975 

I II III 
Número Número 

Indústrias Empregados II   /   I 

1940 94 1.062 11,3 
1950 181 1.6 39 9,1 
1960 19 3 1.715 8,5 
1965 230 2.2 72 9,8 
19 70 251 4.094 16,3 
19 75 235 5.036 

  

21,4 

Fonte:      FIBGE,   Censos   Industriais 

apud     BALESTRIERO,    G.      p.    6 7 

No final de 1951, foi criada a Escola SENAI de Marí- 

lia, oferecendo cursos de mecânica que, desde então, vem funcio- 

nando e atualmente oferece cursos de aprendizagem industrial e 

de   especialização.   Também na  década   de   50,   instalou-se   o SESI 

que,   em  1975,   transformou-se  em Delegacia   Regional,   com  jurisdi- 

ção sobre   35   municípios.   Também desde  1951,   Marília é  sede  da  De 
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legacia Regional do CIESP, ligado ã FIESP. A Escola SENAC, loca 

lizada inicialmente no 39 andar do Edifício do Banco do Estado 

foi instalada em Marília em 1951. Com a mesma direção, foi tam 

bem instalado no  mesmo  local e  ano,   a escola SENAC. 

A prestação de serviços é característica desta cida 

de que desenvolve o setor urbano devido ao afluxo da população 

da   zona   rural  e   valendo-se   de   sua  posição   de   "cidade  boca de 

sertão". Esboça esse papel na década de 50, criando uma infra- 

estrutura material e operacional para desenvolvimento deste se 

tor,   como  mostram os   dados   abaixo,   relativos   a   1956: 

Aspectos   físicos:   área   1438   Km 
População     92.305    (estimativa para   1954) 

Atividades  principais: 

Produção  e beneficiamento  do   café   e   algodão,   pecuá- 

ria,   indústrias   alimentares   e   têxtil 

Estabelecimentos   bancários: 

13   agências   ou  sucursais   e   1  bando  cooperativo     com 

2   sub-agências 

Veículos   registrados: 

739   automóveis   e   1.087   caminhões 

Aspectos urbanos (sede): 8.761 ligações elétricas, 

1.69 7 aparelhos telefônicos; 19 hotéis, 21 pensões, 

5   cinemas 

Aspectos   culturais: 

10 8 unidades de ensino primário fundamental comum , 

7 estabelecimentos de ensino médio (ginasial, nor - 

mal,   colegial   e   comercial)   e   1   de  ensino     superior. 

ki 
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7   tipografias,   9   livrarias,   2   jornais    (diários)   e   3   es 

tações   de   rádio. 

(Fonte:      IBGE:   Conselho Nacional  de   Estatística,   1956), 

Na prestação de serviços incluem-se atividades desem 

penhadas por empresas privadas e encontramos serviços de aloja- 

mento e alimentação; confecção e reparação; higiene pessoal; co- 

merciais;   divisões   e   comunicações. 

Em  1950,   o número   de  estabelecimentos   deste   setor  e- 

ra  de   443,      Em   1960,   sofreu acréscimo  de   9,48%   ,   com 485.   Já  pa- 

ra  19 71,   temos   462   estabelecimentos,   com um decréscimo  em  relação 

a   1960,      de   4,76%. 

Pessoal  Ocupado  no  Comércio 

Anos 1950 1960 1970 

Comircio Pessoal 

ocipado 

índice Pessoal 

ocupado 

índice Pessoal 

ocupado 

índice 

Varejista 

Atacadista 

Ibtal 

1261 

305 

1566 

100 

100 

100 

1168 

408 

1576 

92,62 

133,77 

100,63 

2120 

120 

2249 

168,12 

39,34 

143,04 

Fonte:      GASPAROTO,    J.W.,      op.    cit.,   p.    93. 

L 



Estabelecimentos   de   Serviços 

Anos 
1950 1960 1970 

Gênero   de 

Serviços 
NÇ Estabe- 

lecimentos 

índice N9 Estabe- 

lecimentos 

índice N9  Estabe- 

lecimentos 

índice 
Base     Base Base Base Base Base 
Fi xa     M5 ve 1 Fixa Móvel Fixa Móvel 

Alojamentos 169 100 100 174 102,96 102,96 166 98,23 95,40 
Alimentação 

Confecção 214 100 100 250 110,68 110,68 223 108,87 93,20 
Reparação 

Higiene 

Pessoal 60 100 100 61 101,66 101,66 63 105,00 103,28 

Total 443 100 100 485 109,48 109,00 462 106,70 95,24 

FONTE:      GASPAROTO,    J.W,,   op.    cit.,      p.   94 
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Na década de 60, desenvolve-se nova modalidade de 

serviços no Ensino Superior, que se consolida na década de 70,com 

a instalação da UNESP (que englobou a antiga Faculdade de Filoso- 

fia, Ciências e Letras de Marília - Instituto Isolado do Ensino 

Superior). Isto trouxe novos moradores e, em decorrência, amplia 

ção e   modernização   dos   serviços   ali   instalados. 

Por outro lado, as limitadas possibilidades para a 

indústria na região são conseqüentes às condições históricas nas 

quais ocorre o processo de urbanização da cidade, com destaque pa 

ra o papel da sede regional, garantindo, além do dinamismo, gran- 

de demanda no comércio e clientela para uma gama extensa no setor 

de serviços, garantindo que se mantenha o fluxo capital-trabalho- 

consumo. 

"   ...   Ao   adentrar  os   anos   70,   a   região   (de  Marília) 

apresenta   generalizadamente   altos   índices   de   expulsão     populacio- 

nal   e   uma   atividade  econômica   (agrícola e   industrial)   com leve 

crescimento  absoluto  mas   declinante  no   contexto estadual. 

Contudo, a função comercial e de prestação de ser- 

viços do município de Marília acentuou-se com o tempo. Nos anos 

40, seu emprego terciário cresceu a taxas anuais duas vezes supe- 

riores que a do secundário. Na década seguinte, enquanto a indús- 

tria gerou muito poucos novos postos de trabalho ... o terciário 

cresceu em proporção ã PEA total de 29,3% para 4 3,7%. No início 

dos anos 70, metade da PEA mariliense estava alocada nos servi- 

ços,   proporção bem superior  ã   medida   regional   de   35,7%   "    (26). 

(26) GOVERNO  DO ESTADO  DE   SÃO PAULO.      São  Paulo no   limiar       do 
Século   XXI.      Cenários   da  urbanização paulista.   Regiões   Ad 
ministrativas.   Fundação     SEADE,   1992.   p.   141. 
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Se o comércio representou papel fundamental para 

o desenvolvimento - acelerado no inicio, mais lento posteriormen 

te - nao é de se estranhar que já na década de 30 existisse na ei 

dade o Sindicato dos Empregados no Comércio de Marília. O órgão 

foi fundado no dia 6 de julho de 19 35, reconhecido em 09.05.19 41, 

recebendo     sua  carta  sindical  em  15.05.41. 

Para preparar profissionais para o comércio, a Es- 

cola SENAC surge em 1951, ministrando os seguintes cursos: Curso 

de Praticantes do Comércio, com a duração de dois anos; Curso de 

Aspirantes ao Comércio, de um ano; Curso Preparatório,de um ano; 

Curso de Datilografia, com duração de mais ou menos seis meses e 

mais   tarde,   foi   instalado  o  Curso  Comercial  Básico. 

Reconhecia-se  em  tais   cursos   que   "os   mesmos têm 

boa  administração,      boa   localização,     bons  professores,      e     ainda 

de   grande   interesse   aos   comerciários   e   seus   filhos   que   com uma 

taxa   irrisória   têm seus   estudos"    (27). 

No mesmo endereço, com a mesma direção, funcionava 

a Escola "SESC", oferecendo outros cursos como o Curso de Corte e 

Costura, com duração de nove meses; modelagem de bolos, dois me- 

ses e meio; curso de bordados, um ano e outros mais. Além desses 

cursos,   o   SESC     oferecia   aos   comerciários   recreação   desportiva. 

O SESC e o SENAC funcionavam juntos no tercei 

ro  andar  do prédio   do  Banco   do   Estado,de  Marília.   Para ampliar 

suas instalações, foi adquirido um terreno na esquina da Rua NCIT 

son   Spielmann  e   Paraíba,   onde   funcionavam as  quadras   de   tênis     do 

(21) LEME,   Sebastião Carvalho     &     SUDAHIA,   Raja.     Marília.      Ma- 
rília,   1957,   sem numeração   de  páginas. 
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Marília Tênis Clube e quadra de basquete utilizada pela Comissão 

Central  de Esportes  de Marília. 

Em 22.05.55 em sua página 1, o Correio de Marília 

noticia que "proximamente seriam iniciadas as obras do prédio pró 

prio da escola SESC-SENAC ..." e já em 17.05.55, comunica-se a 

abertura de concorrência pública para a construção de edifícios 

para  a  escola   SESC-SENAC,   a  se   encerrar em 05   de   agosto. 

No   dia   18.04.51  é   notícia o   fato  de   ter havido- 

"churrasco promovido  pelo   SESC-SENAC  nas   obras   do  novo prédio..." 

Somente em data próxima ã sua inauguração, o novo 

prédio   do   SESC-SENAC     virou notícia do   jornal   local. 

O   jornal   "Correio  de   Marília"   publicou no dia 

13.12.57, em sua primeira página, a matéria "Subvenção da Prefei 

tura ao SESC-SENAC", onde era noticiado o pagamento da primeira 

cota de 120 mil cruzeiros (de um total de um milhão e duzentos 

mil cruzeiros), "parte do acordo existente entre a Prefeitura e 

os citados estabelecimentos, para fins da construção do prédio 

próprio  dos   mencionados   órgãos   em nossa   cidade". 

Somente em 20.0 3.58, há outra referência aos no- 

vos prédios do SESC-SENAC: sua inauguração no dia 29.0 3.58, com 

início ãs   11:00   horas. 

Estranhamente,   não  se  noticia nada   mais   sobre   tal 

inauguração e  somente no dia 02.04.58,   há novamente       referência 

ã  inauguração,   agora  marcada  para  o   dia   12.04,   ás   10:00   horas   da 

manhã. 

Novo  intervalo   sem notícias. 

Em  10.04.58,   há   matéria   referente   ã   "Inauguração 
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do edifício da Escola SESC-SENAC", em que se apresenta a progra- 

mação do festejo "preparado com muito carinho visto tratar-se de 

um majestoso e moderno prédio cuja construção e equipamentos im- 

portaram em quinze milhões de cruzeiros e que enriqueceram sobre 

maneira o patrimônio cultural e artístico de Marília estando ã 

altura das necessidades da numerosa classe comerciaria local" e 

comunica   a vinda   de   numerosa comitiva  de   autoridades   ã   cidade. 

No dia 11.04.58, outra matéria fornece alguns da 

dos sobre o edifício: "0 belo e moderno edifício ocupa uma área 

útil de 6 46 metros quadrados, com dois pavimentes, sendo o supe- 

rior destinado â Escola SENAC e o térreo ao Centro Social do 

SESC. 

Na parte superior foram construídas sete amplas 

salas com a metragem mínima de 50 metros quadrados cada uma e sa 

Ias especiais onde funcionarão laboratório de Ciências Naturais, 

Biblioteca, Datilografia, Grêmio, além de salas para diretoria , 

secretaria e  corpo  docente. 

Na parte térrea, foram construídas salas para fun 

cionamento de Gabinetes Odontológicos. Salas para Cursos de Cor- 

te e Costura, Arte Culinária, Música, Teatro Experimental do 

SESC, almoxarifado, salas para o Diretor, Encarregada, Visitado- 

ras Sociais, Assistente de Esportes, Centro Infantil, Clube Ami- 

gos   do   SESC-SENAC e  Portaria". 

No dia 12.04.58, o Correio de Marília noticiou em 

sua primeira página, a inauguração do edifício do SESC-SENAC,sem 

oferecer,   no  entanto,   novas   informações   sobre   o prédio. 

Mesmo no   dia   13.04.58,   quando  no  alto   da primeira 
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página, figura a matéria "Inaugurado o prédio do SESC-SENAC em Ma 

rília", embora haja referência ã programação, ã missa rezada pelo 

Arcebispo-Bispo de Marília, às autoridades presentes, nenhuma fo- 

to existe sobre o edifício, nem menção aos arquitetos que planeja 

ram  a  obra. 

E  de   se   notar que   jornais   da época  noticiaram a 

construção de outros edifícios da cidade: o da Prefeitura Munici- 

pal, o do Colégio Cristo Rei, o do Educandário Bezerra de Menezes 

com   fotos   das   obras   ainda em construção. 

A única referência ao prédio do SESC-SENAC figura 

na revista Marília, editada por Sebastião Carvalho Leme e Raja Su 

dahia, em que figura uma maquete do edifício a ser construído , 

mas sem menção aos arquitetos. Nesta mesma revista, além da ma- 

quete do prédio da Prefeitura, há referência ao arquiteto, Dr. 

Miguel Badra, que inclusive foi convocado pela Câmara Municipal , 

para  esclarecimentos   sobre   o projeto. 

^ 

V 

■ 
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A GUISA DE CONCLUSÃO 

Pelo observado e pesquisado através da bibliogra- 

fia, levantamento de jornais e revistas locais, pesquisa de fo- 

tos, entrevistas, podemos concluir, que o núcleo urbano da cida- 

de, composto de vários elementos, todos relacionados entre si, 

originou-se dos três patrimônios iniciais: Alto Cafezal, Vila 

Barbosa  e  Marília e  que  de   sua   junção   surgiu a  cidade   de   Marília. 

Sua característica principal é de "cidade boca de 

sertão", da época da expansão cafeeira no oeste paulista e se i- 

dentifica  como cidade  pioneira nesta expansão. 

Seu eixo histórico, o traçado urbano surge do en- 

troncamento das linhas férreas e rodoviárias e foi o ponto de re 

ferência das construções ali apostas: ruas, praças, casas de 

madeira e/ou casarões assobradados; enfim, as edificações cres- 

cem em número, mantendo relações entre si e o núcleo original , 

configurando-se   a   identidade   cultural. 

Busca-se o resgate e a preservação da identidade, 

de um povo, de uma comunidade. Nosso passado, nossas raízes, o 

que nos identifica e nos une. 0 passado comum a toda a comunida- 

de.   A preservação   liga-se   ã   salvaguarda  da  memória. 

Segundo Carlos Lemos, "Preservar não é só guarde 

uma coisa, um objeto, uma construção, o miolo histórico de uma 

cidade. Mas também guardar depoimentos, sons, músicas populares, 

... é fazer levantamentos histórico/arquitetônicos - das cida- 

des ,   praças,   ruas,   quarteirões   significativos   dentro   do  contexto 
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urbano,   garantindo  a   compreensão   da  nossa   memória  social,   preser 

vando o que   for  significativo  e   garantindo  a Memória" (LEMOS, 

1987,   p.   19  e  seguintes) . 

A pessoa comum, o cidadão deve olhar para o seu 

passado, se relacionar com ele e até se emocionar. Isso acontece 

com freqüência em exposições de fotos antigas ou exposições de 

maquetes   de   ruas   e   praças   de  núcleos   urbanos. 

No tombamento há a perpetuação da Memória e so- 

mente é justificado pelo interesse da comunidade. Tomba-se o 

significativo, o expressivo, para que o imóvel tombado retrate 

uma época, registre para sempre um marco na cidade, pensando sem 

pre na utilidade que se dará ao imóvel tombado. Deve haver sem- 

pre a relação imóvel-cidadão. Essa questão é determinante na 

questão Memória, Preservação e Tombamento, onde a comunidade de 

ve ser consultada, decidindo assim a população "o que é signifi- 

cativo para ela", o que constitui "testemunho de experiências co 

muns", que são pensados como história compartilhada". (ARANTES , 

1984:8) . 

0 SENAC surge em Marília no início da década de 

50, para suprir a necessidade de mão-de-obra do setor terciário, 

quando o processo de urbanização da cidade já havia se estabele- 

cido e o eixo histórico da cidade se delineara. A construção 

de suas novas instalações em terreno antigamente utilizado por 

quadra de tênis de um clube da cidade, em quarteirão já urbani- 

zado não constituiu marco na cidade: nem fotos do prédio, quando 

de   sua  inauguração  aparecem nos   jornais   da época. 

Uma   construção que   pouco   diz   aos   marilienses,   es- 

\^ 
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pecialmente aos mais antigos habitantes do local, que não interes 

sa  ã  administração  municipal,   que   não  mereceu nenhuma   foto nos 

arquivos da Comissão de Registros Históricos da Câmara Municipal, 

pode representar "testemunho" de um passado^ompartilhado", marco 

da   identidade   cultural   da   cidade   ? 

l£i 
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PRÉDIO  DA  RUA PARAÍBA     125 

ANALISE  FlSICA 

ESTADO   DE   CONSERVAÇÃO 

Embora sendo mantido sem reformas drásticas desde 

sua inauguração em 04.04.1958, o prédio do SENAC Marília apresen 

ta uma indiscutível ação do tempo bastante acentuada. Seu estado 

de conservação é regular, pois, certos pontos já apresentam si- 

nais   de   deterioração,   por  vezes   comprometedores. 

Desde o alicerce até a cobertura, podem ser nota- 

das rachaduras, infiltrações, equipamentos elétricos e hidráuli- 

cos danificados, revestimentos e caixilharia em estado comprome 

tedor, necessitando de reparos e, até mesmo, de substituições ra 

dicais. 

Pode-se   analisar o  prédio   em etapas,   de   maneira qte 

"a posteriori",   se   venha   ter   uma   idéia  do conjunto   de  necessida- 

des,   ou  seja: 

Fotos   1,   2,   3   e   4 

Fundações 

Quando   da   instalação   do prédio,   na   área   em que   foi 

implantado  há   35   anos,   o  entorno  ainda não havia  sofrido quase 

nenhuma ocupação do solo e, nem se imaginava que poderia aconte- 

cer um processo de adensamento. O fator adensamento provocou u- 

ma   impermeabilização   do   solo na  região que,   teve   como   resposta     o 
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seu lençol freático rebaixado e, conseqtienteinente, um problema 

de   recalque   junto ãs   fundações   do  edifício. 

Partindo-se dessa premissa é que se tem como re- 

sultado trincas e rachaduras em alguns pontos do edifício, contu 

do as camadas geológicas já devem ter sofrido as acomodações pos 

síveis   de   maneira que  se  possa,   então,      realizar  sua   recuperação. 

Alvenaria e Revestimento 

De certo modo, toda a alvenaria de fechamento se 

apresenta  em bom estado,   afora os   pontos   comprometidos   com as 

fissuras provocadas pelo recalque, em termos gerais, não há pro- 

blemas  que   a  desabone. 

0 revestimento externo foi executado em pastilhas 

porcelanizadas, de cor branca e que, com as acomodações estrutu- 

rais, surgiram trincas e rachaduras que acabaram por desencadear 

um processo de deslocamentos e quebras do material empregado. Há 

grande dificuldade para se executar os reparos devidos, uma vez 

que, as pastilhas empregadas, apesar da excelente qualidade,caiu 

em desuso em meados dos anos 60, de maneira que, qualquer repa- 

ro tornou-se quase que impraticável. Hoje, somente com uma subs 

tituição radical de todo o revestimento externo é que poder-se-á 

dar um bom termo aos reparos, ainda que se faça uso do mesmo ma 

terial,   ou então,   de  outro   com maior   facilidade   de   substituição. 

Ver  Fotos:   3,4,8,9,10   e   11 
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Cobertura 

0 sistema de cobertura empregado no edifício da Rua 

Paraíba, oferece a concepção ortodoxa da arquitetura moderna, ou 

seja: do telhado plano. Nada foi alterado no que diz respeito ã 

esta   concepção  original.   Entretanto,   quanto   ao   recobrimento dos 

planos   de   laje   com pedregulhos,   como  não  ofereceu bons   resultados, 

foi   substituído  por   uma  nova   cobertura  em  feltro  asfáltico que, 

já  se   deteriorou. 

Não se foi muito feliz nesta solução, visto que a 

água que anteriormente se depositava sobre a laje e evaporava, pas 

sou a se concentrar no caixão perdido, permanecendo em sistema fe- 

chado e, por conseguinte, dificultando sua evaporação, proliferan- 

do   as   infiltrações   do   teto. 

Fotos   9,   12   e   13 

instalaçôei e Equipamentos 

As várias e novas formas de uso do espaço físico do 

edifício   praticamente   fizeram que,   tanto  as   instalações   como os 

equipamentos, se tornassem incompatíveis e obsoletos para as fun- 

ções a que se destinam. Somados a este fator, também há de se con 

siderar a idade dos materiais que, já sofreram um grande desgaste 

e   hoje,   requerem  substituições. 

A rede elétrica está bastante comprometida, pois, 

além de   apresentar  um super   aquecimento   devido  ao   fato   de   estar  so 

Jâ 



45 

brecarregada, está ainda em uso uma fiação velha (original) de re 

cobrimento duvidoso, embutida em tubulação metálica com alto ní- 

vel de oxidação, provocado pelas infiltrações das lajes e, tendo 

uma  população   de   fios   acima   da   capacidade   dos   tubos   que poderá 

acarretar sinistro   de   grandes  proporções. 

As instalações hidráulicas - água e esgoto - bem 

como seus equipamentos - bacias, mictórios, lavatórios, pias - es 

tão bem desgastados e, algumas destas peças estão até desativa- 

das, prejudicando a população estudantil. A rede de abastecimen- 

to é toda feita em tubos de ferro galvanizados e que, com a ação 

do tempo, oxidou-se, dando margem a uma tubulação obstruída e com 

vazão prejudicada  pela   redução   da bitola   dos   tubos. 

A rede de esgoto, onde foram empregadas manilhas 

de barro, também carece de reparos e, em certos casos, até mesmo 

de   uma   substituição. 

Os conjuntos de sanitários estão apresentando mau 

funcionamento e já se percebe entupimentos na rede, conseqüências 

do   uso e   da   idade   do  equipamento. 

Fotos      7,   10   e   11 

Caixilharia 

As esquadrias metálicas têm papel importante na 

composição das fachadas e, mesmo sendo constantemente conservadas 

não ficaram livres do processo de oxidação que as atacou em pon- 

tos menos protegidos.  Painéis que ocupam vazios inteiros têm  as 
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suas bases junto ao nível do solo, bastante comprometidas. A oxi- 

dação está em alto estágio de agressão às partes metálicas, o que 

levará,   num   futuro próximo,   a   uma   substituição   radical. 

Fotos   14,   15,   16  e   17 
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PRÉDIO  DA  RUA JORGE  TIBIRIÇÂ,   3.518 

ANALISE   FÍSICA 

ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO 

Entre os dois edifícios, é o que apresenta melhor 

estado de conservação, visto que, passou por uma reforma radical 

em 19 85-86, sendo reinaugurado no mês de novembro de 19 86. Po- 

rém, em 1991 foi totalmente pintado, inclusive com restauração do 

painel principal. 

Pouco  ou quase  nada  há para   se   comentar, mesmo 

porque,   o edifício   aparenta boa   conservação  e   nenhum problema 

técnico,   ultrapassando  suas espectativas  de  uso. 

Fotos   18  e   19 

As  Reformas 

Guardadas as proporções, o prédio da Rua Jorge Ti- 

biriçá, 3518, conserva hoje muito pouco da sua concepção arquite- 

tônica original, desde a sua inauguração em 01.05.1960. Já foram 

feitas desde então, pelo menos duas reformas que conservaram o ar 

cabouço original, sendo que   o   restante   da obra   sofreu transforma 

ções   radicais. 

A primeira reforma ocorreu no final dos anos 60 pa 

ra   os   70,   e   não   radicalizou  muito,   mantendo  ainda  boa parte da 

concepção  original,   sendo  que   se   modificou somente   a parte   espor- 

^ 
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tiva,   com um projeto elaborado pelo  escritório  dos   arquitetos   Bot 

ti   e   Rubin. 

0 conjunto arquitetônico que não era muito homogê 

neo, passou então a ser totalmente heterogêneo com a inauguração 

da praça de esportes coberta, aos 15.0 8.19 70. As características 

do corpo principal ainda permaneceram, porém, a concepção do cen- 

tro esportivo diferencia, e muito, da concepção do arquiteto Os- 

waldo  Corrêa   Gonçalves. 

Entretanto, ao que parece, a criação do projeto do 

conjunto esportivo seria o prenuncio para uma proposta mais radi- 

cal, defendida pelos mesmos arquitetos, Botti e Rubin, em ante- 

projeto apresentado aos 20.08.19 79, onde se harmonizaria o comple 

xo original com a praça de esportes já edificada. Contudo, esta 

proposta  não   foi   levada   a   cabo  e,   a   reforma   não  se   efetivou. 

Já  obsoleto e  necessitando  de  reparos,   além de 

adaptações, é que em agosto de 1985 efetiva-se uma proposta de re 

forma, sob orientações do Engenheiro Civil Eliseu Valter Favaro, 

que,   de   forma   radical,   estabelece  novo projeto  para os espaços 

internos e, uma reformulação da fachada que modifica todas as ca- 

racterísticas do projeto original, impondo uma nova caixilharia e 

brises, em alumínio. Desapareceram nesta reforma os elementos va 

zados que vedavam o páteo interno coberto e que, hoje, abriga um 

salão para   aulas. 

Os panos envidraçados ganharam maior amplitude e, 

os brises, que se projetam fora do corpo da fachada principal fo- 

ram aumentados. Esses mesmos brises, compõem hoje,a fachada in- 

terna   (que   dá para  o  páteo   descoberto  e  para   a   marquise   interna), 
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só que não têm a mesma continuidade da fachada principal, sendo 

aplicados   somente   junto  ãs   aberturas   nos   andares   superiores. 

As divisões internas, antes de alvenaria, hoje são 

divisórias em fórmica, o que trouxe maior liberdade para compor 

alternativas  espaciais,   de  acordo  com as  necessidades  do  momento. 

Junto ao poço de circulação vertical, as paredes 

foram anguladas, dando um aspecto mais ancho ao hall da escada, 

e, também, facilitando a visão dos corredores de acesso. Esta me 

dida visou um descongestionamento da circulação vertical, libe- 

rando  o   fluxo. 

No páteo interno descoberto, criou-se um novo ele 

mento arquitetônico que, além de não se integrar â composição o- 

riginal,   destoou completamente   do   conjunto. 

Fotos     20     a     32 
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CONSIDERAÇÕES 

Antes de qualquer gesto para a análise de uma obra 

de arquitetura, é necessário que se municie de uma boa e acurada 

conceituação teórica, de forma a não cair em engodos que possam 

nortear de maneira errônea tal procedimento. 

Toda obra de arquitetura que se preze, deve ofe- 

recer características mínimas da corrente arquitetônica ã qual 

pertence, de maneira que, de posse deste instrumento se possa en- 

tão, dar o devido valor ao seu autor, ã sua função cultural e,até 

mesmo, â sua função histórica. Frente a esse posicionamento é 

que se pode prosseguir com a análise sobre os edifícios em ques- 

tão, ou seja, o prédio do SENAC de Marília e do SENAC de São José 

do Rio Preto que estão sendo objetos de tombamento pelo CONDEPHAAT. 

^ 
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BREVE   RELATO 

É com a "Semana de Arte Moderna" de 22, que o Bra- 

sil começa a entrar no conceito de modernidade, embalados pelas 

utopias de alguns poucos intelectuais. As influências aconteceram 

em todos os ramos das artes e, com a arquitetura, não foi diferen 

te, muito embora não tenha participado diretamente da "Semana" 

mas, sofreu influências diretas da mesma, visto que a arquitetura 

é sem dúvida, a expressão tridimensional da arte em que o indiví^ 

duo participa não sô como expectador, mas também, como elemento 

integrante  e  pertencente   ã  obra. 

Todas as influências vieram via Europa, nas baga- 

gens dos intelectuais e, "a posteriori", transformadas e adapta- 

das ã nossa maneira de ser, num conceito tropicalizado de expres- 

são   cultural. 

Na bagagem de Gregori Warchavchik vieram os primei 

ros conceitos de arquitetura moderna (1' esprit nouveau) que de- 

pois, em 19 30, foram totalmente definidos na "Carta de Atenas",es 

crita por     Le     Corbusier. 

Neste período de 19 30, o Brasil já possuía o seu 

primeiro espaço "modernista" que, nada mais era, que a Casa Moder 

nista (1929-30), em São Paulo e algumas idéias novas sobre a urba 

nização do Rio de Janeiro, deixadas por Le Corbusier, quando de 

sua primeira   visita   ao Brasil,   em   192 8. 

O "esprit nouveau" começava a ser difundido e 

absorvido no  Brasil.   As   idéias   da  nova  arquitetura  e   dos        dogmas 
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criados   pela   Carta   de   Atenas,   encontrou um  grupo   de   arquitetos  que 

se   destacou   frente   aos   demais   e     que,   posteriormente,   teriam em 

suas   mãos   o   destino   da  arquitetura  moderna brasileira. 

0 grupo então formado por Lúcio Costa, A. Reidy, Car 

los Leão, Vasconcelos e Niemeyer que juntos são os responsáveis pe 

Io projeto do Ministério da Educação e Cultura em 19 30, sempre es- 

teve muito próximo ao mestre e orientador deste projeto, que foi 

"Le Corbusier" - autor do primeiro ante-projeto para a obra. É es- 

te grupo que se torna, então, o responsável pela difusão da arqui- 

tetura   moderna   racionalista. 

Os   ideais   racionalistas   estão baseados  no rigor 

científico pela qual se deve submeter o programa a ser executado . 

Tem seus fundamentos filosóficos baseados em filósofos gregos da 

"idade de ouro" - Sócrates, Platão, Euclides e Pitágoras - e, em 

filósofos franceses do período barroco. Descartes e pré-moderno - 

August Comte. 

Através   destes   itens     é     que   a   teoria   racionalista, 

toma   corpo  e   ganha   destaque   nos   primeiros   momentos   da  arquitetura 

moderna,   assumindo   uma  expressão e   aceitação   maiores  que   as     cor- 

rentes   funcionalista   e   orgânica que   são  dela contemporâneas. 

Os   dogmas   da   arquitetura   racionalizta estão       pelo 

menos   em  três   pontos  básicos,   que   são: 

1. Estrutura independente - ou seja, um sistema 

paralelo de lajes que apoiam-se em um sistema paralelo de apoio . 

Este sistema de laje é plano para que não interfira na horizonta- 

lidade   do  espaço.   Acontecerá  um balanço que   será  o  prolongamento. 
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das   lajes,   após  o  sistema paralelo de  apoio.     Com isto será possí 

vel   o     segundo   item,   ou seja: 

2. A fachada livre, que é proporcionada pelo pe- 

rímetro dos bordos da laje livre e, em balanço, destacado da es- 

trutura de apoio vertical e que, com isso, se consegue liberdade 

para se criar e se compor o espaço vertical entre os panos de la- 

je. 

3. O jogo de volumes será responsável pelas al- 

terações do prisma puro, principalmente quando adequado a um per- 

feito   jogo  de   luz  e   sombra. 

Com estes princípios básicos - dogmas - é que se 

estruturou uma das correntes mais fortes e expressivas da arquite 

tura moderna e que, muito influenciou a arquitetura contemporânea 

brasileira, em toda sua essência. Foi uma influência marcante e 

que acabou definindo o período mais expressivo e criativo de nos- 

sa arquitetura, com grandes expoentes que foram consagrados era 

todo mundo. Porém, nomes como: Lúcio Costa, Oscar Niemeyer, Vi 

tal Brasil, M. M. Roberto, Affonso E. Reidy, Rino Levi, Oswaldo 

Bratke e mais uma galeria de incontáveis profissionais de arquite 

tura, mantiveram-se fiéis aos princípios propostos por Le Corbu 

sier em seu manifesto de 19 30 - a Carta de Atenas - e também, 

do mesmo Le Corbusier, obras como: "Por uma arquitetura", "O Mo- 

dulor" , etc, que ajudaram a consolidar as teorias racionalistas 

para que se   tornassem elementos   catalizadores   de   idéias   e   ideais. 
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Entretanto, o discípulo mais famoso da corrente ra 

cionalista no Brasil, que é Oscar Niemeyer, apesar de possuir uma 

arquitetura de identidade própria, sempre manteve em sua produção 

arquitetônica os dogmas difundidos pelas teorias Corbusianas e, 

com isso, de alguma maneira o auxiliou na conquista de uma liber- 

dade   plástica   de   um  "formalismo  tropical". 

Pode-se constatar, também, que no momento conside- 

rado áureo para a arquitetura brasileira, Oscar mantêm vivo os 

princípios racionalistas em suas obras mais importantes deste pe- 

ríodo (50-60), onde estão o Parque do Ibirapuera e o conjunto ar- 

quitetônico de Brasília, sendo que, esses princípios permitiram , 

que ele conquistasse um arrojo plástico de invejável criatividade 

e,   com uma   característica notadamente   tropical. 

É importante salientar algumas palavras de Lúcio 

Costa,que   refere-se     ã nova  arquitetura   da   seguinte   forma: "0 

movimento da arquitetura denominada brasileira contemporânea é, 

no fundo, Oscar Niemeyer. Os demais eram arquitetos que seguiam 

mais ou menos o que ele fazia" (Revista Aü/38, página 63, ano 7, 

outubro/novembro   1991). 

Embora a arquitetura brasileira contemporânea te 

nha reflexos marcantes da influência racionalista, isso não che- 

gou a ter uma conotação tão ampla junto aos arquitetos paulistas, 

mesmo tendo sido pioneiros com a Casa Modernista que mantiveram u 

ma situação particular frente ao quadro na arquitetura no Brasil, 

principalmente no que se referia a programas para células unifa.mi 

liares. Entretanto, quando estes mesmos arquitetos paulistas pro 

jetavam para  macroespaços,   retomavam os   dogmas   racionalistas   como 

A 
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se pode sentir através do texto de Yves Bruand, em seu livro "Ar 

quitetura Contemporânea Brasileira", ao se referir a Rino Levi, 

um dos mais expressivos arquitetos paulistas, quando diz: "nem 

mesmo Rino Levi que, por longo tempo surgiu como a personalidade, 

local mais conhecida, pertence incontestavelmente a essa tendên- 

cia a não ser por suas construções de grande amplitude, ao passo 

que sua reputação nacional e internacional se dava mais a suas 

casas ..." (Arquitetura Contemporânea Brasileira - página 249 , 

Editora Perspectiva). 

Pode-se usar seguramente exemplos desta arquitetu 

ra de cunho racionalista em obras do próprio Levi, tais como: E- 

difício da Seguradora Brasileira (19 48-56), Banco Sul Americano, 

(1961-65), Paço Municipal de Santo André (1965-69), ou ainda , 

em condição muito especial, o prédio do MASP (195 7-68) da arqui- 

teta   Lina  Bo Bardi. 

É com base nesses notáveis exemplos de macroarqui 

tetura, pois sempre estão ligados a edifícios de uso coletivo 

(bancos, museus, palácios, pavilhões, escolas) que de forma bre 

ve, porém concisa, buscar-se-á maneiras de se analisar as obras 

em questão, ou seja, SENAC de Marília e de São José do Rio Preto 

sem que  pairem dúvidas   sobre   o procedimento   da  análise   adotada. 

Obs.: 0 biewe relat© tem por função somente elu 

cidar alguns fatos que inter-relacionem a 

teoria e história da arquitetura contempo- 

rânea no período de 19 30-60, quando a ar- 

quitetura brasileira  se   firma  enquanto  es- 
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cola, tendo como bases os dogmas da nova 

arquitetura é que o Brasil entra para o 

cenário mundial. Ê justamente neste pe- 

ríodo (1955-60) que acontecem as obras 

dos SENACs em questão e que deverão ser 

analisadas. 
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SBWAC - MARÍLIA 

AiSlAlLISE    AISQOIITE,ItS!SIIC& 

Ê incontestável que o edifício da Rua Paraíba 125, 

seja uma obra que tenha características de arquitetura moderna. E 

também, incontestável que tenha valor cultural. Entretanto, embo- 

ra seja um exemplo de nova arquitetura, a obra em questão abre 

uma discussão se está ou não, inserida dentro do mais puro e lím- 

pido conceito teórico da arquitetura moderna do Brasil, no perío- 

do,que  mereça  ser  tombada  como    valor histórico-cultural. 

"A priori", deve-se estabelecer uma relação cientí 

fica de análise, de maneira que, através de citações teóricas pos 

sa obter-se uma relação com os dogmas do modernismo arquitetônico 

-  deflagrados  oficialmente  pela  Carta de Atenas  -  e que, assim 

sendo,   se   certifique   do  valor  de   tombamento,   ou não. 

Ora veja, no texto que antecede breve relato - po 

de-se ter contato com os dogmas que revolucionaram a arquitetura 

mundial e que, os arquitetos brasileiros também estiveram sob pro 

funda   influência.     A partir  disso,   pode-se  perguntar: 

1. A estrutura  do  prédio  em questão,   é   indepen 

dente,   como propõe   o primeiro  mandamento  da 

teoria   racionalista   ? 

Não há   indícios   de  que   a estrutura   do  edifício  se- 
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ja independente, visto que, somente uma pequena porcentagem dela 

está exposta em forma de pilares que suportam os panos horizontais 

de laje, nos espaços vazios destinados aos pâteos. No que se re- 

fere ao conjunto do edifício, a estrutura está toda camuflada pe- 

la alvenaria, no que contrapõe ao "esprit nouveau", não estando, 

de acordo, com a interpretação ortodoxa do racionalismo e, tam- 

bém, com a arquitetura desenvolvida no Brasil no período em ques- 

tão, por arquitetos que foram responsáveis pelos melhores exemplos 

como  Oscar Niemeyer,   Lúcio   Costa,   Rino Levi,   etc. 

Fotos   3,   4,    33  e   34 

2. As   fachadas   são   livres,   com     componentes   co 

mo:     peles   de   vidro,   brises   como   requer       o 

segundo   mandamento   do     racionalismo   ? 

Muito pelo contrário ! A composição das fachadas 

foge a este critério e, se comportam, em termos de conjunto arqui 

tetônico, de maneira heterogênea. A composição para o exterior é 

bastante sisuda, com poucas aberturas envidraçadas, nenhum brise 

e a maioria das paredes cegas. Já internamente, há um conjunto 

de aberturas que buscam compor uma fachada diferente da externa e 

também, visando a atender ás necessidades de iluminação e ventila 

ção  naturais,   numa   relação   mais   técnica   do que   estética,   com a 

obra. 

Fotos   1,   2,   3,    4,    33,   34,   35,    36   e   37 
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3. No que   diz   respeito   aos   volumes  e   ao  conjun 

to arquitetônico, há alguma relação com o 

terceiro e último mandamento da teoria ra- 

cionalista, que comandou a arquitetura bra 

sileira dos anos 30 aos 60, sem que outras 

correntes   arquitetônicas   tivessem tanto 

prestígio junto aos profissionais arquite- 

tos  deste  período  ? 

A composição volumétrica certamente se enquadra ã 

concepção racionalista pelos seus volumes ortodoxamente retos, au 

xiliados pelo telhado plano. Entretanto, o partido arquitetônico 

é bastante   introspectivo,   voltado para  o  seu  interior. 

Pode-se concluir, entretanto, que a obra em ques- 

tão, é bastante funcional, mas a corrente funcionalista é quase, 

que inexpressiva no Brasil deste período. Alguns poucos profis - 

sionais nela se engajaram e, suas preferências sempre estiveram 

voltadas   para   motivos   de   uma   menor proporção,   ou  seja,   para as 

unidades familiares. Mesmo sendo uma corrente respeitada mundi- 

almente, não obteve uma participação de destaque junto aos arqui- 

tetos brasileiros, sendo que, tal corrente surgiu na Alemanha 

(BAUHAUS - 1914) e, talvez, por fatores políticos, não foi aceita 

de maneira positiva. Ê também, relevante o fato de que o Brasil e 

quiçá, o mundo ainda não tivessem rompido com o enciclopedismo - 

francês - de Rousseau e, com os ideais da revolução burguesa de 

1789. Entretanto, alguns arquitetos paulistas - Osvaldo Bratke 

Rino  Levi   e   o  carioca   Sérgio   Bernardes   -   são os  que  mais   direta   - 
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mente receberam algumas influências do funcionalismo alemão, mas 

missigenaram-no com o organicismo americano de Wright. Estas in- 

fluências, que não são muito dogmáticas, são bem reais nas resi- 

dências que estes profissionais projetaram no período de 1945- 

65. 



61 

SENAC - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

ANALISE ARQUITETÔNICA 

Embora com um projeto de data posterior ao de Marí 

lia, em termos conceptivos não há comparação entre ambos, mesmo 

sendo trabalhos de um mesmo profissional e, numa mesma época.Am 

bos se inspiram na arquitetura moderna, porém, o de Marília ain- 

da se apresenta com um melhor partido arquitetônico e também,com 

uma condição estética mais arrojada. Há, como no edifício de Ma 

rilia, citações dos movimentos da arquitetura moderna, manifes - 

tando   influências   de   quase   todos,   não  se   fixando   em nenhum deles. 

No pavimento térreo, por exemplo, não passa desa- 

percebida a idéia dos pilotis, contudo, nos dois pavimentes supe 

riores esta idéia desaparece, dando lugar a uma estrutura homoge 

neizada com a alvenaria, auxiliada por uma laje de transição no 

primeiro piso. 

Naturalmente que a proposta de fachada livre tam- 

bém desaparece e, com isso, pelo menos dois dos fatores que com- 

põem os   três  principais   dogmas   da  arquitetura   moderna brasileira. 

Entretanto, houve a aplicação do brise, porém, des 

tacado na fachada principal, causando a impressão de ser um ele- 

mento externo e alheio ao projeto e que, "a posteriori", tenha 

sido nela incorporado, muito embora conste da proposta original, 

determinada em projeto. Contudo, a solução é bem simplista, não 

havendo em nenhum momento   uma busca para  um  tratamento  estético, 

mais   elaborado. 
Foto     22 
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Ê, portanto, com esses elementos que a retórica da 

arquitetura moderna sucumbe junto ao modelo apresentado, visto 

que, mesmo as soluções em planta não obedecem a uma modulação e, 

com isso,   promovem uma  fachada nada harmoniosa. 

A proposta da marquise do páteo dissona do conjun 

to, tornando-se praticamente uma composição isolada, que não com 

pleta a obra, visto que, seus bordos arredondados fogem ã idéia 

da  composição principal. 

Fotos   18 e30 

A interpretação da obra com o entorno sujere uma 

situação monolítica, mesmo com algumas vedações em elementos va- 

zados (muito usado por Lúcio Costa para sugerir os muxarabies - 

tradicionais na arquitetura luso-brasileira do primeiro e segun- 

do séculos) que procuram estabelecer uma menor rigidez tanto 

conceptiva quanto   construtiva,   do edifício. 

Foto     22 

A obra em questão, embora com algumas característi 

cas que traduzam a arquitetura brasileira, não oferece definição 

de uma única corrente seguida pelo profissional que a projetou , 

estando destituída de valor intrínseco das correntes arquitetôni 

cas que definiram a modernidade no Brasil e, no mundo. Há sim um 

coquetel   de   soluções,   por  vezes     subjetivas,   que  encaminham a 

obra  para   uma   suposta  modernidade.      A  intenção     do  partido  arqui 

tetônico está mais   para   uma   solução  calcada  na  eficiência  de  pra 
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ticidade, de forma explicita, não havendo qualquer preocupação com 

a intenção teórica que possa bem alicerçar a concepção em arquite- 

tura. 

As reformas já praticadas juntamente com as inser- 

ções no conjunto o descaracterizam completamente, pois interferem 

diretamente no seu valor histórico-cultural, se é que o há, em a^ 

gum instante, dispensando qualquer atitude de preservação e de tom 

bamento,   visto que,   feriria  uma  conduta   científica  ao  se adotar 

tal procedimento, a não ser que se retomasse a condição do projeto 

original. Porém, tal atitude, dependeria de um completo restauro, 

de   forma  a   ferir  inclusive   no   uso  a que   se   destina  o edifício. 

Foto     32 

Embora as escolas possam ser uma boa maneira para 

se desenvolver o culto ã memória, neste caso, geraria um paradoxo, 

visto que, se estaria tolhendo o direito de se evoluir com o pro- 

cesso educativo, mesmo porque não se teria, então, a mobilidade e£ 

pacial desejada para que tal direito fosse exercido na sua plenitu 

de e, o carinho com que se deveria ter para com a história, perma- 

neceria sempre obliterado, dando ênfase a uma imagem retrógrada e 

mesquinha, que provocaria na sociedade um distanciamento cada vez 

maior de seus valores culturais, cultivando sobre a obra tombada, 

uma   imagem torpe  e   dilacerada. 

Enquanto obra arquitetônica representativa para- o 

cenário da arquitetura moderna de São José do Rio Preto, tal edifí 

cio  não é   das   mais   relevantes,   visto que,   a  expressividade   arquite 
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tônica pode ser observada com maior profundidade em obras como o 

Automóvel Clube,  Paço Municipal, Terminal Rodoviário. 
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PEQUENAS   SUGESTÕES 

Nos anos 50, Marília, que era então um município 

punjante, passava a receber novas influências que, aos poucos,iam 

sendo impostas ao quotidiano de interior que despertava para um 

processo de industrialização, fugindo ãs regras normais de uma e- 

conomia montada sobre as fortes colunas da monocultura cafeeira . 

Era o despertar de uma nova era, de um novo momento sócio-econômi 

co-político e cultural. A cidade ansiava por equipamentos moder- 

nos que fossem capazes de demonstrar seu progresso e sua condição 

de   liderança. 

Ê então que,Marília/entra no mundo da arquitetura, 

moderna, embalado pelo seu progresso, com o pedido para um proje- 

to de um novo edifício para o Paço Municipal em 195 3. 0 projeto, 

apresentado     pelo   arquiteto     Miguel   Badra  Júnior e   sua equipe, 

se torna pioneiro não só em termos arquiteturais, como também por 

ser o primeiro Paço Municipal com conceito moderno de arquitetura 

em todo o interior do Estado de São Paulo. O projeto apresenta 

todo  o   conceito   de   modernidade,   sendo que,   todos   os   dogmas do 

esquema "Dom-ino" proposto por Le Corbusier, com a estrutura in- 

dependente, fachada livre e correto jogo de volumes expostos ã 

luz. A concepção do partido arquitetônico i compatível com a pro 

posta de arquitetura brasileira desencadeada no seu período mais 

expressivo. 
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Obs.:  O Paço Municipal de Marília foi prêmio in- 

ternacional de arquitetura de Bogotá. 

Prêmio no Salão Paulista de Belas Artes 

1958. 

Fotos 38  a  44 

Ao que parece, a obra do Paço Municipal de Marília 

preenche os requisitos históricos, culturais e arquitetônicos,sen 

do talvez o mais indicado para o tombamento. Contudo, requererá 

por parte do CONDEPHAAT um esmeroso trabalho de estudo e uma aná- 

lise acurada sobre a obra, se se constituir em bom objeto a ser 

preservado e que seja incontestavelmente "um patrimônio cultural 

de uma comunidade", citando o ensigne arquiteto Flávio de Moraes. 

Contudo, o próprio Flávio de Moraes demonstra preocupações e cui- 

dados para com a "história da arquitetura moderna paulista", preo 

cupação esta considerável, uma vez que, com um crescimento econô 

mico arrojado e, um ritmo de progresso acelerado, as cidades do 

Estado de São Paulo estão em constante processo de renovação urba 

na e, com isso, pode vir, inadvertidamente, solapar obras de in- 

calculável   valor histórico-cultural. 

Porém, dosar o valor do patrimônio é um fator de 

bom senso, mesmo porque muitas das obras tombadas acabam relega- 

das a um plano de inferioridade, fomentado principalmente pelo 

abandono e descuido de seus proprietários e, também por parte do 

próprio CONDEPHAAT e SPHAN que, embora tenham boas intenções,não 

têm verbas   para  que   os   projetos   tombados   sejam mantidos   e     conser 
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vados. 

Entretanto, se a preocupação está em preservar as 

obras de eminentes profissionais da arquitetura moderna paulista, 

como Oswaldo Corrêa  Gonçalves,   vale   a pena  lembrar que: 

0 prédio da Rua Paraíba, 125, é um projeto 

de autoria dos arquitetos Rubens C. Viana, 

Ricardo Sievers e Oswaldo Corrêa Gonçalves, 

com painel de Marcelo Grassman (AB - Arqui 

tetura Brasileira, página 147, Brasil 

19 72). 

Fotos     45   e   46 

2. Do  mesmo   arquiteto,   Oswaldo  Corrêa  Gonçal- 

ves, na Rua 9 de Julho 160 7, também em Ma- 

rília, há uma obra mais significativa para 

o período arquitetônico em questão, que é 

o  prédio   de   apartamentos   do   IAPB. 

Fotos      47  e   48 

■- 
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CONSIDERAÇÕES     GERAIS 

Depois de analisar os edifícios em questão, onde os 

parâmetros foram estabelecidos através de colocações feitas no ca- 

pítulo intitulado "Breve Relato" que,alicerçou-se em teóricos de 

arquitetura como Bruno Zevi, Le Corbusier, Lúcio Costa, Yves Bru- 

and, Charles Jencks e Luiz Saia, pôde-se dessa maneira, aferir a 

importância dos edifícios que estão sob processo de tombamento pe- 

lo CONDEPHAAT sob n9 GP-767/90 e GP-777/90 da ata 880 de 

06.08.90 que deram ciência ao SENAC desta deliberação, conclue- 

-se que, o Egrégio Colegiado não agiu dentro do maior rigor cientí 

fico, não se detendo a uma análise mais demorada do pedido de tom- 

bamento,   como   também,   das   obras   em questão. 

Basta acompanhar, mesmo que a certa distância, para 

se perceber que as obras em questão estão bem distantes dos princi 

pais dogmas da arquitetura contemporânea brasileira e que, não es- 

tabelecem nenhum patrimônio cultural nem para as cidades onde es 

tão situados, quanto menos para o Estado e para o País. 

Exacerbou-se   e   preteriu-se. 

Exacerbou-se dando-se valores quase que incomensurâ 

veis às obras em questão - SENACs de Marília e São José do Rio Pre 

to - visto que, ao mesmo tempo, preteriu-se as obras de mestres da 

arquitetura com incomensuráveis valores culturais, arquitetônicos, 

e históricos do mesmo período em questão. Mestres que fizeram es- 

cola   dentro   dos   mais   profundos   e   respeitados   conceitos   e,   que     in- 
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fluenciaram gerações com suas obras e suas teorias. Mestres como: 

Lúcio Costa, Oscar Niemeyer, Reidy, Rino Levi, Vilanova Artigas,Os 

waldo Bratke, Vital Brasil, que deram âs gerações de arquitetos o 

sabor de suas obras impolutas. Poucos puderam ter o prazer do reco 

nhecimento produzido pela força estabelecida no tombamento, somen- 

te dos citados Lúcio, Oscar e Reidy. Os demais, caminham quase 

que incógnitos pelas calçadas do esquecimento, como Vital Brasil , 

com seu "Edifício Ester", na Avenida Ipiranga em São Paulo, ou mes 

mo Rino Levi, com sua Leiteria Parahyba em São José dos Campos,uma 

de suas últimas obras. Vilanova Artigas, nos seus períodos wrigh- 

tiniano e brutalista expresso em obras como a FAU-USP, as rodoviá- 

rias   de   Londrina e   Jaú,   etc. 

Estes foram profissionais que carregaram a bandeira 

do modernismo arquitetônico e, que se integraram e lutaram defen - 

dendo correntes filosóficas, arquitetônicas e que, com tenacidade, 

emprestaram sua genialidade para que hoje pudéssemos nos deleitar 

com a   magnetude   de   suas   obras,   um exemplo  claro  e   edificante de 

cultura.   Estes  estão preteridos. 

Entretanto,   não estou eu a preterir as  obras em 

questão, ou mesmo o profissional arquiteto que as fez, mas sim,lem 

brar ao Egrégio Conselho que, a influência histórico-cultural des- 

ta plêiade de mestres merece um pouco mais da nossa valorosa aten- 

ção, uma vez que, gerações inteiras viveram os estigmas de suas in 

fluências. 

Ao negarmos  nossos   heróis,   negamos   não  só  a  nossa  e 

xistência,   como   também,   a  nossa  história.   Praticamos   a  contra-cul- 

tura  numa prosopopéia   moderna. 
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Terão, estes dois edifícios o mesmo valor arquite 

tônico que um "Edifício Ester" ou uma Leiteria Parahyba? Não a- 

credito .' Não por veneração aos mestres mas, por respeito a uma 

boa obra de arquitetura, onde estão de forma explícita, todas as 

evidências que concretizam e caracterizam a força e o arrojo da 

arquitetura contemporânea no Brasil, dentro dos mais respeitados 

conceitos que traduzem, insofismavelmente, a arte e a arquitetu- 

ra no período  em questão. 

Os valores histórico-culturais são importantes, 

quando geram na sociedade, algum tipo de indignação e que, daí 

por diante, através da polêmica, consigam gerar cultura. Contudo, 

uma cultura embasada, rica e proeminente, de capacidade questio- 

nadora e inovadora, justamente o que não acontece com os edifí- 

cios neste processo de tombamento que, permanecem como monolitos 

culturais   do nosso   tempo. 
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TOMBAR OU NAO TOMBAR: EIS A QUESTÃO 

A memória brasileira se esvai com relativa rapidez. 

Tudo é efêmero e, acaba por se tornar distante e dispensável. As- 

sim age um povo que, pouco ou nada, guarda de seus principais valo 

res culturais e que, sem sombra de dúvidas, renega e relega seu 

passado. Com isso, pouco ou nada se constrói. Pouco, ou nada se 

evolui, ou se objetiva, visto que, tudo está desalicerçado. 

Quando, Gustavo Capanema, fomentou o Serviço do Pa- 

trimônio, buscava preservar a história de uma raça em toda sua exu 

berância de manifestações. Cercou-se de intelectuais capazes e 

obstinados com o enriquecimento cultural do país que, a seu momen 

to, já esbarrava com as manifestações culturais dos movimentos van 

guardistas europeus. É com Mário de Andrade que se encontraria um 

auspicioso colaborador, para uma jornada interminável e argurosa. 

Funda-se, então, o Serviço do Patrimônio Histórico 

e Artístico Nacional, onde a preocupação estava em preservar todo 

bem que refletisse um determinado período de nossa história, como 

também, as manifestações culturais desde as mais populares, até as 

mais intelectualizadas. 

As obras de arquitetura civis, religiosas e milita- 

res, passaram a ocupar junto com as manifestações folclóricas das 

mais variadas etnias, um lugar de destaque no cenário cultural do 

país nos anos 30. 

Entretanto, mesmo sob o regime ditatorial de Vargas, 

£ 
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encontrou-se o espaço para que fosse profícua tal empreitada e o 

governo não poupou verbas para que sítios históricos fossem tomba 

dos  e,   por ele  mantidos. 

Valorizou-se, até de maneira errada, o nacionalis- 

mo, com todas as suas imperfeições e traduziu-se o espírito de um 

povo na Bachiana n9 5 de Villa Lobos. Embora dentro de uma filoso 

fia "facistõide", alguma coisa, mesmo que obrigatória, ficou sem 

ser destruída na nossa frágil cultura, sempre cheia de incerções, 

importadas. 

Muitas  peças   foram tombadas,   mas   poucas     consegui- 

ram ser   mantidas   com o passar  dos   anos.   Os   governos   que   sucederam, 

foram aos  poucos   postergando  os  bens   culturais. 

As verbas de preservação, tornaram-se cada vez mais 

exíguas e, os bens cada vez mais esquecidos, inclusive pelos pró- 

prios usuários que, a rigor, se revoltavam com os efeitos causa- 

dos   pelos   tombamentos. 

Sucederam-se décadas. Sucederam-se os governos e, 

na sucessão dos tempos, as obras tombadas acabaram-se sucedidas 

pelo abandono e, pelo descuido, além de um total desrespeito por 

parte de uma população analfabeta e faminta, que mal tem tempo, 

para pensar na  fome. 

Quando há um tombamento de algum bem cultural, a 

única   reação  a   se   esperar é  o   desprezo,   visto  que,   dentro do 

"modus operandi" do capitalismo selvagem, este bem passa a provo- 

car um distúrbio sócio-econômico de conseqüências inestimáveis ao 

ou aos  proprietários  do objeto  tombado. 

O     desprezo pela  obra   tombada   reflete   uma     socieda 
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de   espúria,   que,   não   se   preocupa em se  alicerçar para que,   nó   fu- 

turo,   não  se   indigne   com     sua  própria  conduta. 

A obra tombada deveria ter um significado que extra 

polasse a realidade. Fosse respeitada, venerada e conservada, não 

só como objeto, mas também como elemento catalizador de idéias e 

reflexões. 

O fracasso dos tombamentos advêm de uma somatória 

de fatores que compõe o cenário nacional e que atuam de forma in- 

feliz, junto ao processo cultural. As obras tombadas estão, hoje, 

esquecidas pelos próprios órgãos tombadores que, por falta de ver 

bas e de material humano vêem, com tristeza, sucumbirem relíquias 

que as mais expressivas tecnologias modernas não poderão desenvol 

vê.Ias,   ou mesmo,   trazê-las   ã   realidade  presente. 

Tombar além de requerer critérios, requer, também, 

bom senso,mas não se deve ensinar as abelhas a fazerem o mel, a 

natureza  é   pródiga e   não   só   com as   abelhas.   Assim esperamos   .' 

r 
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